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RESUMO  
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RESUMO  

 

A tese será inspirada na teoria da máxima da proporcionalidade de Robert Alexy 
materializada no artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Nas 
inelegibilidades tipificadas pela Lei Complementar 64/1990 a partir das alterações da 
Lei Complementar 135/2010 (Lei da “Ficha Limpa”), surgem problemas de excesso na 
execução decorrentes da ausência de uma interpretação sistemática da Constituição 
da República e da legislação eleitoral pelo legislador da lei reformadora. Os excessos 
ocorrem pela autorização legislativa para aplicação da inelegibilidade a partir da 
decisão de órgão colegiado que conflita com o princípio da presunção de inocência, 
bem como coloca os inelegíveis em risco de sofrer a sanção política com perpetuidade 
da sanção pela ausência de fixação de prazo entre decisão "&'()  e "*&'($+  para o 
julgamento. O Supremo Tribunal Federal, com a influência expressa da opinião 
pública, agravou a duração da inelegibilidade de três para oito anos ao reconhecer o 
cabimento da aplicação retroativa aos casos anteriores à edição da Lei da “Ficha 
Limpa”. Outro problema que emergiu das novas disposições da Lei foi a dilatação dos 
prazos de inelegibilidades concretas dos parlamentares cassados pelo Congresso 
Nacional em razão da desproporcionalidade do período remanescente do mandato, 
pela irrazoabilidade da exigência de comprovação antecipada da extinção da 
inelegibilidade e pela incoincidência das datas de posse nos cargos eletivos. No 
entanto, há a possibilidade de se corrigir os excessos de execução das 
inelegibilidades por modulação judicial e sem alteração legislativa. Nesse sentido, 
identificam-se os fenômenos que provocam os excessos punitivos da Lei da “Ficha 
Limpa”, contribuindo com teorias classificatórias das inelegibilidades com o objetivo 
de definir a natureza jurídica e determinar uma fórmula de modulação judicial dos 
efeitos prejudiciais das sanções concretas nos direitos políticos fundamentais pelas 
decisões sancionatórias. A pesquisa utiliza o método hipotético-dedutivo como 
estratégia de análise dos problemas, da identificação de conjeturas, da dedução das 
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consequências observadas, do experimento pelo falseamento e da corroboração das 
propostas na formulação das teses. Como hipótese (tese), foi desenvolvida uma 
classificação das inelegibilidades segundo a natureza jurídica, conforme se trate de 
coerção e coação, e uma fórmula para dosimetria das inelegibilidades com 
fundamento no artigo 20, da Lei de Introdução das Normas do Direito Brasileiro. A 
conclusão da tese é a possibilidade de modular os efeitos dos excessos na decisão 
sancionatória, independentemente de reforma legislativa, para adequar as 
inelegibilidades aos direitos políticos fundamentais. 
 
Palavras-chaves: Inelegibilidades; Natureza jurídica; Execução excessiva; Registro de 
candidato; Modulação por adjudicação;  
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INTRODUÇÃO 

A concretização constitucional da vontade popular consiste na convergência da 

materialização dos direitos políticos fundamentais pelo sufrágio universal e na 

imunização das urnas contra portadores de vícios herdados da vida pregressa, que 

comprometam a lisura dos pleitos. Isso ocorre principalmente com os cidadãos que, 

em busca da vitória nas urnas, tenham exercido a influência do poder econômico, o 

abuso do exercício de função ou a utilização indevida dos meios de comunicação 

social (Constituição, artigo 14, § 9º e Lei Complementar 54/1990, artigo 22). !
Quando é imposta a inelegibilidade a um pretendente a cargo eletivo, a vontade 

objetiva e abstrata do Estado se sobrepõe à vontade subjetiva e concreta dos 

eleitores."  Isso porque o Poder Público intervém diretamente no processo 

democrático, haja vista que impede a ascensão aos cargos eletivos de cidadãos com 

potencial preferência de uma parcela do colégio eleitoral.# Aqui emerge o conflito entre 

a garantia de exercício do direito político individual de uma parcela do eleitorado de 

investir os candidatos com vícios conhecidos, mas aceitando os riscos que 

personalidade desse postulante oferece à sua representatividade. No entanto, em um 

silogismo, as restrições políticas foram impostas aos inelegíveis por leis eleitorais que 

foram votadas por parlamentares que representavam a maioria do colégio eleitoral de 

outrora.  

A aprovação da Lei Complementar 135/2010 (Lei da “Ficha Limpa”), que alterou 

a Lei Complementar 64/1990 (Lei das Inelegibilidades), originada de iniciativa popular 

e que regulamenta o artigo 14, § 9º, da Constituição,$ de eficácia limitada, alargou o 
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rol das causas e elevou o prazo de inelegibilidade de três para oito anos, além da 

possibilidade de imposição dessa restrição à elegibilidade por uma decisão de órgão 

colegiado, independentemente do trânsito em julgado da decisão (tribunais superiores 

ou de apelação, tribunais do júri ou conselhos da Justiça Militar). 

No entanto, a Lei da “Ficha Limpa”, por carência de uma análise sistemática 

pelo legislador, trouxe antinomias nas causas previstas nas alíneas * , $, - , ., U, 0, 2 e 

3, do inciso I, do artigo 1º, da Lei Complementar 64/1990, nas quais o cumprimento 

efetivo das inelegibilidades ultrapassam o prazo legal de oito anos tipificado na norma 

regulamentadora.  

Nessa linha, esta pesquisa objetiva das colisões entre os princípios 

relacionados com os direitos políticos individuais e os interesses coletivos decorrentes 

dos “excessos de execução” consequentes das incoincidências da tipificação da Lei 

Complementar 64/1990 e o efetivo cumprimento da inelegibilidade. 

O primeiro excesso de execução das inelegibilidades ocorre com a 

irreversibilidade dos efeitos da relativização da presunção de inocência decorrentes 

de decisão por órgão colegiado. Aqui, o direito político coletivo de se aplicar 

provisoriamente a inelegibilidade a partir de decisão colegiada se choca com o 

princípio da presunção de inocência.  

O segundo excesso de execução decorre do risco de perpetuidade da 

inelegibilidade em decorrência da demora do julgamento de recurso contra decisão 

colegiada (Lei Complementar 64/1990, artigos 1º, @, * , $, - , U, 0, 2 e 3 e 15). Isso porque 

a decisão colegiada provisória também impõe a insegurança jurídica quando deixa de 

fixar um prazo de julgamento entre a decisão pelo tribunal ou conselho "&'()  e o órgão 

recursal "*&'($+ , colocando em risco a imposição perpétua da sanção política com 

perspectiva de violação do direito fundamental de que não haverá penas de caráter 

perpétuo (Constituição, artigo 5º, XLVII, 1). Dessa forma, instaura-se uma colisão de 

princípios entre o exercício dos direitos políticos passivos (elegibilidade) e o princípio 

da vedação às sanções de caráter perpétuo (Constituição, artigo 5º, XLVII, 1).  

O terceiro excesso de execução alcança a inelegibilidade em razão da 

renúncia, da exoneração ou da aposentadoria na pendência de processo de 

.+3$"<-+$2#  ou administrativo disciplinar (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, Q e 

' ). Nessa situação, entram em colisão de princípios o exercício dos direitos políticos 
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passivos (elegibilidade), a presunção de inocência (Constituição, artigo 5º, LVII), a 

ampla defesa (artigo 5º, LV), o devido processo legal (artigo 5º, LIV) e o mandamento 

de que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada” (artigo 5º, XXXVI). 

O quarto excesso de execução envolve as inelegibilidades decorrentes do 

período remanescente do mandato de senadores em comparação com o de 

deputados (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, 1). Aqui ocorre a desproporção entre 

a inelegibilidade cumprida pelos parlamentares cassados, na primeira etapa que 

engloba o período remanescente do mandato, na qual os senadores estão sujeitos a 

um acréscimo de quatro anos nas sanções em razão da duração de oito anos de 

mandato. Nessa hipótese, surge um conflito entre o tempo do mandato, da legislatura 

e da gestão.% Assim, a colisão de princípios é intermediada entre o exercício dos 

direitos políticos passivos (elegibilidade) e, duplamente, o princípio da soberania 

popular, em primeiro lugar, com o direito político coletivo de impor a inelegibilidade e, 

em segundo lugar, com o direito de investidura de um candidato eleito pelo povo nas 

urnas (Constituição, artigo 14, § 3º D$4%(% artigo 1º, parágrafo único).  

O quinto excesso de execução de inelegibilidades resulta da exigência de 

comprovação antecipada da reabilitação no prazo para registro de candidatos pela lei 

das Eleições (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, 1 e <). Como consequência, é 

exigida a antecipação da prova de inelegibilidade em razão da previsão do registro de 

candidato em 15 de agosto do ano anterior à posse. Assim, o candidato será elegível 

na posse e inelegível no registro. Isso concerta uma colisão entre princípio da 

soberania popular (Constituição, artigo 1º, parágrafo único) e do princípio democrático 

dos direitos políticos passivos do inelegível e, duplamente, o princípio da soberania 

popular com o direito político coletivo de imposição da inelegibilidade e da investidura 

 
$!I!1.3E<#3&!<'#(#Q&+,!&!'.+4#6)()*#&!F4&60&')H!1&+&!0.3#*6&+!)!'.41)!E<. !<4!0.'.6')+!0.!$&+*)!.(.'#7)!
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de um candidato eleito pelo povo (Constituição, artigo 14, § 3º D$4%(% artigo 1º, 

parágrafo único). 

O sexto excesso de execução resulta das inelegibilidades fáticas decorrentes 

da incoincidência das datas de posse entre os cargos eletivos (Constituição, artigo 28 

D$4%(%&57). Isso porque as datas de posse entre os diversos cargos são diferenciadas, 

o que impede que, no final do cumprimento da inelegibilidade, os deputados federais 

e senadores tomem possem em outros cargos.   

Nessas colisões de princípios democráticos, o Supremo Tribunal Federal, tanto 

em relação à aplicação retroativa da Lei da “Ficha Limpa” quanto à dispensa do 

trânsito em julgado, decidiu pela constitucionalidade da Lei Complementar 135/2010, 

sob o fundamento lavrado no voto do ministro Luiz Fux de que  

 
&!#6.(.*#/#(#0&0.!6?)!M!1.6&!a@@@b!6?)!$)63'#'<#!<4&!+.1.+$<33?)!1+,'#$&!0&!
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Dessa decisão do Supremo Tribunal Federal surge uma contradição quanto à 

natureza jurídica das inelegibilidades. Por um lado, a Corte considera que a 

inelegibilidade é um gravame com a finalidade de proteger ao interesse coletivo ou do 

colégio eleitoral. Por outro lado, a inelegibilidade atinge, indiretamente, os direitos 

políticos fundamentais dos incursos nas causas de inelegibilidade.  

A decisão compromete, ainda, a irretroatividade das sanções em prejuízo do 

inelegível quando reconhece a constitucionalidade do dispositivo, que permite que um 

cidadão condenado a três anos de inelegibilidade seja obrigado a cumprir oito anos 

tipificados pela lei de 2010.  

A busca da adjudicação dos direitos políticos passivos, prejudicados pelos 

excessos de execução das inelegibilidades, será idealizada por uma fórmula de 

modulação a partir do teste da máxima da proporcionalidade idealizada por Robert 

Alexy, na obra ,$)4."&*)%&̂ .4$.#)%&_(2*"+$2#".%&(2015), que fixa um exame a partir 

do trilema que envolve as etapas das máximas da necessidade, da adequação e da 

proporcionalidade em sentido estrito.  
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Este modelo servirá para adjudicar os direitos políticos fundamentais a partir da 

interpretação e da aplicação do artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro.  

Isso vem ao encontro com o protagonismo ativista para a rápida solução das 

demandas impulsionado pelo poder normativo do Tribunal Superior Eleitoral para 

preencher, até certo ponto, as lacunas legislativas pela edição de resoluções. 

O objeto deste estudo é a identificação e classificação da natureza jurídica das 

inelegibilidades e a possibilidade de se corrigir os excessos de execução das 

inelegibilidades por modulação judicial e sem alteração legislativa.    

O objetivo geral foi identificado pelo formato de pesquisa explicativa, que se 

preocupa com a identificação de fatores contributivos e determinantes para a 

ocorrência de fenômenos& e consiste na análise dos excessos da Lei das 

Inelegibilidades. O primeiro objetivo específico será apresentar as divergências entre 

as causas de inelegibilidades legais e a efetiva execução, e o segundo será propor a 

modulação judicial dos efeitos concretas sem alteração legislativa. 

A hipótese (tese) será a comprovação de que é possível a modulação judicial 

dos efeitos nas decisões condenatórias à inelegibilidade para corrigir os problemas 

crônicos relacionados à execução. 

Independentemente de proposta de alteração legislativa pela aplicação das 

novas disposições do artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 

que impõem aos julgadores que considerem as consequências práticas da decisão 

preferencialmente aos valores jurídicos abstratos, bem como o dever de fundamentar 

ou motivar a necessidade e a adequação da medida imposta como alternativa de 

cumprimento concreto e justo da inelegibilidade sem o descumprimento da tipificação 

prevista pela Lei Complementar 64/1990. 

A pesquisa utiliza a metodologia hipotética-dedutiva,'  que esquematicamente 

identifica os problemas de aplicação das inelegibilidades sancionatórias dentro da 

conjectura da aplicação das alterações promovidas pela Lei Complementar 135/2010 

na Lei Complementar 64/1990.  
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O raciocínio deduz como consequências a violação fática dos direitos políticos 

fundamentais a partir da classificação das incompatibilidades, das inelegibilidades 

infligidas e das inabilitações. A pesquisa também utilizou o recurso da tentativa de 

falseamento(  para se observar os fenômenos que necessitam de conhecimentos que 

são insuficientes na situação em que a soma da inelegibilidade fática poderá alcançar 

até 22 anos, uma vez que não transcorreu esse período desde a edição da Lei da 

“Ficha Limpa” (2010) para permitir que o problema chegasse aos tribunais.  

Por fim, a corroboração das pesquisas será arrematada na tese que busca, a 

partir da classificação da natureza jurídica das inelegibilidades, a solução da colisão 

de princípios provocada pelos excessos na execução da Lei da “Ficha Limpa”, 

trazendo a alternativa judicial para modulação por adjudicação da elegibilidade em 

perspectiva nas decisões em registro de candidatos. Para isso, a tese será inspirada 

na teoria da máxima da proporcionalidade de Robert Alexy materializada no artigo 20, 

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.  

Para isso, a pesquisa buscará, em quatro títulos, a formação da natureza 

jurídica das inelegibilidades, bem como a superação dos excessos dessas restrições 

dos direitos políticos pela modulação da elegibilidade em registro de candidatos. 

No primeiro título, serão identificados os direitos políticos fundamentais e as 

restrições à elegibilidade; definida a natureza jurídica das inelegibilidades objetivas, 

subjetivas e híbridas; e ponderada a proporcionalidade das duas últimas espécies de 

inelegibilidades contando com Robert Alexy como marco teórico e a sua teoria dos 

direitos fundamentais. 

O segundo título identificará os excessos de execução das inelegibilidades 

como consequências da relativização da presunção de inocência, especialmente em 

razão da irreversibilidade dos efeitos de condenações por órgão colegiado, do risco 

de perpetuidade da inelegibilidade e da renúncia, exoneração ou aposentadoria na 

pendência de processo de .+3$"<-+$2#  ou administrativo disciplinar. 
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O terceiro título detalhará os excessos na execução das inelegibilidades 

decorrentes do período remanescente do mandato de senadores em comparação com 

o mandato de deputados, da exigência de comprovação antecipada da reabilitação no 

prazo para registro de candidatos pela lei das eleições e das incoincidências das datas 

de posse entre os cargos eletivos.  

Por fim, o quarto capítulo enunciará as hipóteses de modulação judicial dos 

prazos de inelegibilidade com inspiração na máxima da proporcionalidade de Robert 

Alexy a partir da aplicação da interpretação pela Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro.  
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1 DIREITOS POLÍTICOS FUNDAMENTAIS, NATUREZA JURÍDICA DAS 
INELEGIBILIDADES INATAS E PROPORCIONALIDADE DAS SANÇÕES 
POLÍTICAS 

Esse título será dedicado à identificação da natureza jurídica das 

inelegibilidades, conforme a prevalência efetiva da coerção, da coação ou de ambas 

e classificá-las dentro das causas objetivas, subjetivas ou híbridas.)  

A Lei Complementar 135/2010 (“Ficha Limpa”) foi aprovada sob a pressão de 

movimentos e instituições de interesse público que, indignadas pela impunidade da 

corrupção na política brasileira, organizaram e apresentaram um projeto de iniciativa 

popular na Câmara dos Deputados encabeçado pelo Movimento de Combate à 

Corrupção Eleitoral (MCCE).")  

O rigor das novas tipificações pela possibilidade de aplicação provisória a partir 

de decisão colegiada e a retroatividade da inelegibilidade de três para oito anos para 

as condutas praticadas antes da vigência da Lei da “Ficha Limpa” motivaram reações 

de políticos e de partidos.  

Na seara judicial, o Partido Popular Socialista (PPS) e o Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)""  ajuizaram duas ações declaratórias de 

constitucionalidade questionando esses dois pontos.!"  A Confederação Nacional das 

Profissões Liberais (CNPL) também ajuizou uma ação direta de inconstitucionalidade 

com o mesmo objeto que foi apensado àquelas demandas constitucionais."$   
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A conhecida Lei da “Ficha Limpa” foi submetida ao Supremo Tribunal Federal, 

que reconheceu a constitucionalidade da aplicação retroativa da elevação da 

inelegibilidade de três para oito anos e a dispensa do trânsito em julgado para 

aplicação da inelegibilidade com base na conhecida Lei da “ficha Limpa” (Lei 

Complementar 135/2010).!$  

No julgamento dessas ações em conexão, o Supremo Tribunal Federal decidiu 

pela constitucionalidade da Lei da “Ficha Limpa” e o ministro Luiz Fux fundamentou 

no seu voto que a inelegibilidade não é pena, sem descrever as causas aplicáveis.  

O relator, ministro Luiz Fux, manifestou em trecho do seu voto que 
!
&!#6.(.*#/#(#0&0.!6?)!M!1.6&!.!a@@@b!6?)!$)63'#'<#!<4&!+.1.+$<33?)!1+,'#$&!0&!
$<(1&!)<!0)!0)()!0)!&*.6'.!1)(S'#$);!4&3!&1.6&3!&!+.1+)7&>?)!1+M7#&;!&6'.+#)+!
.! 1+.N<0#$#&(! m3! .(.#>g.3;! 0)! $)41)+'&4.6')! )/N.'#7&4.6'.! 0.3$+#')! $)4)!
$)6'+,+#)!m3!6)+4&3!0&!)+*&6#Q&>?)!1)(S'#$&@!%!

 

Essa decisão em controle de constitucionalidade não teve a preocupação em 

garantir o exercício dos direitos políticos passivos fundamentais, uma vez que, além 

do contido no voto do ministro Luiz Fux, também não fez a distinção entre as 

inelegibilidades impostas como sanção ou como coação (prevenção) e as medidas de 

coerção como proteção do colégio eleitoral (precaução).  

Na prática, mesmo que a imposição dessas inelegibilidades sejam objetivas 

como medidas de defesa do colégio eleitoral, é inegável que atingem os direitos 

políticos passivos fundamentais dos cidadãos apenados com a inelegibilidade. Essa 

decisão, em termos, qualifica as inelegibilidades como direitos do colégio eleitoral e 

desqualifica as elegibilidades individuais como direito político fundamental dos 

condenados provisoriamente ou como incursos em condutas antecedentes à vigência 

da Lei da “Ficha Limpa”. 

Em outros termos, a decisão é categórica quanto à inelegibilidade como um 

direito político coletivo, mas é silente quanto aos excessos que impedem a 

elegibilidade em perspectiva como direito político fundamental. Esta omissão 

eloquente implica a afirmação de que os direitos políticos fundamentais poderão ser 
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considerados nas situações concretas pelos órgãos julgadores de cidadãos incursos 

em causas de inelegibilidade. 

As impropriedades dos efeitos concretos da Lei da “Ficha Limpa” e a 

interpretação como resultado do controle de constitucionalidade realizada pelo 

Supremo Tribunal Federal se convertem em seis excessos de execução de 

inelegibilidades que serão abordados individualmente em capítulos próprios desta 

tese. As hipóteses que configuram esses excessos são: i) a irreversibilidade dos 

efeitos da relativização da presunção de inocência decorrentes de decisão por órgão 

colegiado; ii) o risco de perpetuidade da inelegibilidade em decorrência da demora do 

julgamento de recurso contra decisão colegiada; iii) a inelegibilidade em razão da 

renúncia, da exoneração ou da aposentadoria na pendência de processo de 

.+3$"<-+$ 2# ou administrativo disciplinar; iv) as inelegibilidades decorrentes do 

período remanescente do mandato de senadores em comparação com o de 

deputados; v) a exigência de comprovação antecipada da reabilitação no prazo para 

registro de candidatos pela lei das eleições; e vi) as inelegibilidades fáticas 

decorrentes da incoincidência das datas de posse entre os cargos eletivos. 

A defesa de uma tese definitiva em busca de uma modulação judicial para 

afastar esses excessos e possibilitar a adjudicação da elegibilidade em perspectiva 

depende da formulação de uma tese preliminar para a identificação da natureza 

jurídica das inelegibilidades. A tutela dos direitos políticos passivos somente poderá 

ser alcançada no Poder Judiciário quando a restrição aplicada ao cidadão se tipificar 

como sanção individual e não como coerção coletiva. 

Por isso, essa tese preliminar idealizará uma classificação das causas de 

inelegibilidades previstas pela Lei Complementar 64/1990 que, nos capítulos desse 

título, as categorizará em separado, como <)$4`a) &$0$.#)4"0 nas medidas coletivas de 

proteção do colégio eleitoral ou do eleitorado e as de <)"`a)  $0$.#)4"0 nas sanções 

políticas individuais aplicáveis aos cidadãos que pretendem concorrer a um cargo 

eletivo. 

Nessa linha e como objeto de estudo, surgem as inabilitações constitucionais e 

legais como medidas correlatas que desaguam nas inelegibilidades em sentido amplo, 

embora não tipificadas pela Lei Complementar 64/1990. São os impedimentos 

decorrentes dos processos de .+3$"<-+$2#  de governadores em que ocorre uma 



28 

 

 

antinomia aparente entre a inabilitação por cinco anos prevista pela Lei 1.079/1950"& 

e a inelegibilidade de oito anos aplicada após o final do mandato pela Lei 

Complementar 64/1990."'  

 Em correlação a esse problema, surge a dificuldade de se diferenciar as 

sanções de cinco anos de inabilitação aplicadas aos prefeitos ou aos vereadores 

cassados pelos tribunais de justiça (Decreto-lei 201/1967"( ) e as inelegibilidades de 

oito anos inter-relacionadas com a Lei Complementar 64/1990 consequentes das 

cassações políticas aplicadas pelas câmaras municipais. 

Para verificação da pertinência dessas possíveis violações ao ordenamento 

jurídico, esta pesquisa propõe uma classificação das inelegibilidades em sentido 

amplo em incompatibilidades, inelegibilidades infligidas e inelegibilidades políticas.  

 

1.1 DIREITOS POLÍTICOS FUNDAMENTAIS E RESTRIÇÕES À ELEGIBILIDADE 

A Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, 

garante o direito material e o exercício dos direitos políticos para permitir que o 

cidadão exerça o direito e cumpra o dever de votar, e tenha o direito de ser votado e, 

se eleito, tomar posse nos cargos eletivos.  

Os direitos políticos fundamentais não se resumem ao direito de votar e de ser 

votado. A cidadania estende-se aos direitos de filiação e militância partidária, da 

liberdade de expressão, de ajuizamento de ações populares, de iniciativa popular 

legislativa, de plebiscito e de referendo, de manifestação popular, dentre outros. 

A definição infraconstitucional de cidadão no Direito brasileiro está expressa na 

Lei de Ação Popular, no texto que dispõe que “a prova da cidadania, para ingresso 

em juízo, será feita com o título eleitoral, ou com documento que a ele corresponda” 

(Lei 4.717/1965, artigo 1º, § 3º). Hoje, a comprovação da cidadania é possível apenas 
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com a certidão de quitação eleitoral como “documento que a ele corresponda”. Isso 

porque quando essa Lei foi editada, o título de eleitor tinha validade como documento 

de identidade e, no verso, continha o recibo de comparecimento às eleições firmado 

com carimbo e assinatura do presidente da mesa coletora de votos. Atualmente, o 

título de eleitor é um mero cartão informativo do eleitor a fim de permitir que ele 

conheça seu número de inscrição e localize o local de votação, inclusive, não sendo 

obrigatória sua apresentação no dia da votação."*  

As inelegibilidades são todas as hipóteses em que os cidadãos são privados 

temporariamente do exercício dos direitos políticos passivos, como punição pela 

condenação consequente da prática de um ato ilícito administrativo, penal, político ou 

profissional.  

A primeira espécie é a suspensão dos direitos políticos como consequência de 

condutas reprováveis pelo Direito, que são a condenação criminal transitada em 

julgado, enquanto durarem seus efeitos, ou por improbidade administrativa, nos 

termos do artigo 37, § 4º, da Constituição (artigo 15, III e V).  

A segunda espécie é a perda ou a suspensão dos direitos políticos decorrentes 

da recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação a alternativa 

(Constituição, artigo 15, IV).  

Na terceira espécie estão as inelegibilidades em sentido estrito previstas pelo 

artigo 1º da Lei Complementar 64/1990 (Lei das Inelegibilidades), que regulamenta o 

artigo 14, § 9º, da Constituição.  
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Na primeira e na segunda hipóteses, as privações alcançam tanto os direitos 

políticos ativos (votar) quanto passivos (ser votado). Na suspensão dos direitos 

políticos, os cidadãos mantêm os direitos políticos materiais, mas ficam 

temporariamente impedido de exercer os direitos políticos formais. Na perda, os 

cidadãos perdem permanentemente os próprios direitos políticos materiais e, 

consequentemente, os direitos formais desaparecem como acessórios.  

Na terceira e na quarta hipóteses, nas inelegibilidades em sentido estrito, os 

cidadãos ficam impedidos temporariamente (em regra, por oito anos), apenas para o 

exercício dos direitos políticos passivos (elegibilidade), mantendo intacto os direitos 

políticos ativos (votar). Dessa forma, a inelegibilidade é a <)"`a)  política responsiva 

à prática de "#)  ilícito reprovado socialmente como forma de 34$D$2`a) e proteção da 

“probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada vida 

pregressa do candidato” (Constituição, artigo 14, § 9º).  

As inelegibilidades, se tratadas como sanções, deverão respeitar todos os 

primados e todas as regras que regem as aplicações de sanções, incluindo o princípio 

da irretroatividade punitiva e a presunção da inocência. A edição da Lei Complementar 

135/2010 trouxe a autorização para aplicação da inelegibilidade com a decisão 

condenatória proferida por órgãos colegiados (tribunais superiores e de apelação, 

tribunais do júri e conselhos permanentes e especiais da Justiça Militar) 

independentemente do trânsito em julgado. 

 

1.2 A NATUREZA JURÍDICA DAS INELEGIBILIDADES OBJETIVAS, SUBJETIVAS 

E HÍBRIDAS 

As inelegibilidades objetivas ou incompatibilidades são tipificações de 

afastamento do agente público como medidas de coerção para evitar o uso indevido 

da máquina administrativa, para proteger o princípio da República ou estabelecer 

requisitos que independam do dolo ou da culpa do incompatível. Esse capítulo se 

encarregará de classificar as causas de incompatibilidade previstas na Constituição e 

na Lei Complementar 64/1990. 
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Primeiramente, é necessário classificar as normas que prescrevem as 

inelegibilidades objetivas e as incompatibilidades dentro do conceito clássico da 

norma de Hart e Bobbio. 

Herbert Hart denomina como outorgativas ou dispositivas de poder as normas 

jurídicas que sujeitam os cidadãos às restrições pelo fato jurídico e não pela prática 

do ato.#)  Nessa classificação, amoldam-se as inelegibilidades inatas nas quais o 

cidadão ficará inelegível por estar vinculado a um fato geral que foi elevado a condição 

de fato jurídico. Assim, a investidura de um cargo público efetivo é um fato comum e 

não é ilícito seu exercício. No entanto, essa condição de fato jurídico foi adotada pelo 

legislador para afastar o candidato do aparato administrativo e, como não se trata de 

sanção, o servidor poderá somente se candidatar se cumprir os prazos de 

desincompatibilização. 

Segundo Norberto Bobbio, os ordenamentos jurídicos necessitam de 

mecanismos de autoconservação para manutenção de sua validade e classifica as 

normas como medidas de vigilância que restringem direitos a partir de fatos jurídicos 

não impositivos de ônus punitivos ou de deveres de reparação, mas que promovem 

uma frustração à obtenção do fim desejado pela norma. Nas medidas de vigilância, a 

punição é impossível porque o fato não tem conteúdo de repressão e estaria limitado 

ao aparato protetivo do ordenamento jurídico. Nessa situação, como medida de 

cautela, o destinatário do fato jurídico está impedido de alcançar o fim pretendido.#"  

Superada a conceituação das normas que impõem as restrições, será 

necessária a identificação da posição da doutrina eleitoral como condição para a 

estruturação de uma tese classificatória das inelegibilidades em sentido amplo. 

Walber de Moura Agra classifica as inelegibilidades em inatas ou cominadas, 

sendo que as primeiras são medidas objetivas que não se constituem em atos 

antijurídicos ou que desvaloram o ordenamento jurídico, enquanto as segundas são 

consequências que afrontam à lei de forma direta pelo abuso do poder político, 

econômico ou dos meios de comunicação social,## ou pela prática de crimes ou 

 
"* !`I]J;!`.+/.+'!U#)6.(!I0)(1%<3@! <(#$%#,"2$(),( !"',"2$ @!J+&0@!I@!]#/.#+)!\.60.3@!U#3/)&W!"<60&>?)!
=&()<3'.!p<(/.6v#&6;!Bile;!1@ !nh!.!3.*<#6'.3@!
"! !8A88[A;!K)+/.+')@! <(=121'$()*(),;$#'*#"* @!f@!.0@!2?)!O&<()W!O&Q!.!J.++&;!cddd;!1@!BhB@!
"" ! Ip]I;! w&(/.+! 0.! \)<+&@! I! '&G#)6)4#&! 0&3! #6.(.*#/#(#0&0.3@! P* W! Ip]I;! w&(/.+! 0.! \)<+&! 9)+*@:@!
[6$)63'#'<$#)6&(#0&0.3! 0&! #6$#0L6$#&! 0&! U.#! =)41(.4.6'&+! 6C! BnrocdBd@! P*@(F,;*+( G$-H;"#$+( )$(
!"',"2$(3-,"2$'*- @!c@!.0@!8.()!`)+#Q)6'.W!"j+<4;!cdBl;!1@!BBPnhoBrf@!



32 

 

 

infrações administrativas. Agra resume que “as inelegibilidades inatas são 

impedimentos, ao passo que as inelegibilidades cominadas são uma sanção”.#$  

As inelegibilidades inatas são os impedimentos ao exercício dos direitos 

políticos passivos, que não representam um castigo aos postulantes aos cargos 

eletivos que praticam uma conduta nefasta ao ordenamento jurídico. Na prática, frisa 

que é uma consequência do amoldamento de um ato jurídico à descrição normativa 

sem considerar que a conduta do inelegível seja nefasta.#% 

Para Agra, atingem o .(%& 1)2)4(+ , que permite que o inelegível consiga 

retornar à plenitude dos direitos políticos com o desaparecimento da causa de 

inelegibilidade em determinado período.#+ Aqui, tenta-se proteger a lisura do processo 

eleitoral para impedir que candidatos granjeiem vantagens#& e “sua motivação reside 

na relação do posicionamento do sujeito em relação ao bem jurídico tutelado, refere-

se à aptidão para o exercício do cargo pretendido”.#'  A eficácia ocorre apenas quando 

a subsunção da norma é reconhecida no indeferimento do registro de candidatura por 

uma decisão declaratória da Justiça Eleitoral.#(   

Marcus Vinícius Furtado Coelho ressalta que o mandato não é propriedade e 

não serve para o benefício próprio do representante popular e, por isso, não se 

considera como pena impedir que alguém concorra a um mandato. Isso porque 

considera o mandato como uma missão de serviço público e que impõe ao ocupante 

de cargo eletivo um ônus temporário a que são submetidos aqueles brasileiros que se 

propõem a representar uma parcela de nacionais. Para isso, considera que a própria 

lei deve desonerar ou dispensar os postulantes que não ostentam um comportamento 

compatível e uma ilibada vida pregressa na árdua tarefa de traçar os rumos da 

coletividade.") !

No entanto, as causas de inelegibilidade exemplificadas por Agra de Moura são 

defendidas nesta pesquisa como incompatibilidades e não como inelegibilidades, o 
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que a própria Lei Complementar 64/1990, em certo ponto, também diferencia. Isso 

porque o constituinte atribuiu genericamente o termo inelegibilidade em sentido amplo, 

para todas as hipóteses de impedimento de cidadão ao cargo eletivo, cabendo a esta 

pesquisa diferenciar as incompatibilidades e as inelegibilidades em sentido estrito. 

Agra de Moura argumenta que a função da inelegibilidade “se configura em 

retratar a posição jurídica de um sujeito em relação a certo objeto, ou de um sujeito 

com relação a uma norma jurídica, no que vêm consequências devido à posição 

assumida”.$)  Arremata que a inelegibilidade inata 
!
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As inelegibilidades inatas, na verdade, traduzem-se como consequências de 

fatos em que se posiciona juridicamente o eleitor em uma posição de impossibilidade 

de exercício dos direitos políticos passivos. Elas incidem quando o constituinte trouxe 

a previsão, em reserva de lei complementar de eficácia limitada, à inelegibilidade com 

o escopo de garantir a “normalidade e legitimidade das eleições”.$# São inatas as 

inelegibilidades em espécies nas incompatibilidades, as quais desaparecem com a 

cessação da causa.  

As inelegibilidades inatas amoldam-se no conceito de Hans Kelsen acerca dos 

atos coercitivos, que não têm o caráter de sanções. Configuram-se como coerção do 

Estado para se precaver de fatos que não possuem caráter ilícito, mas que se colocam 

como atos ou omissões indesejáveis pela sociedade.$$  

Os atos de coerção se diferenciam dos atos de coação, haja vista que, para 

Kelsen, a coerção é voltada a impedir determinada ação ou omissão indesejável para 

a sociedade e prefixada juridicamente. São condicionados a fatos que não são 

qualificados como sanções no sentido de respostas ao ilícito. Expressam uma reação 

a determinada conduta humana para impedir a realização de comportamentos 

perniciosos que são considerados perigosos pela autoridade jurídica. A coerção 
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normalmente precede ao ilícito e a sanção ocorre após a conduta.$% Para Norberto 

Bobbio, Nicola Matteucci e Gianfranco Pasquino, a coerção é uma ameaça de 

privações em alto grau de constrangimento.$+ 

Daniel Ferreira, no entanto, entende pela sinonímia entre a coação e a coerção 

pela instrumentação lógica da força pelo Estado para a exigência do cumprimento da 

norma jurídica. Justifica que a “coação material é a concreta execução dessa mesma 

norma de conduta, e coercibilidade, por sua vez, a possibilidade de exercer coação”.$&  

Assim, a Constituição protege o princípio da República com a inelegibilidade 

inata ou coercitiva quando a reeleição para o terceiro mandato dos chefes do Poder 

Executivo e dos cônjuges e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau 

ou por adoção, para afastar a vitaliciedade e a hereditariedade que são atributos da 

forma monárquica de governo.$'  Nessas condições, o chefe do Poder Executivo e os 

familiares não se encontram inelegíveis por consequência de uma conduta típica e 

antijurídica, mas em função de cumprimento de medida decorrente de uma situação 

jurídica de incompatibilidade.  

Em outra situação, os analfabetos$(  são inelegíveis por motivo de carência de 

instrução mínima para o exercício do cargo e tornam-se imediatamente elegíveis se 

forem alfabetizados pelo desaparecimento da causa.  

A Constituição e a legislação eleitoral também contemplam outras causas de 

inelegibilidades inatas, como o impedimento de atividade político-partidária aos 

magistrados,$*  aos membros do Ministério Público%) e aos servidores da Justiça 

Eleitoral,%" e as exigências de desincompatibilização de outros agentes públicos.%# 
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Marcos Bernardes de Mello considera que as relações jurídicas quanto ao 

sujeito podem ser de direito absoluto ou relativo.%$ Em uma relação jurídica de direito 

absoluto, o sujeito ativo é determinado ou apenas determinável e os sujeitos passivos 

são indeterminados.%% Essa é a situação em que se evidencia as inelegibilidades 

inatas em que o Estado, no polo ativo, protege a normalidade e a legitimidade das 

eleições, com o isolamento do polo passivo de eleitor com a potencialidade de 

influenciar o resultado dos pleitos pela facilidade de influência do poder político e 

econômico.  

Assim, nas inelegibilidades inatas, o ordenamento jurídico usa da precaução 

para afastar um pré-candidato pelo fato de se encontrar em posição jurídica favorável 

à apropriação da máquina administrativa (incompatibilidades).  

Para Adriano Soares da Costa, a inelegibilidade inata ou original é uma 

consequência da carência do registro da candidatura decorrente da ausência de 

elegibilidade.%+ Aqui, a causa da restrição ao exercício dos direitos políticos passivos 

é o fato que liga a vida do pré-candidato e não um ato que tivesse praticado em 

ilicitude. Isso porque o fato comum que integra a vida individual foi elevado à condição 

de fato jurídico pelo ordenamento, impondo privações ao pré-candidato, mesmo não 

incidindo em ilicitude. 

Como explica Marcos Bernardes de Mello, 
!
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Na trilha de Mello, as inelegibilidades inatas se encontram no mundo jurídico 

dos fatos porque o destinatário estaria impedido de concorrer por se encontrar 
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alicerçado a um fato. As inelegibilidades cominadas, entretanto, são consequências 

políticas alicerçadas a um ato típico e antijurídico praticado pelo cidadão. 

Nesse diapasão, as inelegibilidades se colocam como medidas de vigilância 

quando impedem o presidente da República a concorrer ao terceiro mandato para 

proteger o princípio republicano ou exige a desincompatibilização para a proteção do 

patrimônio público e o equilíbrio dos pleitos.  

A Constituição não veda a reeleição contínua de senadores, deputados e 

vereadores, mas equipara os presidentes e dirigentes do Poder Legislativo ao chefe 

do Poder Executivo para efeito de reeleição. Isso ocorre porque impede a recondução 

para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente para as mesas do 

Congresso Nacional (Constituição, artigo 57, § 4º, parte final). 

 Nessa linha, o Supremo Tribunal Federal, em controle de constitucionalidade 

que resultou na interpretação conforme à Constituição,%' reconheceu a 

impossibilidade de recondução de membro da mesa do Senado e da Câmara dos 

Deputados na mesma legislatura. No entanto, a decisão não impede a reeleição para 

a primeira mesa de nova legislatura do Senado%( e da Câmara dos Deputados, uma 

vez que a composição integrará uma nova legislatura no Congresso Nacional.%* 

Nessa ação, questionou-se a validade do dispositivo do Regimento Interno do 

Senado e da Câmara dos Deputados+)  no ponto em que determina que “não se 

considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas diferentes, ainda 

que sucessivas” (artigo 5º, § 1º).  
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O ministro Gilmar Mendes fundamenta que a posição constitucional ocupada, 

no cume de Poder da República (Constituição, artigo 2º), e as funções políticas 

desempenhadas pelos presidentes das casas do Congresso Nacional brasileiro 

coincide ou não com a do chefe do Poder Executivo dependendo de sua filiação 

partidária.!+"   

Segue afirmando que a recondução de um deputado federal às funções da 

mesa diretiva depende, em primeiro lugar, do êxito na eleição geral com a reeleição 

na sua circunscrição eleitoral e, em segundo lugar, em sobreviver à coalizão partidária 

que antecede a instalação do novo Congresso Nacional. Mendes traz dois 

fundamentos que justificam o impedimento à reeleição do presidente da República e 

a recondução dos presidentes do Senado e da Câmara dos Deputados na mesma 

legislatura.+#    

O primeiro fundamento é que “o elevado grau de centralização, que 

historicamente caracteriza nosso federalismo, impele a adoção de postura 

interpretativa que prestigie a autonomia dos entes federais”.+$ 

O segundo é indiferente para a separação dos poderes, que a Constituição da 

República ou a constituição estadual permitam ou vedem a recondução ou reeleição 

de integrante da mesa da casa legislativa porque é matéria afeta à sua organização 

interna.+% 

Mendes enfatiza que a recondução não atinge a separação dos poderes, 

porquanto não alcança nenhum princípio fundamental, não envolve elemento 

essencial para o regime democrático e não interfere nos direitos fundamentais da 

cidadania.++ 

Pondera ainda que, em nenhuma hipótese, uma conjugação sistemática+& 

poderia justificar um terceiro mandato consecutivo para idêntico cargo da Mesa. Isso 

porque considera como um critério objetivo que demarca um limite que não depende 
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da investidura por eleição suplementar no primeiro mandato (“mandato-tampão”), bem 

como da nomeação ocorrer no início de nova legislatura.+'   

O ministro Marco Aurélio, em sentido contrário, interpreta que não é possível a 

distinção entre legislaturas, período em que coincidem o segundo biênio da anterior 

com o primeiro biênio da nova legislatura, estando “ausente a quebra da 

sucessividade quanto à recondução dos integrantes da Mesa”.+(  

Justifica que é peremptória a vedação da recondução na eleição imediata no 

Poder Legislativo e, com isso, “pretende-se alcançar, em harmonia com os princípios 

democrático e republicano, a alternância, evitando-se a perpetuação, na mesa 

diretiva, de certos integrantes”.+*  

A ministra Rosa Weber assenta no seu voto a regra da .44$$0$C.1.0.*"*$!"  – seja 

na mesma ou noutra legislatura – dos integrantes das mesas do Congresso Nacional. 

Ressalva somente a candidatura para outro cargo na Mesa e a candidatura após o 

transcurso de intervalo de um mandato ou dois anos.  

Arremata que, “ao assim proceder, o legislador constituinte originário positivou 

a regra da .44$$0$C.1.0.*"*$ (Constituição, artigo 57, § 4º), exercendo .2& #)#(+ a 

discricionariedade que lhe foi outorgada pela vontade popular soberana” (grifado).&" 

O ministro Luís Roberto Barroso firma a tese da impossibilidade de recondução 

dos presidentes das casas legislativas para o mesmo cargo dentro da mesma 

legislatura. Depois, reconhece a constitucionalidade da recondução em caso de prévio 

exercício de primeiro “mandato-tampão” ou de nova legislatura.&# 

Na compilação de ideias das doutrinas e dos votos retrocitados, as 

inelegibilidades inatas (incompatibilidades), repise-se, são aquelas em que o 

legislador adota uma medida de proteção para blindar o patrimônio comum e o erário 

dos próprios agentes públicos.  
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É uma medida de precaução (e não de prevenção) para retirar do alcance dos 

candidatos as oportunidades de apropriação dos bens e serviços da administração 

pública. É uma ação voltada para o futuro para afastar o risco do dano ao patrimônio 

público sem considerar a vida pregressa do atingido pela medida. Isso porque se trata 

de uma medida de coerção (e não de coação), uma vez que, afastada a causa 

impeditiva, desaparece a inelegibilidade.  

A causa de uma inelegibilidade inata é um fato que coloca um candidato em 

uma condição jurídica (objetiva), enquanto a causa de inelegibilidade cominada é um 

ato que coloca um postulante a cargo eletivo a uma situação antijurídica (subjetiva). 

As inelegibilidades inatas são objetivas porque se preocupam com a proteção 

do interesse coletivo contra futuros atos de abuso do exercício do cargo e a prática de 

atos de improbidade administrativa. Nessas circunstâncias, as restrições aos direitos 

políticos são consequências que atingem os direitos fundamentais somente no 

período enquanto perdurarem as causas e não se prolongam no tempo. 

Para Márcia da Silva,  
!
&3!+.(&>g.3!0.!1)0.+!1.+-&Q.4!0#7.+3)3!$)6-(#')3!$)4)!)3!.3'&/.(.$#0)3!6)3!
*+<1)3!1)(S'#$)!.$)6R4#$)3;!3)$#&#3!.!)<'+)3!&')+.3;!4&3!3?)!#4&6.6'.3;!6?)!
%&7.60);!0#+.'&4.6'.;!<4&!)1)3#>?)!.6'+.!0)4#6 &6'.3!.!0)4#6&0)3;!4&3!3#4!
F3#'<&>g.3!0.!1)0.+H!E<.!)+&!-&7)+.$.4!&!<4;!)+&!&!)<'+)!3<N.#')o$)(.'#7)@&#!

 

Para Doacir Gonçalves de Quadros, “o Estado é uma organização política 

criada pelo homem para efetivação da ordem social com base na lei, servindo também 

como um poder social para a concretização do bem comum”.&% 

É justamente na linha de Silva e Quadros que se enquadram todas as hipóteses 

de incompatibilidades nas quais os cidadãos são privados do exercício dos direitos 

políticos ativos e/ou passivos como consequência de uma situação jurídica em que se 

encontrem. Decorre de um :"#)  lícito e temporário, e não de um "#)  ilícito 

eventualmente praticado.  

A primeira espécie de incompatibilidade é biopsíquica com a suspensão dos 

direitos políticos pela incapacidade civil absoluta (Constituição, artigo 15, I).  
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A segunda hipótese é a unicidade internacional do exercício dos direitos 

políticos pelo cumprimento facultativo por brasileiro do dever de votar em Portugal, ao 

amparo do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta, entre a República Federativa 

do Brasil e a República Portuguesa, celebrado em Porto Seguro, em 22 de abril de 

2000.&+ 

A terceira espécie é a perda dos direitos políticos em decorrência da perda da 

nacionalidade brasileira&& ou do cancelamento da naturalização por sentença 

transitada em julgado (Constituição, artigo 15, I).  

Na quarta espécie estão as incompatibilidades previstas na Constituição como 

a irreelegibilidade, a inelegibilidade reflexa, o analfabetismo e a prestação do serviço 

militar obrigatório pelos conscritos, bem como as exigências de desincompatibilização 

previstas na Lei das Inelegibilidades (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, II).  

Destarte, a incompatibilidade é a <)$4`a)  política responsiva à adequação de 

:"#)  lícito ou situação jurídica como forma de 34$<"(`a)  para “a normalidade e 

legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do 

exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta” 

(Constituição, artigo 14, § 9º). 

As inelegibilidades infligidas, cominadas ou sancionadas são as restrições ao 

exercício dos direitos políticos passivos que representam uma repreensão aos pré-

candidatos aos cargos eletivos que praticam uma conduta nefasta ao ordenamento 

jurídico.  

O voto do ministro Luiz Fux firma o entendimento de que a inelegibilidade não 

é uma sanção aos direitos políticos passivos dos candidatos, mas exclusivamente 

uma medida de proteção dos eleitores.  

Ao contrário do entendimento do ministro, aqui se defende que os direitos 

políticos não são restritos à primeira dimensão dos direitos humanos ou ligados 

somente à liberdade (direito de votar ou ser votado). A elegibilidade se entrelaça aos 
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direitos de segunda dimensão vinculados à igualdade (equilíbrio nos pleitos e acesso 

à informação) e aos de terceira dimensão atrelados à fraternidade como manifestação 

dos interesses coletivos ou individuais homogêneos (precaução e prevenção do 

colégio eleitoral pelo direito de veto judicial aos pretensos candidatos que não 

ostentam os requisitos de elegibilidade definidos em lei).  

Outro conflito surge com o concurso entre a inelegibilidade e a suspensão dos 

direitos políticos que, consoante consignou o ministro Luiz Fux: 
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No concerto desses institutos, em tese, não há conflito entre a suspensão de 

direitos políticos e a inelegibilidade decorrente da condenação criminal pelo 

cometimento dos delitos previstos no artigo 1º, I, * , da Lei Complementar 64/1990, 

pois este instituto tem a natureza de restrição ou de sanção e aquela, de efeito da 

<)2*$2"`a) .  

No entanto, há supostamente a possibilidade da ocorrência fática de um 1.%X.2X

.*$+  quando se trata de condenação pela prática de atos de improbidade 

administrativa. Isso porque as condutas tipificadas com a %(%3$2%a)& *)%& *.4$.#)%&

3)0b#.<)% pela Lei 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), 

possuem a natureza jurídica de %"2`a)  que, inclusive, respeita o princípio da 

proporcionalidade. 

Para o ministro Alexandre de Moraes,  
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Em relação aos atos de improbidade administrativa, há uma verdadeira 

inversão da natureza jurídica da suspensão dos direitos políticos e das 

inelegibilidades.  

A Constituição insere a improbidade administrativa dentre os efeitos da 

condenação no rol das causas de perda e de suspensão dos direitos políticos. A 

norma constitucional foi instituída com eficácia limitada no artigo 15, V, pela expressão 

“nos termos do art. 37, § 4º”.  

Entretanto, a Lei 8.429/1992, no artigo 12, I e II, não tratou a suspensão dos 

direitos políticos pela prática de atos de improbidade administrativa como efeito, mas 

atribuiu a natureza de sanção política pelo afastamento dos cargos eletivos por "#c 14 

anos. Isso fica expresso quando a lei intitula o capítulo III como “Das Penas” e utiliza 

o termo “sanções” no preâmbulo e em 24 artigos, incisos e parágrafos. A Lei 

Complementar 64/1990, nas alíneas g e l, do inciso I, do artigo 1º, aplica uma sanção 

:.8"  de oito anos de inelegibilidade em duas causas de condenação pela prática de 

atos de improbidade administrativa.  

Uma confusão que aparece entre as duas restrições é que a inelegibilidade 

pelo órgão colegiado é autorizada pela Lei Complementar 64/1900, mas a Lei 

8.429/1992 busca a regulamentação de uma norma inexistente (órgão colegiado) para 

 
&(!25O]T\A!J][85KIU!"T_T]IU@!\.0#0&!$&<'.(& +!6&!&>?)!0#+.'&!0.!#6$)63'#'<$#)6&(#0&0.!f@cneo_"@!
].(&')+!4#6#3'+)!I(.G&60+.!0.!\)+&.3@! !"&'"$()*(01+2".*( ,-,2'4%"#$ @!8+&3S(#&;!i!N&6@!cdcn@!



43 

 

 

a suspensão dos direitos políticos&* que foi suspensa por medida cautelar pelo 

Supremo Tribunal Federal.')  

Enfim, a inversão da natureza jurídica é constatada porque a suspensão dos 

direitos políticos decorrentes da condenação por improbidade administrativa é tratada 

como inelegibilidade infligida (pena) com a dosimetria da sanção de "#c 14 anos, 

enquanto a inelegibilidade infligida :.8"  de oito anos é tratada como efeito da 

condenação pela ausência de dosimetria (incompatibilidade). 

Destarte, se considerar como %"2`a)  a inelegibilidade por oito anos em 

decorrência da condenação pela prática de atos de improbidade administrativa'"  a ser 

cumprida, concomitantemente com a %"2`a)  de suspensão dos direitos políticos 

imposta pela Lei 8.429/1992,'#  haverá dupla punição ao cidadão improbo, sendo 

necessário perquirir a natureza de cada restrição dos direitos políticos.  

Dessa forma, será inconstitucional a incidência de 1.%X.2X.*$+  à aplicação da 

inelegibilidade infligida de oito anos quando houver a condenação à suspensão dos 

direitos políticos com fundamento na Lei 8.429/1992, uma vez que ambas possuem a 

natureza jurídica de sanção. 

Em retomada à tese preliminar, agora será imprescindível a identificação das 

causas de inelegibilidades que se traduzem como incompatibilidades (medidas de 

proteção do colégio eleitoral), inelegibilidades infligidas (sanções aplicadas aos 

cidadãos que cometeram infrações reprovadas politicamente) ou inelegibilidades 
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políticas (sanções aplicáveis aos agentes políticos eletivos que dependem da vontade 

do parlamento). 

Para Walber de Moura Agra, a configuração da inelegibilidade como sanção 

não é um simples impedimento ao exercício dos direitos políticos passivos, mas uma 

consequência de um castigo imposto por uma decisão judicial. Nesse caso, a 

inelegibilidade política permanece, pelo menos, por oito anos, mesmo que a conduta 

do indivíduo afaste o ato ou fato jurídico que serviu como causa.'$  Isso porque a 

intenção do legislador foi evitar o abuso do poder político, econômico e dos meios de 

comunicação social como “uma violação de um bem protegido pelo ordenamento 

jurídico, normalmente ligado ao $#-)% que deve nortear a coletividade”.'% 

Para configuração da inelegibilidade como sanção não basta a tipificação de 

inelegibilidade, mas de um pronunciamento judicial, administrativo ou político em que 

se respeite o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.'+  

As decisões impositivas das inelegibilidades cominadas possuem o teor 

constitutivo porque as sanções modificam a posição jurídica do inelegível.'&  A 

inelegibilidade como sanção será simples quando atinge somente a eleição em que o 

ilícito tenha sido cometido, enquanto a potencializada atinge mais de um pleito''  e 

poderá ser aplicada em decisão proferida no pedido de registro de candidato, se o ato 

punível ocorreu depois, em decisões supervenientes.'(  

 Nesse ponto, é importante frisar a posição de Herbert Hart de que as normas 

jurídicas coercitivas caracterizam-se como a prescrição de vedações legais à prática 

de condutas e estabelecem punições pela violação.'*  

 Marcos Bernardes de Mello, nessa linha, qualifica essas hipóteses como 

normas de relação jurídica de direito relativo, nas quais o sujeito passivo é 

determinado ou, ao menos, determinável e a pretensão do sujeito ativo (nesta tese, o 

Estado) apenas pode ser exigida de um sujeito passivo que se transforma em devedor 
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específico()  que, nesta tese, é o eleitor infrator de um ato ilícito reprovado pela 

legislação eleitoral). 

As inelegibilidades cominadas ou transgressões eleitorais("  são 

comportamentos com acinte no .(%&-)2)4(+  e que possuem a natureza jurídica de 

sanção como efeito de uma conduta ilícita política, penal ou administrativa tipificada 

na legislação eleitoral.(#  

Para Rui e Leandro de Oliveira Stoco: 
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Para Adriano Soares da Costa, as inelegibilidades cominadas são sanções que 

impõem a impossibilidade de o eleitor alcançar a elegibilidade ou perder quando obtê-

la. Explica que não é restrita à eleição na qual o ato ilícito ocorreu, mas se esgota no 

tempo atingindo as eleições seguintes, mesmo que preencha as condições de 

elegibilidade.(% 

Na doutrina francesa, André e Francine Demichel afirmam que a inelegibilidade 

possui a natureza jurídica de sanção tipificada pela legislação eleitoral para reprimir 

atos de gravidade média. Justificam que os atos politicamente puníveis que precedem 

a inelegibilidade não são graves o suficiente para a perda do direito ao voto, mas são 

suficientemente graves para levar à supressão temporária do direito de ser eleito.(+  
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Na tipicidade constitucional, as inelegibilidades cominadas ocorrem quando o 

constituinte remete ao legislador ordinário, com reserva de lei complementar de 

eficácia limitada, o escopo de “proteger a probidade administrativa”.(& Elas são 

consequências de atos ou condutas reprováveis pelo ordenamento jurídico praticadas 

pelos inelegíveis. Aqui não ocorre a incompatibilidade do fato, mas uma consequência 

do ato praticado pelo cidadão.  

Norberto Bobbio, com o fundamento na autoconservação, classifica essas 

normas como medidas de reação à violação do ordenamento jurídico que acarretam 

sanções como dever (ônus) e a reparação como obrigação (reparação). Atribui como 

consequências as penalidades pessoais e pecuniárias, bem como a invalidade do ato 

violador de normas instrumentais ou técnicas. Chama a atenção de que as normas 

são aparatos protetivos em benefício dos cumpridores das regras e repressivos para 

os violadores.('  Assim, nas inelegibilidades cominadas, os infratores sofrem, como 

sanção, a obrigação de pagar a multa e, como dever, o cumprimento das penas 

privativas de liberdade, restritivas de direitos e de multa. É nesse último dever que, de 

forma acessória, insere-se nas inelegibilidades cominadas como sanções políticas.   

Assim, é possível se definir que as inelegibilidades cominadas, em sentido 

estrito, são aquelas adotadas pelo legislador para punir politicamente um candidato 

pela vida pregressa ou pelo cometimento de infrações de improbidade administrativa, 

de atos que atentam contra a moralidade para o exercício de mandato ou de abuso 

do poder político, econômico e dos meios de comunicação social na administração 

direta ou indireta.((  

Otfried Höffe enfatiza que, na forma originária, o dever do poder público é a 

garantia dos direitos relativos à liberdade e, somente de modo secundário, as demais 

atribuições. Considera que o Estado, ao mesmo tempo que é garantidor da liberdade, 

pode ameaçá-la quando necessita exercer a autodefesa, que representa a proteção 

ou a existência do próprio Estado. Considera que “essa salvaguarda 

legitimatoriamente secundária perante o Estado não deverá tomar o lugar da 
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salvaguarda legitimatoriamente original por meio do Estado, e nem mesmo atenuá-

la”.(*   

É uma medida de prevenção e não de precaução para retirar do páreo eleitoral 

os candidatos com a propensão para o desvio de finalidade, do erário e do patrimônio 

público em razão dos seus antecedentes. É um reflexo de condutas ilícitas pretéritas 

com consequências futuras não somente para afastar o perigo de dano ao patrimônio 

público, mas também a reprovabilidade necessária para desmotivar a prática do ilícito 

na sociedade. Trata-se de uma medida de coação e não de coerção, uma vez que a 

inelegibilidade perdura por, no mínimo, oito anos após cessada a causa.   

Agra frisa que as causas de inelegibilidades cominadas são atos que colocam 

um postulante a cargo eletivo numa situação antijurídica (subjetiva) enquanto as 

causas das inelegibilidades inatas são fatos que colocam um candidato em uma 

condição jurídica (objetiva). As inelegibilidades cominadas, na prática, possuem uma 

limitação dos direitos políticos fundamentais no plano constitucional que reduziu “o 

espectro de ação do direito de sufrágio passivo, estabeleceu critérios mínimos para 

ocupação de cargos sujeitos à eleição”.*)  

Nessas circunstâncias, as restrições aos direitos políticos são consequências 

que atingem os direitos fundamentais não somente enquanto perdurarem as causas, 

mas se prolongam no tempo.  

Uma grande dificuldade para se determinar a natureza jurídica das 

inelegibilidades cominadas é identificar dentro das normas sancionatórias aplicáveis, 

quais são as regras próprias ou analógicas do direito sancionador que possuem e, em 

que medida, a potencialidade de uma reprovação política. A identificação e a 

vinculação dessas normas são importantes para promover as garantias materiais e 

formais de proteção dos direitos políticos fundamentais pela aplicação razoável e 

proporcional da inelegibilidade.  

Paulo Henrique dos Santos Lucon desenvolve uma teoria binária em que 

considera que todo delito que não é tipificado pela lei penal será necessariamente um 

delito de natureza administrativa. Considera que os ilícitos administrativos são os que 
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mais se aproximam das infrações eleitorais, mas reconhece essa categoria como 

derivação do Direito Penal como forma do estado exercer o direito punitivo na seara 

eleitoral.*"  

Em uma segunda vertente, Fernando Gaspar Neisser, mais especificamente 

no estudo da imputação subjetiva das improbidades administrativas, afasta a natureza 

de punição administrativa pela ausência de critérios técnicos sancionadores e, com 

isso, estabelece uma relação jurídica entre o ato ilícito e o poder sancionador estatal.*#  

Rodrigo López Zílio defende o Direito Eleitoral sancionador como um ramo 

autônomo por considerá-lo uma vertente dos direitos fundamentais. Justifica que a Lei 

das Inelegibilidades prevê um procedimento especial que dá ensejo a um regime 

próprio de responsabilidade para o campo eleitoral.  

Para Zílio, o que caracteriza o Direito Eleitoral como sancionador é a existência 

de uma justiça eleitoral especializada dotada do poder normativo, consultivo, 

administrativo e jurisdicional; um regime de responsabilidade com base na 

imputabilidade subjetiva e na conduta por terceiro; a combinação das sanções 

eleitorais com as sanções cíveis e política-eleitorais; a natureza pública dos bens 

jurídicos tutelados; e o escopo do contencioso judicial eleitoral.*$  

Para Amanda Guimarães da Cunha e Luiz Magno Pinto Bastos Junior, não 

subsiste a divisão entre bens jurídicos criminais e não criminais em relação aos bens 

protegidos,*% reforçando que as sanções se aproximam muito mais da área penal. 

Consideram que não há sentido conferir um amparo constitucional do acusado em 

prejuízo de circunstâncias sem natureza penal porque “podem provocar seríssimas 

repercussões na soberania popular e no exercício das liberdades políticas de 

participação na disputa eleitoral”.*+ 
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Em síntese, o problema da natureza jurídica das inelegibilidades é classificá-

las como medida de coerção (medidas de proteção do eleitor) ou de coação (sanção 

política do eleitor infrator)*&,*'  ou como inatas ou cominadas.*(  

Também é problematizado se as relações jurídicas quanto ao eleitor são de 

direito absoluto ou relativo;**  enquadram-se dentro das normas jurídicas outorgativas 

ou dispositivas de poder"))  e justificam-se dentro dos mecanismos de 

autoconservação ou como medidas de vigilância.")"  Essa problemática servirá para a 

hipótese de construção de uma teoria responsiva das inelegibilidades inatas e 

cominadas dentro do Estado de Direito, nas acepções liberal, social e social-liberal. 

Uma situação emblemática envolve o ex-deputado federal Daniel Lucio da 

Silveira, eleito pelo Partido Trabalhista Brasileiro do Rio de Janeiro (PTB-RJ), que foi 

condenado pelo Supremo Tribunal Federal em 20 de abril de 2022 à pena total de oito 

anos e nove meses de reclusão e de 35 dias-multa.")#   

O parlamentar foi incurso em delitos tipificados pela ab-rogada")$  Lei de 

Segurança Nacional,")% com a pena reduzida pelo Código Penal (artigo 359-L) em 

razão da ultratividade da lei penal mais benéfica por tentar impedir, com emprego de 

grave ameaça, o livre exercício dos poderes do Supremo Tribunal Federal (Lei 

7.170/1983, artigo 18). Também foi sentenciado pela conduta prevista no Código 
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Penal de usar grave ameaça, com o fim de favorecer interesse próprio ou alheio, 

contra autoridade em processo judicial (artigo 344).")+  

Os atos que fundamentaram a condenação de Silveira foram as ameaças 

perpetradas em abril de 2020 pelas redes sociais que, primeiramente, incitavam os 

apoiadores à invasão das sedes do Supremo Tribunal Federal e do Congresso 

Nacional a fim de retirar os respectivos ocupantes por meios violentos. Uma segunda 

transmissão incentivava a intervenção militar e a ruptura da ordem social. A terceira 

transmissão exercia a apologia para a prática de violência contra ministros do 

Supremo Tribunal Federal lhes atribuindo a autoria de fraudes nas eleições. Por fim, 

defendia de forma agressiva a extinção da Justiça Eleitoral.")&   

O então presidente da República, Jair Messias Bolsonaro, no uso das 

prerrogativas constitucionais")'  e legais")(  concernentes à competência privativa de 

Chefe de Estado editou ato normativo, em 21 de abril de 2022")* , para conceder a 

graça constitucional ao deputado, incluindo as “penas privativas de liberdade, a multa, 
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ainda que haja inadimplência ou inscrição de débitos na Dívida Ativa da União, e as 

penas restritivas de direitos” (Decreto de 21 de abril de 2022, artigo 3º)."")   

Em face dessa iniciativa do chefe do Poder Executivo, foram ajuizadas no 

Supremo Tribunal Federal quatro ações de descumprimento de preceito fundamental 

contra o decreto presidencial de graça. Os demandantes afirmam que o Chefe de 

Estado teria praticado ato em desvio de finalidade por perseguir os interesses político-

eleitorais e sem vínculo com o interesse público, agindo com arbitrariedade para 

obtenção de vantagens pessoais. As ações se encontram em trâmite e os autos estão 

conclusos com a ministra relatora desde 26 de maio de 2022."""  

Assim, surge a dúvida se a graça alcançada pelo deputado federal Daniel Lucio 

da Silveira (PTB-RJ) se estende à inelegibilidade, uma vez que o ato normativo de 

concessão prevê que “a graça inclui as penas privativas de liberdade, a multa, ainda 

que haja inadimplência ou inscrição de débitos na Dívida Ativa da União, e as penas 

restritivas de direitos” (Decreto de 21 de abril de 2022, artigo 3º). 

O ministro Alexandre de Moraes, em despacho nos autos da ação penal 

condenatória, manifestou “que, dentre os efeitos não alcançados por qualquer decreto 

de indulto, está a inelegibilidade decorrente de condenação criminal em decisão 

proferida por órgão judicial colegiado”.""#   
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O Tribunal Superior Eleitoral manifestou que “o indulto presidencial não 

equivale à reabilitação para afastar a inelegibilidade decorrente de condenação 

criminal, o qual atinge apenas os efeitos primários da condenação – a pena, sendo 

mantidos os efeitos secundários”.""$  Em outro julgado, reafirmou que, na hipótese de 

indulto, “a contagem do prazo de inelegibilidade previsto no artigo 1º, I, $, da Lei 

Complementar 64/1990 começa a partir da decretação de extinção de punibilidade 

com o aperfeiçoamento do indulto, que equivale ao cumprimento da pena”.""% 

O procurador-geral da República, Antônio Augusto Brandão de Aras, nas ações 

de descumprimento de preceito fundamental que apreciam o cabimento da graça ao 

deputado, proferiu a seguinte ementa: 
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Em verdade, a avaliação quanto à extensão dos efeitos da graça concedida ao 

parlamentar pelo presidente da República depende da identificação da natureza 

jurídica da inelegibilidade.  

Na primeira hipótese, a inelegibilidade permaneceria com a natureza jurídica 

de coerção e como medida de proteção do colégio eleitoral, com fundamento no voto 

do ministro Luiz Fux na ação que declarou a constitucionalidade da Lei da “Ficha 

Limpa”, de que a inelegibilidade não é pena [...] e “não constitui uma repercussão 

prática da culpa ou do dolo do agente político, mas apenas a reprovação prévia, 

anterior e prejudicial às eleições, do comportamento objetivamente descrito como 

contrário às normas da organização política”.!!&  
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Essa foi a posição adotada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 

quando apreciou e indeferiu o registro de candidato ao Senado de Daniel da Silveira. 

Para a Corte carioca, “a despeito da concessão de graça ao candidato, pelo Decreto 

Presidencial de 21/04/2022, é pacífico o entendimento, inclusive inserto na Súmula da 

Jurisprudência Dominante do STJ (verbete nº 631), que tal ato não afasta os efeitos 

secundários da decisão condenatória”.""'  O enunciado da retrocitada súmula prevê 

que “o indulto extingue os efeitos primários da condenação (pretensão executória), 

mas não atinge os efeitos secundários, penais ou extrapenais” (Superior Tribunal de 

Justiça, Verbete 631, Súmula). 

A Justiça Eleitoral afastou a tese de que o Decreto que concedeu o indulto a 

Silveira é incondicionado e a inelegibilidade deveria ser afastada independentemente 

do trânsito em julgado da sentença penal condenatória, porque o Poder Executivo 

teria estendido os efeitos primários ou secundários de qualquer sanção de que poderia 

sofrer o candidato. Nesse sentido, “ao fazer uso do termo ‘incondicionada’, o Decreto 

referia-se à inexistência de condições para a produção dos seus efeitos, .B$B, para a 

extinção da pretensão executória, e não evidentemente à extensão dos efeitos”.""(   

Assim, o Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro assentou que  
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No voto vencido, o julgador discordante fundamenta que é cristalino o Decreto 

que concedeu a graça ao parlamentar em relação à extinção da pena aplicada pelo 

Supremo Tribunal Federal, pois a clemência teria atingido os efeitos primários e 

secundários da pena porque foi concedida anteriormente ao trânsito em julgado do 
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acórdão. Frisa que, nesse caso, não se aplica o Verbete 631, da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça, mas o princípio da especialidade com base no Enunciado 9, da 

Súmula do Tribunal Superior Eleitoral, cujo texto prevê que “a suspensão de direitos 

políticos decorrente de condenação criminal transitada em julgado cessa com o 

cumprimento ou a extinção da pena, independente de reabilitação ou de prova de 

reparação dos danos”."#)  

Na segunda hipótese, a inelegibilidade possui a natureza jurídica de sanção 

política e, nestas condições, a graça concedida não se estende às restrições aos 

direitos políticos do parlamentar.  

A Constituição autoriza que o presidente da República conceda a graça, o 

indulto e comute as penas (Constituição, artigo 84, XII), e “pena” é uma resposta 

estatal prevista pelo Direito Penal como a reprovação ao cometimento de um crime. A 

matéria é regulamentada pelo Código Penal, que garante como uma das formas 

extinção da punibilidade do crime a anistia, a graça ou o indulto (artigo 107, II). 

No entanto, a inelegibilidade aplicada a Silveira é uma sanção política e não 

uma pena e, consequentemente, a extinção dessa punição dependeria de previsão 

expressa pela Lei Complementar 64/1990. 

A extinção da pena pela prática do crime que serviu de causa de inelegibilidade 

possui apenas o potencial de afastar a suspensão dos direitos políticos e não de 

restabelecer uma elegibilidade. Isso porque a suspensão dos direitos políticos é um 

efeito da condenação e tem a duração concomitante ao cumprimento da pena 

(Constituição, artigo 15, III), enquanto a inelegibilidade possui a natureza jurídica de 

sanção política e sua aplicação independe da extinção da pena (Lei Complementar 

64/1990, artigo 1º, I, $). 

Na situação em tela, a Corte reconheceu a materialidade, a autoria, a tipicidade 

objetiva e subjetiva, a antijuridicidade e a culpabilidade do deputado na decisão e, 

com a graça concedida, desaparece a suspensão dos direitos políticos, mas 

permanece a inelegibilidade. Em consequência, Silveira poderá votar, mas não poderá 

ser votado. 

Em outras palavras, a concessão da graça é considerada como a extinção 

antecipada da pena, o que permite a reabilitação da suspensão dos direitos políticos 
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pela cessação da duração dos efeitos (Constituição, artigo 15, III, parte final) 

permitindo o direito de voto de Silveira. No entanto, não alcança a reabilitação dos 

direitos políticos de elegibilidade em razão do texto literal da Lei Complementar 

64/1990, que estende a inelegibilidade pelo “transcurso do prazo de 8 (oito) anos após 

o cumprimento da pena” (artigo 1º, I, $). Assim, a data do decreto de graça é 

considerada como a data de cumprimento da pena e o marco inicial da inelegibilidade 

por oito anos, uma vez que a conduta continua típica, antijurídica e culpável, e o que 

foi extinto foi apenas o cumprimento das sanções. 

As inelegibilidades infligidas são todas as causas em que os cidadãos são 

privados do exercício dos direitos políticos ativos e/ou passivos como punição pela 

condenação pela prática de um "#)  ilícito administrativo, penal, político ou profissional.  

A primeira espécie é a suspensão dos direitos políticos como consequência de 

condutas reprováveis do direito, que são a condenação criminal transitada em julgado, 

enquanto durarem seus efeitos, ou por improbidade administrativa, nos termos do 

artigo 37, § 4º, da Constituição (artigo 15, III e V).  

A segunda espécie é a perda ou a suspensão dos direitos políticos decorrentes 

da recusa de cumprir deveres a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos 

do artigo 5º, VIII (Constituição, artigo 15, IV).  

Na terceira espécie estão as inelegibilidades em sentido estrito previstas pelo 

artigo 1º, da Lei Complementar 64/1990 (Lei das Inelegibilidades), que regulamenta o 

artigo 14, § 9º, da Constituição. 

Na primeira e na segunda hipóteses, as privações alcançam tanto os direitos 

políticos ativos (votar) quanto passivos (ser votado).  

Na suspensão dos direitos políticos, os cidadãos mantêm os direitos políticos 

materiais, mas ficam temporariamente impedidos de exercer os direitos políticos 

formais.  

Na perda, os cidadãos perdem permanentemente os próprios direitos políticos 

materiais e, consequentemente, os direitos formais desaparecem como acessórios.  

No objeto de estudo desta pesquisa, na terceira e na quarta hipóteses, nas 

inelegibilidades em sentido estrito, os cidadãos ficam impedidos temporariamente, em 

regra por oito anos, apenas para o exercício dos direitos políticos passivos 

(elegibilidade), mantendo intacto os direitos políticos ativos (votar). Dessa forma, a 
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inelegibilidade é a <)"`a)  política responsiva à prática de um "#)  ilícito reprovado 

socialmente como forma de 34$D$2`a)  e de proteção da “probidade administrativa e 

a moralidade para exercício de mandato consideradas a vida pregressa do candidato” 

(Constituição, artigo 14, § 9º).  

A intenção do legislador de outorgar a natureza jurídica punitiva das 

inelegibilidades está positivada pela Lei Complementar 64/1990, na redação de que 

“o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído 

para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se 

realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou [...]” (artigo 

22, XIV). Em outra passagem, o espírito do legislador em atribuir a natureza 

sancionatória é reafirmada nos termos “transgressões” e “punição das 

transgressões”."#"  

As inelegibilidades potenciadas"##  são aquelas que decorrem não somente da 

prática de condutas que fundamentam a sua aplicação (infrações ou crimes de 

responsabilidade), mas da conveniência política do Parlamento e do grau de coalizão 

entre os Poderes Executivo e Legislativo.  

A partir desse ponto, serão analisadas as consequências políticas individuais 

dos processos de .+3$"<-+$2#  ou de cassação dos direitos políticos que envolvem o 

chefe do Poder Executivo da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 

cujas sanções o constituinte preferiu denominar inabilitação, mas que não deixa de 

configurar como uma espécie de inelegibilidade em sentido amplo. 

O ordenamento jurídico brasileiro contém uma antinomia ao prever duas 

cominações políticas para a mesma causa. Isso ocorre porque tipifica como sanção 
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para o .+3$"<-+$2#  de governadores"#$  e para cassação de prefeitos"#% a 

inelegibilidade por oito anos"#+  concomitantemente com a inabilitação por cinco anos. 

Disso decorre a dificuldade técnica do Poder Legislativo no exercício da competência 

de órgão julgador (governadores) e do Poder Judiciário (prefeitos), na competência 

originária para aplicar a sanção legal.  

O presidente da República que sofrer a inabilitação em processo de 

.+3$"<-+$2#  poderá sofrer a sanção política de inabilitação por oito anos, além da 

perda do cargo."#& No processo de impedimento do chefe do Poder Executivo da 

União, não há impasse quanto à aplicação, uma vez que a inabilitação é determinada 

pela Constituição da República e a Lei Complementar 64/1990 não tipifica a hipótese 

de inelegibilidade para o presidente da República. 

A inabilitação, na concepção de Adriano Soares da Costa, possui a natureza 

jurídica de uma inelegibilidade cominada potenciada"#'  que abarca uma sanção 

instantânea, que é a perda do cargo cumulada ou não com o impedimento para o 

exercício de função pública por oito anos. No Brasil, o então presidente Fernando 

Affonso Collor de Mello foi condenado à perda do cargo e à inabilitação por oito anos 

para o exercício de função pública, enquanto a presidenta Dilma Vana Rousseff foi 

condenada apenas à perda do cargo. 

Para o ministro Gilmar Mendes,  
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Os governadores e os prefeitos que perderem seus cargos por infringência das 

Constituições da República e dos estados ou da Lei Orgânica do Distrito Federal e 

dos municípios estarão sujeitos, no mínimo, a oito anos de inelegibilidade pela Lei 

Complementar 64/1990."#*  

No entanto, a natureza jurídica da inabilitação por cinco anos prevista pela Lei 

1.079/1950"$)  (governadores) e pelo Decreto-lei 201/1967"$"  (prefeitos) não é pacífica 

quando confrontada com as inelegibilidades retrocitadas."$#  

Em relação aos governadores, a Lei 1.079/1950 fixa cinco anos de inabilitação 

tendo como parâmetro o prazo quinquenal previsto para o impedimento de presidente 

da República na Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 1946"$$  e, depois, na 
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Constituição da República do Brasil, de 1967"$% e na Emenda 1, de 1969."$+  No Direito 

Comparado, somente o Chile prevê, além da perda do cargo, um prazo de inabilitação 

por cinco anos."$& 

Outra antinomia surge quando o constituinte decorrente, orientando-se pela 

Constituição da República, prevê a inabilitação por oito anos em conflito com o período 

de cinco anos da Lei 1.079/1950. Naquela situação, as constituições estaduais fixam 

a competência privativa das assembleias legislativas para o processo e julgamento, 

enquanto pela Lei essa competência é de um tribunal especial misto formado por 

deputados estaduais e desembargadores dos tribunais de justiça. 

Dessas cartas estaduais surge uma tripla antinomia entre e a inabilitação 

prevista na constituição estadual de oito anos, a inabilitação de cinco anos prevista na 

Lei 1.079/1950 e a inelegibilidade de oito anos prevista pela Lei Complementar 

64/1990. Uma segunda antinomia é se as inelegibilidades ab-rogam ou são 

cumulativas com as inabilitações. 

A Lei 1.079, de 10 de abril de 1950, que regulamenta o processo e julgamento 

dos crimes de responsabilidade (.+3$"<-+$2# ) traz a seguinte previsão: 
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A competência e o processo de votação no julgamento do impedimento dos 

governadores são semelhantes ao .+3$"<-+$2#  dos presidentes de Portugal"$'  e da 

Espanha"$( , em que a Constituição prevê a admissibilidade pelo Parlamento, mas o 

julgamento é feito pelo Supremo Tribunal.  

Em Portugal, a iniciativa do processo depende de proposta de um quinto da 

Assembleia da República e a deliberação do impedimento deverá ser aprovada por 

maioria de dois terços dos deputados. O impedimento implica a destituição do cargo 

e a impossibilidade de reeleição."$*  Na Espanha, o .+3$"<-+$2#  poderá ser proposto 

pela quarta parte e a condenação, pela maioria absoluta do Congresso."%) 

O primeiro processo de .+3$"<-+$2#  no Brasil que aplicou esse dispositivo 

ocorreu em 13 de setembro de 1957 para julgar o então governador de Alagoas, 

Sebastião Marinho Muniz Falcão. As infrações de responsabilidade imputadas ao ex-

governador foram o atentado contra o livre funcionamento da Assembleia Legislativa, 

as ameaças a juízes de direito, as ameaças e violências contra deputados estaduais 

para os afastar da Assembleia e para os coagir no exercício de seus mandatos, a 

infração de lei federal e a realização de despesas não autorizadas por lei.  

O transcorrer do processo envolveu um tiroteio com mais de mil rajadas de 

metralhadoras no plenário da Assembleia Legislativa de Alagoas, o que resultou na 

morte de um deputado e em oito feridos. A votação que condenou o governador ao 

.+3$"<-+$2#&ocorreu uma semana depois, mas o Supremo Tribunal Federal reverteu 

a decisão com o fundamento de que os deputados da situação não participaram do 

pleito."%"  
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O Supremo Tribunal Federal determinou um novo julgamento formado por uma 

comissão mista, que absolveu o governador de Alagoas: 
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Um novo processo de .+3$"<-+$2#  de governador somente surgiu quando a 

Assembleia Legislativa de Santa Catarina processou e julgou o governador Carlos 

Moisés da Silva (Partido Social Liberal – PSL) em dois processos de .+3$"<-+$2# ?&

em 2020 e 2021. As supostas infrações de responsabilidade que instruíram os pedidos 

de impedimento foram, no primeiro processo, a concessão de reajuste salarial aos 

procuradores do Estado sem autorização orçamentária"%$ e, no segundo, na hipotética 

fraude na aquisição de respiradores, na tentativa de contratação de hospital de 

campanha, na prestação de informações falsas à Comissão Parlamentar de Inquérito 

instalada pelo Poder Legislativo estadual e na suposta prevaricação pela não abertura 

de procedimentos administrativos disciplinares contra ex-secretários de Estado."%% 

A solução da antinomia entre a Constituição de Santa Catarina e a Lei 

1.079/1950 já tinha sido apreciada anteriormente em controle de constitucionalidade 

de dispositivo da Carta catarinense. Em ação direta, o Supremo Tribunal Federal 
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declarou inconstitucional, na Constituição, a competência prevista para “julgar” o 

governador e o vice-governador do Estado e os secretários de estados nos crimes de 

responsabilidade, apesar de ter mantido a competência para “processar”."%+ No 

entendimento da Corte, as normas processuais a serem observadas no julgamento 

das infrações de responsabilidade são de competência legislativa da União."%& 

Na mesma ação, a Corte Maior declarou inconstitucional a expressão “por oito 

anos” de inabilitação previsto em artigo da Constituição catarinense"%'  com os 

seguintes fundamentos:  
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Em Santa Catarina, nove anos antes dessa decisão do Supremo Tribunal 

Federal, no .+3$"<-+$2#  interposto contra o ex-governador Paulo Afonso Evangelista 

Vieira (Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB), a votação da 

admissibilidade foi realizada pelo Plenário da Assembleia Legislativa, conforme o 

procedimento então vigente da Constituição catarinense. O processo não chegou a 

julgamento, uma vez que o Poder Legislativo determinou o arquivamento pela rejeição 
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do recebimento do parecer condenatório da Comissão Especial Processante, por mais 

de um terço dos deputados estaduais."%*  

A Assembleia Legislativa de Santa Catarina instituiu um Tribunal Especial para 

processar e julgar o .+3$"<-+$2#  de Carlos Moisés da Silva (Partido Social Liberal – 

PSL). Esse Tribunal, conforme determina a Lei 1.079/1950, foi presidido pelo 

presidente do Tribunal de Justiça e formado por cinco deputados estaduais e cinco 

desembargadores, e absolveu o governador nos dois processos. 

Nas quatro decisões de impedimento processadas e julgadas pelas 

Assembleias Legislativas de Alagoas, Rio de Janeiro e Santa Catarina, foi possível se 

perceber o concerto de decisões técnicas e políticas. Isso porque as decisões foram 

proferidas por um Tribunal Especial Misto formado por cinco desembargadores e cinco 

deputados estaduais.  

Em caso de empate, prevalece o voto técnico de minerva nas mãos do 

presidente do Tribunal de Justiça que também preside o Tribunal Especial. Na decisão 

pela não admissibilidade da abertura do processo de .+3$"<-+$2#& contra a vice-

governadora de Santa Catarina, prevaleceu a supremacia técnica dos 

desembargadores pelo voto de desempate do presidente do Tribunal de Justiça.  

No primeiro processo, com a acusação de concessão de equiparação de 

vencimentos dos procuradores do Estado com os procuradores legislativos sem 

autorização legal, o processo contra o governador foi admitido pela votação por seis 

votos (cinco deputados e um desembargador) contra quatro votos dos 

desembargadores. Antes do julgamento, o processo foi extinto porque o governador 

afastado foi absolvido pelo crime comum pelo Tribunal de Justiça."+)  

O processo e o julgamento das infrações de responsabilidade dos 

governadores, a Lei 1.079/1950, prioriza o voto técnico ao voto político ao dividir a 

competência entre seis desembargadores (cinco vogais e o presidente do Tribunal de 

Justiça com o voto de desempate) e cinco deputados estaduais ou distritais.  
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Assim, o impedimento do governador está mais associado a um julgamento 

materialmente legislativo e formalmente judiciário quando a maioria dos votos é pelo 

afastamento do governador. 

No âmbito da chefia do Estado brasileiro e da União, o processo contra o 

presidente é admitido pelos deputados como representantes do povo e julgados pelos 

senadores que, apesar de representarem os estados ou o Distrito Federal, também 

são eleitos pelo sufrágio.  

A assimetria na composição dos julgadores no processo de impedimento dos 

governadores, quando comparado com o processo de .+3$"<-+$2#  do presidente da 

República, pode gerar um *c:.<.# democrático. Isso porque os chefes do Poder 

Executivo, em todas as unidades da federação, são escolhidos pelo voto popular e 

somente pelo povo poderão ser destituídos antes do final do mandato."+"  

O julgamento por colegiado de formação mista de deputados estaduais 

(decisão política) e desembargadores (decisão técnica) pode provocar uma decisão 

contramajoritária quando prevalecer a votação dos magistrados com o voto de 

minerva do presidente de Tribunal de Justiça. 

Segundo Norberto Bobbio, “a expressão ‘democracia representativa’ significa 

genericamente que as deliberações coletivas, isto é, as deliberações que dizem 

respeito à coletividade inteira, são tomadas não diretamente por aqueles que dela 

fazem parte, mas por pessoas eleitas para essa finalidade”."+#   

Nessa linha, José Ramos de Vasconcelos Neto frisa que 
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Para amparar a extensão do poder representativo, Eduarda Simonetti Pase e 

Caroline Müller Bitencourt lembram que a democracia direta ou representativa não 

está limitada ao sufrágio exteriorizado somente pela escolha periódica dos 
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representantes. Frisam que é direito do corpo cívico o preenchimento de espaços para 

o exercício contínuo do poder pertencente ao povo sem o esgotamento dessa 

titularidade no processo eleitoral."+% 

No Rio de Janeiro, também tramitou um processo de .+3$"<-+$2#  contra o ex-

governador Wilson José Witzel (Partido Social Cristão – PSC). O Tribunal Especial 

Misto, formado por deputados estaduais e por desembargadores pela Assembleia 

Legislativa fluminense, baseada em precedente do Supremo Tribunal Federal em 

relação à Carta catarinense, em 30 de abril de 2021, condenou o governador à perda 

do cargo e a inabilitação por cinco anos prevista pela Lei 1.079/1950,"++  presumindo 

como inconstitucional a tipificação de oito anos prevista pela Constituição do 

Estado."+& 

O pedido de .+3$"<-+$2#  foi apresentado pelo deputado Luiz Paulo 

(Cidadania) em 27 de maio de 2020 e instruído com documentos, escutas telefônicas 

e depoimentos que levaram à convicção de que Witzel cometeu infrações de 

responsabilidade. 

A representação demonstra que o ex-governador requalificou uma organização 

social impedida de prestar serviços por irregularidades e o envolvimento de entidade 

que recebeu recursos indevidos para construir sete hospitais de campanha sem se 

constituir como empresa de engenharia, concluindo-se pela existência de um 

esquema montado para o pagamento de propina nos contratos. 

Witzel apresentou um pedido de registro de candidato ao cargo de governador 
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nas eleições de 2022, o qual foi impugnado pelo Ministério Público Eleitoral. 

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro indeferiu e reconheceu que 
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No entanto, com a devida vênia, na condenação do ex-governador, remanesce 

a antinomia entre a inabilitação por cinco anos da Lei 1.079/1950 e a inelegibilidade 

por oito anos prevista pela Lei Complementar 64/1990."+(  Na prática, as diferenças 

entre as normas são a duração e o termo inicial de cumprimento das restrições dos 

direitos políticos. Pela Lei 1.079/1950, o governador fica inabilitado por cinco anos a 

partir da decisão, enquanto pela Lei Complementar 64/1990 fica inelegível da decisão 

até oito anos após o término do mandato."+*  

Em síntese, a antinomia se verifica entre a aplicabilidade da inabilitação da Lei 

1.079/1950 com a duração máxima de cinco anos ou a inelegibilidade da Lei 

Complementar 64/1990, que pode se estender para até doze anos.  

A primeira dificuldade para solução dessa antinomia é definir a natureza jurídica 

da inabilitação e da inelegibilidade previstas para os condenados em processo de 

.+3$"<-+$2# , haja vista que a doutrina e a jurisprudência pouco se debruçaram para 

diferenciá-las ou equipará-las. 

Quando a Lei 1.079/1950 foi editada com a previsão da inabilitação, não existia 

nenhuma lei que trouxesse causas de inelegibilidade. A Lei Complementar 5/1970 não 

sancionou os governadores impedidos com a inelegibilidade, mantendo-se intacta a 

aplicação de cinco anos de inabilitação daquela Lei.   
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Para Adriano Soares da Costa, a inabilitação e a inelegibilidade são institutos 

diferenciados, sendo aplicado primeiramente a suspensão dos direitos políticos, 

depois a inabilitação e, depois, a inelegibilidade em entendimento que se faz tanto 

para os governadores impedidos quanto para os prefeitos cassados. Considera que a 

suspensão dos direitos políticos do artigo 15, III, da Constituição absorve a 

inabilitação, aplicando-se somente o que denomina inelegibilidade potenciada."&)  

Arremata que “as normas se aplicam na sua integralidade, nada obstante, mercê da 

compostura de cada uma das sanções, uma poderá absorver a outra, em razão da 

justaposição existente, sem que se configure 1.%X.2X.*$+ ”."&"  

Costa identificou essa antinomia ao comparar a previsão da inabilitação de 

cinco anos prevista para prefeitos e vice-prefeitos pelo Decreto-lei 201/1967"&# com o 

artigo 1º, I, <, da Lei Complementar 64/1990, que prevê a inelegibilidades de oito anos 

para os alcaides. Carlos Mário da Silva Velloso e Walber de Moura Agra consideram 

as inabilitações como espécie de inelegibilidade."&$ 

Joel José Cândido diferencia a inabilitação para o exercício dos cargos públicos 

das inelegibilidades em razão das distinções constitucionais entre cargo e funções 

públicas e mandato eletivo. Considera que inabilitação não provoca a suspensão de 

direitos políticos porque não está arrolada nas hipóteses constitucionais (Constituição, 

artigo 15)."&% 

Para Héctor Enrique Rey Moreno, a inelegibilidade ou inabilitação são 

limitações de grande importância na medida, que tem como objetivo garantir a 

transparência e o bom desenvolvimento do processo eleitoral. Por isso, excluem todos 
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os cidadãos que, por sua posição particular, situação ou influência, possam perturbar, 

influenciar ou persuadir o livre arbítrio do colégio eleitoral."&+ 

Nessa linha, Yenny Andrea Celemin Caicedo e Sergio Javier García frisam que 

/,!&'*1,;6,&%C*!$#!>*!6E;%)#*!$#!%*+,G%/%$,$#1!2,6,!6#1<6%*;%6!#/!$#6#&+'!,!
/,!2,6<%&%2,&%C*!2'/.<%&,!$#!&%#6<,1!2#61'*,1!=>#!,12%6,*!,!+,&#61#!#/#;%6!#*!
/'1! 26'&#1'1! #/#&<'6,/#1! 1#! &'*1<%<>R#! #*! >*,! ;,6,*<.,! ,/! 26'&#1'! $#!
6#26#1#*<,&%C*!2'/.<%&,9!"" !

Em posição diferenciada dos autores retrocitados, a posição desta tese é a de 

que a Lei Complementar 64/1990, quando sancionou os governadores que sofreram 

.+3$"<-+$2#  com três anos de inelegibilidade, ab-rogou tacitamente a inabilitação por 

cinco anos da Lei de 1950. Posteriormente, a Lei Complementar 135/2010 ampliou 

essa sanção para oito anos de inelegibilidade.  

Enfim, a inabilitação do artigo 79, da Lei 1.079/1950, foi tacitamente revogada 

pela inelegibilidade do artigo 1º, I, 1, da Lei Complementar 64/1990. Na prática, o 

legislador substituiu a terminologia de “inabilitação” pelo termo “inelegibilidade” com a 

Lei Complementar 64/1990. Em uma interpretação analógica com o Código Tributário 

Nacional, seria a expressão de que a natureza jurídica específica da inelegibilidade é 

determinada pela causa, sendo irrelevante para qualificá-la a denominação e as 

demais características formais adotadas pela lei."&'  

Em relação aos prefeitos, o Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, que 

dispõe acerca da responsabilidade dos alcaides e de vereadores, fixa a perda de 

cargo e a inabilitação por cinco anos para o exercício de cargo ou de função pública, 

eletivo ou de nomeação (artigo 1º, § 2º).  
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Aqui existe o conflito de que a competência para aplicação da inabilitação não 

é da câmara municipal, mas do tribunal de justiça,"&(  órgão do Poder Judiciário 

estadual, em assincronia com os processos de afastamento dos chefes do Poder 

Executivo da União, dos estados e do Distrito Federal. No texto, esse diploma 

normativo prevê que o processo e o julgamento dos crimes de responsabilidade"&*  dos 

prefeitos são de competência do Poder Judiciário, “independentemente do 

pronunciamento da Câmara dos Vereadores” (Decreto-lei 201/1967, artigo 1º, <"3(#).  

No mesmo dispositivo, prevê que a condenação definitiva “acarreta a perda de 

cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função 

pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao 

patrimônio público ou particular”.  

O Supremo Tribunal Federal, no voto de José Néri da Silveira, considera que a 

aplicação da inabilitação por crime de responsabilidade aos prefeitos prescinde de 

fundamentação por considerá-la como efeito da sentença condenatória."') ,"'"  Na 

mesma demanda, o ministro Marco Aurélio complementa o voto do relator afirmando 

que a inabilitação é autofundamentada pelo artigo 1º, § 2º, do Decreto-lei 201/1967."'#  

No entanto, surge a dúvida se os tribunais de justiça poderão aplicar aos 

prefeitos a inabilitação por cinco anos pelos crimes de abuso de poder ou violação de 
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dever para com a Administração Pública não previstos no Decreto-lei 201/1967, mas 

tipificados na legislação penal brasileira.  

Isso porque o Código Penal arrola, dentre as penas de interdição temporária 

de direitos, “a proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública e de 

mandato eletivo” (artigo 47, I), bem como considera como efeitos da condenação, a 

perda de cargo, de função pública ou de mandato eletivo quando a pena privativa de 

liberdade for igual ou superior a um ano em consequência da prática do abuso de 

poder ou violação de dever para com a administração pública (artigo 92, I). 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu que “a perda do mandato eletivo é 

acessória da pena principal (privativa de liberdade ou restritiva de direitos), e deve ser 

decretada pelo órgão que exerce a função jurisdicional, como um dos efeitos da 

condenação, quando presentes os requisitos legais para tanto”."'$  

No entanto, remanesce a competência da câmara municipal para a cassação 

do prefeito pela prática de infrações político-administrativas (Decreto-lei 201/1967, 

artigo 4º, I a X), mas sem a sanção de inabilitação.  

Esse diploma normativo prevê que  
!
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Assim, a previsão legal em relação aos prefeitos destoa do sistema 

constitucional de competências para o processo e a apuração das infrações aplicadas 

aos chefes do Poder Executivo da União, dos estados e do Distrito Federal. Isso 

porque somente o Poder Judiciário – um órgão estadual – poderá aplicar a 
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inabilitação, deixando ao Poder Legislativo municipal – um órgão formado pelos 

representantes do povo – apenas a possibilidade de cassação do prefeito. 

No entanto, a cassação aplicada ao alcaide também possui uma sanção 

temporal indireta pela Lei Complementar 64/1990, que prevê a inelegibilidade para o 

prefeito e o vice-prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência da lei 

orgânica do município, “para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual 

tenham sido eleitos” (artigo 1º, I, <). 

Em relação ao excesso de execução para os chefes do Poder Executivo 

municipais cassados pelo Poder Legislativo, Ricardo Penteado faz a crítica de que  
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O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas decidiu que “a inelegibilidade não se 

estende além da eleição subsequente aquela em que o mandato cassado se 

constituíra”,"'+  mas esse voto não soluciona a questão, uma vez que a decisão foi 

prolatada sobre a égide da Lei Complementar 5, de 5 de abril de 1970,"'&  que não 

previa a inelegibilidade consequente da cassação de mandato.  

No entanto, o Tribunal Superior Eleitoral traz a possibilidade de aplicação da 

inelegibilidade para os prefeitos cassados pelo Poder Legislativo quando a parte 

dispositiva da decisão que decretou a perda de cargo fundamente expressamente que 

a causa foi a infringência da lei orgânica do município, não sendo suficiente a afronta 

ao Decreto-lei 201/1967."''  
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Disso surge a dúvida se o prefeito que for condenado pelo tribunal de justiça 

por crime de responsabilidade e pela câmara municipal por infração político-

administrativa cumulará a inabilitação com a inelegibilidade. 

O Tribunal Superior Eleitoral possui o entendimento de que a inelegibilidade 

por cassação do chefe do Poder Executivo para o período remanescente do segundo 

mandato não afasta a incompatibilidade reflexa do cônjuge e dos parentes até 

segundo grau do cassado para a candidatura subsequente por reconhecê-la como 

terceiro mandato (Constituição, artigo 14, § 7º).  

Para a Corte, o sentido da norma é de evitar a formação de grupos 

hegemônicos que, monopolizando o acesso aos mandatos eletivos, virtualmente 

patrimonializam o poder governamental”."'(  

Na exegese de Adriano Soares da Costa existem três consequências 

cumuláveis para a cassação dos prefeitos, que são: a suspensão dos direitos políticos, 

a inabilitação e a inelegibilidade. A suspensão dos direitos políticos impede a votação 

e a candidatura dos eleitores que sofreram condenações e tem a duração coincidente 

com o trânsito em julgado e a extinção da pena.  

A inabilitação se aplica no período de cinco anos do trânsito em julgado da 

decisão e importa na impossibilidade de exercício de cargo ou de função pública, 

eletiva ou por nomeação."'*  O eleitor poderá votar, mas não poderá ser votado.  

Por fim, o prazo de inelegibilidade de oito anos é contado da decisão definitiva 

ou do julgamento colegiado e aplica-se apenas aos cargos eletivos, mantendo 

também o condenado o direito de votar, embora não podendo ser votado. Por ser mais 

ampla, Costa denomina a inabilitação como inelegibilidade potenciada."()  

Consequentemente, o prefeito condenado por crime de responsabilidade sofre 

a inabilitação por cinco anos a partir do trânsito em julgado da decisão judicial 
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(Decreto-lei 201/1967, artigos 1º, I a XXIII, e § 2º) acrescido da inelegibilidade para o 

restante do mandado somado em oito anos a partir da decisão definitiva ou de órgão 

colegiado por infração a lei orgânica do município (Lei Complementar 64/1990, artigo 

1º, I, <).  

Nas situações de infrações político-administrativas, o alcaide está sujeito 

apenas à inelegibilidade em decorrência da cassação por dois terços do Poder 

Legislativo (Decreto-lei 201/1967, artigos 4º e 5º, VI e § 2º; Lei Complementar 64/1990, 

artigo 1º, I, <). 

José Nilo de Castro, em posição antecedente e discordante de Costa, entendeu 

que a inabilitação do prefeito por cinco anos para o exercício de cargo ou função 

pública, eletivo ou de nomeação se impõe a partir da extinção da pena aplicada de 

acordo com a conduta tipificada no Decreto-lei 201/1967."("   

Castro também argumentava, em obra publicada no período, em que o prazo 

de inelegibilidade era trienal, que a inabilitação quinquenal do Decreto-lei 201/1967, 

cedia espaço à aplicação dos três anos da Lei Complementar 64/1990, por ser mais 

benigna e de hierarquia superior à lei ordinária."(#  Reconstruindo seu pensamento 

pela aplicação mais benéfica ao prefeito cassado a partir do novo prazo octoanual 

ampliado pela Lei da “Ficha Limpa”, aplicar-se-ia a inabilitação em detrimento da 

inelegibilidade, mas esse entendimento ficaria prejudicado em razão da hierarquia 

superior da Lei das Inelegibilidades. 

Adriano Soares da Costa, rebatendo essa teoria, também argumenta que “o 

que efetivamente existe é a possibilidade de, por vezes, ocorrer uma justaposição de 

sanções, sem que haja 1.%X.2X.*$+ , ou qualquer ilegalidade”. Exemplifica que um 

prefeito apenado em três anos de reclusão por crime de responsabilidade pelo Poder 

Judiciário perderia o cargo eletivo e ficaria inabilitado por cinco anos para o exercício 

de função pública em justaposição com os direitos políticos suspensos pelo tempo de 

duração da pena (Constituição, artigo 15, III). Após o cumprimento da pena principal 

(três anos), ficaria por mais oito anos de inelegibilidade."($   

Costa conclui que  
!
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Em relação as inelegibilidades cominadas potenciadas, Marino Pazzaglini Filho 

esclarece que são aquelas em que seus efeitos sancionatórios se protraem para as 

eleições futuras, enquanto as inelegibilidades simples são punições restritas apenas 

a próxima eleição."(+   

Em princípio, não haveria proporcionalidade quando se aplica a inabilitação de 

cinco anos para os governadores e oito anos para presidente da República contados 

a partir da decisão, enquanto os prefeitos sofrem a inelegibilidade por oito anos a partir 

do final do mandato. Isso porque, apesar da ausência de hierarquia entre os entes 

federativos, o presidente da República acumula os cargos de chefe de Estado e de 

chefe de governo. Assim, a assunção do cargo envolve a soberania, enquanto as 

chefias do Poder Executivo dos estados, dos municípios e do Distrito Federal 

asseguram a autonomia. 

Outrossim, não há razoabilidade em se aplicar a inabilitação por cinco anos 

prevista em lei da década de 1950 quando existe uma lei de 1990 que aplicava três 

anos de inelegibilidade e que foi ampliada para oito anos em 2010. Não seria razoável 

que o legislador infraconstitucional aprovasse uma Lei Complementar 

regulamentadora da Constituição de 1988 sem força para revogar uma lei ordinária 

de 1950 que regulamentava uma norma da Constituição de 1946. 

Em outra hipótese, encontram-se a reprovabilidade de condutas políticas 

tipificadas como ilícitas pela Constituição, pela Lei Complementar 64/1990, pela Lei 

1.079/1950 ou pelo Decreto-lei 201/1966. Isso porque a perda do cargo, a inabilitação 

e a inelegibilidade são respostas diretas às condenações pela prática de infração de 

responsabilidade. 

Quando o Supremo Tribunal Federal efetuou o controle de constitucionalidade 

e declarou a incompetência de Santa Catarina para legislar sobre prazos de 

inabilitação, em 2006, a Lei das Inelegibilidades (1990) já estava vigente. Se houvesse 
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o impedimento do governador até 2012, o prazo de inelegibilidade a ser aplicado seria 

de três anos da redação originária da Lei das Inelegibilidades.  

Isso também seria mais favorável ao condenado do que a inabilitação por cinco 

anos se considerar a restrição política como inelegibilidade cominada. Se o 

impedimento ocorresse após a vigência da Lei da “Ficha Limpa”"(&  (2012), a decisão 

mais favorável ao condenado é a que sanciona o governador com a inelegibilidade de 

cinco anos.  

Quanto à natureza jurídica, a Lei 1.079/1950 regulamenta o artigo 52, parágrafo 

único; quanto à admissibilidade, o processo e o julgamento das infrações de 

responsabilidade dos governadores, dos vice-governadores e dos secretários de 

Estado. No entanto, em relação à sanção de inabilitação, o legislador 

infraconstitucional a elevou à categoria de inelegibilidade quando tipificou na Lei das 

Inelegibilidades o período de oito anos após o término do mandato.  

Nesse ponto, a antinomia é aparente pela sobreposição do prazo de, no 

mínimo, oito anos de inelegibilidade, para cinco anos de inabilitação. Apesar do 

dispositivo da Lei 1.079/1950 que fixa a inabilitação por cinco anos ter sido 

recepcionada como lei materialmente complementar e formalmente ordinária pela 

Constituição de 1988, ela foi superada pelo critério cronológico pela Lei Complementar 

64/1990 com as alterações da Lei Complementar 135/2010.  

Nesse diapasão, a Assembleia Legislativa recebe por simetria à Constituição 

da República apenas a competência para decretar a perda do cargo, uma vez que é 

declaratória e automática a aplicação da inelegibilidade prescrita pela Lei 

Complementar 64/1990.  

 

1.3 A PROPORCIONALIDADE DAS SANÇÕES POLÍTICAS PREVISTAS PELA LEI 

DA “FICHA LIMPA” PARA AS INELEGIBILIDADES SUBJETIVAS E HÍBRIDAS 

PELO TESTE DA MÁXIMA DA PROPORCIONALIDADE DE ROBERT ALEXY 

As inelegibilidades subjetivas e as inelegibilidades híbridas são tipificadas como 

sanções políticas que privam o infrator da vida pública por oito anos que são, em tese, 

desproporcionais por desconsiderar a gravidade dos delitos comuns ou políticos que 
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fundamentaram a condenação, bem como as circunstâncias que podem atenuar a 

aplicação da sanção. Assim, o legislador reformador da Lei Complementar 64/1990, 

por falta de cuidado e de técnica legislativa, desconsiderou o princípio da 

proporcionalidade da sanção ao editar a Lei Complementar 135/2010 (Lei da “Ficha 

Limpa”).  

Aqui não se trata de extinguir as sanções políticas, mas de adequá-las à 

gravidade do delito com efeito político que gerou a inelegibilidade. Assim, é possível 

se constatar que a proporcionalidade da sanção está garantida explicitamente pela 

Constituição para a aplicação da pena quando enuncia que “a lei regulará a 

individualização da pena e adotará, entre outras” a “suspensão ou interdição de 

direitos” (artigo 5º, XLVI, $).  

Essa garantia prevista no rol dos direitos fundamentais alcança também a 

individualização da interdição de direitos políticos. Isso porque, na interpretação 

analógica implícita decorrente da eficácia plena dos princípios fundamentais 

constitucionais da cidadania, da dignidade da pessoa humana e do pluralismo político 

(artigo 1º, II, III e V), a proporcionalidade também será aplicável a todas as formas de 

sanções previstas na legislação brasileira.  

Nos direitos políticos, a Lei das Inelegibilidades tipificou as sanções políticas 

em oito anos fixos de forma desatenta a proporção material (dosimetria) e a proporção 

formal (excesso de execução).  

Ao contrário do direito eleitoral, como será doravante demonstrado, a 

proporcionalidade está prevista no Direito Penal, no Processo Penal e no Direito 

Administrativo. 

No Direito Penal, em se tratando de proporcionalidade da pena, o Código Penal 

estabelece nas circunstâncias judiciais: 
!
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O respeito ao princípio da proporcionalidade é uma exigência da lei que 

regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal 

quando prevê que “a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 

da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 

ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência” (Lei 

9.784/1999, artigo 2º, <"3(#). Também prevê como critério de aplicação a “adequação 

entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em 

medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público” (Lei 9.784/1999, artigo 2º, VI). 

O Código de Processo Penal, que serve como parâmetro para aplicação de 

sanções, autoriza ao magistrado “ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a 

produção antecipada de provas consideradas urgentes e relevantes, observando a 

necessidade, adequação e proporcionalidade da medida” (Decreto-lei 3.689/1941, 

artigo 156, I). 

No entanto, a busca de uma modulação judicial que traga o equilíbrio entre os 

direitos políticos fundamentais e os direitos políticos coletivos nas colisões de 

princípios depende de uma análise dos arcabouços doutrinários da proporcionalidade 

no direito material, além da possibilidade de aplicação de testes ou exames de 

proporcionalidade no direito formal.  

Nesse título serão avaliados os testes de proporcionalidade desenvolvidos pela 

doutrina e o suporte prático escolhido servirá para aferir, fundamentar e aparar 

judicialmente os excessos de execução das inelegibilidades pela aplicação da 

proporcionalidade às sanções políticas.  

Para Ariel Bendor e Tal Sela, “a proporcionalidade refere-se a um conjunto de 

regras que determinam as condições necessárias e suficientes para que uma 

limitação de um direito constitucionalmente protegido seja constitucionalmente 

admissível”. O que “a proporcionalidade é o pilar da proteção dos direitos humanos 

em muitas democracias ocidentais e em todo o mundo”."('  

O problema envolve a colisão entre espécies do princípio democrático, de um 

lado, evidenciado pelo cerceamento parcial do exercício dos direitos políticos 
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fundamentais passivos pelo excesso de execução da inelegibilidade e, de outro, pelo 

direito político coletivo de proteção do colégio eleitoral contra a posse e o exercício do 

mandato por candidato que não reúne os requisitos mínimos de probidade para o 

cargo. 

Celso Ribeiro Bastos deixa bem claro que o direito à inelegibilidade atinge os 

direitos de primeira dimensão, ligados à liberdade, quando afirma que 
!
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Nessa linha, para a solução dessa colisão de princípios, resta ao julgador a 

escolha entre manter a restrição durante o período em excesso de inelegibilidade em 

nome do interesse coletivo ou amparar o pretendente ao cargo com a possibilidade 

de registro de candidatura durante o tempo do cumprimento final dessa sanção 

política em nome dos direitos políticos individuais."*)   
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Nas colisões entre os princípios que envolvem os direitos individuais e 

coletivos, Stavros Tsakyrakis entende que 

) ! $)6$.#')! 0.! +.3'+#>g.3! 6.$.33,+#&3! 6<4&! 3)$#.0&0.! 0.4)$+,'#$&! 0.7.!
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0.1.60.+!4&#3!0&!#6'.63#0&0.!0&!+.3'+#>?)!0)!E<.!0&!3<&!#6$)41&'#/#(#0&0.!
$)4!)!0#+.#')!6)!$&3):@!)! !9'+&0<Q#0):!

No entendimento de Tsakyrakis, na colisão pura entre os direitos individuais e 

os direitos coletivos, deverão prevalecer os interesses coletivos, a menos que 

imponha uma privação individual excessiva. O excesso de execução decorrente da 

interpretação literal da Lei Complementar 64/1990 se amolda justamente na solução 

proposta para a concessão do benefício individual responsivo a “uma restrição 

excessiva em relação aos benefícios que asseguram” o cidadão de ser eleito. Assim, 

a Justiça Eleitoral, por interpretação sistemática, deverá deferir o registro de 

candidatura para autorizar que um cidadão concorra aos cargos cujo exercício 

advenha após a cessação da sua inelegibilidade. Aqui se trata de garantir um direito 

político fundamental em perspectiva para prevenir o exercício de um direito a 

elegibilidade a ser adquirida em data certa. 

Para Giovanni Sartor, fazer justiça nas relações interpessoais exige escolhas 

que correspondam aos interesses humanos em jogo, tanto individuais quanto 

coletivos, e ambos merecem proteção legal. Assim, deduz que a justiça concreta 

envolve uma escolha justa que  

0.7.!4&G#4#Q&+!)!/.6.-S$#)!+.3<('&6'.!0&!&*+.*&>?)!0)3!#41&$')3!0&!.3$)(%&!
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4&G#4#Q&>?)!.E<#(#/+&0&;!1)0.! .G#*#+!&!0#4#6<#>?)!0&!3&'#3-&>?)!0.!&(*<63!
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Diferentemente de Tsakyrakis, Sartor entende que não deverá ocorrer o 

descarte de um princípio em benefício de outro, mas maximizar os benefícios de 

ambos os primados em colisão. Assim, o julgador deve criar um terceiro princípio pelo 

recorte dos benefícios e pelo descarte dos prejuízos recíprocos pelos direitos políticos 

coletivos, assim como pelos direitos políticos fundamentais.  

 Nessa esteira, no período de excesso de cumprimento de inelegibilidade, os 

benefícios coletivos em se afastar um cidadão do acesso aos cargos eletivos será o 

prolongamento da proteção do patrimônio público, enquanto o prejuízo será a 

prorrogação do afastamento de um cidadão com potencial apoio da maioria. Por outro 

lado, o benefício individual será o amadurecimento do candidato pela sanção aplicada, 

enquanto o prejuízo será o desgaste político, no mínimo, por mais uma eleição mesmo 

sendo elegível. 

 Na aplicação da teoria de Sartor, deve-se conjugar que o tempo de oito anos 

de inelegibilidade tipificado pela Lei Complementar 64/1990 já foi suficiente para 

proteger o patrimônio público, enquanto a ausência da candidatura em um período em 

que o candidato já é elegível satisfaz o cidadão e a potencial maioria. Destarte, o 

julgador deverá considerar que os fins da lei já foram cumpridos em benefício tanto 

da coletividade quanto do eleitor e deferir o registro de candidatura em perspectiva. 

 Suzana Tavares da Silva relata as dificuldades vinculadas à realização do 

princípio da proporcionalidade, sublinhando a disparidade entre as culturas 

hermenêuticas em comparação com as diferentes formas de constitucionalismo 

dentro dos novos instrumentos de desenvolvimento do Direito. Considera que quando 

ocorre o conflito entre os direitos fundamentais e os direitos de interesse público, as 

ações políticas provocam litígios mais frequentes, que evidenciam a legitimidade das 

medidas normativas em face às restrições legislativas de direitos fundamentais 

motivadas por novas ponderações de valores decorrentes da evolução social."*$  
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 Nesse renque, Sartor defende que é necessária uma atuação do julgador 

focada em um raciocínio teleológico dentro da legislação e da adjudicação. Isso 

porque a ação legislativa deve ser conduzida tanto pelas normas constitucionais de 

ação quanto pelas normas-objetivos constitucionais destinadas a indicar quais os 

valores devem ser alcançados (raciocínio teleológico), ao invés de limitar o alcance 

de seus resultados admissíveis. Arremata que os revisores devem avaliar a 

adequação teleológica da ação legislativa pela proporcionalidade das escolhas do 

legislador."*% Por fim, concluiu que uma margem empírica e uma apreciação axiológica 

deve ser deixada para os legisladores, mesmo quando forem constitucionais os 

valores que estão em causa."*+  

 Giovanni Sartor e Suzana Tavares da Silva defendem que o julgador não 

deverá aguardar iniciativas legislativas para a solução da colisão entre princípios que 

protegem o interesse público e os que garantem a efetividade dos direitos 

fundamentais. Entende que a escolha da solução que garante a melhor efetividade 

deverá ser uma opção do julgador, seja nos processos judiciais ou nos procedimentos 

administrativos. Não se trata de um ativismo que busca a satisfação de políticas 

públicas, mas a escolha pelo julgador do princípio que se traduza a adjudicação dos 

direitos fundamentais na efetivação da vontade popular e na realização dos direitos 

da cidadania.  

Porém, a análise da proporcionalidade dos direitos políticos envolve também o 

que o direito norte-americano denomina "*U(*.<"`a)  nas ações, um sistema de 

hermenêutica que exige uma compreensão do direito como um recurso que necessita 

de uma interpretação contextualizada dos princípios em concurso. A adjudicação 

explora a maneira pela qual a lei é moralmente promulgada e como a cognição prática 

medeia e modula o tratamento dos casos que envolvem os direitos humanos, 

desafiando abordagens que reduzem a lei a meras disposições legais. A 

contextualização apresenta uma compreensão do direito como um recurso que 

 
!)$ !2I]JA]; !p#)7&66#@!_)#6*!N<3'#$.!')!+#*%'3!&60!7&(<.3W!'.(.)()*#$&(!+.&3)6#6*!&60!1+)1)+'#)6&(#'|;!1@!
cBnPcBr@!
!)% !2I]JA];!p#)7&66#@! _)#6*!N<3'#$.!')!+#*%'3!&60!7&(<.3W!'.(.)()*#$&(!+.&3)6#6*!&60!1+)1)+'#)6&(#'|;!1@!
cBh@!



82 

 

 

precisa de uma descrição atenta da orientação e a reificação das categorias 

jurídicas."*&  

Paulo Thadeu Gomes da Silva frisa que  

&!.33L6$#&!0&!&0N<0#$&>?)!+.3#0.!6)!4)0)!0.!1&+'#$#1&>?)!3.*<60)!&!1&+'.!
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Então, a proporcionalidade alcança a adjudicação"*( ,"**  de direitos políticos, ou 

seja, o julgador não legislará ou não normatizará, mas aplicará a modulação judicial 

contextualizada da lei, conforme explica Lon Luvois Fuller ao frisar que  
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Assim, a modulação judicial da proporcionalidade da execução das sanções de 

inelegibilidade que extrapolarem os prazos abstratos tipificados pela Lei 

Complementar 64/1990 deverá ser realizada pela Justiça Eleitoral nas ações de 

registro de candidatos. O órgão eleitoral competente, no último ano de inelegibilidade, 

deverá julgar o registro de candidato para modular o direito à elegibilidade em 

perspectiva %(1& U(*.<$&que concorra ao próximo pleito, caso não haja uma causa 

superveniente de restrição aos direitos políticos passivos. 

Porém, a fundamentação de uma decisão que aprecia uma elegibilidade em 

perspectiva depende de um método para aferição da proporcionalidade da 

elegibilidade em perspectiva. A doutrina e a jurisprudência desenvolveram três 

fórmulas para efetuar os testes de proporcionalidade que são, nas pontas, o dilema, 

o tetralema e, na intermediária, o trilema.  

O exame pelo dilema é uma teoria representada por Charles-Maxime Panaccio, 

que compara os dois princípios colidentes pelo grau de necessidade e de adequação 

para extrair o primado que prevalecerá na interpretação de uma situação concreta. 

Pelo dilema, Panaccio demonstra que a proporcionalidade ou equilíbrio em 

duas etapas (,/) X%#$3&34)3)4#.)2"0.#5X1"0"2<.2C&–&,R]A ) funciona como um %#"2*"4* 

em decisões que envolvam os direitos humanos enraizados em regimes de direitos 

estatutários, constitucionais, supraconstitucionais e internacionais com disposições 

que conferem garantias em cláusulas afirmativas desses direitos fundamentais. Nessa 

estrutura bifásica, a primeira etapa consiste em determinar se uma disposição relativa 

aos direitos fundamentais foi infringida ou limitada. A segunda etapa será determinar 

se a infração ou limite infringido é razoável e justificável a partir do teste da 

proporcionalidade.#)"  

O sistema de duas etapas recebe críticas de fragmentação do processo de 

adjudicação e que a tomada de decisão distorceria a realidade moral e sugere 
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rotineiramente que os direitos estariam sendo violados.#)#  Panaccio rebate com o 

argumento de que as infrações ou violações de direito, nessa situação, não são 

infrações ou violações de direitos verdadeiros e que os verdadeiros direitos só 

aparecem depois de concluída a análise de todas os fatos considerados. Assim, não 

há como evitar o fato de que “as cartas de direitos são cartas de direitos” e que alguns 

interesses e valores relacionados às disposições de Direito terão que ser 

considerados e equilibrados com interesses e valores compensatórios em algum 

momento.#)$  

Em relação à crítica de desequilíbrio da proporcionalidade, Panaccio sugere 

que a “conversa de proporcionalidade” é vazia, mecânica e técnica e não moral-

política.#)% Considera que o máximo que se pode dizer dos argumentos contra a 

fragmentação do raciocínio é que eles sugerem uma distinção teórica entre a violação 

de condições normativas associadas às disposições de direitos e a violação de direitos 

morais.#)+   

Para Matthias Klatt e Moritz Meister, nas diversas jurisdições do mundo, há um 

firme consenso de que o teste de proporcionalidade desempenha uma imprescindível 

tarefa no raciocínio dos direitos constitucionais para conciliar direitos, interesses e 

valores conflitantes. Enunciam que a proporcionalidade está no centro do direito 

moderno universal. Por isso, identificam o equilíbrio como um passo essencial do teste 

de proporcionalidade pela onipresença no Direito como método predominante de 

adjudicação de direitos no mundo e de interpretação constitucional de direitos 

humanos.#)&  

O teste pelo tetralema é uma teoria desenvolvida por Suzana Tavares da Silva, 

em que a comparação é realizada em quatro etapas que são a necessidade, a 
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adequação, a ponderação e a razoabilidade para definir o princípio que sobrestará na 

decisão.#)'  

A doutrina de Suzana envolve a proporcionalidade pela evolução do dilema 

para o tetralema universal, sistema em que o teste da proporcionalidade é realizado 

em quatro etapas que são: adequação, necessidade, ponderação e razoabilidade. 

Entende que é a melhor fórmula para o concerto intrínseco da perspectiva metódica 

da ponderação, do balanceamento e da perspectiva conteudista da razoabilidade à 

escala universal.#)(  

Justifica que o primado da proporcionalidade, na gênese, transforma-se no que 

denomina um transplante legal, que seria acomodável em todos os sistemas como 

conteúdo doutrinário indicativo para jurisprudência em um método de balanceamento 

ou balizamento. Elenca que a proporcionalidade é um instrumento universal de 

controle e de limitação do poder, bem como de avaliação das medidas restritivas que 

afetem às legítimas expectativas de direitos fundamentais.#)*  

Em relação à quarta etapa do tetralema (razoabilidade), Tom Hickman afirma 

que existe uma série de problemas que resultam da adoção da ponderação como 

fundamento geral de fiscalização jurisdicional com a extinção sem a atribuição de um 

papel para o princípio da razoabilidade. Ressalta que os principais problemas são a 

carência de uma base legítima; o obscurecimento das normas substantivas de 

legalidade; a insegurança jurídica; as consequências não intencionais como a diluição 

das proteções conferidas aos direitos fundamentais; a inadequação do exame de 

proporcionalidade para alguns tipos de casos e a natureza ilusória da suposta 

vantagem da simplicidade.#")  

Aharon Barak discute a relação entre a ponderação e a razoabilidade 

indagando se os dois conceitos são diferentes ou se sobrepõem. Considera que 

existem perspectivas da ponderação que não constituem a razoabilidade e aspectos 

da razoabilidade que não envolvem a ponderação. Isso ocorre quando um direito 
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constitucional é limitado por uma lei infraconstitucional e em contextos em que não há 

o envolvimento de direitos constitucionais. Ressalta que os tribunais de vários 

sistemas jurídicos decidiram que não há necessidade de reconhecer a ponderação 

porque se os dois conceitos fossem idênticos, a razoabilidade seria suficiente e se 

não fossem idênticos, a razoabilidade teria preferência.#""   

Barak justifica que  
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Tiago de Menezes Conceição ensina que existem distinções históricas entre os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, embora as diferenças na seara 

prática sejam tênues. A razoabilidade tem sua gênese na <)++)2&0"/& estadunidense, 

enquanto a proporcionalidade é derivada do sistema continental, alemão.#"$   

Paul Craig destaca que a doutrina da ponderação é mais volumosa que a da 

razoabilidade, como exame prévio para formulação e para fundamentação de 

decisões que envolvam determinações discricionárias. Argumenta que a razoabilidade 

se refere à revisão do peso e do equilíbrio concedidos pelo tomador de decisão 

quando relevantes para prossecução de um propósito admissível pela jurisprudência. 

Considera que a incomensurabilidade é considerada tanto um problema no contexto 

da ponderação quanto na análise da razoabilidade.#"% 

Nessa linha, a crítica de Craig repousa no afastamento da adjudicação, haja 

vista que as etapas da ponderação e da razoabilidade se anulam diante do contexto 

da situação em colidência de princípios. No objeto de estudos desta tese, a 

adjudicação da elegibilidade em perspectiva é proporcional para os direitos políticos 
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individuais, mas não é razoável para o direito coletivo porque não se amolda a lei, 

mesmo não sendo ilegal.  

Para Jud Mathews, a fase da ponderabilidade e da razoabilidade faz sentido 

em determinado sistema jurídico, conforme a discricionariedade que os participantes 

têm à sua disposição para resolver a colisão de princípios. Assim, considera que a 

ponderação é adequada para o policiamento contra os excessos sancionatórios e, por 

essa razão, encaixa-se na concepção liberal clássica do Estado de proteção da esfera 

de autonomia individual. Por outro lado, ressalta que o exame da razoabilidade, o 

direito a ser protegido pode ser injustificável por se encontrar muito distante ou não 

suficiente próxima da justa ponderação.#"+  

A posição de Mathews se encaixaria na imprescindibilidade de ponderabilidade 

defendida para os excessos de execução das inelegibilidades justamente porque o 

autor aceita essa proporcionalidade como a medida precisa para o “policiamento 

contra os excessos sancionatórios” do Estado. No entanto, o excesso de cumprimento 

da inelegibilidade não decorre do abuso do Estado, mas de omissão legislativa. Isso 

exige a razoabilidade para temperar o termo final da extinção da restrição política. 

Para Guy Régimbald, o exame da ponderabilidade, na discricionariedade, deve 

ser realizado exclusivamente em decisões manifestamente despropositadas, haja 

vista que o padrão de irrazoabilidade da revisão é aplicável apenas em circunstâncias 

extremamente especiais, como na ocorrência de abuso de poder no Estado de 

Direito.#"&  

Régimbald fundamenta que a revisão a ser adotada nas decisões pelo Poder 

Judiciário deve seguir um modelo que contenha uma análise pragmática e funcional 

para determinar se um direito fundamental é afetado ou se foi imposta uma sanção. 

Nesses casos, a decisão deve ser anulada se o ônus for desproporcional aos 

benefícios para a população. Caso um direito fundamental não esteja envolvido na 

causa e não haja imposição de sanção, a decisão somente será anulável se for 

manifestamente desproporcional em relação à conduta típica de qualquer natureza 
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para aferir até que ponto a decisão é manifestamente vaga, demasiadamente ampla 

ou claramente contrária ao espírito da lei.#"'  

Na concepção de Régimbald, a ponderação também é insuficiente para 

fundamentar a correção dos excessos de execução das inelegibilidades, porque na 

situação a sanção excessiva não decorre do abuso de poder do Estado, mas de 

deficiência da Lei Complementar 64/1990. Por isso, não é manifestamente 

despropositada.  Porém, trata-se de circunstância extremamente especial, pois o 

número de inelegíveis nessa situação, principalmente ex-senadores, é muito baixo. 

Kai Möller acredita que as discussões acerca de direitos humanos e 

fundamentais se afastaram da teoria formal dos direitos proposta por Alexy nos últimos 

anos e aproximaram-se de relatos substancialmente morais. Considera que ocorreu 

uma imersão de uma prática de adjudicação de direitos pautada em uma cultura do 

direito à justificação da razoabilidade ou da razão pública. Conclui que o 

“razoavelmente justificável” para ser aceito deve colocar o indivíduo como destinatário 

do princípio da dignidade humana à luz dos valores intrínsecos da autonomia moral e 

de igualdade constitucional.#"(   

A ponderação e a razoabilidade são conceitos que se completam, uma vez que 

a ponderação depende da razoabilidade e esta somente será efetiva se houver 

aquela. A razoabilidade e a ponderação deverão ser tratadas como um gênero com 

duas espécies e não como dois gêneros. Assim, a ponderação e a razoabilidade se 

constituem num bloco para a modulação judicial dos excessos de inelegibilidades que 

não podem ser analisados separadamente, pois não existe ponderação irrazoável 

nem razoabilidade imponderável.    

Entretanto, é o “trilema” que realiza o teste de proporcionalidade conhecido 

como “a máxima da proporcionalidade” (d$4-e0#2.%+ef.CQ$.#%C4(2*%"#;), 

desenvolvido por Robert Alexy, que contempla a melhor solução para a colisão de 

princípios. A adjudicação da proporcionalidade envolve a aferição nas máximas 

parciais da adequação, da necessidade e da proporcionalidade em sentido estrito.#"*  
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 Por isso, a doutrina de Alexy servirá como marco teórico desta tese, para como 

uma fórmula para alcançar a adjudicação dos excessos de execução das 

inelegibilidades no plano concreto e extrair a solução que mais compatibilize os 

direitos fundamentais e os direitos coletivos (Título 4).##)  

 Alexy não reconhece o princípio da máxima da proporcionalidade como um 
sinônimo do princípio da proporcionalidade, mas !"#$%&'()que são mutuamente ligados 
pelos subprincípios da máxima da adequação, da máxima da necessidade (utilização 
dos meios menos intrusivos) e da máxima da proporcionalidade no seu sentido estrito 
(o requisito de equilíbrio) que seguem logicamente a natureza e o tratamento de 
princípios deduzíveis.##"  Conta com as abordagens empírica e analítica (descritiva ou 
crítica) e tem como cerne os casos concretos com revisões permanentes. É dividida 
em três fatores que são, na possibilidade fática, a necessidade e a adequação e, na 
possibilidade legal ou analítica, a proporcionalidade em sentido estrito, 
balanceamento ou ponderação.###  
 Assim, o autor evidencia que a máxima da proporcionalidade não é um teste 
para solucionar um conflito de regras; a antinomia que é solucionada pelo critério 
hierárquico (a norma superior revoga a inferior), pelo critério temporal (a norma mais 
recente revoga a mais antiga) e pelo critério de especialidade (a norma especial se 
sobrepõe à geral ou a outra especial).##$ 

Considera que a máxima da proporcionalidade é um teste de 
proporcionalidade, que adjudica uma colisão de princípios pela ponderação de 
valores. Isso porque os princípios são normas de caráter abstrato ou aberto em que 
as colisões não podem ser solucionadas pela exclusão total de uma norma por outra, 
uma vez que exige o balizamento ou sopesamento por um elemento de ligação ou 
otimização para melhor efetividade dos direitos fundamentais.##%  

Justifica Alexy que a realização do teste da máxima da proporcionalidade 
implica verificar se a objeção levantada é procedente, bem como se os princípios 
colidentes dependem do exame por “otimização” na teoria dos princípios. Nesse 
ponto, é necessário lembrar da própria definição de princípios como normas que 
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ordenam que realizam um direito complexo na maior medida possível dentro das 
possibilidades fáticas e jurídicas existentes.##+  

Enuncia que uma das teses essenciais é a de que os direitos fundamentais 
implicam a máxima da proporcionalidade e que essa também é válida em relação 
àquela. Nesse sentido, arremata que a máxima da proporcionalidade é decorrência 
lógica do caráter principiológico dos direitos fundamentais! e que essa equivalência 
significa que as três máximas parciais (necessidade, adequação e proporcionalidade 
%#4.<#)&%$2%() é compreendida como a otimização da teoria dos princípios.##&  
 Iddo Prat e Moshe Cohen-Eliya defendem a ponderação ou balanceamento 
como subprincípio da proporcionalidade para a correlação entre necessidade e 
adequação em busca de um resultado discricionário (dentro de uma margem de 
atuação do julgador) a partir de %#"2*"4*% que alcançam a melhor decisão.##'  A 
ponderação aqui exposta se aproxima da proporcionalidade em sentido estrito que é 
o objeto da terceira etapa idealizada pelo trilema alexyano.)

Prat e Cohen-Eliya observam que o direito constitucional estadunidense possui 
uma importante diferença da proporcionalidade no direito alemão. Isso porque o 
balanceamento estadunidense se fez presente a partir de um ativismo judicial de 
garantias constitucionais para proteger direitos, enquanto no contexto germânico, 
buscou-se encontrar formas particulares de se restringir a ação do governo às 
restrições baseadas em estatutos que fundamentam a imprescindibilidade de o 
governo impedir a ocorrência de violações de direitos fundamentais.##(   

Os autores consideram que a proporcionalidade foi desenvolvida dentro de uma 
arranjada e formalista jurisprudência como uma teoria sem aspirações abrangentes, 
enquanto o equilíbrio integrava uma concepção antiformalista e revolucionária do 
Direito. Arrematam, nesse ponto, que a proporcionalidade foi motivada no liberalismo 
dos direitos naturais e no libertarianismo, enquanto o equilíbrio minava os direitos 
naturais em oposição à concepção libertária da propriedade e da liberdade.##*  
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A máxima da necessidade decorre são mandamentos de otimização das 
possibilidades fáticas ou concretas, sendo caracterizada pela presença de somente 
dois princípios e dois sujeitos de direito (Estado/cidadão).#$)  Ela exige que na 
adjudicação seja escolhido aquele que intervenha de modo menos intenso dentre dois 
meios aproximadamente apropriados.!#$"  

Na fase do exame da máxima da necessidade, segundo o autor, pode surgir o 
problema da discricionariedade epistêmica quanto à estrutura do teste de 
proporcionalidade, que se torna complexo por envolver mais de dois princípios e afetar 
um terceiro princípio.#$#  

Nesse sentido, Robert Alexy identifica que 

a@@@b! &! E<.3'?)! &$.+$&! 0&! .G#3'L6$#&! 0.! <4&! 0#3$+#$#)6&+#.0&0.! .1#3'L4#$&!
3<+*.! E<&60)! M! #6$.+'&! &! $)*6#>?)! 0&E<#()! E<.! M! )/+#*&'j+#);! 1+)#/#0)! )<!
-&$<('&0)!.4!7#+'<0.!0)3!0#+.#')3!-<60&4.6'&#3@!I!#63.*<+&6>&!1)0.!'.+!3<&3!
$&<3&3!6&!#63.*<+&6>&!0&3!1+.4#33&3!.41S+#$&3!)<!6)+4&'#7&3@![63.*<+&6>&!
.41S+#$&!1)0.!3.!')+6&+!<4!1+)/(.4&!.4!E<&(E<.+!-<60&4.6'&>?)!6)!k4/#')!
0)3!0#+.#')3!-<60&4.6'&#3@"## !

Na abordagem da necessidade, Luka Anđelković defende que a ingerência de 

um tribunal constitucional em um direito fundamental somente se justifica se o legítimo 

objetivo for inalcançável, na mesma medida das condições sociais contemporâneas. 

Nessa situação, os órgãos decisores deverão recorrer a medidas menos restritivas 

possíveis e, para isso, deverão sopesar a extensão dessas medidas, os seus efeitos, 

a duração e a probabilidade de afetação nos direitos adquiridos ou garantidos.#$% 

Para Robert Alexy, a máxima da necessidade encontrou a forma mais 

elaborada na teoria dos princípios, que são 4$'(.%.#)%&*$&)#.+.;"`a)&que&exigem que 

algo seja realizado na maior medida possível, dadas as possibilidades jurídicas e 

factuais. Reforça que ,

a@@@b! &3! 1)33#/#(#0&0.3! N<+S0#$&3! 3?)! 0.'.+4#6&0&3! .33.6$#&(4.6'.! 1)+!
1+#6$S1#)3! )1)3')3@! O)+! .3'&! +&Q?);! )3! 1+#6$S1#)3;! $&0&! <4! ')4&0)!
#3)(&0&4.6'.;!3.41+.!$)41+..60.4!<4!+.E<#3#')!4.+&4.6'.! #*!"%+,%&!$@!I!
0.'.+4#6&>?)!0)!*+&<!&1+)1+#&0)!0.!3&'#3-&>?)!0.!<4!1+#6$S1#)!.4!+.(&>?)!
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&)3! +.E<#3#')3! 0.! )<'+)3! 1+#6$S1#)3! M! +.&(#Q&0&! 1.()! .E<#(S/+#)@! I33#4;! )!
.E<#(S/+#)!M!&!-)+4&!.31.$S-#$&!0.!&1(#$&>?)!0)3!1+#6$S1#)3@"#%!

A identificação da máxima da necessidade, pressupõe a reivindicação de 

correção em uma norma aprovada como uma disposição constitucional, que 

essencialmente depende de outra reivindicação que é a justiça da aplicação. Alexy 

designa como “contradições performativas” essas contradições entre o conteúdo de 

uma lei e os pressupostos necessários de sua execução.#$& A necessidade de 

correção decorre da natureza de que o caráter institucional do Direito propicia a 

possibilidade de divergência da subjetiva ou pessoal (direitos fundamentais) e 

dimensão objetiva ou oficial (direitos coletivos). Arremata com a consideração de que 

“os atos judiciais que não suscitam a pretensão de correção devem ser qualificados 

como defeituosos” (traduzido).#$'  

Em relação à máxima da adequação, Robert Alexy desenvolveu uma análise a 

partir da otimização de Pareto,#$(  na qual a adequação exige que a melhoria de uma 

situação não cause o prejuízo para outra situação em concurso. Para a melhor solução 

de uma colisão de princípios, entende que o meio adequado deverá interceder de 

forma mais branda possível nos direitos fundamentais.#$*   

Para Alexy, a otimização da máxima da adequação possui a natureza de um 

critério negativo que elimina os meios não adequados e ajusta-se à ideia de uma 

ordem-moldura que exclui o que não é adequado sem, com isso, determinar tudo.#%) 

O primeiro subprincípio, o princípio da adequação, impede a adoção de meios que 

obstruam a realização de pelo menos um princípio sem promover qualquer princípio 

ou objetivo para o qual tenha sido adotado.#%"  

 Nos ensinamentos de Shakhboz Shavkatovich Sattorov, a otimização dos 

princípios de colisão requer a eliminação dos excessos, prescrevendo a introdução de 

uma medida conciliadora, e isso constitui o conteúdo do subprincípio da adequação.#%# 
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 Anđelkovać avança para análise da adequação, frisando que os direitos 

humanos somente podem ser limitados se atenderem a uma razoável vinculação entre 

um objetivo legítimo e os meios para alcançar o objetivo perseguido. Nisso, considera 

que a limitação de um direito privado deve ser apropriada e certa à realização de um 

legítimo objetivo coletivo.#%$ 

 A máxima da proporcionalidade em sentido estrito, a terceira fase do teste de 

proporcionalidade de Alexy, ocorrerá quando for imprescindível o sacrifício parcial ou 

total de um dos princípios em confronto. Consequentemente, é afastada a aplicação 

do princípio que afeta de forma mais intensa a coletividade.#%% 

Para Alexy, a máxima da proporcionalidade em sentido estrito ou exigência de 

sopesamento é resultante da relativização das possibilidades jurídicas e “quando uma 

norma de direito fundamental com caráter de princípio colide com um princípio 

antagônico, a possibilidade jurídica para a realização dessa norma depende do 

princípio antagônico” e isso significa que “a máxima da proporcionalidade em sentido 

estrito é deduzível do caráter principiológico das normas de direitos fundamentais”.#%+ 

Juan Cianciardo, inspirado no trilema de Alexy, ensina que  

) !1+#6$S1#)!0&!1+)1)+$#)6&(#0&0.!1+.3$+.7.!E<.!')0)3!)3!.3'&'<')3!E<.!&-.'&4!
)3! 0#+.#')3! %<4&6)3! 0.7.4! 3.+! 1+)1)+$#)6&#3! )<! +&Q),7.#3@! I! &6,(#3.! 0&!
1+)1)+$#)6&(#0&0.! M! $)41)3'&! 1)+! '+L3! 3</1+#6$S1#)3W! &0.E<&>?);!
6.$.33#0&0.! .!1+)1)+$#)6&(#0&0.!1<6%&<'!1#*1>9!A!1+#4.#+)!3</1+#6$S1#)!M!)!
0&!&0.E<&>?);!E<.!.3'&/.(.$.!E<.!)!.3'&'<')!E<.!&-.'&!<4!0#+.#')!%<4&6)!
0.7.!3.+!&0.E<&0)!1&+&!&'#6*#+!)!1+)1j3#')!E<.!-)#!/<3$&0)!1.()!(.*#3(&0)+@!
A<!3.N&;!<4&!7.Q!E<.!)!#6'M+1+.'.!'.6%&!0.-#6#0)!)!-#4!E<.!)!(.*#3(&0)+!7#3&7&!
.!)3!4.#)3!E<.!)!(.*#3(&0)+!1+)N.')<!1&+&!)/'.+!.33.!-#4;!.6'?)!)!#6'M+1+.'.!
0.7.!7.+#-#$&+!3.!)3!4.#)3!3?)!$&1&Q.3!0.!&'#6*#+!'&(!-#4@!O)+!4.#)!0)!3.*<60)!
3</1+#6$S1#);! )! #6'M+1+.'.! &7&(#&! 3.! )! (.*#3(&0)+! .3$)(%.<;! 0.6'+.! )3! 4.#)3!
$&1&Q.3!0.!)/'.+!)!-#4!0.3.N&0);!&E<.(.!E<.!M!)!4.6)3!+.3'+#'#7)!0)3!0#+.#')3!
%<4&6)3@!T4!)<'+&3!1&(&7+&3;!&!6)+4&!3j!1&33&+,!6)!'.3'.!0&!6.$.33#0&0.!
3.!-)+!&!4.6)3!+.3'+#'#7&!0)3!0#+.#')3!.6'+.!&3!3.4.(%&6'.3@"$&!9'+&0<Q#0):!

Para Juan Cianciardo, a proporcionalidade exige que a norma seja adequada 

ao fim e a escolha recaia sobre a opção menos restritiva de direitos humanos dentre 
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as aplicáveis, além de configurar como proporcional em sentido estrito para a 

manutenção do equilíbrio entre os custos e benefícios.#%' 

Robert Alexy considera que o terceiro subprincípio deve ser expresso no 

sentido de otimização em relação aos princípios concorrentes, como efetivação do 

equilíbrio quando resume que quanto maior for o grau de insatisfação ou de prejuízo 

de um princípio, maior deve ser a importância de satisfazer o outro.! Para isso, 

desenvolve duas fórmulas matemáticas para a determinação dos princípios a serem 

efetivados e sacrificados em uma ponderação concreta de primados de direitos 

fundamentais.#%( 

Robert Alexy, de forma didática, ensina que,  

I33#4! $)4)! &$)6'.$.! $)4! )! 1+#6$S1#)! 0 &! &0.E<&>?);! )! 1+#6$S1#)! 0&!
6.$.33#0&0.!0#Q!+.31.#')!m!)'#4#Q&>?)!.4!+.(&>?)!m3!1)33#/#(#0&0.3!-&$'<&#3@!
I!)'#4#Q&>?)!.4!+.(&>?)!m3!1)33#/#(#0&0.3!-&$'<&#3!$)63#3'.!.4!.7#'&+!$<3')3!
.7#',7.#3@! A3! $<3')3;! 6)! .6'&6');! 3?)! #6.7#',7.#3! E<&60)! )3! 1+#6$S1#)3!
$)(#0.4@! T6'?)! )! .E<#(S/+#)! 3.! ')+6&! 6.$.33,+#)@! A! .E<#(S/+#)! M! )/N.')! 0)!
'.+$.#+)! 3</1+#6$S1#)! 0)! 1+#6$S1#)! 0&! 1+)1)+$#)6&(#0&0.;! )! 1+#6$S1#)! 0&!
1+)1)+$#)6&(#0&0.! .4!3.6'#0)!4&#3!+.3'+#')@!T33.!1+#6$S1#)! .G1+.33&! )!E<.!
3#*6#-#$&! )'#4#Q&>?)! .4!+.(&>?)!m3!1)33#/#(#0&0.3! (.*&#3@!‡!#0L6'#$&!&!<4&!
+.*+&!E<.!1)0.!3.+!$%&4&0&!0.! FU.#!0)!TE<#(S/+#)H@!T3'&!+.*+&!.3'&/.(.$.!E<.!
E<&6')!4&#)+!)! *+&<!0.!#63&'#3-&>?)! )<!0.!1+.N<SQ)!0.!<4!1+#6$S1#);!4&#)+!
0.7.!3.+!&!#41)+'k6$#&!0.!3&'#3-&Q.+!)!)<'+)@"$) !9'+&0<Q#0):!

A primeira fórmula é utilizada para determinação de colidências em casos de 

simples solução em que o Peso (PC) concreto entre dois princípios (P",# ) é 

determinado pela multiplicação da Intensidade (I-" ) pelo Peso Abstrato (PA-" ) pela 

Confiabilidade (C-" ) do primeiro Princípio (P" ), dividida pela multiplicação da 

Intensidade (I-# ) pelo Peso Abstrato (PA-# ) pela Confiabilidade (C! -# ) do segundo 

Princípio (P#). Em resumo, a fórmula será PC! -"! -# = (I-"! .  PA-"! .  C-" ): (I-"! .  PA-"! .  

C-" ).#+) ,#+"  

A segunda fórmula é utilizada para determinação de colidências em casos de 

difícil solução ou -"4*&<"%$% em que o Peso (PC) concreto entre dois princípios (P",# ) 

é determinado pela multiplicação da Intensidade (I-" ) pelo Peso Abstrato (PA-" ) pela 

Confiabilidade empírica (C/
-" ) e pela Confiabilidade normativa (C0,-" ) do primeiro 

 
"$' !=[IK=[I]_A;!^<&6@!J%.!O+#6$#1(.!)-!O+)1)+'#)6&(#'|W!'%.!$%&((.6*.3!)-!`<4&6!]#*%'3;! 1@!Bld@!
"$( !IUT~Š;!])/.+'@! F,$'"*()$+()"',"2$+(=1%)*;,%2*"+ ;!11@!rie Pedd@!
"$) !IUT~Š; !])/.+'@ !=)63'#'<'#)6&(!+#*%'3!&60!1+)1)+'#)6&(#'|;!1@!r i @!
"%*! K&! )/+&;! <'#(#Q&4P3. ! &3! 3#*(&3W! w! 91.3)! $)6$+.'):;! [! 9#6'.63#0&0.:;! s! 91.3)! $)6$+.'):! .! ]!
9$)6-#&/#(#0&0.:;!E<.!-)+&4!&('.+&0&3!1&+&!-&$#(#'&+!)!.6'.60#4.6')@!
"%! !IUT~Š;!])/.+'@! F,$'"*()$+()"',"2$+(=1%)*;,%2*"+ ;!11@!rin Prir@!



95 

 

 

Princípio (P" ), dividida pela multiplicação da Intensidade (I-# ) pelo Peso Abstrato 

(PA-# ) pela Confiabilidade empírica (C/
-# ) e pela Confiabilidade normativa (C0

-# )  do 

segundo Princípio (P#). Em resumo, a fórmula será PC!-"!-# = (I-"! .  PA-"! .  C/
-"! .  C0

-" ): 

(I-"! .  PA-"! .  C/
-#! .  C0

-" )#+#!1#+$. 

Nas fórmulas retrocitadas, o hermeneuta atribuirá a cada variável os valores 1 

(2) ) para leve; 2 (2" ) para moderada ou 4 (2#) para grave, e se o resultado da fórmula 

for superior a um (>1), o primeiro princípio é aplicável; se for igual a um (=1), a questão 

deve ser resolvida pelo processo legislativo e, por fim, se o resultado for inferior a zero 

(<0) prevalecerá o segundo princípio.  

Em relação ao teste da máxima da proporcionalidade, Shakhboz Shavkatovich 

Sattorov, resume que: 

J)0)3!)3!'+L3! 3</1+#6$S1#)3!.G1+.33&4!&!#0.#&!0.!)'#4#Q&>?)@!O)+!.3'&!+&Q?);!
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1+)1)+$#)6&(#0&0.!.!7#$.P7.+3&@!A3!1+#6$S1#)3!0.!&0.E<&>?)!.!6.$.33#0&0.!
0.'.+4#6&4!)3!1+.$.#')3!0&!)'#4#Q&>?)!.4!+.(&>?)!m3!$#+$<63'k6$#&3!+.&#3@!I!
)'#4#Q&>?)!.4!+.(&>?)!m3!1)33#/#(#0&0.3!+.&#3!M!.7#'&+!$<3')3!0.36.$.33,+#)3@!
K)!.6'&6');!)3!$<3')3!3?)!#6.7#',7.#3!E< &60)!)3!1+#6$S1#)3!$)(#0.4@!_.1)#3;!
%,! &! 6.$.33#0&0.! 0.! 1.3&*.4@! I! 1.3&*.4! .3',! 3<N.#'&! &)! '.+$.#+)!
3</1+#6$S1#)! 0)! 1+#6$S1#)! 0&! 1+)1)+$#)6&(#0&0.;! 0.6)4#6&0)! 1+#6$S1#)! 0&!
1+)1)+$#)6&(#0&0.!.4!3.6'#0)!.3'+#')@!T33.!1+#6$S1#)!0.-#6.!)!E<.!&!1+.3$+#>?)!
0.!)' #4#Q&>?)!.G#*.!.4!+.(&>?)!m3!)1>g.3!(.*&#3@"%$!

Sujit Choudhry levanta um questionamento quanto à despreocupação da 

máxima da proporcionalidade em sentido estrito pelas reivindicações de direitos com 

uma urgência especial e que exigem tratamento diferenciado em relação aos bens e 

valores perseguidos pela democracia liberal. Questiona se não seria necessária a 

existência de uma hierarquia superior de alguns direitos fundamentais que elenca a 

imunidade à proporcionalidade dos direitos como a vida, a integridade corporal e a 

não escravidão em relação a outros, como o direito de propriedade.!#++ 

Ilton Robl Filho e Ingo Wolfgang Sarlet ressaltam que  
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1+)1)+$#)6&(#0&0.! .! 0&! 3&(7&*<&+0&! 0)! 6D$(.)! .33.6$#&(! 0)3! 0#+.#')3! .4!
$&<3&@"%&!!

A teoria dos direitos fundamentais#+'  de Robert Alexy, marco teórico desta tese, 

está presente na redação do artigo 20, da Lei de Introdução das Normas do Direito 

Brasileiro,#+(  tanto na necessidade e na adequação quanto na proporcionalidade em 

sentido estrito. 

A necessidade e a adequação estão expressamente positivadas no parágrafo 

único que determina que “a motivação demonstrará a necessidade e a adequação da 

medida imposta [...], inclusive em face das possíveis alternativas”. A proporcionalidade 

em sentido estrito está implícita no <"3(# quando enuncia que “não se decidirá com 

base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências 

práticas da decisão”. 

Os dois próximos títulos apresentarão os problemas que necessitam da solução 

que será o objeto deste estudo, que são os excessos na execução das inelegibilidades 

decorrentes da ausência de interpretação sistemática da legislação eleitoral. Em 

síntese, as sanções de inelegibilidade para alguns condenados, como incursos em 

algumas causas e alguns cargos previstos na Lei Complementar 64/1990, acabam 

sofrendo restrições políticas concretas por períodos superiores à tipificação abstrata.   

Dessas situações fáticas decorrem violações ao princípio da proporcionalidade 

das sanções políticas aplicadas, uma vez que restringem os direitos políticos passivos 

do atingido. Aqui surge uma colisão de princípios entre o direito político fundamental 

de elegibilidade e o direito político coletivo de inelegibilidade. Esse título buscou a 

doutrina do direito comparado para conhecer o princípio da proporcionalidade, 

destacando-se a aplicação na Alemanha, nos Estados Unidos, em Israel e no México.  

 
"%&!]A8U!"[U`A;![(')6!K)+/.+')Y!2I]UTJ;![6 *)!w)(-*&6*@! T3'&0)!_.4)$+,'#$)!$)4!0.3'&E<.!1&+&!)!
1+)/(.4&! 0&! 3<&! $)(#3?)! $)4! )<'+)3! 0#+.#')3! -<60&4.6'&#3;! .4! .31.$#&(;! $)4! )3! 0#+.#')3! 0.!
1.+3)6&(#0&0.@! =)63'#'<#>?);! T$)6)4#&! .! _.3.67)(7#4.6') @! >,B"+2*( )*( T#*),;"*( C'*+"-,"'*( ),(
!"',"2$( 9$%+2"21#"$%*-;!=<+#'#/&;!N&6@PN<6@!cdBe;!7@!l;!6@!Bh;!1@!Bcf@!
"%' !IUT~Š;!])/.+'@! F,$'"*()$+()"',"2$+(=1%)*;,%2*"+ @!!
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Após a análise do direito material, buscou-se os testes de proporcionalidade 

utilizados para a revisão dos prazos de cumprimento da inelegibilidade e autorizar o 

registro de candidato.  

Os dois primeiros testes de aferição da proporcionalidade encontrados foram o 

dilema, que avalia apenas a necessidade e adequação, e o tetralema, que acrescenta 

a ponderação e a razoabilidade. Porém, escolheu-se o terceiro exame, o trilema da 

máxima da proporcionalidade de Robert Alexy, que segue as etapas da máxima da 

necessidade, máxima da adequação e máxima da proporcionalidade em sentido 

estrito. 

A escolha do teste de Alexy para modulação judicial que tutela a colisão entre 

o exercício dos direitos políticos individuais (elegibilidade) ao direito coletivo de 

restrição desses direitos (inelegibilidade) se deve ao amplo conhecimento e 

reconhecimento da linha alemã doutrina e na jurisprudência internacional.  

Na concepção de Ilton Robl Filho e Ingo Wolfgang Sarlet,  

6?)!%,!$)4)!0#31.63&+!<4!N<SQ)!0.!1+)1)+$#)6&(#0&0.!.o)<!0.!+&Q)&/#(#0&0.!
E<&60)! .3'+#'&4.6'.! 6.$.33,+#);! 4&3! .31.$#&(4.6'.! %,! E<.! '.+! .4! $) 6'&!
$+#'M+#)3! +.(.7&6'.3! N,! &41(&4.6'.! +.$)6%.$#0)3! .! E<.;! 4.34)! 6?)!
0#31.63&60)!<4&!4)'#7&>?)!.4!$)6$+.');!'L4!3.+7#0)!0.!*<#&!+.(&'#7&4.6'.!
3.*<+)!.!3</3'&6$#&(4.6'.!$)63.63<&( @"%)!

 A partir do teorema de otimização de Alexy foram criados alguns conceitos para 

a elaboração desta tese. O primeiro conceito é a ideia de direitos políticos 

fundamentais $+&3$4%3$<#.D", que designa os cidadãos que são inelegíveis na data 

do registro de candidatos, mas elegíveis na data da posse no cargo eletivo pretendido. 

O segundo conceito é de adjudicação de direitos políticos, que traduz a 

fundamentação jurídica para a concessão da inelegibilidade a partir de um contexto 

de princípios. O terceiro conceito é de modulação judicial, que consiste na 

acomodação da elegibilidade em perspectiva dentro da adjudicação dos direitos 

políticos.   

 No decorrer da busca da solução dos excessos de execução das 

inelegibilidades, a partir da proporcionalidade, identificou-se que a máxima da 

 
"%)!]A8U!"[U`A;![(')6!K)+/.+')Y!2I]UTJ;![6*)!w)(-*&6*@!T3'&0)!_.4)$+,'#$)!$)4!0.3'&E<.!1&+&!)!
1+)/(.4&!0&!3<&!$)(#3?)!$)4!)<'+)3!0#+.#')3!-<60&4.6'&#3;! 1@!Bnn@!
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proporcionalidade de Robert Alexy está implícita na Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro. 

Robert Alexy como marco teórico dessa tese vislumbra a presença da máxima 

da proporcionalidade da sua teoria dos direitos fundamentais#&) na nova redação da 

Lei de Introdução das Normas do Direito Brasileiro,#&" tanto na necessidade e na 

adequação quanto na proporcionalidade em sentido estrito.#&# O texto legal prevê: 

I+'#*) !cd@!K&3!.3-.+&3!&04#6#3'+&'#7&;!$)6'+)(&0)+&!.!N<0#$#&(;!6?)!3.!0.$#0#+,!
$)4! /&3.! .4! 7&()+.3! N<+S0#$)3! &/3'+&')3! 3.4! E<.! 3.N&4! $)63#0.+&0&3! &3!
$)63.E<L6$#&3!1+,'#$&3!0&!0.$#3?)@!!
O&+,*+&-)!D6#$)@!I!4)'#7&>?)!0.4)63'+&+,!&!6.$.33#0&0.!.!&!&0.E<&>?)!0&!
4.0#0&!#41)3'&!)<!0&! #67&(#0&>?)!0.!&');!$)6'+&');!&N<3'.;!1+)$.33)!)<!6)+4&!
&04#6#3'+&'#7&;!#6$(<3#7.!.4!-&$.!0&3!1)33S7.#3!&('.+6&'#7&3@!!!

A colisão de princípios é identificada pela expressão “não se decidirá com base 

em valores jurídicos abstratos” e a modulação está autorizada pela expressão “em 

face das possíveis alternativas”.  

A máxima da necessidade e a máxima da adequação estão expressamente 

positivadas no parágrafo único, quando determina que “a motivação demonstrará a 

necessidade e a adequação da medida imposta [...], inclusive em face das possíveis 

alternativas”.  

Por fim, a máxima da proporcionalidade em sentido estrito está implícita no 

<"3(# quando enuncia que “sem que sejam consideradas as consequências práticas 

da decisão”. 

 Assim, a tese que será apresentada na Parte 4 será inspirada na conjugação 

do artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro com a da máxima 

da proporcionalidade idealizada por Robert Alexy na Teoria dos Direitos 

Fundamentais. 

 

 

 

 
"&* !IUT~Š;!])/.+'@! F,$'"*()$+()"',"2$+(=1%)*;,%2*"+ @!
"&! !8]I2[U@ !I+'#*)!#63.+#0)!1.(&!U.#!Bn@err;!0.!cr!0.!&/+#(!0.!cdBl@!!
"&" !A!_.$+.')!E<.!+.*<(&4.6'&!)!&+'#*)!cd;!0&!U.#!0.! [6'+)0<>?)! m3!K)+4&3! 0)!_#+.#')!8+&3#(.#+);!.4!
+.(&>?)! m! 4)'#7&>?)! .! 0.$#3?)! /&3.&0&3! .4! 7&()+.3! N<+S0#$)3! &/3'+&')3! N,! 3.*<.4! )! 0#(.4&! .! )!
'.'+&(.4&!1&+$#&(!E<&60)!1+.7L!E<.!F&!4)'#7&>?)!0.4)63'+&+,!&!6.$.3 3#0&0.!.!&!&0.E<&>?)!0&!4.0#0&!
#41)3'&;! #6$(<3#7.! $)63#0.+&0&3! &3! 1)33S7.#3! &('.+6&'#7&3! .! )/3.+7&0)3! )3! $+#'M+#)3! 0.! &0.E<&>?);!
1+)1)+$#)6&(#0&0.!.!0.!+&Q)&/#(#0&0.H!9_.$+.')!i@lndocdBi;!&+'#*)!nC;!u!nC:@!
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2 EXCESSOS DE EXECUÇÃO DAS INELEGIBILIDADES COMO 
CONSEQUÊNCIA DA RELATIVIZAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA 
AUTORIZADA PELA LEI DA “FICHA LIMPA”  

A Lei Complementar 135/2010 possibilitou a imposição provisória de 

inelegibilidade de oito anos a partir da decisão por órgão colegiado, 

independentemente do trânsito em julgado da decisão condenatória.  

Neste Título, serão analisados os excessos de execução no cumprimento 

dessas decisões pela impossibilidade de reversão e o risco de perpetuidade da 

inelegibilidade, bem como a presunção de culpa política daqueles que renunciam, 

pedem exoneração ou requerem a aposentadoria voluntária na pendência de 

processo disciplinar que possam levar à inabilitação ou à inelegibilidade.  

A Lei Complementar 64/1990 tipifica com a inelegibilidade a prática de algumas 

infrações penais, desde a condenação penal transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado até o transcurso de oito anos após o cumprimento da pena.  

Os tipos atingidos pela inelegibilidade são os praticados contra a economia 

popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público e privado, o 

sistema financeiro, o mercado de capitais e meio ambiente, saúde pública e vida e a 

dignidade sexual. Também sofrerão as sanções políticas os condenados por crimes 

falimentares; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; racismo, redução 

à condição análoga à de escravo; hediondos e equiparados (tráfico de entorpecentes, 

tortura e terrorismo); e os eleitorais cominados com a pena privativa de liberdade. O 

crime de abuso de autoridade somente gera a inelegibilidade se houver à perda do 

cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública. Por fim, engloba as 

condenações por infrações penais praticadas por organização criminosa, quadrilha ou 

bando (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, $).  

A inelegibilidade de oito anos – independentemente do trânsito em julgado – 

também é tipificada para os condenados em procedimento administrativo pelo 

cometimento de abuso do poder econômico ou político (Lei Complementar 64/1990, 

artigo 1º, @, *  e - ); por corrupção eleitoral, captação ilícita de sufrágio, doação, 

captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou conduta vedada aos agentes 

públicos em campanhas eleitorais (alínea U); por ato doloso de improbidade 
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administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito à 

suspensão dos direitos políticos (alínea 0); por terem desfeito ou simulado desfazer 

vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade para 

afastar a irreelegibilidade (alínea 2) ou por doações eleitorais tidas por ilegais (alínea 

3). 

Nessas circunstâncias, surgem os problemas decorrentes da permissão legal 

para que os condenados por órgão colegiado cumpram provisoriamente a 

inelegibilidade por oito anos.  

Isso porque ocorre a imposição precária de inelegibilidade quando a 

condenação é prolatada nos veredictos dos tribunais do júri, nas sentenças dos 

conselhos da Justiça Militar ou nos acórdãos dos tribunais de apelação (tribunais 

regionais federais, tribunais de justiça, tribunais regionais eleitorais e os Tribunais de 

Justiça Militar de Minas Gerais, do Rio Grande do Sul e de São Paulo#&$) ou de 

tribunais superiores (Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral ou 

Superior Tribunal Militar#&%) e do Supremo Tribunal Federal em recursos internos 

pendentes de apreciação como os embargos de declaração.#&+ 

 

2.1 IRREVERSIBILIDADE DOS EFEITOS DA RELATIVIZAÇÃO DA PRESUNÇÃO 

DE INOCÊNCIA DECORRENTES DE DECISÃO POR ÓRGÃO COLEGIADO 

O primeiro excesso de execução consiste no desrespeito ao princípio da 

presunção da inocência pela inexigibilidade da coisa julgada definitiva para aplicação 

da inelegibilidade em decorrência da fixação de condenações impostas por órgãos 

colegiados, bem como a impossibilidade de reparação caso não seja confirmada 

posteriormente a decisão condenatória.  

 
"&#!A3! '+#/<6&#3!+.*#)6&#3!0)! '+&/&(%)!6?)! 1)33<.4!$)41.'L6$#&!1&+&! )! 1+)$.33)! .!N<(*&4.6')! 0.!
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Neste capítulo será analisada a circunstância de absolvição dos inelegíveis 

provisórios no final do processo e a perda de uma chance de concorrer pela 

inelegibilidade revertida. 

A Lei Complementar 64/1990, após as alterações da Lei Complementar 

135/2010 (Lei da “Ficha Limpa”) nas alíneas * , $, - , ., U, 0, 2 e 3, do inciso I, do artigo 

1º, autoriza que a inelegibilidade seja declarada em decisão condenatória por órgão 

colegiado, além do trânsito em julgado de sentença monocrática.  

Esse permissivo tem como consequência a relativização da presunção de 

inocência de acusados que receberam condenações colegiadas enquanto estão 

pendentes de decisão por cortes superiores com efeito devolutivo e suspensivo. Por 

via oblíqua, em tese, atinge o direito fundamental agasalhado por cláusula pétrea que 

dispõe que “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória” (Constituição, artigo 5º, LVII). 

Isso porque não é possível a reversão da elegibilidade com efeito $8&#(2< às 

eleições em que o sentenciado ficou impedido de concorrer se houver a reforma da 

decisão condenatória. O cidadão fica com os direitos políticos fundamentais preteridos 

e a Constituição e a legislação infraconstitucional não trazem, de forma consistente, 

uma reparação ao candidato absolvido por reforma de decisão colegiada, limitando-

se a prever a possibilidade de responsabilização penal do autor se agir de forma 

temerária ou de manifesta má-fé.#&& 

Não há uma disposição acerca de responsabilidade objetiva da União quando, 

nessas circunstâncias, o autor for o Ministério Público Eleitoral ou em situação de 

insolvência do autor. A tipificação de arguição de inelegibilidade temerária prevista na 

Lei das Inelegibilidades traz a reprovação da conduta, mas não a reparação do 

candidato inocente.#&'  
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A exposição de motivos do projeto da Lei Complementar 135/2010, a Lei da 

“Ficha Limpa”, traz como justificativa para propositura da antecipação dos efeitos da 

inelegibilidade em decisão colegiada que 

&! +.-.+#0&! U.#! =)41(.4.6'&+! ehoBiid! .+#*#<! )! '+k63#')! .4! N<(*&0)! 0&!
3.6'.6>&;! 6&3! %#1j'.3.3! E<.! &++)()<! $)4)! $)60#>?)! 1&+&! &-&3'&4.6')! 0&!
$&60#0&'<+&! &)! 1(.#')! .(.'#7)@! O.+4#'#<;! &33#4;! E<.! )! $#0&0?)! E<.;! *.+#60)!
6.*j$#)3! 1D/(#$)3;! #6$)++.33.! 6&! 1+,'#$&! 0.!&')3! #(S$#')3! .4! 0.'+#4.6')! 0.!
/.63;!3.+7#>)3!)<!#6'.+.33.3!0)3!.6'.3! .3'&'&#3;!1<0.33.!$)6$)++.+@!T(.#');!
*)Q&60)! 0&! #4<6#0&0.! -)+4&(! 0)! &+'#*)! rn! 0&! =&+'&! O)(S'#$&;! &E<.(.! E<.;!
)/N.')! 0&! #41<*6&>?)! &$)(%#0&;! 4&6'.+,! &! +.1+.3.6'&>?)! 1)1<(&+;! 6?)!
)/3'&6'.! &! +.3'+#>?)! (.*&(! 0.$(&+&0&! 1.()! ^<0#$#,+#)@! I41&+&0)! 1.(&!
4)+)3#0&0.!6)3!'+k4#'.3!1+)$.33<&#3;!)!$)60.6&0)!6?)!0.-#6#'#7&4.6'.!1)0.!
%&/#(#'&+P3.!&)!1+M(#)!.!.(.*.+ P3.!3</7.+'.60);!0.33.!4)0);!)3!-<60&4.6')3!
E<.!&<')+#Q&+&4!&!.0#>?)!0.!(.#!.31.$#&(@"&( !!

!
A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania da Câmara dos Deputados 

opinou pela constitucionalidade do afastamento da presunção de inocência pautada 

apenas em argumentos abstratos quando motivou que  
!
&! $)60.6&>?)! 1.(&! 1+,'#$&! 0.33.3! $+#4.3;! 4.34)! E<.! &# 60&! 6?)! '.6%&!
'+&63#'&0)!.4!N<(*&0);!6?)!0.#G&!0.!$)63'#'<#+;!1.()!4.6)3;!-)+'.!#60S$#)!0.!
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$&3)! 0.! #6.(.*#/#(#0&0.;! 3.4! E<.! '.6%&! )$)++#0)! )! '+k63#')! .4! N<(*&0)! 0&!
3.6'.6>&!$)60.6&'j+#&@"&) !

 

O Projeto de Lei do novo Código Eleitoral, aprovado pela Câmara dos 

Deputados e em tramitação no Senado, traz uma violação ainda mais grave quando 

prevê a inelegibilidade por oito anos pelas doações ilegais a partir de decisão definitiva 

ou colegiada “das quais se extraia ao menos indício de abuso de poder econômico”.#')   
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No Supremo Tribunal Federal, o ministro Luiz Fux, no controle de 

constitucionalidade da Lei Complementar 135/2010, capitulou pela 

constitucionalidade da imposição da aplicação provisória da inelegibilidade decorrente 

do julgamento por órgão colegiado. Para o ministro, a sociedade civil possui uma 

resistência (1"<Q0"%-)#'"  à relativização do princípio da presunção de inocência para 

a fixação de inelegibilidades.  

Para George Marmelstein, “o 1"<Q0"%- é uma reação adversa não desejada à 

atuação judicial. Para ser mais preciso, é, literalmente, um contra-ataque político ao 

resultado de uma deliberação judicial”.#'#  Assim, para Fux, a sociedade aceita que a 

inelegibilidade seja imposta provisoriamente, uma vez que resiste à ideia de que 

alguém fique impune até o trânsito em julgado. 

O voto expõe ainda que a consideração da presunção de inocência somente 

para decisões transitadas em julgado esvaziaria sobremaneira o artigo 14, § 9º, da 

Constituição, gorando o escopo de exigência de idoneidade moral para o exercício de 

mandato eletivo.  

Justifica que não há violação ao princípio da presunção da inocência e explica 

em duas razões. A primeira é o consenso jurídico de que a vedação ao retrocesso é 

restrita à esfera criminal e, a segunda, pela inexistência de arbitrariedade na restrição 

legislativa pelo fato de que os direitos fundamentais se sujeitam aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade para a preservação do núcleo essencial do 

Direito.#'$ ! 

Arremata o ministro Luiz Fux que  
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O voto do relator foi acompanhado pela maioria dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal que manteve o entendimento pela constitucionalidade da 

inelegibilidade provisória imposta pelo órgão colegiado. 

O ministro Joaquim Barbosa fundamentou o voto no sentido de que as 

circunstâncias que fazem um indivíduo inelegível “não são punições engendradas por 

um regime totalitário”,#'+  mas se originam de critérios objetivos que explanam a 

aversão de certas condutas políticas pela sociedade por infratores que não podem 

legitimamente pretender a ascensão de representante do povo.  

Para Barbosa, a inelegibilidade é exclusivamente uma reprovação prévia, sem 

repercussão prática da culpa ou do dolo do agente político de condutas objetivas 

contrárias às normas de organização política precedentes e prejudiciais às eleições. 

Por fim, fundamenta que não se aplica a presunção de inocência, justamente porque 

as inelegibilidades não possuem a natureza jurídica de sanções.#'&   

Para a ministra Cármen Lúcia, 
!
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Para a ministra Rosa Weber, a presunção de inocência é apenas relativa 

porque está relacionado com a questão probatória; não impede de modo absoluto a 

imposição de restrições aos direitos do processado antes de um julgamento desde 

que necessárias; “não é universalmente compreendido como perdurando até o 

trânsito em julgado, antes, na tradição de países que constituem o seu próprio berço 
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histórico, perde força após um primeiro julgamento, ainda que não definitivo” e o é 

pertinente ao processo penal e não alcança as sanções administrativas ou políticas.#'(  

Para o ministro Ayres Britto, 
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Para o ministro Ricardo Lewandowski, em relação à suposta violação do 

princípio da presunção de inocência, a Lei das Inelegibilidades resguardou os valores 

constitucionais de alto quilate pelo escopo de afastar os candidatos contaminados 

com a improbidade administrativa, a imoralidade para o mandato e considerou a vida 

pregressa do candidato.#()  Interpretou que a presunção da inocência deve ceder 

espaço aos valores estabelecidos pelo artigo 14, § 9º, da Constituição. Frisa que “em 

se cuidando de postulantes a cargos eletivos, o interesse público sobrepõe-se aos 

interesses exclusivamente privados”.#("  

Para o ministro Gilmar Mendes, a lei não poderia abarcar as situações ocorridas 

anteriormente à sua vigência para se tornar uma norma "*&-)<  aprovada para punir 

acusados previamente conhecidos. Frisa que isso é típico de regimes autoritários e 

não condiz com os primados do Estado de Direito e da democracia reitores do 

constitucionalismo brasileiro. Ressalta que é inegável que o legislador se apegou em 

fatos jurídicos pretéritos para constituir seus efeitos futuros em prejuízo dos direitos 

políticos fundamentais de determinados cidadãos.#(#  

O ministro Cezar Peluso, nos debates, considerou que a imputabilidade jurídica 

da inelegibilidade não envolve a responsabilidade ética no sentido de que não 

interessa se o candidato tinha ou não a possibilidade de evitar a conduta ensejadora 
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de restrição aos direitos políticos. Ressaltou que a inelegibilidade realmente é uma 

restrição, mas não cogitou se é ou não uma pena ou não é pena. Arremata que 

“estamos atribuindo uma eficácia negativa, porque é restritiva de um direito subjetivo 

público, a um fato acontecido no passado, quando não havia possibilidade factual de 

eleger comportamentos”.#($  

Na decisão que considerou constitucional a Lei da “Ficha Limpa”, é importante 

destacar os votos vencidos que defendem a prevalência dos direitos políticos 

fundamentais sobre a proteção do colégio eleitoral. 

Para o ministro Dias Toffoli, a presunção de inocência está vinculada à aferição 

da coisa julgada na condenação na formação prévia do juízo de culpabilidade e “a 

perda do %#"#(% jurídico assegurado aos que não sofreram tais cominações definitivas”!

que se transpõe para a seara administrativa-disciplinar.#(% Considera que a 

inelegibilidade decorrente de decisão condenatória proferida por órgão colegiado 

afronta o princípio da presunção de inocência, haja vista que conflita com a 

Constituição pela autorização de aplicação antecipada da regra de inelegibilidade sem 

a convicção da certeza do cometimento dos ilícitos penais, eleitorais ou 

administrativos, pelo candidato.#(+   

Conclui que a imprecisão ofende a segurança jurídica por gerar incertezas 

quanto à aplicação do prazo, a isonomia e causar “o temor que se instala em razão 

dessas previsões, mediante as quais se priva o postulante ao cargo eletivo da 

participação no pleito, diante da inegável falibilidade dos juízos provisórios”. Adverte 

que o impedimento prematuro à candidatura pode criar uma instabilidade e 

insegurança jurídica, uma vez que a inelegibilidade incerta tem o potencial de provocar 

avaria irreversível aos direitos políticos passivos do pretendente ao cargo.#(& 

O voto de Toffoli elenca quatro incongruências na previsão do órgão colegiado. 

A primeira é que a inversão da presunção de inocência resulta na presunção da 

culpabilidade e isso exigirá um provimento cautelar permissivo para que um cidadão 

não definitivamente condenado dispute o pleito eleitoral. O segundo é a fragilização 

decorrente da ausência de elementos objetivos que pautem a concessão ou a 
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denegação de candidaturas. O terceiro é a aceitação da probabilidade de erros nas 

decisões colegiadas em inequívocos e irreparáveis prejuízos aos postulantes aos 

cargos eletivos em razão da fragilidade das decisões que ainda são precárias. Por 

fim, confere um juízo de delibação com um poder excessivamente subjetivo para aferir 

quem está apto para disputa eleitoral.#('   

Essa questão também foi levantada pelo ministro Marco Aurélio, em voto 

vencido, quando indagou se o senador Jader Barbalho, que renunciou para afastar a 

cassação seria inelegível por ato pretérito à vigência da Lei da “Ficha Limpa”. Em 

relação a declaração de constitucionalidade da aplicação de inelegibilidade como 

consequência de atos e fatos jurídicos ocorridos antes da sua vigência (junho de 2010) 

frisa que “paga-se um preço por se viver em um Estado Democrático, esse preço é 

módico, está ao alcance de todos: a irretroatividade da lei, o que revela a segurança 

jurídica”.  

Marco Aurélio fez um paralelo com a seara penal, em que a lei somente 

retroage em benefício do réu e com o Direito Tributário em que, pelo princípio da 

anterioridade, a lei que crie ou aumente um tributo terá vigência apenas no primeiro 

dia do exercício seguinte com o mínimo de 90 dias. Repisa a Corte que a 

irretroatividade é cláusula pétrea em “respeito às situações aperfeiçoadas segundo a 

legislação da época quanto às consequências jurídicas, aquelas previstas segundo a 

legislação em vigor”.#((  

Em seguida, frisa que a segurança jurídica é um primado basilar e a medula do 

Estado Democrático de Direito e não poderá ficar à mercê de novas leis em 

sobressaltos e solavancos para impor sanção quanto a atos e fatos pretéritos. No voto, 

afirma que a Lei da “Ficha Limpa” é válida, mas alcança somente atos e fatos ocorridos 

a partir de junho de 2010 e fundamenta com a crítica de que “aqueles que claudicaram 

deviam ter tido uma premonição quanto à vinda à baila dessa lei. E então ficariam 

inibidos, se é que aqueles que realmente descambam para a prática de atos que são 

anormais possam se sentir assim”.#(*  
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A doutrina, na linha da jurisprudência, também se encontra dividida quanto à 

constitucionalidade da superação do trânsito em julgado pela aplicação provisória da 

inelegibilidade pelos órgãos colegiados.  

É importante destacar o posicionamento das correntes doutrinárias que 

defendem os votos vencedores e os vencidos, cujos excertos serão colacionados a 

seguir.   

Abrindo a corrente doutrinária que acompanha à votação majoritária do 

Supremo Tribunal Federal, Márlon Jacinto Reis, um dos autores do anteprojeto e um 

dos líderes da iniciativa popular da Lei da “Ficha Limpa”, justifica que o princípio da 

proteção do colégio eleitoral se sobrepõe à presunção de inocência e fundamenta que 

o constituinte reformador inseriu aquele primado quando acrescentou a expressão “a 

fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício do mandato” 

(Constituição, artigo 14, § 9º). Esclarece que a Lei da “Ficha Limpa” veio a 

regulamentar esse trecho inserido, diante do grande número de projetos de lei, nesse 

sentido, que não teriam merecido a atenção do legislador ordinário.#*)   

Para Reis, a inelegibilidade tem a função de estabelecer os requisitos mínimos 

esperados de um candidato e, para isso, é delineado um perfil negativo dos 

postulantes com a intenção de que o posto eletivo seja alcançado por alguém que se 

encontre em hipótese de exclusão, primando pelos princípios da moralidade e da 

probidade.#*"   

Esclarece que “não se trata de antecipar uma pena para alguém que responde 

a um processo criminal, mas fixar um critério abstrato que em nada considera a efetiva 

culpa do pretendente”#*#  e justifica que “não se trata, de qualquer modo, de uma 

medida de caráter punitivo-criminal. Tampouco se cuida de pena de natureza 

administrativa. Nem mesmo estamos diante de uma sanção de qualquer natureza”.#*$  
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Sidnei Beneti coloca a inelegibilidade a partir de órgão colegiado como uma 

esperança para que o legislador ou julgador acelere o cabimento da execução 

provisória da pena com a condenação penal em segunda instância para redução da 

curva ascendente da criminalidade.#*%  

Marcelo Abelha Rodrigues sustenta a posição do voto do ministro Luiz Fux 

afirmando que a inelegibilidade não se enquadra na situação jurídica subjetiva de pena 

e que a mera condenação colegiada foi uma opção do legislador para acolher o 

princípio constitucional da moralidade eleitoral. Acredita que se trata de uma escolha 

acertada do legislador para afastar os riscos à democracia representativa que se 

entrega o poder do povo a um cidadão eleito.#*+  

Leonardo Schmitt de Bem lembra a opinião de doutrinadores alemães de que 

a sanção penal seria a mais grave das privações de liberdade, mas justifica que a 

gravidade da sanção de inelegibilidade é bem maior que a pena prevista para um tipo 

penal. O conceito de liberdade, nas restrições políticas, extrapola o direito de 

locomoção para incorporar o exercício de qualquer atividade e, nesse campo, algumas 

sanções de natureza extrapenal realmente teriam efeitos de enorme gravidade.#*& 

Paulo Thadeu Gomes da Silva e Marco Antonio Martin Vargas reconhecem que 

não é pertinente se levantar o direito adquirido à candidatura porque a elegibilidade 

consiste no amoldamento do pretenso candidato ao regime jurídico constitucional e 

infraconstitucional no processo eleitoral. Segundo Silva e Vargas, a presunção da não 

culpabilidade é restrita ao Direito Penal e ao Processual Penal e, consequentemente, 

visa atender ao princípio democrático da moralidade, a relativização não alcança os 

direitos políticos.#*'  
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Luciene Dal Ri e Milene Guadanhim Chamma Possamai observam que as 

inelegibilidades impostas pela Lei da “Ficha Limpa” se diferenciam do Direito Penal 

porque a condenação pelo órgão colegiado não anteciparia uma pena presumindo 

culpado o réu antes do esgotamento das vias recursais, mas apenas afasta a 

candidatura de um cidadão que não reúna as condições de exercer a função pública 

como medida preventiva que coaduna com o princípio da proteção.#*(  

Marcos Ramayana Blum de Moraes considera que o julgamento pelo órgão 

colegiado não produz uma transgressão ao princípio da presunção da inocência por 

que tem por escopo a proteção das eleições contra a prática de atos de improbidade 

administrativa e pelo processo legal, garantir a lisura do mandato eletivo.#**  

Encabeçando a corrente que defende a posição minoritária do Supremo 

Tribunal Federal, Lenio Luiz Streck frisa que o órgão colegiado recebe do legislador 

um poder de veto e amplia consideravelmente a interferência do Poder Judiciário sem 

o sufrágio por processo eleitoral. Sintetiza que, “em vez de o eleitor ocupar o papel 

central na escolha de seus representantes, a Lei da Ficha Limpa transferiu ao 

Judiciário o poder de purificar o ambiente político”.$))  

Essa crítica é complementada por Fabianne Manhães Maciel e Lucas Pontes 

Ferreira quando afirmam que a interpretação contrária à presunção da não 

culpabilidade não vem do texto constitucional, em que o artigo 5º, LVII$)"  é inequívoco 
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quanto a não relativização dos sujeitos e a não restrição a qualquer ramo do direito 

sancionado.$)#  

Leonardo Isaac Yarochewsky elastece a crítica lembrando que o princípio da 

presunção de inocência é uma garantia fundamental que está sendo vilipendiada pela 

“fúria punitivista” disseminada pela mídia perversa e utilitária. Pelo sistema, busca-se 

o extermínio do opositor com o Estado instrumentalizado por práticas autoritárias ou 

de exceção em afronta ao Estado Constitucional.$)$   

Para Rubens Roberto Rebello Casara, a inelegibilidade sem o trânsito em 

julgado promove uma situação em que o julgador exige uma “inversão do ônus 

probatório” em matéria penal para afastar a inelegibilidade em déficit cognitivo para a 

concretização das normas extraídas da presunção de inocência.$)%  

Para Casara, o espírito de se autorizar a desconsideração da presunção da não 

culpabilidade é uma herança cultural das disputas entre os liberais e os antiliberais 

italianos. Em uma vertente, os doutrinadores que conferiam a máxima eficácia do 

princípio da presunção da inocência como instrumento de garantia da liberdade 

individual; na segunda vertente estavam os que dominavam a política fascista e que 

vislumbravam a presunção de inocência como forma de acobertar a impunidade. Para 

corrente autoritária, a presunção da inocência era uma postura que colocava o 

acusado em uma zona neutra “em que ainda não podia ser tido como culpado, mas 

também não era visto como inocente”.$)+  

Ricardo Penteado faz a crítica de que 

&!#6.(.*#/#(#0&0.!E<.!0.$)++.!0.!<4!&')!'#1#-#$&0)!$)4)!#(S$#');!+.3<('&6'.!0.!
<4!N<(*&4.6')!E<.!&33#4!)!1+)$(&4.;!6?)!1)0.!$)63'#'<#+!)<'+&!$)#3&!3.6?)!

 
#*" ! \I=[TU;! "&/#&66.! \&(%?.3Y! "T]]T[]I;!U<$&3!O)6'.3@!=)6'+&4&N)+#'&+#34)!6)!$&3)!0&!U.#!0&!
"#$%&!U#41&!• !U=!6C!BnroBd@!>,B"+2*() ,(3+21)"$+(C'*+"-,l$+ ;!2&(&4&6$&;!T31&6%&;!7@!r;!1@!Beh9!
#*# !ŠI]A=`Tw2xŠ;!U.)6&+0)![3&&$@!A!O+#6$S1#)!0&!O+.3<6>?)!0.![6)$L6$#&!.!&!FU.#!0&!"#$%&!U#41&H!
m! (<Q! 0)! T3'&0)! =)63'#'<$#)6&(@! P*W!2J]T=x;! U.6#)! U<#QY! I]IpŒA;! T<*L6#)! ^)3M! p<#(%.+4.! 0.Y!
I]I’^A;! p&/+#. (&! 2%#Q<.! 2)&+.3! 0.Y! 2[q5T[]I! KTJA;! ^)3M! "+&6$#3$) Y! ]I\A2! "[U`A;! w#(3)6@ !
k$%2*),( 7$71-*'( ,( ), ;$#'*#"* W!$&60#0&'<+&! U<(&y! 8<.6)3! I#+.3W! =)63.(%)! U&'#6)PI4.+#$&6)! 0.!
=#L6$#&3!2)$#&#3;!cdBl;!1@!Bie@!
#*$ !=I2I]I;!]</.63!])/.+')!]./.(()@!"#$%&!(#41&W!&!4)+&(#Q&>?)!$)4)!.3'+&'M*#&!0.!+.(&'#7#Q&>?)!0&!
0.4)$+&$#&@! P*W!2J]T=x ;! U.6#)! U<#QY! I]IpŒA;! T<*L6#)! ^)3M! p<#(%.+4.! 0. Y! I]I’^A;! p&/+#.(&!
2%#Q<.!2)&+.3!0.Y!2[q5T[]I!KTJA;! ^)3M! "+&6$#3$);! ]I\A2! "[U`A; !w#(3)6@!k$%2*),( 7$71-*'( ,(
),;$#'*#"* W!$&60#0&'<+&!U<(&y!8<.6)3!I#+.3W!=)63.(%)!U&'#6)PI4.+#$&6)!0.!=#L6$#&3!2)$#&#3;!cdBl;!
1@!cei @!
#*%!=I2I]I;!]</.63!])/.+')!]./.(()@!"#$%&!(# 41&W!&!4)+&(#Q&>?)!$)4)!.3'+&'M*#&!0.!+.(&'#7#Q&>?)!0&!
0.4)$+&$#&0!11@!cfB Pcfc @!



112 

 

 

<4&!3&6>?)!.4!+.(&>?)!m!E<&(!3.!&1(#$&!)!1+#6$S1#)!0&!#++.'+)&'#7#0&0.!0&!(.#;!
E<.!6?)!.3',!+.3'+#'&!&)!$&41)!0)! _#+.#')!O.6&(@#*&!

Alessandro Soares, após citar a ressurreição da desconsideração da 

presunção da inocência dos governos militares, comenta que basta a precariedade 

das decisões para impor a “ficha suja” e afastar o exercício dos direitos políticos 

passivos de um cidadão. Observa que se instala “uma tensão principiológica entre a 

presunção de inocência e a moralidade pública” e lamenta que essa afronta aos 

direitos políticos fundamentais não mereceu posicionamento mais enfático do 

Supremo Tribunal Federal. Considera que a carência da certeza de culpabilidade do 

postulante atinge o interesse público pela arbitrária redução da seleção do candidato 

que melhor atende os interesses de grupos de eleitores, eliminando, por conseguinte, 

a representatividade em determinada conjuntura e atingindo a legitimidade do sistema 

político institucional.$)'  

Soares repisa que a relativização do princípio da não culpabilidade 

restabeleceu um mandamento contido na Lei Complementar 5, de 5 de abril de 

1970,$)(  que regulamentava as inelegibilidades previstas no artigo 151, <"3(# e 

parágrafo único, da Emenda Constitucional 1, de 17 de outubro de 1969, editada no 

ápice dos governos militares.$)*    

 A Lei da “Ficha Limpa” realmente restaurou a desconsideração do princípio da 

presunção da inocência da revogada norma que previa: 
!
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A corrente jurisprudencial e doutrinária que defende a relativização do princípio 

da presunção de inocência fundamenta sua posição pela responsividade à opinião 

popular. Isso significa que o Supremo Tribunal Federal tentou se afastar de uma 

posição contramajoritária à vontade do eleitor, decidindo pela imposição da 

inelegibilidade provisória a partir de fortes indícios de cometimentos admitidos por um 

órgão colegiado. 

Para a análise do excesso de inelegibilidade decorrente da relativização da 

presunção de inocência, é importante o conhecimento da matéria no direito 

comparado a partir da legislação, da doutrina e da jurisprudência estrangeira. 

A Lei Eleitoral da Espanha autoriza a aplicação da inelegibilidade, 

independentemente do trânsito em julgado dos condenados, pela prática dos crimes 

de rebelião$")  e dos integrantes de organizações terroristas condenadas por crimes 

contra a vida, a integridade física ou a liberdade de pessoas.$""  

Em comentário à lei espanhola, Francisco José Bastida Freijedo aponta, 

primeiramente, que a finalidade de se afastar o trânsito em julgado para impor a 
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inelegibilidade tem por objetivo a proteção do princípio da democracia para não 

permitir o uso das instituições democráticas por quem, de qualquer modo, atente 

contra elas. Depois, argumenta a inconsistência da aplicação da pena acessória sem 

a execução da pena principal com base no revogado Código Penal da Espanha$"#  que 

aplica a inelegibilidade como pena principal a ser cumprida somente após decisão 

judicial definitiva.$"$  

Apesar de vigente o dispositivo da lei eleitoral que excepciona o trânsito em 

julgado, o atual Código Penal da Espanha disponibiliza essas disposições como efeito 

da condenação pela suspensão dos direitos políticos.$"% 

A antecipação e o prolongamento da inelegibilidade acabam por instituir uma 

verdadeira morte política, como na situação que envolveu a relativização da coisa 

julgada na condenação da ex-governadora do Rio de Janeiro, Rosângela Barros 

Assed Matheus de Oliveira, conhecida como Rosinha Garotinho. 

Em recurso eleitoral, foi condenada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio de 

Janeiro, em 27 de maio de 2010,$"+  por fatos anteriores à vigência da Lei 

Complementar 135, em 4 de junho de 2010 (Lei da “Ficha Limpa”), mas sofreu uma 

elevação da inelegibilidade de três para oito anos$"& por interpretação do Supremo 

Tribunal Federal, que considerou a constitucionalidade da aplicação retroativa dos 
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prazos previstos na Lei da “Ficha Limpa”.,$"'  Com isso, ficou impedida de concorrer à 

prefeitura de Campos dos Goytacazes.  

A ex-governadora foi condenada por abuso do poder econômico e utilização 

indevida dos meios de comunicação social para a veiculação de propaganda eleitoral 

às vésperas das eleições municipais em programa de rádio em Campo dos 

Goytacazes, no estado do Rio de Janeiro. A propaganda irregular foi promovida por 

seu esposo Anthony Garotinho, e comprovou-se que Rosinha possuía funções de 

direção na emissora de rádio em que foi veiculada. Para o relator dessa decisão, “a 

liberdade da manifestação do pensamento e o uso dos meios de comunicação têm 

que ser vistos e acompanhados de forma a não desequilibrar o pleito e não turvar a 

lisura dessas demandas e embates”.$"(  

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro considerou que  

)!7)')!$)60<')+!0)!&$j+0?);!0.! (&7+&!0)!TG$.(.6'S33#4)! \#6#3'+)!U<#Q!"<G;!
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Após a análise da gênese da Lei Complementar 64/1990, dos votos por maioria 

dos ministros do Supremo Tribunal Federal no controle de constitucionalidade da Lei 

da “Ficha Limpa”, das opiniões favoráveis e contrárias da doutrina, do direito 

comparado e de estudo de caso, a pesquisa deste capítulo chegou à conclusão de 

que a colisão de princípios decorrentes da relativização da coisa julgada deverá ser 

resolvida em benefício dos direitos políticos fundamentais.  

Isso se aplica para a supressão das duas formas de excesso de execução aqui 

capituladas, isto é, tanto à antecipação da execução da inelegibilidade da condenação 

por órgão colegiado quanto à retroatividade da sanção de três anos da lei original 

(1990) para os oito anos da nova lei (2010). 

O sacrifício da elegibilidade imposto pelo Supremo Tribunal Federal foi 

aprovado por uma maioria apertada e influenciada pela opinião pública e a natureza 

de iniciativa popular não tem, por si só, um peso para minimizar os direitos 
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fundamentais. Assim, a ausência do '()4(+  qualificado produz uma decisão 

contramajoritária insuficiente para afastar o exercício dos direitos políticos 

fundamentais. 

A condenação criminal já é causa de inelegibilidade em dois dispositivos 

tipificados pela Lei Complementar 64/1990$#)  e seria inconcebível o tratamento 

diferenciado das sanções políticas ou administrativas decorrentes de decisões 

proferidas por órgão colegiado (artigo 1º, I, * , - , 0, 2 e 3). 

A Corte, nessa situação, tratou a execução da sanção política como se fosse 

um delito permanente, prevendo que as inelegibilidades em fase de cumprimento em 

2010 se elevariam para oito anos e aquelas cujos três anos já foram cumpridos nessas 

datas estariam extintas.  

A retroação pensada na decisão do Supremo Tribunal Federal se aplica apenas 

àquelas condenações que estão em execução e não já executadas. Assim, existe uma 

desigualdade porque aqueles que estavam cumprindo a inelegibilidade trienal até 

2010 teriam a sanção política elevada para oito anos, enquanto aqueles que já 

tivessem cumprido o prazo de três anos já estariam novamente elegíveis.#"!   

O Supremo Tribunal Federal, quando autorizou essa elevação de três para oito 

anos no prazo de inelegibilidade consequente das condutas praticadas antes de 2010, 

acabou por exercer a competência legislativa do Congresso Nacional. Isso porque, 
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mesmo que se considere que a vontade do colégio eleitoral esteja representada na 

aprovação por maioria absoluta do Congresso Nacional em decorrência da reserva de 

lei complementar,$## o texto da Lei da “Ficha Limpa” não prevê a retroatividade da 

aplicação nem mesmo por disposições transitórias.$#$ 

Nessa situação, os fatos tipificados com três anos pela redação originária da 

Lei Complementar 64/1990, como inelegibilidade infligida, não poderiam ser 

ampliados retroativamente para os oito anos da Lei Complementar 135/2010 (Lei da 

“Ficha Limpa”). 

A possibilidade de a lei sancionar condutas anteriores à sua vigência retroage 

às situações típicas de regimes autoritários dos governos militares atingindo, inclusive, 

os direitos políticos fundamentais agasalhados por cláusula pétrea. Isso impõe alguns 

riscos à democracia pela eliminação da representatividade em nome da tensão 

principiológica entre a presunção de inocência, a moralidade pública e o extermínio 

legal dos opositores.  

Enfim, a provisoriedade e a ultratividade da inelegibilidade fragilizam a 

segurança jurídica pela falibilidade dos juízos provisórios e a impossibilidade de 

reparação pelo erro judiciário, exigindo-se a inversão do ônus probatório ou a prova 

negativa em desfavor do acusado. A ausência de tipicidade objetiva clara e sem 

dosimetria pela fixação engessada de oito anos concede um excessivo poder ao 

julgador. 

 

2.2 INELEGIBILIDADE DECORRENTE DA DEMORA DO JULGAMENTO DE 

RECURSO CONTRA DECISÃO COLEGIADA 

O segundo excesso de execução é identificado pelo perigo de o condenado 

sofrer uma inelegibilidade perpétua pela demora entre o julgamento colegiado e o 
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recurso interposto dessa decisão em razão de carência de previsão legal quanto ao 

prazo de julgamento. 

A Lei Complementar 64/1990 deixa uma lacuna quanto ao risco de perpetuação 

da inelegibilidade se não houver uma duração razoável entre a decisão condenatória 

colegiada "&'()  e o julgamento dos recursos "*&'($+ . Em outras palavras, a análise 

do excesso de execução que decorre da imposição da inelegibilidade por órgão 

colegiado é provisória, e não existem prazos para o julgamento dos recursos 

interpostos contra essa decisão, deixando a restrição política com o perigo de 

eternização por inação ou protelação. 

Nesse caso, ocorre a violação dos princípios da limitação das penas$#% e da 

razoabilidade na duração do processo.$#+ No entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, “a subtração ao titular, ainda que parcial, do conteúdo do exercício de um 

mandato político é, por si mesma, um dano irreparável”.$#& 

A situação envolve todas as causas previstas na Lei Complementar 64/1990 

em que é permitida a aplicação da inelegibilidade a partir da decisão provisória do 

órgão colegiado. Nem a legislação processual eleitoral nem o Código de Processo 

Civil fixam um prazo para a tramitação de recurso interposto contra essa decisão 

condenatória colegiada e o pré-candidato que for absolvido perderá uma chance de 

concorrer e sofrerá prejuízos pela perda do seu eleitorado ou mesmo com o 

falecimento anterior ao julgamento.  

Além do vácuo de prazo entre os recursos, a Lei Complementar 64/1990 ainda 

não fixa a duração na seguinte causa de inelegibilidade: 
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O Projeto de Lei do novo Código Eleitoral não supera a relativização da 

presunção da inocência e, consequentemente, não soluciona o perigo de perpetuação 

da inelegibilidade, uma vez que não afasta a inelegibilidade aplicada por órgão 

colegiado (Projeto de Lei Complementar 112-B/2021, artigo 170, IV, V, VIII, X e XII). 

A Constituição enuncia dentre os direitos fundamentais que “a todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação” (artigo 5º, LXXVIII). O Código de 

Processo Civil elenca que “as partes têm o direito de obter em prazo razoável a 

solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa” (artigo 4º) e dentre os 

deveres do juiz que deverá “velar pela duração razoável do processo” (artigo 139, II). 

No Direito Eleitoral, a Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições) regulamenta o princípio 

da razoável duração do processo pelo seguinte dispositivo: 

I+'#*)! if PI@! K)3! '.+4)3! 0)! #6$#3)! U~~Z[[[! 0)! &+'#*)! rC! 0&! =)63'#'<#>?)!
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Para o Tribunal Superior Eleitoral, a Justiça Eleitoral possui o poder-dever de 

obedecer aos freios da duração razoável do processo fixada em um ano, tanto na 

produção do conjunto probatório quanto nos procedimentos previstos pela Lei 

Eleitoral.  

Luiz Fernando Casagrande Pereira ressalta que o artigo 97-A foi um diálogo 

inteligente do legislador da Lei 9.504/1997 com o novo Código de Processo Civil, uma 
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vez que foi dirigido pela garantia constitucional de efetiva tutela e contempla soluções 

judiciais que resguardam o princípio da autenticidade do voto.$#(  

No entanto, esse prazo anual previsto no artigo 97-A, da Lei 9.504/1997, 

somente resolve o problema do perigo de eternização da inelegibilidade entre os 

recursos que são processados e julgados pela Justiça Eleitoral.$#*  

Nas demais inelegibilidades aplicadas pela Justiça comum ou militar ou por 

órgãos e conselhos administrativos, os prazos de razoável duração do processo estão 

sujeitos ao Código de Processo Civil e aos atos normativos que são silentes quanto à 

duração. Assim, “o curtíssimo prazo para a realização de atos processuais eleitorais 

busca preservar a soberania popular, ou seja, o voto manifestado pelo titular da 

soberania e o exercício do mandato de quem ganhou a eleição, democraticamente, 

nas urnas”.$$)  

A discussão dessa matéria foi levantada em uma ação direta de 

inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal,$$"  em que se busca a suspensão 
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da expressão “após o cumprimento da pena” do artigo 1º, I, $, da Lei Complementar 

64/1990.$$# 

Essa alínea contém falhas de redação que produz a ambiguidade ou 

anfibologia, porque a intenção do legislador foi cominar a inelegibilidade por oito anos 

“após o cumprimento da pena” somente para a decisão transitada em julgado. Assim, 

em interpretação literal, mesmo nas decisões colegiadas a inelegibilidade somente se 

aplicaria após o cumprimento de pena.$$$  

Na causa de pedir, alega-se que a detração da inelegibilidade aparece entre a 

condenação por órgão colegiado e o trânsito em julgado, além do período 

concomitante com a suspensão dos direitos políticos (Constituição, artigo 15, III). O 

relator, ministro Nunes Marques, considerando que a matéria não foi atacada pelo 

Supremo Tribunal Federal na oportunidade em que julgou a constitucionalidade da Lei 

da “Ficha Limpa”, deferiu medida cautelar para afastar o princípio da colegialidade tão 

somente nos registros de candidatura ainda pendentes de apreciação relativos às 

eleições municipais de 2020.$$% 

Primeiramente, fundamenta a presença do requisito da probabilidade da 

existência do Direito (:(+(%&1)2.&.(4.%) invocado pela suposta ausência da detração 

na Lei das Inelegibilidades e que pode ensejar concretamente a criação de nova 

hipótese de inelegibilidade, quando protrai por período indeterminado os efeitos da 

inelegibilidade provisória “em desprestígio ao princípio da proporcionalidade e com 

sério comprometimento do devido processo legal”.$$+ 

Depois, justifica o perigo de ineficácia do direito reclamado (3$4.<(0(+&.2&+)4") 

pela “iminência da produção de efeitos deletérios sobre o exercício dos mandatos dos 

candidatos vitoriosos no pleito eleitoral” de 2020.$$&  
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Luís Roberto Barroso, em voto-vista, propõe a modulação judicial dos efeitos 

nas eleições posteriores a 2020 para admitir que a inelegibilidade provisória iniciada 

a partir da decisão pelo órgão colegiado tenha eficácia limitada em oito anos. 

Complementa que o condenado não se desobriga ao cumprimento da suspensão dos 

direitos políticos.$$'  

Na doutrina eleitoralista, Walber de Moura Agra, em relação à inelegibilidade 

como situação jurídica, reflete o caráter finito das relações jurídicas e vitais e conclui 

que, “caso a inelegibilidade seja cominada, advindo o seu caráter de sanção, reforça-

se ainda mais sua perenidade porque inexistem penas de caráter perpétuo”.$$(  

Em outro artigo, Agra frisa que a Lei da “Ficha Limpa”, embora seu conteúdo 

material seja compatível com o pensamento dos eleitores, ocorrerá uma ofensa 

constitucional indelével na produção de seus efeitos. Reforça que a relativização da 

presunção de inocência como inovação supostamente abrigada pelo bloco de 

constitucionalidade desconsidera a “potencialidade para a gravidade como critério 

norteador para aplicação sancionatória”.$$* ! 

Nas críticas de Marcelo Roseno de Oliveira, os procedimentos judiciais, 

notadamente na Justiça Eleitoral, que se prolongam demasiadamente até esvair o 

período de investidura do eleito %(1&U(*.<$,&envolve o prejuízo não somente para os 

postulantes aos cargos eletivos, mas para o eleitorado da circunscrição em que o 

candidato concorre. Considera que a causa da demora que se sobressai é a 

interposição de incidentes protelatórios com o fim de manter o ocupante do cargo até 

a perda do objeto da ação que vise à configuração da inelegibilidade. Outro vício que 

aponta são os deferimentos de medidas cautelares que concedem o efeito suspensivo 

para o registro provisório ou a diplomação de candidatos acusados de infrações 

geradoras de inelegibilidade.$%) 

Segundo José Sebastião Fagundes Cunha, o Estado, ao assumir a 

competência para o julgamento dos processos geradores da inelegibilidade, 

inexoravelmente, também será responsável pelos prejuízos causados pela demora do 
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julgamento de processos que absolverem os representados de improcedentes 

acusações movidas pelo ódio e vingança política não confirmadas em juízo definitivo. 

Ressalta que está cada vez mais comum a ascensão de pessoas sem expressão e 

talento com estratégias midiáticas que utilizam as redes sociais como “-"1.#(c% da 

detração alheia para esconder os próprios pecados e conduzem à remansosa injustiça 

de que seriam inelegíveis "*&"$#$42(+ ”.#$! !

O risco da perpetuação da cominação provisória indefinida da inelegibilidade 

decorre de uma demora excessiva de tramitação e de julgamento entre a decisão 

condenatória colegiada e o julgamento dos recursos. Nessa situação, ocorre a 

violação dos princípios da limitação das penas$%# e da razoabilidade na duração do 

processo.$%$ 

Luiz Fernando Casagrande Pereira, inspirado em Luiz Guilherme Marinoni,$%% 

resume, em matéria eleitoral, que  

6?)!3.!1)0.! .3E<.$.+!E<.! )!R6<3!0&!0.4)+&!0)!1+)$.33)!N,! .3',! $)4! )!
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Pereira lembra que o mandato tem duração certa e o eventual afastamento 

temporário não poderá ser considerado objeto de compensação, ou seja, “os dias 

perdidos do exercício do mandato não são recuperáveis”. Recorda ainda que os 

eleitores são os reais titulares do direito coletivo de cassação, renegando aos 

candidatos e agremiações partidárias somente a legitimidade extraordinária. No 
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entanto, considera que se o juízo eleitoral reconhece liminarmente a existência e 

plausibilidade do direito coletivo eleitoral, será irracional exigir que os autores-eleitores 

suportem o processamento do recurso e fiquem expostos aos riscos.$%&  

 Julianna Moreira Reis esclarece que a disposição regulamentar especial do 

princípio da duração razoável do processo eleitoral tem por escopo afastar a perda do 

objeto das ações com a efetiva prestação jurisdicional, especificamente àquelas 

causas que possam resultar em perda de mandato eletivo, uma vez que os mandatos, 

exceto para senadores, tem duração de quatro anos. Frisa que o legislador, de forma 

especial, na legislação eleitoral fixa objetivamente um prazo de duração legal do 

processo, mas alerta que uma interpretação literal pode levar a uma arriscada 

conclusão de que, em qualquer circunstância, o magistrado condutor deverá ser 

responsabilizado pelo descumprimento do prazo sem considerar os requisitos de 

aferição como a complexidade da causa, a conduta das partes e o comportamento da 

autoridade jurisdicional.  

Reis também faz uma crítica de que o Poder Legislativo simplesmente 

transferiu a responsabilidade do que entendeu ser “razoável” ao Poder Judiciário, sem 

contemplar os meios para a realização.$%'  

Nesse último ponto, Delmiro Dantas Campos Neto e Maria Stephany dos 

Santos endossam que não há como seguir a literalidade desse artigo porque aqui, o 

instituto da celeridade, é muito subjetivo e utópico na tentativa de findar os feitos na 

mesma eleição.$%( 

Para Tarcísio Vieira de Carvalho Neto, as decorrências da razoável duração do 

processo eleitoral e a representação em face das autoridades judiciárias eleitorais não 

esgotam as consequências jurídicas do descumprimento injustificado do prazo, mas 

se estende à responsabilidade civil extracontratual do Estado e, em tese, a 

responsabilização subsidiária do magistrado eleitoral. Arremata que, “não admitida a 

ampliação subjetiva, em virtude da decadência do direito de ação, com maior razão 
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não se deve reconhecer a possibilidade de ampliação objetiva da demanda originária 

se decorrido o prazo decadencial”.$%* 

Daiene Kelly Garcia, nessa esteira, acrescenta que os mecanismos de duração 

razoável do processo ainda envolvem a ausência de efeito suspensivo, a 

irrecorribilidade das decisões do Tribunal Superior Eleitoral, a preclusão instantânea 

de alegação das nulidades de fases encerradas, além da comentada previsão de um 

ano como prazo de duração razoável para ações eleitorais que possam resultar em 

perda do mandato.$+)  

Michelle Pimentel Duarte reflete que a doutrina e a própria legislação eleitoral 

agasalham com a preclusão as arguições em matéria constitucional, as 

inelegibilidades ou nulidades constitucionais não fogem à essa preclusão. Entende 

que as disposições eleitorais como “técnicas para compatibilizar a necessária 

estabilidade dos mandatos, com a efetividade da normalidade e legitimidade das 

eleições e da probidade administrativa e a razoável duração dos processos judiciais 

eleitorais”.$+"  Acrescenta que o desenvolvimento das ações eleitorais é premido pela 

duração dos mandatos e pela fugacidade dos fatos ocorridos no período das eleições 

como balança da utilidade da prestação jurisdicional.$+# 

Duarte complementa que, 
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Luiz Carlos dos Santos Gonçalves frisa que é imediata e automática a eficácia 

da decisão de órgão colegiado por se operar $8&D.&0$C.%, mesmo com a admissão para 

o próprio tribunal pela interposição de embargos de declaração ou de divergência. 

Isso porque a Lei da “Ficha Limpa” não fez qualquer exigência quanto à espécie de 

condenação e de sanção, sendo aplicada, inclusive, para penas restritivas de 

direito.$++ 

José Sebastião Fagundes Cunha, nessa linha, faz a crítica de que apesar da 

definitividade da discussão e da apreciação em controle de constitucionalidade da Lei 

da “Ficha Limpa”, restam muitas controvérsias em razão da “péssima redação de 

alguns de seus artigos que causa consideráveis dificuldades de hermenêutica e de 

insegurança jurídica”.#%&!

Wilson Ramos Filho e Gabriela Caramuru recordam que o caso em que os 

prejuízos causados pela desconsideração da presunção da inocência foram mais 

evidentes foi a declaração da inelegibilidade do presidente da República, Luiz Inácio 

Lula da Silva.$+'  
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Ramos Filho e Caramuru afirmam que as decisões que o afastaram da disputa 

presidencial em 2018 refletem a democracia burguesa que teria manejado ações 

penais de aparências para o sentenciar à prisão provisória. Em instância superior, no 

princípio da presunção de inocência dentro dos conceitos constitucional e penal, o 

entendimento jurídico então dominante foi alterado para acatar a prisão em segunda 

instância para induzir à inelegibilidade. Concluem os articulistas que o resultado foi 

um desmonte sem precedentes do processo penal no Brasil em violação de 

prerrogativas que escancarariam um tribunal de exceção.$+(  

 O Comitê de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU), 

com fundamento no Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, julgou 

procedente a representação formulada por Lula e condenou a Justiça brasileira pela 

violação de garantias processuais penais.$+*  

O referido Pacto, da ONU, dispõe que “toda pessoa acusada de um delito terá 

direito, em plena igualdade, à garantia “de ser julgado sem dilações indevidas” 

(Decreto 592/1992, artigo 14, 3, <). O Comitê considerou que as arbitrariedades 

processuais impediram que o acusado concorresse à Presidência da República, em 

prejuízo do exercício de seus direitos políticos passivos.$&) 

O Comitê, com fundamento em Protocolo Facultativo, exigiu que o Estado 

brasileiro efetuasse uma reparação total pela violação garantidos pelo Pacto (Decreto 

592/1992, artigo 14).  
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O registro de candidatura de Lula foi indeferido nas eleições presidenciais de 

2018 pelo Tribunal Superior Eleitoral$&" em razão da manutenção de sua condenação 

por órgão colegiado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região.$&# 

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal anulou a ação desde a origem por 

reconhecer a incompetência do juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba e determinar o 

reinício das investigações.$&$ Nesse ínterim entre o afastamento da candidatura pelo 

Tribunal Superior Eleitoral (2018) e a decisão do Supremo Tribunal Federal (2021) 

que declarou a nulidade da ação perpetrada contra as decisões que deram causa à 

inelegibilidade provisória, Luiz Inácio Lula da Silva ficou impedido de concorrer às 

eleições sem condenação e sem uma perspectiva de disputar as eleições futuras. 

O problema do excesso de execução relativo ao risco de perpetuidade, no 

entanto, poderá ser solucionado pela aplicação do efeito suspensivo autorizado pela 

Lei Complementar 64/1990. 

I+'#*) !ceP=@!A!j+*?)!$)(.*#&0)!0)! '+#/<6&(!&)!E<&(!$)</.+!&!&1+.$#&>?)!0)!
+.$<+3)!$)6'+&!&3!0.$#3g.3!$)(.*#&0&3!&!E<.!3.!+.-.+.4!&3!&(S6.&3!$0!#0!+0!D0!
/! .! * ! 0)! #6$#3)! [! 0)! &+'#*)! BC! 1)0.+,;! .4! $&+,'.+! $&<'.(&+;! 3<31.60.+! &!
#6.(.*#/#(#0&0.! 3.41+.! E<.! .G#3'#+! 1(&<3#/#(#0&0.! 0&! 1+.'.63?)! +.$<+3&(! .!
0.30.!E<.!&!1+)7#0L6$#&!'.6%&!3#0)!.G1+.33&4.6'.!+.E<.+#0&;!3)/!1.6&!0.!
1+.$(<3?);!1)+!)$&3#?)!0&!#6'.+1)3#>?)!0)!+.$<+3)@!

O primeiro requisito para que o condenado se torne elegível na pendência de 

julgamento de recurso é a manifestação do interesse recursal pelo expresso 

requerimento. Em caso de ausência desse pedido, haverá a preclusão, ou seja, não 

poderá requerer em instância especial ou extraordinária.  

O segundo requisito é comprovar que a provisoriedade da causa de 

inelegibilidade pode causar prejuízos ao réu e comprometer a eficácia da ação em 

desfavor do inelegível (3$4.<(0(+&.2&+)4").  

Por fim, apresentar provas da aparência ou da controvérsia de sua condenação 

pelo risco de abalo e a irrecuperabilidade dos direitos políticos não exercidos. Em caso 
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de indeferimento da suspensão cautelar desse requerimento, é possível renovar na 

instância "*&'($+  por medida cautelar antecedente ou incidente.  

Caso seja novamente indeferida com a coisa julgada formal (dentro do 

processo) ou não tenha havido antecedentemente o pedido de suspensão, é que se 

estabelecem as dificuldades para definir o tempo para julgamento definitivo da ação 

ensejadora da inelegibilidade.  

Assim, nessa situação, a decisão mais adequada é a de que o recorrente 

permaneça inelegível pelo prazo máximo de oito anos, contados da primeira decisão 

colegiada, que é a sanção política máxima prevista pela Lei Complementar 64/1990 

para o delito antecedente. 

 

2.3 RENÚNCIA, EXONERAÇÃO OU APOSENTADORIA NA PENDÊNCIA DE 

PROCESSO DE @\][7FT\[S,  OU ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

O terceiro excesso de execução é consequente da imposição da inelegibilidade 

aos ocupantes de cargos eletivos que renunciarem a seus mandatos, desde o 

oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo 

por descumprimento da Constituição da República ou dos estados, da Lei Orgânica 

do Distrito Federal ou do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos 

subsequentes ao término da legislatura.  

Na mesma linha, também ficam inelegíveis por oito anos os magistrados e os 

membros do Ministério Público que tenham pedido a exoneração ou a aposentadoria 

voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar (Lei Complementar 

64/1990, artigo 1º, I, Q e ' ). 

Nessas causas surgem duas possíveis violações aos direitos humanos, sendo 

a primeira com a ausência do devido processo legal e a segunda com o desrespeito 

ao direito adquirido à renúncia, à exoneração e ao direito adquirido à aposentadoria. 

Nessas situações, não se questiona a intenção (dolo) que levou ao agente 

político a renunciar ou ao membro de Poder a se exonerar ou requerer a 

aposentadoria, aplicando-se, .2<)2#.2$2#., a inelegibilidade por oito anos. 

Para o Supremo Tribunal Federal, 
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A!&/<3)!0.!0#+.#')!m!+.6D6$#&!M!*.+&0)+!0.!#6.(.*#/#(#0&0.!0)3!0.'.6')+.3!0.!
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Emmanuel Roberto Girão de Castro Pinto comenta que, 

_.3'.!4)0);!)!0.'.6')+!0.!$&+*)!.(.'#7)!E<.!7#.+!&!3)-+.+!+.1+.3.6'&>?)!)<!
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Marcelo Ramos Peregrino Ferreira, no Direito Eleitoral brasileiro ressalta a 

gravidade das inelegibilidades constituídas sem uma sentença ou acórdão judicial 

mesmo que seja uma decisão precária, ou pela interrupção de elegibilidade a partir 

de processo administrativo sancionador sem a participação do Poder Judiciário.  

Observa que o ataque à presunção de inocência é adicionado ao devido processo 

legal convencional porque afasta a defesa em face da aplicação automática da 

inelegibilidade. Exemplifica, ainda, que basta o mero pedido de renúncia de 

parlamentar em processo de cassação ou exoneração ou aposentadoria de 

magistrado ou membro do Ministério Público em processo disciplinar sem a 

possibilidade do contraditório e da ampla defesa.$&&,$&' !!
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Peregrino demonstra que, nessas situações, o procedimento administrativo 

sancionatório não necessita chegar ao veredito e sequer perquire a “verdade” 

buscada. A inelegibilidade se contenta com uma presunção U(4$&$#&U(4$ para gerar a 

cominação. Consequentemente, a Convenção Americana de Direitos Humanos 

repudia a prematuridade quando no artigo 9º traz a garantia de que a presunção de 

inocência deve perdurar “enquanto não for legalmente comprovada sua culpa”.$&( 

Ricardo Penteado observa que,  

K)! .6'&6');!3.!&6'.3!0&!0.6D6$#&!+.31.$'#7&!3.+!+.$./#0&!)! 1+.3#0.6'.! 0&!
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Para Luiz Magno Pinto Bastos Júnior e Rodrigo Mioto dos Santos, as 

inelegibilidades aos agentes políticos que tenham renunciado e aos agentes públicos 

que sofreram condenações administrativas e/ou disciplinares são flagrantemente 

inconvencionais, porque se revelam incompatíveis com a Convenção Americana de 

Direitos Humanos.$')  

Günter Frankeberg, nesse sentido, ressalta que,  

0.!&$)+0)!$)4!&!=)63'#'<#>?);!6)!T3'&0)!0.!0#+.#')!0.7.4!0)4#6&+!&3!(.#3!.!
&! (#/.+0&0.@! I! (#/.+0&0.;! 3)/! )! &31.$')! 0)! T3'&0)! 0.! 0#+.#');! M! 3.41+.!
'&4/M4! &! (#/.+0&0.! .4! +.(&>?)! &)! 4.0)@! I! .G#*L6$#&! 0.! (#/.+0&0.! .4!
+.(&>?)!&)!4.0)!-)+4<(&0&!1)+!0)<'+#6&3!'&6')!$)63.+7&0)+&3!E<&6')!(#/.+&#3!
&$)41&6%)<!&!.7)(<>?)!0)!T3'&0)!0.!0#+.#')!0.30.!)!#6S$#)@#'! !!

Para Marcos Augusto Maliska, se os direitos humanos integram a ordem 

constitucional, eles não estão sujeitos a um regime jurídico diferenciado, que possa 

ensejar uma distinção metodológica. Sob o ponto de vista normativo, tanto os direitos 

humanos como os direitos fundamentais seriam os direitos básicos de uma ordem 

constitucional.$'#  Assim, se os direitos políticos integram os direitos fundamentais, não 
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poderão perder as suas garantias de liberdade por reclassificação jurisprudencial, 

mesmo que pela mais alta Corte de um Estado.  

Paulo Ricardo Schier ressalta que a imposição de uma restrição aos direitos 

fundamentais (que engloba os direitos políticos) somente é admitida se respeitado o 

que denomina “núcleo essencial do direito restringido” e que as cláusulas pétreas 

possibilitam ou podem possibilitar um calibramento para afastar o engessamento 

temido pelos opositores das intangibilidades.$'$  

O texto que tipifica a renúncia surge como uma precaução contra uma nova 

tentativa do artifício tentado pelo ex-presidente da República, Fernando Affonso Collor 

de Mello, que, um dia antes do julgamento do .+3$"<-+$2# , em 29 de dezembro de 

1992,&renunciou ao cargo. Quando o processo foi realizado, estava vigente a redação 

originária da Lei Complementar 64/1990, que não previa a inelegibilidade pela 

renúncia, o que foi incluído pela Lei Complementar 135/2010 (Lei da “Ficha Limpa”). 

Collor impetrou um mandado de segurança para reabilitar seus direitos políticos 

no Supremo Tribunal Federal, com o fundamento de que a renúncia ocorreu 

anteriormente à abertura da sessão que decidiu pela condenação, mas essa Corte 

manteve a inelegibilidade.  

A Corte entendeu como ab-rogada a alegada Lei 27/1892 que, no artigo 3º, 

estabelecia que o processo de .+3$"<-+$2#  somente poderia ser intentado durante 

o mandato presidencial e que, necessariamente, cessaria quando o chefe do Poder 

Executivo deixasse definitivamente o cargo, seja qual fosse o motivo.  

A vigente Lei 1.079/1950, no artigo 15, fixa que a denúncia apenas será 

recebida enquanto o denunciado estiver ocupando o cargo. No direito anterior, apenas 

era tipificada a perda do cargo e a inabilitação era uma pena acessória (Constituição 

da República dos Estados Unidos do Brasil, de 1891, artigo 33, § 3º; Lei 27, de 1892, 

artigos 23 e 24; Lei 30/1892, artigo 2º). 

No sistema atual, o .+3$"<-+$2#& assumiria as penas da perda do cargo e da 

inabilitação por oito anos (Constituição, artigo 52, parágrafo único; Lei 1.079/1950, 

artigos 2º, artigos 33 e 34). Na decisão, os ministros do Supremo Tribunal Federal 

consideraram que a renúncia do ex-presidente nas vésperas do julgamento 
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evidenciou uma manobra que fere os princípios constitucionais da impessoalidade e 

da moralidade administrativa (Constituição, artigo 37, VIII).$'% 

No processo de .+3$"<-+$2#  da ex-presidenta Dilma Vana Rousseff, em 

julgamento político, a Corte voltou a aplicar a norma da primeira República, 

sancionando apenas com a perda do cargo, mas sem a aplicação da inabilitação por 

oito anos e sem oportunizar que renunciasse ao cargo em razão da inelegibilidade 

imposta pela Lei da “Ficha Limpa”.$'+  

Fábio Konder Comparato, quanto ao prosseguimento do .+3$"<-+$2#  após a 

renúncia ao cargo pelo acusado, ensina que, na tradição anglo-saxônica, o 

.+3$"<-+$2#  constitui-se apenas em uma fase do processo-crime semelhante à 

pronúncia. Nessa situação, o agente político é colocado como acusado após a 

denúncia.$'&  

Para Antônio Capuzzo Meireles Filho, a ausência de uma lei que normatizasse 

os elementos materiais e formais do processo de .+3$"<-+$2#  permitiu ao Senado, 

após a renúncia de Collor, condená-lo a oito anos de inabilitação de direitos políticos. 

Por outro lado, a mesma omissão legislativa permitiu ao Senado condenar a ex-

presidente Dilma à perda do cargo, sem, contudo, condená-la à inabilitação dos 

mesmos direitos políticos.$''  

Nessas situações, o legislador tipifica a renúncia como uma confissão 

presumida para a formação da culpa pela prática de infração de responsabilidade sem 

conferir ao acusado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. Há um 

julgamento à revelia da ocupação do cargo sem a oportunidade para verificar se 

 
#'$ ! 25O]T\A! J][85KIU! "T_T]IU@! \&60&0)! 0.! 3.*<+&6>&! cB@elio_"@! ].(&')+ W! 4#6#3'+)!=&+()3!
\,+#)!0&!2#(7&!Z.(()3) @!!"&'"$()*(01+2".*()*(V%"E$ @!8+&3S(#&;!f!&/+@!Biir@!!
#'%!A/3.+7&!I0s&(0)!U#63!O. G)#')!K.')!E<.!F&!0.3'#'<#>?)!0.!=)(()+;!.4!E<.!1.3.!+.1<'&0&!.6'?)!1)+ !
#(.*S'#4&;! -)#! '#0&! $)4)! &$.+'&0&;! .4! 7#+'<0.! 0&! +.1+)7&/#(#0&0.! 0&3! $)60<'&3! 1+&'#$&0&3! 1.()!
O+.3#0.6'.@!I!#60#-.+.6>&!N<+S0#$&;!1)(S'#$&!.!3)$#&(!m3!#(.*#'#4#0&0.3!1.+1.'+&0&3!6.33.!1+.$.0.6'.;!/.4!
$)4)!)!0.3#6'.+.33.!.4!3.<!E<.3'#)6&4.6');!&$&/)<!1)+!1 .+4#'#+!E<.;!1)3'.+#)+4.6'.;!)<'+)!1+)$.33)!
0.!#41.&$%4.6';!'&4/M4!$)4!$)6'+)7M+3#&3!3)/+.!&!3<&!(.*#'#4#0&0.;!-)33.!.6*.60+&0)!$)6'+&!_#(4&!
])<33.--;!)!E<.!.6'?);!.63.N&!&!$)63'&'&>?)!0.!E<.!6?)!'.+S&4)3!&1+.60#0)!6&0&!&6'.!&!#(.*#'#4#0&0.!
0)![41.&$%4.6'! 0.!".+6&60)!=)(()+!0.!\.()H@! 9OT[~A JA!KTJA;!I0s&(0)!U#63@!_&!9#:(.*#'#4#0&0.!0)!
1+)$.33)!0.! %)2#,&+)#*< !6)!1+.3#0.6$#&(#34)!/+&3#(.#+)W!<4&!&6,(#3.!&!1&+'#+!0)!1+.$.0.6'.!=)(()+!•
'.+S&4)3!&1+.60#0)!&(*)!$)4!)!1&33&0)y! >,B"+2*(),(!"',"2$()*(A*#1-)*),(Q1*%*; @";!cdBl;! 7@!r;!6@!
c;!11@!chlPcel :@ 
#'& ! =A\OI]IJA;! " ,/#) ! x )60.+ @! =+#4.! 0.! +.31)63&/#(#0&0.!• ! +.6D6$#&! 0)! &*.6'.! • ! .-.#')3!
1+)$.33<&#3@!>,B"+2*(F'";,+2'*-(),(!"',"2$(G?@-"#$ @!2?)!O&<();! N<6@!Biih;! 6@!f;!1@!i @!
#'' !\T[]TUT2! "[U`A ;!I6')6#)!=&1<QQ) @!!$"+( )>#0"(6>0'-* h()$"+('$2,"'$+ W!)3!$&3)3!=)(()+!.!_#(4&@!
2?)!O&<()W!I(4.0#6&;!cdcd;!1@!Bcc@!



134 

 

 

realmente o acusado teria praticado as infrações de responsabilidade tipificadas pela 

Lei 1.079/1950. 

Não se investiga se o ato de deixar definitivamente o cargo teve motivação 

dolosa ou culposa, e pune-se um ato presumidamente imoral para a Administração 

Pública. Também não se perquire a presença de causas de exclusão de 

antijuridicidade e culpabilidade. 

Eneida Desiree Salgado e Eduardo Borges Araújo alertam que, apesar da 

possibilidade da retroatividade da execução da inelegibilidade para alcançar aqueles 

que renunciaram ao cargo antes da vigência da Lei da “Ficha Limpa”, nem a 

Constituição nem a legislação preveem efeitos diversos da perda do mandato para a 

renúncia e a suspensão de seus efeitos até decisão da Casa legislativa.$'(  

Para Pedro Lomba,  
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Segundo observa Tailaine Cristina Costa, na aplicação da inelegibilidade em 

razão de demissão ou sanção de aposentadoria compulsória, não há qualquer 

delimitação quanto ao dolo ou a culpa, contentando-se a Lei da “Ficha Limpa” como a 

decisão disciplinar de exclusão do quadro de servidores públicos para imposição da 

exceção à elegibilidade.  

Para Costa, o “raciocínio que parece ter sido distorcido com a promulgação da 

Lei da Ficha Limpa, mascarada de uma lei de participação popular, ela trouxe mais 

elementos de moralismos à política que de fato ampliação da participação”. Ressalta 

que o escopo da punição de um servidor público que tenha cometido uma infração 
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funcional grave é eliminá-lo do cargo e privá-lo dos vencimentos e “não se trata de um 

mecanismo para implementação do ostracismo social”.$()  

Para Marino Pazzaglini Filho, a norma é displicente pois o pedido de 

exoneração na pendência do processo disciplinar é uma situação excepcional e, em 

regra, é indeferida pelo órgão judiciário ou ministerial a que pertence o envolvido. 

Acrescenta ainda que a aposentadoria facultativa, por idade ou por tempo 

contribuição, é uma garantia fundamental prevista na Constituição e assegurada aos 

cidadãos que cumprem os requisitos legais e empecilhos reflexos não poderão 

impedir ao gozo por norma infraconstitucional como a Lei das Inelegibilidades.$("  

A Constituição traz a garantia de que “aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” (artigo 5º, LV).  

Daniel Ferreira define com acusados em geral “todos aqueles que podem vir a 

sofrer uma sanção administrativa, ou seja, os sujeitos passivos da sanção, quer sejam 

o próprio infrator ou o responsável subsidiário pela infração”.$(#  

Assim, a inelegibilidade imposta provisoriamente por um órgão colegiado ainda 

não sofreu os reflexos da condenação uma vez que ainda está se operando a ampla 

defesa e o contraditório antecedentes à causa dessa restrição dos direitos políticos. 

A Constituição prevê que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada”, e são nesses pontos que ser firmará a condição de causa 

definitiva e permanente de inelegibilidade.  

Para Carlos de Barros Junior, 
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Nessa ótica, se um eleitor incide em causa de inelegibilidade anteriormente à 

edição da Lei Complementar 135/2010 e a condenação definitiva ocorreu antes da 

promulgação dessa lei, esse cidadão estaria acobertado pela coisa julgada e 

beneficiado pelo direito adquirido à sujeição da sanção de apenas três anos prescrita 

no momento da ocorrência do ato ilícito. 

No entanto, a nova sanção de oito anos retroagirá na situação em que não 

houver o trânsito em julgado ou se os efeitos da conduta praticada como causa de 

inelegibilidade se protraem após a vigência da nova lei, a partir das eleições de 2012.  

Essa última hipótese ocorre quando o delito penal ou a infração antecedente 

possui efeitos permanentes e não instantâneos, como nos crimes praticados por 

organização criminosa, quadrilha ou bando e o de redução à condição análoga à de 

escravo.  

Outra hipótese de efeito permanente que autoriza a inelegibilidade por oito anos 

às causas ocorridas anteriormente a edição da nova lei é a situação dos que forem 

condenados à suspensão dos direitos políticos por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito (Lei 

Complementar 64/1990, artigo 1º, l).  

Nesse ponto, também se supera relativamente a tese do ministro Cesar Peluzo 

de que “não havia possibilidade factual de eleger comportamentos”, haja vista que, 

apesar do prazo de inelegibilidade ser imprevisível, são previsíveis os efeitos 

permanentes dos atos não aperfeiçoados e daqueles com prejuízos prolongados ao 

patrimônio público. 

O Poder Legislativo enfrentou duas situações de renúncia, a do senador 

Joaquim Roriz e a do deputado federal Natan Donadon. Na primeira, a renúncia sofreu 

a retroação da Lei da “Ficha Limpa” e, na segunda, a Câmara não aceitou o pedido 

do parlamentar. 

Na situação da renúncia do senador Joaquim Domingos Roriz, após o 

oferecimento de denúncia com o potencial de levar a cassação no Senado, mas no 

período em que antecedeu a vigência da Lei Complementar 135/2010. Após o 
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indeferimento de sua candidatura para governador do Distrito Federal pela Justiça 

Eleitoral, ajuizou-se recurso extraordinário no Supremo Tribunal Federal alegando que 

sua renúncia era um ato jurídico perfeito tutelado pela Constituição, o que lhe colocava 

em posição de imunidade às novas disposições da Lei da “Ficha Limpa”.  

Para a ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, quando Roriz deixou Senado, 

perdeu as imunidades e o foro especial, e motivou o arquivamento de representação 

por quebra de decoro parlamentar contra si encaminhada ao Conselho de Ética 

daquela Casa Parlamentar.$(+  O recurso foi extinto e acabou por manter as decisões 

do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, que 

reconhecem a aplicabilidade da Lei Complementar 135/2010. Aqui, não ficou claro se 

a intenção do ex-senador seria evadir de responder ao processo de cassação.$(& 

Nessa situação, faz sentido a afirmação de Daniel Seidel, Marcello Lavenère 

Machado e Márlon Jacinto Reis de que a aplicação da inelegibilidade àqueles que 

renunciaram anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar 135/2010, ocorre 

pelo fato de que a vigência desse diploma legal ocorre com o início do mandato ou 

legislatura. Frisam ainda que a inelegibilidade no Senado retroage em oito anos e 
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exemplificam que um senador cassado, eleito em 1998 e que renuncia furtivamente 

em 2006, estará elegível somente em 2014.$('   

Em discordância com Seidel, Machado e Reis, na prática, se o senador 

estivesse vivo, considerando que o prazo é aferido no registro da candidatura, a 

inelegibilidade para concorrer à Presidência, à Vice-presidência da República, ao 

Senado, à Câmara dos Deputados, à Câmara Legislativa, às assembleias legislativas, 

ao governo dos estados ou do Distrito Federal duraria 15 anos, oito meses e oito dias, 

podendo tomar posse nesses cargos apenas em 2027. Para o cargo de prefeito, vice-

prefeito e vereador, a duração da restrição seria de 23 anos, oito meses e oito dias, 

quando poderia ser investido no cargo em 2025.$((   

Outra situação envolve a renúncia do deputado Natan Donadon (PMDB-RO), 

que respondia por ação penal como incurso nos crimes de peculato e de quadrilha em 

razão da prática como ordenador de despesas do pagamento indevido de serviços de 

publicidade atestados e não prestados à Assembleia Legislativa de Rondônia entre 

1995 e 1998, gerando um prejuízo ao erário de R$ 8,4 milhões.  

A ação penal tramitava no Tribunal de Justiça de Rondônia entre 1999 e 2005 

por figurar como coautor de seu irmão, então presidente da Assembleia Legislativa do 

estado, Marcos Antônio Donadon. Por fim, os autos subiram ao Supremo Tribunal 

Federal e foram recebidos em 8 de junho de 2005 pela sua posse como deputado 

federal, em 28 de fevereiro de 2005.  

Às vésperas do julgamento em que figurava como réu no Supremo Tribunal 

Federal, em 27 de outubro de 2010, Donadon renunciou ao mandato com a intenção 
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de protelar o julgamento pelo afastamento da competência do Supremo Tribunal 

Federal.$(*  A estratégia não foi aceita na Corte constitucional, que lhe impôs a 

condenação à pena de reclusão de 13 anos, 4 meses e 10 dias, bem como a 66 dias 

de multa.  

Para a relatora, ministra Cármen Lucia Antunes Rocha, “a renúncia é um ato 

jurídico unilateral pelo qual o agente público abandona, por decisão expressa, o cargo 

no qual foi empossado por mandato popular” e “pelo ato de renúncia, abdica-se do 

cargo que ocupa”.$*)   

Nos fundamentos, Cármen Lúcia invoca um artigo da própria autoria em que 

defende que 
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O Supremo Tribunal Federal decretou a prisão de Donadon, o primeiro 

deputado a ser preso em exercício, em 26 de julho de 2013, até o indulto natalino 

concedido pelo ex-presidente Michel Miguel Elias Temer Lulia, em 2018.  

A cassação na Câmara dos Deputados envolveu um embate quanto à votação 

secreta ou aberta. Em primeira votação, em 28 de agosto de 2013, rejeitou-se com 

233 votos a favor e 131 contra a cassação de Donadon, pois eram necessários 257 

votos. O Supremo Tribunal Federal, em 2 de setembro de 2013, anulou a votação 

determinando a votação aberta.$*#  Em nova sessão, a cassação foi decretada em 12 
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de fevereiro de 2014, na Câmara dos Deputados, pela votação de 467 votos 

favoráveis e nenhum voto contra, com uma abstenção.$*$    

O deputado federal Natan Donadon assumiu como suplente em 3 de janeiro de 

2005, completando seu primeiro mandato na legislatura entre 2003 e 2007. No 

segundo mandato, foi eleito para a legislatura entre 2007 e 2011, mas renunciou em 

27 de outubro de 2010. Por fim, a partir de 29 de agosto de 2013, por decisão do 

presidente da Câmara dos Deputados, deixou o exercício do mandato na legislatura 

entre 2011 e 2015 e sofreu a cassação em 12 de fevereiro de 2014.$*% Enfim, o 

Parlamentar não exerceu completamente nenhum dos três mandatos para qual foi 

eleito.$*+  

Diante dessas circunstâncias políticas, restam dúvidas quanto ao início da 

contagem dos prazos de inelegibilidade em quatro marcos: a) a renúncia em 29 de 

outubro de 2010 (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, k); b) a decisão colegiada 

pelo Supremo Tribunal Federal, em 28 de outubro de 2010 (artigo 1º, I, $); b) o trânsito 

em julgado da decisão do Supremo Tribunal Federal, em 26 de junho de 2013 (artigo 

1º, I, $) ou c) a cassação pela Câmara dos Deputados, em 12 de fevereiro de 2014 

(artigo 1º, I, 1). 

Na primeira causa de inelegibilidade, no primeiro mandato de Donadon, a Lei 

Complementar 64/1990 tipifica que são inelegíveis os membros do Congresso 

Nacional “que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação 

ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da 

Constituição Federal [...] para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura” (artigo 1º, I, Q).  
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Nos impedimentos legais, a Lei da “Ficha Limpa” foi publicada em 7 de junho 

de 2010, mas só produziu efeitos a partir das eleições municipais de 2012 e eleições 

gerais de 2014, em cumprimento ao princípio da anterioridade eleitoral.$*& 

Isso porque, no controle de constitucionalidade da Lei Complementar 135/2010, 

o Supremo Tribunal Federal decidiu que, 
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Apesar de o Supremo Tribunal Federal reconhecer a possibilidade da aplicação 

da Lei da “Ficha Limpa” às renúncias ocorridas antes da sua vigência no caso de 

Joaquim Roriz, a condenação de Natan Donadon carece de requisitos formais, uma 

vez que nenhum cidadão apresentou uma petição e nenhum partido ou parlamentar 

protocolou uma representação capaz de autorizar um processo de cassação na 

Câmara dos Deputados.  

Joaquim Roriz, diferentemente, sofreu uma representação de partido com 

cadeira nessa Casa Legislativa. Caso fosse possível a condenação pela renúncia, 

Donadon ficaria inelegível para deputado federal ou senador, inicialmente, entre 27 

de outubro de 2010 e 30 de janeiro de 2011 (remanescente do mandato) e, depois, 

entre 1º de fevereiro de 2011 e 30 de janeiro de 2019.  

Assim, a inelegibilidade duraria oito anos e três meses para deputado federal 

ou senador. Para os cargos de presidente, vice-presidente, governador, deputado 

federal ou distrital, em razão da data da posse (janeiro), a inelegibilidade se estenderia 

por mais quatro anos e totalizaria 12 anos e 3 meses. 

Na segunda causa de inelegibilidade, a condenação por julgamento colegiado 

pelo Supremo Tribunal Federal não teria potencialidade de impor a inelegibilidade, 
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uma vez que as causas que motivaram a condenação ocorreram anteriormente à 

vigência da Lei da “Ficha Limpa”.  

Caso a Lei estivesse em vigor na data dos fatos, a inelegibilidade de oito anos 

seria entre 28 de outubro de 2010 e 28 de outubro de 2018 ou até a absolvição pelo 

próprio Supremo Tribunal Federal, haja vista que é instância única, considerando uma 

prescrição intercorrente de oito anos.  

Na terceira causa, é possível a imposição da inelegibilidade a partir do trânsito 

em julgado da decisão com a aplicação da redação originária da Lei Complementar 

64/1990. No entanto, o Supremo Tribunal Federal considera a constitucionalidade da 

retroatividade da elevação do prazo de três para oito anos de inelegibilidade prevista 

pela Lei Complementar 135/2010. Assim, Donadon ficaria inelegível por oito anos 

entre 26 de junho de 2013 e 26 de junho de 2021. 

 O Supremo Tribunal Federal, no desdobramento do caso “Donadon”, em 

relação à suspensão dos direitos políticos por condenação criminal (Constituição, 

artigo 15, III), instituto antecedente (trânsito em julgado) ou concomitante (julgamento 

por órgão colegiado) com a inelegibilidade, decidiu que  
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Assim, a inelegibilidade corre com a suspensão dos direitos políticos com a 

diferença de que nessa o prazo coincide com a duração da pena e atinge os direitos 

políticos ativos e passivos, enquanto aquela dura oito anos e atinge somente os 

direitos passivos. 

Na quarta causa de inelegibilidade, é possível a imposição da inelegibilidade a 

partir da cassação do mandato pela Câmara dos Deputados, inicialmente, entre 12 de 

fevereiro de 2014 e 30 de janeiro de 2015 (remanescente do mandato) e, depois, 1º 

de fevereiro de 2015 e 30 de janeiro de 2023.  

Assim, ficaria inelegível pelo prazo de 8 anos e 11 meses para os cargos de 

deputado federal e senador. Esse prazo seria estendido por mais quatro anos para o 
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cargo de presidente, vice-presidente, governador, deputado estadual e distrital, 

totalizando 12 anos e 11 meses para esses cargos.  

Na representação proposta pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB), pugnou-se 

a condenação de Donadon como motivação para a ausência de decoro parlamentar 

para a perda do cargo, a condenação pelo Supremo Tribunal Federal e o fato de que 

o parlamentar exercia o mandato recluso em estabelecimento prisional, inclusive, 

recebendo os subsídios como deputado. Para o partido requerente, isso é um 

atentado contra o decoro parlamentar, “por ofensivas ao dever fundamental do 

parlamentar da boa-fé, da probidade, do prestígio, da valorização e do aprimoramento 

das instituições democráticas, entre elas a Câmara dos Deputados”.$**  

No entanto, da análise citada, foi possível identificar a antinomia entre a terceira 

e a quarta causas, isto é, a Lei da “Ficha Limpa” autoriza tanto a aplicação da 

inelegibilidade pelo trânsito em julgado da decisão quanto pela cassação na Câmara 

dos Deputados. Assim, ocorre um conflito na condenação de Donadon em uma 

inelegibilidade subjetiva ou infligida (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, 1) ou em 

uma inelegibilidade híbrida ou inabilitação política (Lei Complementar 64/1990, artigo 

1º, I, Q).  

Na realidade, Donadon cumpriu as penas em 15 de outubro de 2019 e 12 de 

fevereiro de 2020, encerrando a suspensão dos direitos políticos e reabilitando a partir 

dessa data o direito e o dever votar e o direito de ser votado. No entanto, a restrição 

do direito de ser votado foi sancionado pela imposição de inelegibilidade por oito anos 

da Lei Complementar 64/1990, em três situações.  

 A primeira causa decorre da cassação na Câmara dos Deputados, o que se 

aplica à inelegibilidade entre 12 de fevereiro de 2014 e 31 de janeiro de 2019 (período 

remanescente do mandato), acrescido de oito anos a partir de 1º de fevereiro de 2019 

(posse dos deputados) e que termina em 1º de fevereiro de 2027. Nessa causa 

prevista no artigo 1º, I, 1, da Lei Complementar 64/1990, fica impedido de concorrer 

nas eleições para presidente e vice-presidente da República, governador e vice-

governador, deputado federal, estadual e distrital e senador nos pleitos de 2014, 2018, 
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2022 e 2026 e, para prefeito, vice-prefeito e vereador nas eleições de 2016, 2020 e 

2024. Nas eleições de 2026, ele poderia concorrer com o registro provisório da 

candidatura se a posse for prorrogável até, no mínimo, 1º de fevereiro de 2027. 

Se a Câmara dos Deputados tivesse aceitado a renúncia de Donadon em 29 

de outubro de 2010, a inelegibilidade seria aplicada entre 30 de outubro de 2010 e 31 

de janeiro de 2015 (período remanescente do mandato) e entre 1º de fevereiro de 

2015 e 1º de fevereiro de 2023. Nessa causa prevista no artigo 1º, I, Q, da Lei 

Complementar 64/1990, ficaria impedido de concorrer nas eleições para presidente e 

vice-presidente da República, governador e vice-governador, deputado federal, 

estadual e distrital e senador nos pleitos de 2014, 2018 e 2022. Para prefeito, vice-

prefeito e vereador, ele não poderia disputar os pleitos de 2016 e 2020. 

Na segunda situação, a inelegibilidade tem início um dia após a extinção da 

primeira condenação em 15 de outubro de 2019. Nessa causa prevista no artigo 1º, I, 

* , da Lei Complementar 64/1990, Donadon ficará inelegível entre 16 de outubro de 

2019 e 16 de outubro de 2027 e impedido de concorrer nas eleições para presidente 

e vice-presidente da República, governador e vice-governador, deputado federal, 

estadual e distrital e senador nos pleitos de 2022 e 2026. Nas eleições para prefeito, 

vice-prefeito e vereador ficará inelegível nas eleições de 2016, 2020 e 2024. Em 2028, 

poderá concorrer se houvesse o deferimento provisório do registro com a expectativa 

de reabilitação da elegibilidade, mas isso não será possível porque possui uma 

segunda condenação que será analisada a seguir. 

Na terceira situação, a inelegibilidade tem início um dia após a extinção da 

primeira condenação em 12 de fevereiro de 2020. Nessa causa prevista no artigo 1º, 

I, * , da Lei Complementar 64/1990, Donadon ficará inelegível entre 13 de fevereiro de 

2020 e 13 de fevereiro de 2028 e impedido de concorrer nas eleições para presidente 

e vice-presidente da República, governador e vice-governador, deputado federal, 

estadual e distrital e senador nos pleitos de 2020, 2022 e 2026 e, para prefeito, vice-

prefeito e vereador nas eleições de 2016, 2020, 2024 e 2028. Em 2028, será possível 

o registro de candidato provisório com base na expectativa de elegibilidade, desde 

que a lei orgânica do município para o qual foi eleito permita a prorrogação do prazo 

de posse para o prazo superior a 13 de fevereiro de 2028. 
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A norma também não é clara quanto ao momento do “oferecimento de 

representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo”, deixando .2 

"01.% se a inelegibilidade corre a partir da apresentação do pedido por qualquer 

cidadão ou o recebimento formal pelo presidente da Câmara dos Deputados, 

assembleia legislativa, Câmara Legislativa ou câmara municipal.  

Uma hipótese semelhante tipificada pela Lei Complementar 64/1990 é a 

inelegibilidade por oito anos de magistrados ou membros do Ministério Público que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária%)) na pendência de processo 

administrativo disciplinar (artigo 1º, I, ' ). Na verdade, uma das sanções aplicadas é a 

aposentadoria compulsória, em que esses agentes públicos receberão vencimentos 

proporcionais ao tempo de serviço. O ato de renúncia ao cargo, antes da Lei da “Ficha 

Limpa”, permitia que o renunciante concorresse aos cargos eletivos. 

A renunciabilidade na pendência de procedimento administrativo é impossível 

fática e juridicamente, na mesma forma que os parlamentares do Congresso Nacional, 

para os servidores públicos que forem processados por conduta vedada aos agentes 

públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de oito anos a contar da eleição por decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, U).  

Primeiramente, a aplicação da inelegibilidade pela renúncia na pendência de 

processo de impedimento ou cassação, na prática, somente terá a eficácia em relação 

ao presidente da República, aos governadores de estado e do Distrito Federal, dos 

prefeitos e dos membros das assembleias legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal e das câmaras municipais. Isso porque, para os deputados federais e 

senadores, a Constituição prevê que “a renúncia de parlamentar submetido a 

processo que vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste artigo, terá 
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seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que tratam os §§ 2º e 3º” (artigo 

55, § 4º).%)" 

Em seguida, a Lei da “Ficha Limpa” deixou de arrolar a renúncia politicamente 

punível em relação aos servidores da administração direta e indireta dos quatro entes 

federativos. Depois, a Lei que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 

civis da União limita que “o servidor que responder a processo disciplinar só poderá 

ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do 

processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada” (Lei 8.112/1990, artigo 172, 

<"3(#). 
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3 O EXCESSO NA EXECUÇÃO DAS INELEGIBILIDADES DECORRENTE DA 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI DA “FICHA LIMPA” COM A 
CONSTITUIÇÃO E A LEI DAS ELEIÇÕES 

A Lei Complementar 64/1990 apresenta algumas antinomias entre o prazo de 

oito anos legalmente tipificado e o período efetivo de execução, que pode elevar o 

período de inelegibilidade para até 22 anos. Neste título serão analisados os excessos 

na execução em razão da ausência de interpretação sistemática pelo legislador que 

desconsiderou a duração do mandato de oito anos para os senadores, o prazo de 

registro de candidatos e a incoincidência das datas de posse entre os diferentes 

cargos eletivos. 

Neste capítulo será considerada a inelegibilidade como sanção política no 

sentido da Lei de Execução Penal, que, no artigo 185, prescreve que “haverá excesso 

ou desvio de execução sempre que algum ato for praticado além dos limites fixados 

na sentença, em normas legais ou regulamentares”.%)# É importante frisar, também, 

que o Código de Processo Civil define, no artigo 917, § 2º, que “há excesso de 

execução quando: [...] III – ela se processa de modo diferente do que foi determinado 

no título”.%)$ 

Nessa linha, a Lei Complementar 64/1990 prevê uma hipótese de 

inelegibilidade que nitidamente reflete a disparidade entre a tipificação abstrata e a 

execução concreta dos prazos de inelegibilidade: 
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Nessa hipótese de perda do mandato pelos parlamentares do Congresso 

Nacional, ocorre a desigualdade provocada pela desproporção do tempo real de 

cumprimento da inelegibilidade aplicada aos deputados federais e aos senadores 

incursos na mesma causa como consequência fática em razão da duração 

diferenciada do tempo de mandato. Isso porque o mandato na Câmara dos Deputados 

tem duração de quatro anos e no Senado, oito anos. 

Um segundo efeito prático que desfavorece os parlamentares cassados nas 

duas casas legislativas com o excesso de prazo de cumprimento da inelegibilidade é 

a exigência antecipada da comprovação da extinção da inelegibilidade na data do 

registro de candidatos. Isso provoca uma dilatação de fato dos períodos de 

inelegibilidade entre dois e quatro anos pela exigência da apresentação de provas da 

elegibilidade, em única oportunidade, no registro de candidatos pela Lei das Eleições.  

Por fim, ainda que fosse superado %(1& U(*.<$ o registro do candidato em 

perspectiva da extinção da inelegibilidade até a data da posse, nesses cargos, haveria 

um conflito para que os candidatos novamente elegíveis e que pretendam concorrer 

a outro cargo pela não coincidência da data da posse dos parlamentares do 

Congresso Nacional (1º de fevereiro) com o dia da assunção aos cargos de presidente 

da República (5 de janeiro), dos governadores (6 de janeiro), de deputados estaduais 

ou de deputados distritais (1º de janeiro) (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, 1).%)%  

A pesquisa que será apresentada tem por escopo abrir uma trilha para análise 

e solução para a conversão abstrata da inelegibilidade de oito anos para a 

inelegibilidade concreta de até 22 anos. A fundamentação terá como pressuposto que 

as inelegibilidades políticas possuem a natureza jurídica das inelegibilidades políticas, 

potenciadas ou inabilitações, ou seja, caracterizam-se como sanções cuja 

condenação depende da vontade política da casa a qual pertence o parlamentar. 
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3.1 PERÍODO REMANESCENTE DO MANDATO DE SENADORES EM 

COMPARAÇÃO COM O MANDATO DE DEPUTADOS 

A Lei Complementar 64/1990, no artigo 1º, I, 1, determina que o cumprimento 

da inelegibilidade de oito anos dos parlamentares cassados terá início a partir do final 

do período remanescente do mandato. 

Dessa forma, a execução da inelegibilidade, teoricamente, seria cumprida em 

duas fases, sendo a primeira no período que completa o mandato e a segunda a partir 

da legislatura (no singular).%)+  

Sucede que os senadores cassados estão sujeitos a cumprir um período 

adicional de inelegibilidade de quatro anos em relação aos deputados federais em 

razão do mandato de oito anos. Este capítulo será dedicado à análise da pertinência 

desse excesso a partir de uma diferenciação teórica entre mandato e legislatura. 

Porém, na realidade, as fases do cumprimento de inelegibilidade aplicadas aos 

parlamentares cassados pela Lei Complementar 64/1990 transformam-se em três 

etapas em razão dos seus efeitos. 

A primeira ocorre entre a decisão de cassação e o fim do mandato; a segunda, 

no período que intermedeia o dia seguinte ao término da legislatura e o interstício de 

oito anos de inelegibilidade; e a terceira, do final do prazo octoanual até a data da 

posse dos eleitos na eleição ao cumprimento desse período.  

Na primeira fase, objeto deste capítulo, a dilatação ocorre quando a Lei 

Complementar 64/1990 prevê que a inelegibilidade ocorrerá “durante o período 

remanescente e nos oito anos subsequentes ao término do mandato para o qual 

tenham sido eleitos (artigo 1º, I, 1). 

Quando o legislador sancionou a inelegibilidade inicial durante o “período 

remanescente”, não se atentou que o tempo de mandato dos senadores é de oito anos 

e dos deputados, de quatro anos. Dessa forma, em um cálculo elementar, se um 

deputado federal e um senador fossem coautores de uma causa de inelegibilidade e 
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fossem cassados concomitantemente, em sessões realizadas no mesmo dia do 

primeiro mês de mandato, o deputado federal teria a cominação de 3 anos e 11 meses 

e o senador, de 7 anos e 11 meses de inelegibilidade para iniciar o segundo período 

de inelegibilidade por 8 anos.  

No Supremo Tribunal Federal, o ministro Gilmar Mendes fundamentou em 

recurso extraordinário que discutiu essa matéria, cujo 
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Para o ministro Ricardo Lewandowski, no voto proferido na ação de controle de 

constitucionalidade da Lei da “Ficha Limpa”, ressalta que é completamente inofensiva 

a contagem da inelegibilidade a partir do início do mandato e considera como letra 

morta a exigência do trânsito em julgado. Isso porque sopesa que o legislador, na 

escolha do período de oito anos de inelegibilidade, teve a intenção de coincidir o 

período como o mandato de senador da República com o tempo máximo que o chefe 

do Executivo reeleito pode permanecer no poder e com a inabilitação, por oito anos, 

para o exercício de função pública como consequência de .+3$"<-+$2# , prevista no 

artigo 52, parágrafo único, da Constituição.%)'  

Aqui, é interessante abordar um aspecto histórico relativo ao prazo originário 

de três anos previsto na redação original da Lei das Inelegibilidades. A intenção 
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provável do legislador originário da Lei Complementar 64/1990 foi de aplicar a 

inelegibilidade cominada em mandatos e, para isso, estabeleceu uma equivalência 

entre um mandato com duração de quatro anos para o mesmo cargo.  

No entanto, procurou garantir uma elegibilidade em perspectiva a fim de não 

exacerbar a sanção política por mais de um mandato e, para isso, fixou o prazo em 

três anos para antecipar o registro da candidatura e para que o pretenso candidato 

pudesse concorrer. Na prática, a fixação de três anos não reduziria os prazos de 

inelegibilidade, uma vez que entre os terceiro e quarto anos do mandato não ocorrem 

eleições, exceto as suplementares. A crítica que se fazia, nesse texto, era que o efeito 

da sanção era inócuo diante da escolha de um tempo reduzido de inelegibilidade. 

Em arremate à posição jurisprudencial retrocitada, a ofensividade não está em 

permitir a inelegibilidade a partir do início do mandato, mas a diferença residual do 

tempo de mandato que provoca um desequilíbrio intrapoderes legislativos nas casas 

do Congresso Nacional. Isso porque se atribui um nível de importância mais elevado 

ao Senado quando executa com maior gravidade a sanção política de inelegibilidade 

aos senadores em razão de sua situação objetiva de integrar a casa legislativa com 

mandato mais duradouro. 

Na prática, a Lei das Inelegibilidade seria inconstitucional por considerar o 

mandato do Senado como um bem jurídico que mereceria maior proteção e 

importância do que o mandato da Câmara dos Deputados, criando-se uma hierarquia 

entre a Câmara Alta e a Câmara Baixa. 

Em se tratando de inelegibilidade política cominada, é exigência constitucional 

a individualização%)( da sanção na proporção da infração política geradora da restrição 

à elegibilidade.  

Esse problema será sanado pelo novo Código Eleitoral, se for aprovado pelo 

Senado, uma vez que a redação do Projeto de Lei já aprovado pela Câmara dos 

Deputados contém o seguinte dispositivo.  
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A nova legislação eleitoral, se aprovada, transcreve a redação do artigo 1º, I, 1, 

da Lei Complementar 64/1990 retirando a expressão “para as eleições que se 

realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos”, 

diminuindo o prazo de inelegibilidade.  

A pretendida compilação da legislação em apenas um diploma normativo (o 

novo Código Eleitoral) equipara o termo inicial a partir da decisão entre as  

inelegibilidades de oito anos (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, 1 e <) para os 

parlamentares e chefes do Poder Executivo dos estados, municípios e do Distrito 

Federal com a inabilitação de oito anos prevista para os presidente e vice-presidentes 

da República e ministros de Supremo Tribunal Federal (Constituição, artigo 52, 

parágrafo único).  

Isso equipararia os titulares dos três Poderes como agentes de mesma 

hierarquia, uma vez que o Estado brasileiro não cria degraus entre os cargos entre o 

chefe do Poder Executivo e os ocupantes de cargo no Congresso Nacional e no 

Supremo Tribunal Federal.%") 

Em relação à causa de inelegibilidade decorrente de renúncia na pendência de 

processo de .+3$"<-+$2#  ou de cassação, o novo texto manteve a inelegibilidade 

para “para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato 

para o qual foram eleitos” (Projeto de Lei Complementar 112-B, artigo 170, XIV).  

A Lei Complementar 64/1990 também prevê a inelegibilidade para os chefes 

do Poder Executivo de todas as unidades da Federação para o período remanescente 

do mandato e, após esse prazo, com a duração de oito anos subsequentes quando 

sofrerem um processo de .+3$"<-+$2#  ou cassação.%"" 
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No entanto, o risco de ocorrer o descompasso do cargo de governador com os 

demais cargos eletivos que acontecem no mesmo ano é quase nulo, haja vista que o 

excesso de execução das inelegibilidades supera em apenas seis dias em razão da 

data da posse. Dessa forma, para que haja um descompasso, seria necessário que o 

governador sofresse um impedimento nos seis primeiros dias do mandato e a própria 

duração do processo supera esse prazo. 

Outra situação em que decorre um desafino entre o período remanescente do 

mandato surge entre a cassação do parlamentar por infringência de crime de 

responsabilidade (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, 1) e a decorrente de 

condenação pela prática de ato de improbidade administrativa%"# ou por crime comum 

(Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, $) ou político.%"$ Nas situações de 

condenação criminal, quando o condenado é parlamentar, a Constituição fixa que a 

perda do mandato “será declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou 

mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político 

representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa” (artigo 55, IV). 
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Em consequência, a causa de inelegibilidade é a condenação do parlamentar 

em crime comum ou político em decisão condenatória transitada em julgado ou 

prolatada por órgão colegiado (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, $) e não a 

infração de responsabilidade aplicada pela casa de leis a que integra, que autorizaria 

a aplicação desde o período remanescente do mandato (Lei Complementar 64/1990, 

artigo 1º, I, 1).  

Na primeira situação, a inelegibilidade é contada a partir do trânsito em julgado 

da decisão ou da data da publicação da decisão condenatória colegiada, sendo que a 

efetiva inelegibilidade para o período remanescente do mandato depende de 

deliberação da perda do manda pela casa legislativa (Constituição, artigo 55, IV).  

Nesse ponto, a Lei das Inelegibilidades%"% é aplicável apenas para as próximas 

eleições para qualquer cargo, se não houver a declaração da perda do cargo pelo 

Poder Legislativo. Na segunda situação, a inelegibilidade para o período 

remanescente do mandato é aplicável imediatamente a partir da decisão de cassação 

(Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, 1). 

Essa situação se encaixa no que Danilo Zolo classifica como exercício do 

Estado de Direito otimista normativo. Zolo teoriza o Estado de Direito como uma 

filosofia individualista vertida para o pessimismo potestativo e o otimismo normativo, 

além de que o considera como mecanismo de difusão e de diferenciação do poder.%"+ 

Coloca como princípio filosófico de que a responsabilidade pela afirmação do Estado 

de Direito é de responsabilidade do ordenamento jurídico no momento em que 

assegura o exercício dos direitos subjetivos para impedir a dilatação do poder 

político.%"& 

Na vertente do pessimismo potestativo, chama a atenção para os perigos do 

abuso dos poderes normativo e regulamentador pelo poder político. Isso ocorre com 

a aprovação de leis incompatíveis com a vontade dos eleitores e na usurpação do 

 
$!$ !U.#!=)41(.4.6'&+!ehoBiid@! I+'#*)!BC@!2?)!#6.(.*S7.#3W![!• !1&+&!E<&(E<.+!$&+*)W!a@@@b!.:!)3!E<.!-)+.4!
$)60.6&0)3;! .4! 0.$#3?)! '+&63#'&0&! .4! N<(*&0)! )<! 1+)-.+#0&! 1)+! j+*?)! N<0#$#&(! $)(.*#&0);! 0.30.! &!
$)60.6&>?)!&'M!)!'+&63$<+3)!0)!1+&Q)!0.!l!9)#'):!&6)3!&1j3!)!$<41+#4.6')!0&!1.6&;!1.()3!$+#4.3W !a@@@b@!
$!%!XAUA;!_&6#()@!J.)+#&!$+S'#$&!0)!.3'&0)!0.!0#+.#')@!P* @!=A2JI;!O#.'+)Y!XAUA;!_&6#()!9)+*@:@!<(3+2*)$(
),( !"',"2$ W!%#3'j+#&;!'.)+#&!.!$+S'#$&@(2?)!O&<()W!\&+'#63!")6'.3;!cdde ;!1@!rh@!
$!& !XAUA;!_&6#()@!F,$'"*(#'K2"#*()$(,+2*)$(),()"',"2$ ;!1@!nB@!



155 

 

 

poder legiferante por meio de sufrágio amparado por regimes de exceção impostos 

por governos tiranos, ditatoriais ou totalitários.%"'  

Na vertente do otimismo normativo, conjectura a convicção de que é possível 

proteger os cidadãos contra os riscos do abuso do poder político com a tutela dos 

direitos subjetivos pela Constituição. É expresso nas garantias constitucionais de 

exercício dos direitos individuais como forma de arrostar o risco do abuso do poder de 

legislar.%"( 

Por fim, pelo pessimismo normativo de Danilo Zolo, a autorização para 

aplicação da suspensão dos direitos políticos pelos atos institucionais é legal, mas a 

lei que a fundamenta é ilegítima, o que foi remediado pela Constituição de 1988, pela 

aprovação otimista normativa da anistia ou perdão político constitucional.%"* 

Para José Levi Mello do Amaral Júnior, 
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Para Octahydes Ballan Junior e Galtiênio da Cruz Paulino, o Supremo Tribunal 

Federal não pode decretar prisão preventiva de parlamentar, uma vez que é 

necessária a comunicação do flagrante à Casa de Leis a que pertence o réu. É da 

competência do Poder Legislativo decidir, em juízo de ponderação, quais são as 
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medidas adequadas dentre as previstas no Código do Processo Penal, uma vez que 

a prisão em flagrante delito perdeu sua validade e a segregação cautelar é um ato 

complexo. Acrescentam, por fim, deverá ocorrer a conversão da medida escolhida em 

prisão preventiva, cautelar não detentiva ou, ainda, a liberdade provisória com ou sem 

fiança.%#" 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal registra dois precedentes acerca 

da possibilidade de decretação da perda do mandato de deputados federais e 

senadores e a inelegibilidade indireta para período remanescente do mandato. No 

entanto, a matéria julgada não envolve a concessão de indulto individual (graça) pelo 

presidente da República. 

Nesse ponto, Bruno Meneses Lorenzetto, Luciane Sobral e Marco Antonio Lima 

Berberi, ressaltam que, 

$)63#0.+&60)!&!$+S'#$&!0.!_s)+v#6!&)!$)67.6$#)6&(#34);!&!0.$#3?)! ')4&0&!
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1)3#$#)6&4.6')! .31.$S-#$)! .4! +&Q?)! 0&! .G#3'L6$#&! 0.! <4! 1+.$.0.6'.!
N<0#$#&(@$"" !

Nesse estudo de caso, surge a dúvida se a graça alcançada afasta a 

inelegibilidade de Daniel Lucio da Silveira (PTB-RJ), uma vez que o ato normativo de 

concessão prevê que “a graça inclui as penas privativas de liberdade, a multa, ainda 

que haja inadimplência ou inscrição de débitos na Dívida Ativa da União, e as penas 

restritivas de direitos” (Decreto de 21 de abril de 2022, artigo 3º). 

Nessa seara, surge a discussão quanto aos efeitos da condenação do 

deputado federal Daniel Lucio da Silveira (PTB-RJ) como incurso em dispositivos da 

revogada Lei de Segurança Nacional, adequados à sucessiva tipificação pelo Código 

Penal.%#$ Nessa situação, discute-se em processo pendente de julgamento no 
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Supremo Tribunal Federal se a perda do cargo poderá ser decretada por essa Corte 

ou se dependerá de deliberação pela Câmara dos Deputados.%#% 

O Supremo Tribunal Federal, anteriormente ao decreto de graça (indulto 

individual), reconheceu “a suspensão dos direitos políticos do condenado, enquanto 

durarem os efeitos da condenação, nos termos do art. 15, III da Constituição Federal” 

com a consequente “perda do mandato parlamentar, em relação ao réu, nos termos 

do artigo 55, III, VI e VI, combinado com o § 3º, da Constituição Federal e artigo 92 do 

Código Penal”.%#+  

No entanto, a superveniência de ato normativo de concessão emitido pelo 

presidente da República, que concede a graça (indulto individual), que “inclui as penas 

privativas de liberdade, a multa, ainda que haja inadimplência ou inscrição de débitos 

na Dívida Ativa da União, e as penas restritivas de direitos” (Decreto de 21 de abril de 

2022, artigo 3º) pendente de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, deixa dúvidas 

quanto à competência dessa Corte para afastar a declaração da perda do cargo. 

O primeiro precedente apreciou a possibilidade de decretação da perda de 

mandato de parlamentares envolvidos no caso “Mensalão”, um escândalo político 

ocorrido em 2005 na própria decisão condenatória do Supremo Tribunal Federal, 

publicada em 22 de abril de 2013. Em apertada maioria, a Corte considerou que a 
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competência para declarar a perda do mandato é da casa legislativa a que pertence 

o parlamentar condenado.%#& 

Para o relator, ministro Joaquim Barbosa, a Constituição da República (artigo 

55) disciplina as situações e os procedimentos em juízo político nos quais poderá ser 

decretada a perda de mandato eletivo parlamentar.  

No entanto, é diferenciada a situação que envolve a perda pelo Poder 

Judiciário, que atinge tanto o parlamentar eleito quanto qualquer mandatário político, 

uma vez que se fundamenta em normas específicas de Direito Penal e Processual 

Penal. Arremata que, na condenação de parlamentar durante o mandato pela mais 

elevada instância do Poder Judiciário, não existe lugar para o juízo político ou de 

conveniência pela casa legislativa, haja vista que a perda de mandato eletivo pela 

suspensão de direitos políticos é um efeito irreversível da sentença condenatória.%#' 

Acompanhou esse voto o ministro Marco Aurélio, ao defender que defendeu que o 

artigo 55, § 2º, da Constituição “é reservado a situações concretas em que não se 

tem, como consequência da condenação, a perda do mandato”.%#( 

O ministro Ricardo Lewandowski divergiu ao afirmar que a condenação criminal 

pelo Supremo Tribunal Federal é insuficiente para a decretação da perda do mandato, 

uma vez que se apresenta apenas como um requisito para instauração de 

procedimento na casa legislativa vinculada à provocação.%#* 

A ministra Rosa Weber acompanhou a divergência e fundamentou que o juízo 

competente para o julgamento do exercício do poder político ou representativo 
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democrático é soberano do povo e o mandato é revestido pela intangibilidade que 

poderá ser afastado apenas em circunstâncias e processos expressamente dispostos 

pela Constituição.%$)1%$"  

Nessa linha, também argumentou o ministro Gilmar Mendes por considerar que 

a condenação de parlamentares por crimes contra a Administração Pública, também 

admitidos como atos de improbidade administrativa, também impõe à casa de leis a 

competência para a declaração da perda do mandato.%$#  

O ministro Celso de Mello acompanhou o voto do ministro Gilmar Mendes, com 

o argumento de que a decisão possui relação com a concepção de Estado 

Democrático de Direito.%$$ 

Outra situação que serve como paradigma foi a condenação transitada em 

julgado de deputado federal que cumpria pena de reclusão em regime fechado em 

estabelecimento prisional.  

A Câmara dos Deputados votou pela perda do mandato do parlamentar, mas o 

número de votos foi insuficiente para perda do mandato em razão da exigência de 

maioria absoluta para o afastar dessa Casa Legislativa. A inédita circunstância do 

cabimento do exercício do mandato por um parlamentar preso foi questionada junto 

ao Supremo Tribunal Federal, que suspendeu liminarmente a deliberação da Câmara 

dos Deputados.%$% 

Luís Roberto Barroso fundamenta na decisão monocrática que, 
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 No entanto, nessas situações, o parlamentar que não sofre a cassação em 

razão de condenação criminal por ausência de '()4(+  ou por falta de iniciativa pela 

casa de leis a que pertence, paradoxalmente, cumpre um mandato eletivo em 

inelegibilidade no período remanescente do mandato. 

Destarte, o cumprimento do termo inicial de inelegibilidade no período 

remanescente do mandato previsto pela Lei Complementar 64/1990 (artigo 1º, I, 1) 

para os parlamentares cassados ou condenados pelo Poder Judiciário pode sofrer 

dois problemas.  

O primeiro é a disparidade no excesso de execução entre o tempo de 

cumprimento de inelegibilidade por um senador cassado na primeira legislatura (após 

quatro anos de mandato) em comparação com um deputado federal incurso na 

mesma causa. Nessa circunstância, o senador cumprirá uma sanção de quatro anos 

superior ao do deputado em razão da duração do mandato.  

O segundo problema é a dependência da deliberação da casa legislativa para 

que um parlamentar condenado criminalmente sofra a perda do mandato e seja 

impedido de exercê-lo no período remanescente do mandato. 

No entanto, no caso de Daniel Lucio da Silveira, se depender dos precedentes 

do Supremo Tribunal Federal, caberá à Câmara dos Deputados decidir acerca da 

perda de seu mandato parlamentar. Nesse caso, o deputado federal ficaria inelegível 

por oito anos a partir da decisão colegiada da Corte Maior, mas, se não houver 

deliberação da Casa Legislativa, continuará usufruindo dos benefícios da elegibilidade 

até o fim do mandato.  

Assim, nessa seção, enfrentaram-se algumas contradições em relação à 

inelegibilidade para o remanescente do mandato. De um lado, o parlamentar cassado 

pelo Poder Legislativo perderá o mandato e ficará inelegível até o final do mandato e, 

com a soma de oito anos, poderá chegar, no mínimo, a 12 anos de inelegibilidade.  

De outro lado, o parlamentar condenado pelo Poder Judiciário ficará inelegível 

por oito anos a partir da decisão condenatória, mas essa sanção poderá ser reduzida 

em quatro anos se não houver a decretação da perda do mandato pelo Poder 

Legislativo.  

Nessa última situação, se o condenado pelo Poder Judiciário for um senador 

no começo do mandato e não houver a decretação da perda desse mandato pelo 
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Senado, o parlamentar praticamente exercerá todo o mandato inelegível sem 

afastamento do cargo. 

 

3.2 EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO ANTECIPADA DA REABILITAÇÃO NO 

PRAZO PARA REGISTRO DE CANDIDATOS PELA LEI DAS ELEIÇÕES 

A Lei das Eleições fixa o prazo das 19 horas de 15 de agosto do ano em que 

se realizarem as eleições para que partidos, federações e coligações solicitem o 

registro de candidato junto ao juízo competente da Justiça Eleitoral, conforme a 

amplitude das eleições gerais ou municipais (Lei 9.504/1997, artigo 11, <"3(#). Esta 

seção analisará a situação dos cidadãos que, no último ano de cumprimento da 

inelegibilidade, ficam elegíveis na data da posse, mas inelegíveis na data do registro 

de candidato. 

O requerimento deverá ser instruído, dentre outros documentos, com a certidão 

de quitação eleitoral, que atesta o preenchimento das condições de elegibilidade pelo 

pleno exercício dos direitos políticos (Lei 9.504/1997, artigo 11, § 1º, VI; Constituição, 

artigo 14, § 3º, II).  

Em dispositivo explicativo, a Lei 9.504/1997 traz a seguinte exigência: 
!
I+'#*)!BB!
a@@@b!!
u!Bd@!I3!$)60#>g.3!0.!.(.*#/#(#0&0.!.!&3!$&<3&3!0.!#6.(.*#/#(#0&0.!0.7.4!3.+!
&-.+#0&3!6)!4)4.6')!0&!-)+4&(#Q&>?)!0)!1.0#0)!0.!+.*#3'+)!0&!$&60#0&'<+&;!
+.33&(7&0&3! &3! &('.+&>g.3;! -,'#$&3! )<! N<+S0#$&3;! 3<1.+7.6#.6'.3! &)! +.*#3'+)!
E<.!&-&3'.4!&!#6.(.*#/#(#0&0.@!

!

Luiz Fux e Carlos Eduardo Frazão ensinam que a interposição de recurso 

contra a expedição de diploma é autorizada para as inelegibilidades constitucionais 

constituídas a qualquer tempo e não sujeitas à preclusão, bem como para as 

inelegibilidades infraconstitucionais (Lei Complementar 64/1990) que ocorrerem após 

o registro de candidatura. As inelegibilidades infraconstitucionais constituídas antes 

da formalização do registro somente podem ser suscitadas em ação de impugnação 

de registro de candidatura sob pena de preclusão.%$& 

 
$#&! "5~;!U<#QY! "]IXŒA;!=&+()3!T0<&+0)@!O$B$+(7*'*)"N;*+( )$( )"',"2$( ,-,"2$'*- @!8.()! `)+#Q)6'.W!
"j+<4;!cdBe ;!1@!nBh@!
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A pretensão do legislador foi permitir que a antecipação da tutela jurisdicional 

sobrevinda do Poder Judiciário seja efetivada para fins de afastar a inelegibilidade 

liminar e a reversibilidade do precário indeferimento do registro de candidatura.%$' 

Ludgero Liberato leciona que a anulabilidade pelos vícios de inelegibilidades ocorre 

em cada etapa do registro de candidato e possui a natureza decadencial, mas a 

decadência dos vícios de natureza constitucional sucumbe após o término do 

processo eleitoral em sentido amplo.  

Arremata que, “por possuir a capacidade de reabrir fase do processo eleitoral 

já encerrada, é que o recurso contra a expedição do diploma deve ser visto como 

excepcional, interpretando-se restritivamente as hipóteses que dão origem ao seu 

manejo”.%$( 

Pedro de Menezes Carvalho chama atenção para a importância da 

previsibilidade para os eleitores ao ressaltar que possibilita a ciência da inelegibilidade 

do candidato escolhido reconhecida pela Justiça Eleitoral e que esse postulante não 

poderá receber os votos sufragados ou que, mesmo eleito, poderá ter os votos 

anulados com afastamento da apuração do resultado eleitoral afastado decisão 

judicial.%$* No lado do candidato, a elegibilidade visa resguardar o direito político 

fundamental subjetivo de ser eleito; por isso, as situações jurídicas supervenientes 

deverão ser capazes de trazer ao jogo eleitoral os candidatos que tiveram seu registro 

indeferido até o fim do processo eleitoral.%%) 

Para Adriano Soares da Costa, o primeiro momento para a apreciação da 

existência de inelegibilidade é o do pedido de registro de candidato; o segundo ocorre 

logo após a diplomação (recurso contra a expedição do diploma); e, no último 

momento, a inelegibilidade é superveniente (ação de impugnação do mandato 

eletivo). Porém, ressalva que “o pedido do registro de candidatura sempre foi, e 

 
$#' ! OA]JA;! T0<&+0)! Z&Q@! _&! #6.(.*#/#(#0&0.! 0.$)++.6'.! 0&! +.N.#>?)! 0.! $)6'&3W! 1+.33<1)3')3! 0.!
#6$#0L6$#&!.!&31.$')3!N<+S0#$)3!$)6'+)7.+'#0)3;!m!(<Q!0&3!&('.+&>g.3!&07#60&3!0&!F4#6#++.-)+4&!.(.#')+&(H!
.!0&! U.#!0&!F"#$%&!U#41&H@!>,B"+2*(C'*+"-,"'*(),(!"',"2$(3-, "2$'*-(m>C!3n;!8.()!`)+#Q)6'.;! N<(@o0.Q@!
cdBd;!&6)!c;!6@!n;!1@!nrPeB@!
$#( !U[8T]IJA;!U<0*.+)@!_)!+.$<+3)!$)6'+&!&!.G1.0#>?)!0.!0#1()4&@! P*W!O[K`T[]A;!=.(#&!].*#6&!0.!
U#4&Y!2IUT2;!^)3M!T07&(0)!O.+.#+&Y!"]T[JI2;!^<(#&6&!])0+#*<.3!9$))+0@:@!9$%+2"21".E$(,(7'$#,+ +$(
,-,"2$'*- @!8.()!`)+#Q)6'.W!"j+<4;!cdBl;!1@!cii@!
$#) !=I]ZIU`A;!O.0+)!0.!\.6.Q.3@!I>?)!0.!#41<*6&>?)!0.!+.*#3'+)!0.!$&60#0&'<+&!.!)3!(#4#'.3!0)!
+.$)6%.$#4.6')! 3<1.+7.6#.6'.! 0&3! #6.(.*#/#(#0&0.3@! P*W! "5~;! U<#QY! OT]T[]I;! U<#Q! ".+6&60)!
=&3&*+&60.Y!Ip]I;!w&(/.+ !0.!\)<+&!9 $))+0@:Y!OT==[K[K;!U<#Q!T0<&+0)!9) +*@:@!!"',"2$(G'$#,++1*-(
3-,"2$'*- @!8.()!`)+#Q)6'.W!"j+<4;!cdBl;!1@!Bhl@!
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continua sendo, o momento apropriado para a aferição da existência de alguma 

sanção de inelegibilidade aplicada ao candidato” e “não houve nenhuma mudança de 

regime jurídico quanto ao ponto”.%%" 

Para o Tribunal Superior Eleitoral, ainda,  

M! #67#,7.(! &! &1+.$#&>?)! 0)! )/N.')! 1&+&! 3.! 7#6$<(&+! m3! .(.#>g.3! -<'<+&3@! ‡!
#63</3#3'.6'.!&!&(.*&>?)!0.!#6'.+.33.!6)!N<(*&4.6')!0&!4&'M+#&! )/N.')! 0)!
+.$<+3)! 1&+&! 3.! 7#6$<(&+! &! <('.+#)+.3! 1+)6<6$#&4.6')3!3)/+.! 1.0#0)! 0.!
+.*#3'+);!1)+E<.! '&(!+.E<.+#4.6')!0.7.!3.+!+.6)7&0)!&!$&0&!.(.#>?)! .!3.+,!
&1+.$#&0)!m!(<Q!0)3!0)$<4.6')3!E<.!)!#63'+<S+.4@$$" !

Luiz Ismaelino Valente e José Edvaldo Pereira Sales frisam que o artigo 11, § 

10, da Lei das Eleições, deve ser interpretada de forma a alcançar as condições de 

elegibilidade, as causas de inelegibilidade, a inobservância dos prazos de 

desincompatibilização e as incompatibilidades.%%$ 

A jurisprudência sumular do Tribunal Superior Eleitoral fixa que “o 

encerramento do prazo de inelegibilidade antes do dia da eleição constitui fato 

superveniente que afasta a inelegibilidade, nos termos do art. 11, § 10, da Lei nº 

9.504/1997” (Enunciado 70, da Súmula do Tribunal Superior Eleitoral). Com base 

nesse entendimento, considera que o exaurimento do prazo de inelegibilidade após 

as eleições não possibilita o afastamento do óbice à candidatura.%%%  

A Justiça Eleitoral, em sentido contrário ao artigo 11, § 10, da Lei das Eleições, 

chegou a desconsiderar em concreto a elegibilidade superveniente à data das 

eleições e antes da diplomação de candidato que cumpriu o prazo octoanual de 
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inelegibilidade nos três dias que seguiram às eleições.%%+ Nessa situação, o julgado 

interpretou literalmente o termo “antes do dia da eleição” do retrocitado enunciado.  

Esse também é o entendimento de Rodrigo López Zilio: 

=<41+.;!.6'+.'&6');!.3$(&+.$.+!E<.;!&!'.)+!0&!+.0&>?)!0&0&!&)!uBd!0)!&+'#*)!
BB!0&!U.#!i@rdhoif;!3)4.6'.!M!1)33S7.(!&)!N<(*&0)+!(.7&+!.4!$)63#0.+&>?)!&!
&('.+&>?)!-,'#$&!)<!N<+S0#$&!3<1.+7.6#.6'.!E<.!)$)++.+!&'M!&!0&'&!0&!.(.#>?);!
3.60)!E<.!E<&(E<.+!)<'+&!4)0#-#$&>?)!&!1)3'.+#)+#;!.4!+.*+&;!M!<4!#60#-.+.6'.!
.!6?)!1)0.!3.+!3)1.3&0&;!+.33&(7&0&!.31.$#-#$&4.6'.! .7.6'<&(!+.3'+#>?)!m!
$&1&$#0&0.! .(.#')+&(! 1&33#7&! 9/,<' ! 1#*1>:! )$)++.6'.! &'M! &! 0#1()4&>?);!
1&33S7.(!0.!3.+!&'&$&0&!1.(&!&>?)!#41<*6&'j+#&!&<'R6)4&!1+.7#3'&!6)!&+'@!
cec! 0)! =j0#*)! T(.#')+&(@! =&(%&;! &#60&;! +.*#3'+&+! E<.;! &(M4! 0.! )$)++.+!
6.$.33&+#&4.6'.!&'M!&!.(.#>?);!&!$&<3&!3<1.+7.6#.6'.!E<.!&-&3'.!&!+.3'+#>?)!
0&! $&1&$#0&0.! .(.#')+&(! 1&33#7&! 3)4.6'.! 1)0.! 3.+! &$.#'&! 3.! )! +.*#3'+)! 0&!
$&60#0&'<+&!3.!.6$)6'+& ;!&#60&;!3</!N<0#$.;!N,!E<.;!$)4!)!'+k63#')!.4!N<(*&0)!
0&!0.$#3?);!')+6&P3.!1+.$(<3&!&!4&'M+#&@$$&!

No pedido de registro do candidato para presidente da República nas eleições 

de 2018, a defesa de Luiz Inácio Lula da Silva, em alerta à prejudicialidade da demora 

de julgamento de recurso que impunha a sua inelegibilidade provisória em 

condenação por órgão colegiado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região,%%' 

em 27 de novembro de 2019, apresentou as seguintes teses, que foram rejeitadas:  

9#:! &! $&<3&! 0.! #6.(.*#/#(#0&0.! &1.6&3! #6$#0#+#&! &1j3! 0.$#3?)! $)(.*#&0&! 0)!
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&'M!&!&1+.$#&>?)!0)3!1.0#0)3!3<4,+#)3!0.!3<31.63?)!0.!#6.(.*#/#(#0&0.!1.()!
2<1.+#)+!J+#/<6&(!0.!^<3'#>&!.!1.()!2<1+.4)!J+ #/<6&(!".0.+&(@$$( !

O Tribunal Superior Eleitoral considera que não existe qualquer obstáculo para 

que a ausência de condição de elegibilidade não suscitada no registro de candidatura 

seja arguida no recurso contra expedição de diploma. Considera que o marco legal 
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para o levantamento das inelegibilidades é o último dia fixado no calendário eleitoral 

para a diplomação.%%*  

Para a Corte, a decisão proferida após a diplomação é inapta a interferir 

retroativamente no registro de candidatura, uma vez que o entendimento adverso 

“significaria eternizar o processo eleitoral, em notória afronta aos princípios da 

celeridade e da soberania popular, e, ainda, ao Estado Democrático de Direito”.%+) 

Essa Corte, em excepcionalidade, já chegou a apreciar a inelegibilidade de 

candidato diplomado após a data da diplomação. A conclusão do julgamento do 

pedido de registro na instância ordinária estava pendente e o julgamento foi concluído 

pelo Tribunal Superior Eleitoral apenas um dia após a diplomação, cassando o 

diploma do candidato.%+"  

Paulo Henrique Golambiuk e Fernando Matheus da Silva levantam a indagação 

de que, “considerando a literalidade da norma (que fala em inelegibilidade), aplica-se 

analogicamente o disposto às condições de elegibilidade?” Reconhecem que ao 

mesmo tempo em que a arguição de ausência de condições de elegibilidade pode ser 

levantada recurso contra expedição de diploma, também não sofre a preclusão ainda 

que não suscitado em registro de candidatura.%+# 

Daniel Seidel, Marcello Lavenère Machado e Márlon Jacinto Reis entendem 

que os candidatos que renunciarem na pendência de processo que possam levar à 

cassação, mesmo que recorram do indeferimento do registro de candidato, ficará 

impedido de promover sua campanha eleitoral. Isso porque a Lei da “Ficha Limpa” 

afastou o efeito suspensivo automático para impor o efeito impor o mero efeito 

devolutivo ao recurso (Lei Complementar 64/1990, artigo 15, <"3(#).%+$  
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Nesse ponto, o texto do dispositivo retrocitado prevê que “transitada em julgado 

ou publicada a decisão proferida por órgão colegiado que declarar a inelegibilidade do 

candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado 

nulo o diploma, se já expedido” (Lei Complementar 64/1990, artigo 15, <"3(#).  

Nas decisões transitadas em julgado não existe a possibilidade de interposição 

de recurso e a inelegibilidade se torna definitiva e automaticamente executável. Em 

relação ao órgão colegiado, a afirmação de Seidel, Machado e Reis é plausível 

somente quanto ao processo e julgamento dos registros de candidatos nas eleições 

presidenciais e gerais, em que a competência é fixada, respectivamente, para Tribunal 

Superior Eleitoral e os tribunais regionais eleitorais.%+%  

Porém, mesmo nessa situação, um ato normativo que regulamenta o registro 

de candidatos somente impõe a inelegibilidade provisória se o órgão for do Tribunal 

Superior Eleitoral, independentemente da circunscrição das eleições.%++ Nas eleições 

municipais, a competência para o processo e julgamento desses feitos é do juízo 

monocrático da respectiva zona eleitoral que não conta com a formação de um órgão 

colegiado.  

Francisco de Assis Vieira Sanseverino complementa que, tanto as 

inelegibilidades quanto as supervenientes ao prazo de registro de candidatos, têm 
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fundamento constitucional e legal de provocar a preclusão, afastando o direito de 

invocação após o implemento do termo legal.$%! 

É possível observar que a redação desse dispositivo é redundante, uma vez 

que a ausência de inelegibilidade é uma espécie do pleno exercício dos direitos 

políticos e, nesse dispositivo, a elegibilidade aparece implícita e explicitamente como 

itens a serem aferidos.  

Entretanto, o problema refletido nesse dispositivo é que, no último ano de 

cumprimento da sanção política, o político sancionado terá a inelegibilidade extinta na 

data da posse, mas não poderá se candidatar porque ainda estará cumprindo a 

inelegibilidade na data da aferição do registro da candidatura. 

Nesse tema, o Tribunal Superior Eleitoral manifestou que “não há direito 

adquirido a regime de elegibilidade, nem se pode cogitar de ofensa a ato jurídico 

perfeito ou à coisa julgada”, ressaltando que as causas de inelegibilidade “devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro de candidatura”.%+' 

Esse também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal na decisão do 

caso de Joaquim Roriz (PMDB-DF), que renunciou ao cargo de senador pelo Distrito 

Federal, em 4 de julho 2007, antes da cassação pelo Senado. O Supremo Tribunal 

Federal apreciou a constitucionalidade da inelegibilidade pela renúncia em ação que 

a ministra Ellen Gracie, relatora do voto vencedor, fundamenta que 
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A fixação desse marco temporal acabou por prolongar por mais dois anos a 

inelegibilidade para todos os cargos. O Tribunal Superior Eleitoral,%+* em decisão 

confirmada pelo Supremo Tribunal Federal,%&) cassou o diploma e declarou a 

inelegibilidade por oito anos, contados das eleições de 2018, de deputado estadual 

do Paraná por incidir no uso indevido dos meios de comunicação social (Lei 

Complementar 64/1990, artigo 22, XVI), inclusive determinando que se proceda à 

retotalização das cadeiras pelo sistema proporcional. A conduta do ex-parlamentar foi 

a transmissão de uma 0.D$ durante a campanha do primeiro turno das eleições de 

2018, para mais de 70 mil internautas, com 105 mil comentários, 400 mil 

compartilhamentos e seis milhões de visualizações.  

O então deputado federal e candidato a deputado estadual eleito noticiava 

falsamente a ocorrência de fraudes em urnas eletrônicas e no sistema eletrônico de 

votação. Na prática, o candidato cassado ficaria inelegível desde 7 de outubro de 2018 

(data das eleições) até 7 de outubro de 2026 (oito anos da data das eleições).%&"  

No entanto, como a aferição da inelegibilidade ocorre no prazo de registro de 

candidato, que será na primeira quinzena de agosto de 2026, ficará impedido de 

concorrer nas eleições desse ano e, se vitorioso, de tomar posse em janeiro ou 

fevereiro de 2027.  

Assim, somente ficará elegível para as eleições municipais de 2028 e para as 

eleições gerais de 2030, ficando inelegível por dez anos na primeira e 12, na segunda 

eleição.  

Nessa situação, a inelegibilidade é contada da data da eleição porque a 

cassação não se deu nem pela Câmara dos Deputados nem pela Assembleia 

Legislativa do Paraná, mas pelo Tribunal Superior Eleitoral, órgão do Poder Judiciário, 

que declarou nulos os votos recebidos para deputado estadual.  

Outra situação que envolveu a precisão de datas para o fim da inelegibilidade 

e o conflito com os direitos políticos fundamentais foi a emenda constitucional que, em 

razão da pandemia do coronavírus, remarcou a realização das eleições municipais, 
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previstas em primeiro e segundo turno para o primeiro e o último domingo de outubro 

para, respectivamente, 15 e 29 de novembro.%&# A pandemia atingiu o Brasil entre 

2019 e 2021, mas comprometeu apenas as eleições municipais de 2020 e os pleitos 

suplementares que ocorreram naquele período. 

O Tribunal Superior Eleitoral respondeu a consulta formulada por deputado 

federal questionando se os candidatos afastados que tivessem cumprido a 

inelegibilidade aplicada entre a data adiada das eleições (4 de outubro de 2020) e o 

dia excepcional das eleições (15 de novembro de 2020) continuariam impedidos de 

concorrer em razão do princípio da anterioridade eleitoral (Constituição, artigo 16).%&$  

O Tribunal, por maioria, entendeu que o prazo de cumprimento de 

inelegibilidade oito anos após o pleito de 2012, encerrado até 7 de outubro (data 

originária das eleições municipais) não se estende até 15 de novembro de 2020 (data 

extemporânea e circunstancial).  

O ministro Luiz Edson Fachin fundamentou no voto vencido que o objeto da 

emenda foi a acomodação sanitária necessária para conter a pandemia e que o 

arrasto temporal é restrito aos atos necessários para a efetivação do processo 

eleitoral.  

Dessa forma, “não pode ser entendido como implícito modo de vulnerar a 

função de manutenção da normalidade e legitimidade do pleito, assentado na 

Constituição Federal como dever da Justiça Eleitoral”.  

Para o relator, a omissão do constituinte reformador é, por si, inapta para 

afastar as causas de inelegibilidade.%&% Luis Felipe Salomão convergiu com esse voto 

vencido do relator por considerar que a não extensão da inelegibilidade para uma nova 

data das eleições propiciaria uma verdadeira brecha no sistema de inelegibilidades e 

colocaria em risco as conquistas advindas da Lei da “Ficha Limpa”.%&+ 
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O ministro Alexandre de Moraes, como redator do acórdão do voto vencedor, 

em sentido contrário, considera que a data das eleições foi uma alteração 

absolutamente especial em razão da pandemia e que a aferição da inelegibilidade 

deve ter como marco a conjuntura fática e jurídica presente na data pela qual deveriam 

ser realizadas originariamente as eleições (4 de outubro).%&&  

Concluiu o ministro Alexandre de Moraes ao pálio de que o  
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Mauro Campbell Marques acompanhou a divergência motivando que o objetivo 

da Emenda não foi, por uma exegese elástica, trazer discrímens para ampliar as 

restrições aos direitos políticos.%&( 

Nessa linha, para Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, a extensão da 

inelegibilidade até a nova data das eleições consiste em limitação ao livre exercício 

da capacidade eleitoral passiva e que a interpretação restritiva diminuiria o alcance da 

inteligibilidade da norma que é resolver uma situação eleitoral circunstancial.%&*! 

Para Sérgio Banhos, a inelegibilidade é contada dia a dia e reflete que “se 

alguns têm sorte, outros, em determinados momentos, tiveram o azar de, exatamente, 

a inelegibilidade de oito anos acabar por se tornar inelegibilidade por dez anos, 

considerando um eventual pleito ordinário”.%')  

Acerca desse voto, Luís Roberto Barroso, presidente do Tribunal, ponderou que 

a sorte na vida não deveria ser um fator determinante na medida do possível, trazendo 

à lume a Teoria da Justiça, de John Rawls, em um de seus pilares teóricos, que é 

“minimizar o impacto da sorte nos resultados que as pessoas obtêm na vida”.%'"  

Nessa hipótese, é possível se constatar que a data da posse, consiste numa 

expectativa de problema acerca dos direitos políticos fundamentais, haja vista que o 
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momento da prova de elegibilidade, no registro de candidato, antecede a data da 

posse.  

A Lei das Eleições, repise-se, prevê que “as condições de elegibilidade e as 

causas de inelegibilidade devem ser aferidas no momento da formalização do pedido 

de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, 

supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade” (Lei 9.504/1994, artigo 11, 

§ 10, incluído pela Lei 12.034/2009). 

Nessa situação, a primeira parte desse dispositivo tem como consequência a 

frustração concreta da expectativa de extinção da inelegibilidade no prazo final de 

execução, e a exigência de comprovação antecipada pelo registro de candidato, 

postergaria a candidatura por mais uma eleição.  

Assim, no final do prazo de inelegibilidade de oito anos iniciado a partir do dia 

seguinte ao término do mandato, o cidadão sancionado estaria materialmente elegível 

pela expectativa do decurso de prazo de inelegibilidade na data da posse, mas 

formalmente inelegível pela exigência de antecipação da prova em 15 de agosto do 

ano anterior. 

No entanto, esse problema foi resolvido parcialmente para alguns cargos com 

a aplicação da segunda parte do retrocitado artigo 11, da Lei 9.504/1997 em que 

autoriza a aferição "&3)%#$4.)4.&ao momento da formalização do registro de candidatura 

das condições de elegibilidade e das causas de inelegibilidade quando houver 

“alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a 

inelegibilidade”.   

Isso permite o registro de candidato %(1&U(*.<$ dos inelegíveis com a posse 

marcada para data posterior à extinção da sanção de inelegibilidade, mas deixa uma 

lacuna em relação aos cargos com data de posse anterior. 

Assim, um ex-senador ou ex-deputado federal conseguirá concorrer para o 

mesmo cargo (posse em 1º de fevereiro), mas não terá direito adquirido para os 

cargos de presidente, vice-presidente (5 de janeiro), governador, vice-governador (6 

de janeiro), deputado estadual ou distrital (1º de janeiro).  

Nessa esteira, o ex-governador (posse em 6 de janeiro) continuará inelegível 

para presidente, vice-presidente (posse em 5 de janeiro), deputado estadual e federal 

(posse em 1º de janeiro). Por fim, ressalte-se que a situação do ex-presidente e ex-
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vice-presidente é diferenciada, uma vez que a Lei Complementar 64/1990 não prevê 

a inelegibilidade para esse cargo, mas a inabilitação de oito anos pela Constituição 

que é contada da data da decisão%'# e não do final do mandato.  

 

3.3 INCOINCIDÊNCIA DAS DATAS DE POSSE ENTRE OS CARGOS ELETIVOS 

O afastamento do óbice da exigência da comprovação de elegibilidade no 

momento no prazo para registro de candidatos não supera a incoincidência entre a 

data da posse dos parlamentares Congresso Nacional com a dos cargos do Poder 

Executivo e do Poder Legislativo dos estados e do Distrito Federal.  

Essa seção se ocupará da situação desses parlamentares cassados que, no 

último ano de cumprimento de inelegibilidade, são elegíveis na data da posse no 

Congresso Nacional, mas inelegíveis para os demais cargos.  

Isso porque a sessão de posse dos membros do Congresso Nacional ocorre 

em 1!  de fevereiro do primeiro ano da legislatura que será transferido para o primeiro 

dia útil seguinte se recair em sábados, domingos ou feriados.%'$ 

Luiza Erundina (PSB-SP) defende a importância da unificação das datas de 

posse para afastar o problema de que “fica um mês em que o novo governo assume 

a gestão, seja da União, seja dos estados e dos municípios, sem o Congresso estar 

funcionando”.%'% 

A posse do presidente e vice-presidente da República%'+ é realizada em 5 de 
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janeiro,%'&,%''  dos governadores e vice-governadores dos estados%'(  e do Distrito 

Federal%'*  em 6 de janeiro, e dos prefeitos e vice-prefeitos em 1º de janeiro do ano 
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seguinte à eleição,%() apesar de, nesse caso, coincidir com o feriado de 

confraternização universal (comemorações do Ano Novo). 

No caso de presidente e vice-presidente, a Constituição prevê que:  

I+'#*)!fl !
a@@@b!
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Nesse ponto, José Afonso da Silva ensina que, 
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A disparidade entre as datas de posse dos deputados federais, senadores e da 

Presidência da República provavelmente foi idealizada pelo constituinte para 

preservar a soberania, no sentido de manter a investidura de uma autoridade 

experiente para representar o Estado brasileiro em caso de vacância nesse interstício.  

É possível se observar que essa dúplice vacância e a assunção do presidente 

da Câmara dos Deputados já ocorre atualmente, mas apenas por algumas horas. 

Assim se sucedeu no período que intermedeia o fim do mandato do ex-presidente 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, às 23h59, de 31 de dezembro de 2018, e a posse de 

Jair Messias Bolsonaro, às 15h45, de 1º de janeiro de 2019. 
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Essa situação veio à tona entre término do mandato de Jair Messias Bolsonaro, 

às 23h59, de 31 de dezembro de 2022, e a assinatura do termo de posse de Luiz 

Inácio Lula da Silva, às 15h22,%(# no Congresso Nacional. 

A discussão envolveu a necessidade de empossar a partir da zero hora Flávio 

Dino de Castro e Costa como ministro da Justiça, para garantir a segurança da posse 

diante das ameaças de golpe e de atos terroristas que colocavam em risco as 

solenidades. 

Para Dino, “o novo governo, independentemente do ato de posse formal, 

começa à 0h01 do dia 1º de janeiro”. Arremata que: “eu estou afirmando cabalmente 

que não haverá pessoas que vão invocar o direito de reunião para frustrar outra 

reunião que já está marcada, que é a posse presidencial”.%($ 

Para Roberto Dias, a transferência imediata do cargo está prevista no artigo 82 

da Constituição Federal, afirmando que  
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Acácio Miranda separa a posse e o poder afirmando que “a posse, que 

acontece durante o dia, com assinatura do livro, a transferência da faixa e os desfiles 

é mera formalidade”. Complementa que “a transferência de poder se dá de forma 

automática após o encerramento do mandato anterior por data”.%(+ 

Em discordância com essas posições, *"#"& D$2." , se a posse dos 

parlamentares ocorresse na mesma data da investidura do chefe do Poder Executivo, 

haveria o risco de não existir um Congresso formado para empossar o chefe de Estado 

brasileiro. 
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Nessa situação, o presidente do Supremo Tribunal Federal assumiria 

temporariamente a Presidência da República,%(& mas não teria competência 

constitucional para empossar o chefe do Poder Executivo eleito, uma vez que essa 

competência é exclusiva do Congresso Nacional.%('  

Na situação de Lula e Dino, o poder é tácito e presumidamente devolvido aos 

representantes (deputados e senadores) em nome do povo entre zero hora e às 15h21 

de 1º de janeiro de 2023 que, em seguida, delegam esse poder em nome do povo ao 

presidente da República eleito.%(( Assim, o presidente da República, nesse vácuo, 

seria o presidente da Câmara dos Deputados, Arthur César Pereira de Lira, que é 

único que teria a competência para nomear Dino para a pasta da Justiça. 

É oportuno comparar que, nos estados, no Distrito Federal e nos municípios, a 

data da posse dos chefes do Poder Executivo coincide com a do Poder Legislativo. 

Sucede que esses entes federativos, como pessoas jurídicas de direito público 

interno, contam apenas com a autonomia pela distribuição constitucional de 

competências de governo, ou seja, não são dotados de soberania pela ausência de 

competências de Estado como pessoa jurídica de direito internacional.   

Dessa forma, em uma circunstancial ausência de funcionamento das casas 

legislativas, poderá eventualmente ocorrer uma intervenção federal%(* nos estados ou 

nos municípios%*) para garantir a posse do governador ou do prefeito. 
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Em consequência, nos casos de perda de cargo de deputado federal ou de 

senador, o fim do prazo octoanual de inelegibilidade se encerrará no primeiro dia de 

fevereiro, o que impede a elegibilidade para os cargos de presidente e de vice-

presidente da República, de governador e de vice-governador ou de deputado 

estadual ou de deputado distrital, cuja posse é fixada para os primeiros dias de janeiro 

do ano seguinte ao da eleição. Em síntese, no final do cumprimento do prazo 

octoanual de inelegibilidade, um parlamentar cassado poderá apenas concorrer aos 

cargos do Congresso Nacional, uma vez que a eleição para os demais cargos se 

estenderá por mais quatro anos em razão da fixação de data postecipada da posse. 

A Lei Complementar 64/1990, em sentido contrário, cria uma vantagem aos 

governadores e aos vice-governadores, aos deputados estaduais e aos deputados 

distritais cassados, haja vista que os inelegíveis nesses cargos, no término do prazo 

de inelegibilidade, poderão disputar as eleições para todos os cargos. 

O excesso de prazo real das inelegibilidades decorrentes da data da posse nos 

cargos, consequentemente, poderá ser estendido em até 16 anos para os deputados 

federais e até 20 anos para senadores, dependendo da data da cassação.!"#  

Para os deputados federais, se a cassação ocorrer nos primeiros dias do 

mandato, a composição do prazo de 16 anos será formada, primeiramente, pela soma 

da inelegibilidade de até quatro anos até o final do mandato em 31 de janeiro.  

Esse prazo será acrescido de mais oito anos e, por fim, a adição de quatro anos 

para os cargos de presidente e de vice-presidente da República, de governador e de 

vice-governador ou de deputado estadual ou de deputado distrital ou dois anos para 

as eleições de prefeito e de vice-prefeito e de vereador.   

Para os senadores, se a cassação ocorrer nos primeiros dias do mandato, a 

composição do prazo de 20 anos será formada, primeiramente, pela soma da 

inelegibilidade de até oito anos até o final do mandato em 31 de janeiro.  

Esse prazo será acrescido de mais oito anos e, por fim, a adição de quatro anos 

para os cargos de presidente e de vice-presidente da República, de governador e de 
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vice-governador ou de deputado estadual ou de deputado distrital ou dois anos para 

as eleições de prefeito e de vice-prefeito e de vereador.   

Na hipótese, ocorre um vício material, a ampliação fática por mais quatro anos 

de inelegibilidade pela disparidade entre a data da posse dos senadores e dos 

deputados federais, em 1º de fevereiro (Constituição, artigo 57, § 4º); e do presidente 

da República, em 5 de janeiro (Constituição, artigo 82); dos governadores em 6 de 

janeiro (Constituição, artigo 28, <"3(#); e deputados estaduais ou distritais, em 1º de 

janeiro (constituições estaduais e Lei Orgânica do Distrito Federal,%*# artigo 66, <"3(#). 

A Lei Complementar 64/1990 prevê a inelegibilidade para membros do 

Congresso Nacional (senadores e deputados federais) que tenham perdido os 

respectivos mandatos “para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subsequentes ao 

término da legislatura” (artigo 1º, I, 1).  

A legislatura das casas do Congresso Nacional termina em 31 de janeiro do 

ano seguinte às eleições e, nessa esteira, um parlamentar continuará o cumprimento 

da inelegibilidade pelos oito anos subsequentes à 1º de fevereiro.  

Assim, um senador eleito para a legislatura de 1º de fevereiro 2019 a 31 de 

janeiro de 2027 que tenha perdido o mandato em 1º de março de 2019, cumprirá 

prazos diferenciados de inelegibilidades conforme o futuro cargo eletivo pretendido.  

Na contagem, a primeira fase da inelegibilidade desse senador terá início na 

publicação da perda do mandato em 1º de março de 2019 até 31 de janeiro de 2027 

(término da legislatura), totalizando 7 anos e 11 meses. Na segunda fase, a 

inelegibilidade será estendia pelos oito anos subsequentes ao término da legislatura 

que será cumprido em 31 de janeiro de 2027, totalizando 16 anos e 11 meses. 

No entanto, em 1º de fevereiro de 2027 é possível a esse senador tomar posse 

apenas para os cargos de senador e deputado federal. Isso porque a posse para o 

cargo de presidente, governador, deputado federal e estadual antecede 

aproximadamente em um mês da data prevista para os cargos do Congresso 

Nacional, ampliando a inelegibilidade desses cargos em mais quatro anos, totalizando 

20 anos e 10 meses.  
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Dessa forma, o senador exemplificado somente estaria elegível para os cargos 

de presidente, vice-presidente, governador, vice-governador e deputado estadual ou 

distrital, respectivamente em 5, 6 e 1º de janeiro de 2031. 

A fundamentação da escolha da data de posse dos parlamentares leva em 

consideração a posição do presidente como chefe de Estado (República) e não como 

chefe de governo (União).  

Na realidade, o presidente devolve ao povo o poder a si emanado (delegado) 

por este povo nas eleições.%*$ O Congresso Nacional avoca esse poder em nome do 

povo e o emana novamente ao presidente eleito.  

Nesse ínterim, o mandato do presidente entre o primeiro minuto e o horário da 

posse do sucessor será exercido, nessa ordem, pelo presidente da Câmara dos 

Deputados, Senado ou do Supremo Tribunal Federal.%*% 

Assim, a segurança da soberania brasileira ficaria comprometida a uma dupla 

transição em uma mesma data entre os eleitos do Poder Executivo e do Legislativo. 

O constituinte, nessa situação, por precaução, também preferiu manter por mais 25 

dias um Congresso Nacional experiente para eventuais convulsões que possam 

atingir o Brasil no período de adaptação do novo governo. 

Em princípio, poder-se-ia interpretar que o impedimento à posse de um ex-

senador ou ex-deputado federal em outro cargo pela não coincidência de mandatos 

seria uma inelegibilidade inata motivada pelo interesse de proteção do colégio 

eleitoral.  

No entanto, repise-se, a distinção entre datas de posse não visa proteger a 

probidade para o exercício do cargo, mas a soberania do Brasil. Trata-se de uma 

escolha legítima do constituinte que atinge os direitos políticos fundamentais de um 

político inelegível que merecia uma interpretação conforme a Constituição pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido, entram em colisão os direitos políticos do candidato e a vontade 

do eleitor e o excesso de aplicação da inelegibilidade.  
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Nisso se evidencia a ilusão democrática lembrada por Gilmar Antonio Bedin, 

inspirado em Norbert Lechner, quando lembra das utopias que envolvem o consenso. 

Bedin relaciona que o consenso democrático é utópico quando se relaciona como 

princípio autorreferente constituidor da ordem política; o segundo, como pressuposto 

de que tem que ser coletivamente imaginado ou instituído simbolicamente; e o 

terceiro, como condição necessária para a construção pluralista para construção de 

um corpo político coletivo sem a destruição da diversidade.%*+ 

Nesse ponto, André de Carvalho Ramos ressalta as dificuldades de o sistema 

eleitoral refletir a maioria democrática “rompendo a missão primordial do direito 

eleitoral em democracias representativas, que é transformar a vontade do eleitor em 

mandatos”. Complementa que isso tem como consequência a possibilidade da 

formação de um programa do governo nos cargos majoritários confrontado com uma 

agenda ordenada a partir de um sistema legislativa bicameral selecionado em 

circunscrições eleitorais assimétricas.%*& 

Esse problema será parcialmente superado pelo novo Código Eleitoral, se for 

aprovado pelo Senado, uma vez que a redação do Projeto de Lei aprovado pela 

Câmara dos Deputados contém o seguinte dispositivo: 
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A nova legislação eleitoral, se aprovada, transcreveu a redação do artigo 1º, I, 

1, da Lei Complementar 64/1990 retirando a expressão “para as eleições que se 
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realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos”, 

diminuindo o prazo de inelegibilidade. 

No entanto, se a cassação do deputado ou do senador, com a vigência dessa 

norma, ocorrer depois de 15 de agosto do último ano do mandato, após o registro de 

candidato, a antinomia permanecerá no final do cumprimento dos prazos de 

inelegibilidade. Por isso, o correto seria que o legislador do novo Código Eleitoral 

tivesse sancionado a inelegibilidade em legislaturas.  

A reforma também trará problemas em outra situação, que é a condenação por 

fraude, de abuso do poder econômico ou político, uso indevido dos meios de 

comunicação social, captação ilícita de sufrágio, de corrupção eleitoral, de condutas 

vedadas aos agentes públicos, de condutas vedadas aos agentes de internet ou, 

ainda, de doação, de captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha.  

Nessa situação, a Lei Complementar 64/1990 prevê a inelegibilidade “para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se 

realizarem nos 8 (oito) anos seguintes”,%*( enquanto as novas disposições 

estabelecem essa inelegibilidade “bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados de 1º de janeiro do ano subsequente”.%** 

Assim, com a fixação do termo inicial no primeiro dia do ano seguinte da 

condenação, o prazo final de cumprimento terminará em 31 de dezembro do último 

ano de cumprimento da inelegibilidade, ou seja, após o prazo de registro de 

candidatos. 
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4 HIPÓTESES PARA A MODULAÇÃO JUDICIAL DOS PRAZOS DE 
INELEGIBILIDADE A PARTIR DA APLICAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO PELA 
LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO E 
INSPIRAÇÃO NA MÁXIMA DA PROPORCIONALIDADE DE ROBERT ALEXY 

Na descrição dos seis problemas levantados nos dois títulos anteriores, 

apontou-se que alguns dispositivos da Lei Complementar 64/1990 que, com a redação 

da Lei Complementar 135/2010 (Lei da “Ficha Limpa”), acabaram por sofrer um 

excesso de execução pela não coincidência entre a tipificação abstrata de oito anos e 

a efetiva aplicação concreta das inelegibilidades. 

Na análise desses problemas, foi identificado que a exigência de cumprimento 

de prazos de inelegibilidade por interpretação sistemática em período superior aos 

oito anos tipificados pela Lei Complementar 64/1990 se traduz em uma 

desproporcionalidade decorrente de uma colisão de princípios entre os direitos 

políticos fundamentais (elegibilidade) e os direitos políticos coletivos (inelegibilidade).  

O principal problema dos excessos de execução é fato de que os inelegíveis, 

no último ano de cumprimento da sanção de inelegibilidade, possuem o direito de 

elegibilidade em perspectiva para o dia da posse, mas que não podem realizá-lo 

porque a Lei das Eleições exige a comprovação da ausência de inelegibilidade na 

data do registro de candidatos, em agosto do ano anterior.  

Nos estudos realizados acerca de proporcionalidade (capítulo 1.3), extraiu-se 

a imprescindibilidade de se promover o equilíbrio entre a sanção política tipificada e a 

executada por meio da correção judicial dos excessos de inelegibilidade. Nessa linha, 

essa atividade judiciária exige que os julgadores de registro de candidatos 

fundamentem a opção entre o direito individual e o direito coletivo com supedâneo nos 

direitos fundamentais, haja vista que não se está tolhendo o direito coletivo do colégio 

eleitoral de restringir a inelegibilidade, mas de adjudicar os direitos fundamentais de 

elegibilidade que foram tolhidos. 

Para isso, a resposta para adjudicação da elegibilidade restringida pelos 

excessos de execução fáticos da Lei Complementar 64/1990 foi a adoção da doutrina 

alemã acerca do princípio da proporcionalidade. Na teoria dos direitos fundamentais, 

Robert Alexy idealiza a fórmula de extração do que denomina como a máxima de 
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proporcionalidade, de onde realiza um teste de proporcionalidade em duas etapas. Na 

primeira etapa, identifica se ocorre a desproporcionalidade no campo fático, 

verificando a máxima da necessidade e a máxima da adequação; na segunda etapa, 

corrige a desproporcionalidade por meio da máxima da proporcionalidade em sentido 

estrito pelo balanceamento e pela razoabilidade.+))   

Pelo teorema de otimização de Alexy foram idealizados, nesta tese, em alguns 

conceitos que buscam a modulação judicial da elegibilidade suprimida na aplicação 

dos efeitos da Lei Complementar 64/1990.  

O segundo conceito – *.4$.#)%&3)0b#.<)%&:(2*"+$2#".% $+&3$4%3$<#.D" – designa 

os eleitores que não ostentam a condição de inelegíveis na data do registro de 

candidatos, mas que ostentam a expectativa de direito à elegibilidade na data da 

posse no cargo eletivo pretendido. 

O primeiro conceito – *.4$.#)%&3)0b#.<)%&:(2*"+$2#".% $+&3$4%3$<#.D" – designa 

os eleitores que não ostentam a condição de inelegíveis na data do registro de 

candidatos, mas que ostentam a expectativa de direito a elegibilidade na data da 

posse no cargo eletivo pretendido. 

O segundo conceito é o de "*U(*.<"`a)  de direitos políticos ativos, que se 

traduz na fundamentação jurídica para o resgate futuro da elegibilidade a partir de 

uma interpretação sistemática no contexto dos direitos políticos fundamentais.  

O terceiro conceito é o de +)*(0"`a)&U(*.<."0 , que consiste na possibilidade de 

o órgão julgador acomodar a elegibilidade em perspectiva dentro da adjudicação dos 

direitos políticos por meio da aplicação da máxima da proporcionalidade (Alexy), após 

a realização dos testes das máximas da necessidade, da adequação e da 

proporcionalidade em sentido estrito. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro passou a contar com o 

seguinte dispositivo:  

I+'#*)!cd@!K&3!.3-.+&3!&04#6#3'+&'#7&;!$)6'+)(&0)+&!.!N<0#$#&(;!6?)!3.!0.$#0#+,!
$)4! /&3.! .4! 7&()+.3! N<+S0#$)3! &/3'+&')3! 3.4! E<.! 3.N&4! $)63#0.+&0&3! &3!
$)63.E<L6$#&3!1+,'#$&3!0&!0.$#3?)@!
O&+,*+&-)!D6#$)@!I!4)'#7&>?)!0.4)63'+&+,!&!6.$.33#0&0.!.!&!&0.E<&>?)!0&!
4.0#0&!#41)3'&!)<!0&!#67&(#0&>?)!0.!&');!$)6'+&');!&N<3'.;!1+)$.33)!)<!6)+4&!
&04#6#3'+&'#7&;!#6$(<3#7.!.4!-&$.!0&3!1)33S7.#3!&('.+6&'#7&3@!
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 A doutrina da máxima da proporcionalidade de Robert Alexy+)"  está contida no 

artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. A máxima da 

necessidade e a máxima da adequação estão expressamente positivadas no 

parágrafo único, quando determina que “a motivação demonstrará a necessidade e a 

adequação da medida imposta [...], inclusive em face das possíveis alternativas”. A 

máxima da proporcionalidade em sentido estrito está implícita no <"3(# quando 

enuncia que “não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 

consideradas as consequências práticas da decisão”. 

A modulação, no âmbito do Poder Executivo, na Administração Pública Federal, 

é exigida pelo Decreto que regulamenta o artigo 20, da Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro.+)#  O Poder Judiciário poderá adotar esse procedimento para 

preencher lacunas não regulamentadas por resoluções ou outros atos normativos por 

interpretação analógica. 

Esse ato regulamentar prevê que, “quando cabível, a decisão a que se refere 

o <"3(# indicará, na modulação judicial de seus efeitos, as condições para que a 

regularização ocorra de forma proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses 

gerais” (artigo 4º, § 3º). Em regra contínua, regula que “a modulação dos efeitos da 

decisão buscará a mitigação dos ônus ou das perdas dos administrados ou da 

Administração Pública que sejam anormais ou excessivos em função das 

peculiaridades do caso” (artigo 4º, § 5º).  

O Código de Processo Civil, nessa circunstância, autoriza a modulação dos 

efeitos da decisão para que o Tribunal Superior Eleitoral ou pelo Supremo Tribunal 

Federal promova a dosimetria relativa da inelegibilidade em nome do interesse da 

segurança jurídica do colégio eleitoral (interesse social): 
!

U.#!Bn@BdrocdBr!• !=j0#*)!0.!O+)$.33)!=#7#( !
I+'#*)!icf@ !
a@@@b!
u! nC! K&! %#1j'.3.! 0.! &('.+&>?)! 0.! N<+#31+<0L6$#&! 0)4#6&6'.! 0)! 2<1+.4)!
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0.! $&3)3! +.1.'#'#7)3;! 1)0.! %&7.+! 4)0<(&> ?)! 0)3! .-.#')3! 0&! &('.+&>?)! 6)!
#6'.+.33.!3)$#&(!.!6)!0&!3.*<+&6>&!N<+S0#$&@%*#!

!
Teresa Arruda Alvim considera que o legislador do atual Código de Processo 

Civil enfatizou a cultura de que as decisões prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal 

e pelos tribunais superiores são dotadas de cargas normativas de distintas 

intensidades. Frisa que os julgadores deverão fundamentar as decisões em 

precedentes que possuam efeitos de normas jurídicas. Isso porque é necessário, em 

certas situações reais, a uniformização para impor a partir da vinculação de 

precedentes a modulação judicial dos seus efeitos.+)%  

Alvim diferencia o princípio da segurança jurídica e o princípio da proteção da 

confiança quando afirma que:  

I!0#4.63?)!0)!1+#6$S1#)!0&!3.*<+&6>&!N<+S0#$&!E<.!3.+7.!0.!1&6)!0.!-<60)!
1&+&!&!4)0<(&>?);!M!&!3</N.'#7&W! (#*&P3.!m!6.$.33#0&0.!0.!E<.!1&<'&3!0.!
$)60<'&!3.N&4!$)6%.$#0&3;!0.!4)(0.!&!1.+4#'#+!)!1(&6.N&4.6')!0&3!&>g.3;!
3.4!3<+1+.3&3!1)3'.+#)+.3@!I!-<6>?)!0&!4)0<(&>?)!M!$+#&+!3.*<+&6>&!N<+S0#$&;!
3)/!)!1+#34&!3</N.' #7);!%9#9;!1+)'.*.60)!&!/)& P-M!.!&!$)6-#&6>&@%*%!
!
A! 1+#6$S1#)! 0&! 1+)'.>?)! 0&! $)6-#&6>&! 7.4! 3.! ')+6&60)! $&0&! 7.Q! 4&#3!
+.(.7&6'.! 1&+&! )! _#+.#');! 1)+E<.! .(.7&! )! 6S7.(! 0)! 1)'.6$#&(! 0.! &'#7#0&0.3!
%<4&6&3;!$)6'+#/<#60)!1&+&!&!+&$#)6&(#Q&>?)!0&3!.3$)(%&3;!E<.!#6'.*+&4!&!
$)60<'&! 0)3! %)4.63;! 1.+4#'#60)! 1+)*+.33)3! 0.! &6'.$#1&>?)! 0)3!
$)41)+'&4.6')3!-<'<+)3!0)! ,/<#6@%*&!

Destaca ainda que o ambiente decisional deverá levar em conta as alterações 

sociais para a transformação do direito material aplicado, mas isso não deve ser 

aplicado bruscamente para que ocorra uma suave transição.+)'  

Nas situações de excesso de execução que serão doravante analisadas, a 

modulação judicial dos efeitos com fundamento na Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro, será imprescindível o requerimento de suspensão cautelar da 

 
%*#!8]I2[U@!U.#!Bn@Bdr;!0.!Be!0.!4&+>)!0.!cdBr@!=j0#*)!0.!O+)$.33)!=#7#(@!!"&'"$(<="#"*-()*(>,7?@-"#*(
A,),'*2"B*( )$( C'*+"- @! 8+&3S(#&;! Bf! 4&+@! cdBr@! _#31)6S7.(! .4W!
%''1Woosss@1(&6&(')@*)7@/+o$$#7#(tdnot&')cdBrPcdBlocdBro(.#o(BnBdr@%'4@!I$.33)!.4 W!r!N<6@!cdcc@!
%*$!IUZ[\;!J.+.3&!I++<0&@!I!-)+>&!0&!N<+#31+<0L6$#&!6)!=O=!0.!cdBr!.!&!4)0<(&>?)@!>,B"+2*(01'K)"#*(
J1+$ P@'*+"-,"'* ;!56#7.+3#0&0.!0.!U#3/)&;!O)+'<*&(;!cdcd;!&6)!e;!6@!B;!1@!B@nid@!!
%*%!IUZ[\;!J.+.3&!I++<0&@!I!-)+>&!0&!N<+#31+<0L6$#&!6)!=O=!0.!cdBr!.!&!4)0<(&>?);!1@!B@nie@!!
%*&!IUZ[\;!J.+.3&!I++<0&@!I!-)+>&!0&!N<+#31+<0L6$#&!6)!=O=!0.!cdBr!.!&!4)0<(&>?);!1@!B@nif@!!
%*' !IUZ[\;!J.+.3&!I++<0&@!I!-)+>&!0&!N<+#31+<0L6$#&!6)!=O=!0.!cdBr!.!&!4)0<(&>?);!1@!B@nii@!!



186 

 

 

inelegibilidade ao pálio da plausibilidade da pretensão recursal conforme a Lei 

Complementar 64/1990.+)(   

Destarte, a maioria dos dispositivos da Lei Complementar 64/1990, em que são 

produzidas as desconexões entre os prazos de inelegibilidades, poderá ser corrigida 

pelo próprio juízo prolator da decisão que serviu como causa de inelegibilidade ou 

sanadas na sentença ou acórdão proferidos em registro de candidatos.  

Assim, apesar das impropriedades e omissões da Lei, é possível a modulação 

judicial dos efeitos da aplicação das inelegibilidades infligidas ou políticas, 

independente de aprovação de proposta de lei complementar. Assim, caberá ao Poder 

Judiciário utilizar a modulação judicial dos efeitos da Lei Complementar 64/1990 a fim 

de realizar os direitos políticos passivos nos períodos em que a elegibilidade foi 

prejudicada pelo excesso de execução da inelegibilidade. 

A modulação dos efeitos pela máxima da proporcionalidade de Alexy, legislada 

ou não, tem sido aplicada nas jurisprudências da Justiça Eleitoral mexicana e 

brasileira, embora nunca tenha servido como fundamento para a tutela dos direitos 

políticos (elegibilidade e inelegibilidade). 

 Benítez Granados Teófilo explica que a jurisprudência envolve uma clara 

importação do princípio da proporcionalidade nos cânones da dogmática alemã para 

a solução de conflitos normativos constitucionais e para identificar o grau de 

legalidade em que uma medida legislativa intervém nos direitos fundamentais. A 

diferença é que a formulação do princípio da proporcionalidade na Alemanha é que a 

Suprema Corte do México examina, isoladamente, os subprincípios da adequação, da 

necessidade e da proporcionalidade isoladamente e não como um todo.+)*  

Revela Teófilo que, antes da Suprema Corte Mexicana, o princípio da 

proporcionalidade já era frequentemente utilizado no contexto eleitoral. A 

jurisprudência da Câmara Superior do Tribunal Eleitoral do Poder Judiciário da 
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Federação alude expressamente aos subprincípios de adequação, necessidade e 

proporcionalidade. O 0$"*.2C&<"%$ que motivou a utilização do teste da máxima da 

proporcionalidade de Alexy foi o pedido de recontagem de votos de uma coligação 

que concorreu nas eleições presidenciais de 2006 por discordar das regras de 

apuração dos votos. A Câmara Superior Eleitoral utilizou o princípio da 

proporcionalidade, em particular os critérios de adequação e necessidade para o 

cenário de abertura de pacotes eleitorais e observou que essa abertura só se processa 

em “casos extraordinários”. A situação envolveu a colisão dos princípios 

constitucionais da certeza eleitoral, da garantia de acesso ao Poder Judiciário e da 

economia processual. A Corte recebeu como necessária a análise hermenêutica das 

regras de contagem de votos em respeito aos dois primeiros princípios, mas não 

reconheceu como adequada a recontagem dos votos por economia processual, uma 

vez que a demanda não envolve a apuração.+")  

Enfim, a jurisprudência corrente da Suprema Corte do México, na aplicação do 

teste da máxima da proporcionalidade de Robert Alexy, utiliza a seguinte fórmula: i) 

máxima da necessidade: identifica se a finalidade objetiva e constitucionalmente 

admissível; ii) máxima da adequação: analisa a racionalidade da medida para verificar 

se traduz em uma relação instrumental entre meios e fins; e  iii) máxima 

proporcionalidade em sentido estrito: afere a proporcionalidade entre os meios e os 

fins para verificar se a consecução de uma finalidade constitucional não conduz a uma 

transgressão desnecessária ou excessiva de outros valores constitucionais e para 

verificar se existe uma medida menos restritiva que o legislador poderia ter 

escolhido.+""  

A Justiça Eleitoral brasileira ainda é incipiente na aplicação do artigo 20, da Lei 

de Introdução das Normas do Direito Brasileiro, que, repise-se, tem a inspiração no 

teste da máxima da proporcionalidade de Alexy, o que ser verificado em alguns 

ensaios. 

O Tribunal Superior Eleitoral, em 2021, teve a oportunidade de aplicar o referido 

artigo 20 em demanda em que se discutia a competência da Justiça Eleitoral para 
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apreciar as contas das fundações vinculadas aos partidos. Isso porque a Lei 

9.096/1995 (Lei dos Partidos) estabelece a apreciação das contas das agremiações 

partidárias, ficando silente quanto as fundações por estas instituídas.+"#   

Em voto, Luis Felipe Salomão considerou, com fundamento no artigo 20, da Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que 

)3!&31.$')3!0.!)+0.4!(.*&(!4.+&4.6'.!1+& *4,'#$)3!)<!&/3'+&')3!6?)!1)0.4!
3)/+.1)+!m3!$)63.E<L6$#&3!.!m3!+.1.+$<33g.3!0)!E<.!3.!)/N.'#7&!$)4!.3'.!
0./&'.W!1+)1)+$#)6&+!&!.-.'#7&!-#3$&(#Q&>?)!0.!+.$<+3)3!1D/(#$)3!E<.!)+/#'&4!
&!$&3&!0.!$.6'.6&3!0.!4#(%g.3!0.!+.&#3!')0)3!)3!&6)3@%!#!!

Assim, concluiu que se encontram nas atribuições do Ministério Público dos 

estados ou do Distrito Federal e na competência da Justiça comum estadual ou 

distrital apenas a ação fiscalizatória do cumprimento dos objetivos institucionais das 

fundações mantidas pelos partidos e pelas federações partidárias. Para o ministro, no 

entanto, a apreciação, o processo e o julgamento das contas das fundações instituídas 

pelos partidos permanecem preponderante na competência da Justiça Eleitoral com 

base na imprescindibilidade da medida e sua adequação exigida pelo já mencionado 

artigo 20.+"% 

O Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, em 2019, analisou embargos de 

declaração em recurso eleitoral que modificou a sentença que impôs os efeitos da 

procedência de ação de impugnação de mandato eletivo a partir do trânsito em 

julgado, substituindo a aplicação a partir do julgamento dos embargos.+"+   

Nessa decisão, levantou-se o artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro, para invocar o 2)2&4$:)4+"#.)&.2&3$U(% em analogia ao Direito Penal 

em razão da ausência de alegação pela parte recorrida para o agravamento dos 

efeitos da decisão. Os embargantes alegaram que a antecipação dos efeitos, como 

consequências práticas da decisão, gera gravames aos direitos políticos.+"&  
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O acórdão não acatou as alegações porque, no dispositivo que serviu de 

fundamento para a decisão+"' , a expressão “após o trânsito em julgado da decisão” 

foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal+"( .  

O Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, em 2018, julgou recurso em que 

se discutia a aplicação de multa e de inelegibilidade por excesso de doação para 

campanha de apoiadora isenta do imposto de renda que considerou o limite máximo 

de isenção da base de cálculo desse tributo para o cálculo do valor doado, mas que 

realizou a declaração de reajuste anual no valor de R$ 1 mil.+"*   

O juízo eleitoral aplicou a multa de 100% do excesso doado por considerar que 

a base de cálculo era o valor declarado pela apoiadora. O Ministério Público Eleitoral 

recorreu da decisão alegando que o valor da multa que deveria ser aplicado seria de 

cinco a dez vezes o valor excedido nos limites da doação, uma vez que na data dos 

fatos estava vigente a redação originária da Lei das Eleições.+#)  

A doadora apresentou contrarrazões para invocar o princípio da segurança 

jurídica e a retroatividade da sanção mais benéfica com fundamento no artigo 20, da 

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, por considerar que a legislação 

eleitoral não fixou a base de cálculo para fins de doação e que, em analogia ao Direito 

Penal, a multa mais benéfica em razão das consequências práticas da decisão 

(Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, <"3(#).  

A Corte Eleitoral mineira deu provimento parcial ao recurso para aplicar a 

sanção pecuniária mais benéfica de 100% do valor excedido, mas ratificou o 
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cabimento da multa a partir do valor declarado de rendimento como base de cálculo 

com fundamento em precedentes jurisprudenciais.+#"  

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, em 2021, julgou recurso 

acerca da transferência de recursos doados por candidata à vereadora provenientes 

da quota de candidatura feminina do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

(FEFC) em apoio a companheiro de partido cujo sucesso poderia beneficiá-la 

indiretamente.+##  

O relator, diante do pequeno valor transferido, avaliou a licitude do repasse pelo 

viés dos valores jurídicos em abstratos e as consequências práticas da decisão 

prescrita pelo artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Para 

isso, considerou que a proporcionalidade e a razoabilidade nas prestações de contas 

somente são viáveis quando presentes como requisitos cumulativos à irrelevância dos 

valores, à ausência de comprovada má-fé do prestador e por não conter graves 

irregularidades, que comprometam a confiabilidade e lisura das contas.+#$ 

No dispositivo do acórdão, decidiu-se pela ilicitude do remanejamento das 

quotas desse fundo ao pálio de que  
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6)!0./&'.!1)(S'#$)!6&$#)6&(@%"$!

A modulação judicial nesta tese, primeiramente, o teste da máxima da 

proporcionalidade, consiste na verificação da necessidade de se conciliar os direitos 

políticos fundamentais em perspectiva (a elegibilidade no ano da posse) com a 

inelegibilidade no ano da eleição que impede o postulante de concorrer.  

Depois de constatada a necessidade, o teste deverá instrumentalizar uma 

forma de adequação para que o cidadão no último ano de cumprimento da 

inelegibilidade consiga satisfazer em perspectiva o direito de concorrer. O instrumento 

nessa situação é a modulação judicial da elegibilidade na ação de registro de 
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candidato com fundamento no artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro.  

Superado o teste fático, o órgão julgador entrará no suporte jurídico e 

submeterá a demanda ao teste da máxima da proporcionalidade. Como a 

inelegibilidade se trata de sanção política, a tutela dos direitos políticos fundamentais 

passivos é carente de modelo garantidor.   

Assim, esse título terá o escopo de propor uma solução judicial para os 

excessos de execução das inelegibilidades a partir da modulação judicial prevista pela 

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20) 

e pelo regulamento (Decreto 9.830/2019, artigo 4º, §§ 3º e 5º), que incluiu as 

“disposições sobre segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação do direito 

público”+#+ e que possibilita a dosimetria relativa em algumas hipóteses da Lei das 

Inelegibilidades pelo juízo sancionador e apreciador de registro de candidatos.  

 

4.1 ADJUDICAÇÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS EM PERSPECTIVA PELA 

MODULAÇÃO JUDICIAL DOS EXCESSOS DE EXECUÇÃO DE 

INELEGIBILIDADES PREVISTAS NO ARTIGO 1º, I, D, E, H, I, J, L, N, P, DA LEI 

COMPLEMENTAR 64/1990 (LEI DA “FICHA LIMPA”)  

Em princípio, a superação dos excessos de execução das inelegibilidades 

mereceria uma revisão legislativa, oportunidade que foi desperdiçada na aprovação 

do novo Código Eleitoral pela Câmara dos Deputados, mas que ainda é possível no 

Senado, onde a proposta de lei complementar ainda está em tramitação. 

No entanto, enquanto esses excessos de execução não sofrem um tratamento 

legislativo para a correção, é necessária a modulação pelo Poder Judiciário para 

possibilitar a adjudicação dos direitos políticos fundamentais, além de permitir a 

elegibilidade dos condenados enquanto não houver uma iniciativa do Poder 

Legislativo. 
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Este capítulo apresentará uma proposta de solução judicial e sem alteração 

legislativa para corrigir as antinomias entre a sanção tipificada e a executada a partir 

das novas disposições do artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro.   

Esse dispositivo, indiretamente, pode corrigir os excessos de aplicação das 

inelegibilidades. Para Rosalind Dixon, o perigo de “debilitação” legislativa à sombra 

do controle de constitucionalidade é o de que o Poder Legislativo deixaria de levar a 

sério sua competência legislativa constitucional. Como consequência, os legisladores 

aceitariam as leis com vícios constitucionais conhecidos, mesmo sabendo que os 

tribunais poderão derrubar essa lei para corrigir os defeitos relevantes.+#& 

Nesse sentido, Emerson Ademir Borges de Oliveira esclarece que o processo   

democrático é falho, justamente porque é um processo natural incapaz de ser 

globalizante, “mesmo que todos assumissem que o ideal do Estado seja a busca do 

bem comum, nem todos estariam conectados a esse processo”.+#'  

Nas palavras de Estefânia Maria de Queiroz Barboza e Katya Kozicki, é 

possível afirmar que cada vez mais o Judiciário brasileiro tem assumido a tomada de 

decisões políticas em questões centrais para a sociedade”. Acrescentam ainda que “a 

teoria da autorrestrição judicial é difícil de ser implantada também porque, muitas 

vezes, os próprios atores políticos preferem que as decisões políticas sejam tomadas 

pelos tribunais”.+#(  

A Justiça Eleitoral possui um protagonismo ativista para a rápida solução das 

demandas desde a sua criação pelo Decreto 21.076/1932 e, com a edição da Lei da 

“Ficha Limpa” houve uma demanda elevada entre 2010 e 2012 sobre a aplicação das 

novas inelegibilidades. A partir desse período, os próprios partidos passaram a filtrar 

as pré-candidaturas nas próprias convenções partidárias. 

Como afirmam Maria Valentina de Moraes e Mônia Clarissa Hennig Leal, os 

modelos de democracia suportam uma grande carga constitucional e refletem as 
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necessidades e as aspirações. Para isso, supera-se as tensões entre os direitos 

fundamentais e a democracia, e esta deve estar sempre acompanhada da 

preservação daquelas.+#* 

As novas normas do artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, citadas autorizam a modulação judicial das consequências práticas da 

decisão, tanto nas esferas administrativa e controladora quanto na judicial, permitindo 

que sejam corrigidas expressamente as distorções entre a inelegibilidade tipificada e 

a ser executada. A jurisprudência denomina o princípio implícito nesse artigo de 

consequencialismo jurídico, haja vista que exige que o magistrado pondere as 

consequências políticas, sociais e econômicas, principalmente quando for conceder 

as liminares.   

No julgamento na esfera administrativa, é possível se evitar o risco de 

perpetuidade da inelegibilidade nas situações de renúncia, exoneração ou 

aposentadoria na pendência de procedimento disciplinar que corre contra magistrados 

ou membros do Ministério Público (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, Q e ' ), bem 

como o excesso de execução em razão da antecedência de prazos para registro de 

candidatos e da não coincidência das datas de posse entre cargos eletivos (Lei 

Complementar 64/1990, artigo 1º, 1).+$)  

O julgamento na esfera controladora envolve as decisões proferidas pelos 

órgãos que apreciam as contas dos administradores públicos e cuja rejeição por ato 

doloso de improbidade administrativa seja a causa de inelegibilidade que são os 

tribunais de contas e o Poder Legislativo.+$"   
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Por fim, a modulação judicial dos efeitos das inelegibilidades também poderá 

incidir na esfera judicial em todas as causas em que envolvam a relativização do 

princípio de presunção da inocência (capítulo 2.1) e o risco de perpetuidade da 

inelegibilidade (capítulo 2.2) consequentes de decisão por órgão colegiado que 

atingem as alíneas * , $, - , ., U, 0, 2 e 3, da Lei Complementar 64/1990.  

A modulação judicial em todas as esferas poderá ser antecipada na parte 

dispositiva da própria decisão administrativa, controladora ou judicial que reconheceu 

a causa de inelegibilidade. Nessas esferas, a decisão poderá julgar a causa 

antecedente e fixar expressamente o termo inicial e a duração da inelegibilidade. Se 

a decisão administrativa, controladora ou judicial não tenha apreciado expressamente 

os termos da inelegibilidade, a forma da execução dessa restrição política deverá ser 

apreciada na sentença ou no acórdão proferido na ação de registro de candidato.+$#  

Em síntese, a adequação da sanção poderá ser operada diretamente pelo juízo 

prolator ou pelo juízo eleitoral pela modulação judicial dos efeitos da decisão 

sancionatória, com fundamento nas novas disposições que buscam a garantia 

segurança jurídica.  

Caroline Maria Vieira Lacerda frisa que as novas regras da Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro foram editadas para evitar as arbitrariedades do 

Estado e proteger os cidadãos e os agentes públicos de boa-fé e, com isso, afasta a 

tendência voluntarista do Direito. Dessa forma, busca a racionalização da exegese de 

forma protetiva da segurança jurídica e posicionar o cidadão em patamar mais seguro 

e mais horizontal perante a administração e o Poder Judiciário.  

Ressalta que a nova disposição exige que as decisões sejam motivadas ou 

fundamentadas sob a perspectiva de hipervalorização dos princípios em detrimento, 

em algumas circunstâncias, do direito positivo. Enfim, ressalta que a importância 
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dessas normas estão na autorização positivada do direito para conferir maior grau de 

certeza na aplicação do ordenamento jurídico.+$$ !

Genilson Rodrigues Carreiro frisa que a Lei 13.655/2018 incrementa a 

racionalidade da atividade decisória, mas se choca com a autonomia da vontade e a 

“autocontenção da atividade jurisdicional ao pretender atribuir superpoderes ao órgão 

julgador”, que considera vigas mestras do Código de Processo Civil.+$%  

As críticas são pertinentes quando se coloca em xeque uma decisão baseada 

no direito privado, mas é perfeitamente possível aplicar as novas disposições da Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro para o Direito Eleitoral. A racionalidade 

é o escopo de uma decisão em que se pretende corrigir o excesso na aplicação 

concreta da pena de inelegibilidade para modulá-la à tipificação precisa da Lei 

Complementar 64/1990.+$+ 

A autonomia da vontade é superada porque a aferição da inelegibilidade pela 

Lei da “Ficha Limpa” é uma demanda que decide uma relação de direito público e, 

quando se excede na aplicação da inelegibilidade, a sanção extrapola a intenção do 

legislador que concretiza a vontade popular pela lei. A Justiça Eleitoral, ao decidir o 

registro de candidato, tem seus poderes limitados por toda a cadeia recursal desde o 

juízo monocrático até o Supremo Tribunal Federal.  

Para Floriano de Azevedo Marques Neto, o artigo 20 da Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro, exige um devido processo legal decisório mais 

direcionado aos fatos. Por isso, os decisores, necessariamente, terão que possuir a 

capacidade institucional típica ou justificar a legitimidade da atipicidade "*&-)< , proferir 

a decisão adequada considerando as alternativas e o viés intrusivo, e ponderar se as 

consequências de suas decisões exigem medidas compensadoras ou dependem de 

um regime de transição.+$& 

Em relação ao mérito das decisões que impõem a inelegibilidade, é possível 

aplicar o mandamento da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro que prevê 
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que “não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 

consideradas as consequências práticas da decisão” (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 

20, <"3(#). 

Todos esses descompassos entre a tipificação abstrata pela Lei Complementar 

64/1990 e a concreta execução da inelegibilidade provocam sensíveis oscilações à 

segurança jurídica em relação aos direitos políticos fundamentais do cidadão que 

sofre essa restrição.  

Isso ocorre, principalmente, quando o indivíduo cumpre uma sanção de 

inelegibilidade ou inabilitação política, uma vez que a decisão quanto ao impedimento 

ou cassação não está vinculada apenas à constatação da materialidade e autoria da 

causa tipificada, mas da circunstância do agente político contar com a maioria no 

Poder Legislativo.  

Assim, a dosimetria das inelegibilidades infligidas e políticas poderá ser 

estendida a todas as instâncias da Justiça Eleitoral se houver a dominância ou a 

repetitividade da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, bem como na Justiça 

Militar e comum se houver a ratificação pelo Supremo Tribunal Federal.  

Para Breno Ferreira Moraiz, o legislador da “ficha limpa” escolheu o período de 

oito anos de inelegibilidade porque corresponde ao maior período de mandato que um 

cidadão eleito pode concorrer sem se submeter a uma nova eleição, o que 

corresponde ao cargo de senador.+$'  !
Nessa situação, não foram encontrados quaisquer registros na exposição de 

motivos ou nos pareceres das comissões do Congresso Nacional (2009 e 2010) ou 

indícios de que a opção de oito anos pelos proponentes populares da Lei da “Ficha 

Limpa” se deve à coincidência com um mandato de senador ou dois mandatos para 

outros cargos. 

No entanto, nesta pesquisa, acredita-se que a ideia foi realmente conjugar a 

duração do mandato ou da legislatura com o prazo octoanual de inelegibilidade, mas 

se constatou um erro, conforme detalhado em seção própria.   

Repise-se que o legislador originário da Lei Complementar 64/1990, ao que 

parece, teria escolhido a sanção de inelegibilidade por um mandato ou legislatura, 
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mas converteu em apenas três anos a fim de que o cumprimento terminasse em tempo 

suficiente para que o inelegível registrasse a sua candidatura.  

O legislador da Lei Complementar 135/2010 (Lei da “Ficha Limpa”) não estava 

atento a esse problema e fixou a inelegibilidade em oito anos ao invés de sete anos 

para não estender a sanção para um terceiro mandato. 

O Decreto que regulamenta a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, 

em especial ao artigo 20, estabelece que: 
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Assim, a Justiça Eleitoral, ao apreciar os registros de candidatos, deverá aplicar 

a Lei de Introdução das Normas do Direito Brasileiro e considerar nas decisões as 

consequências práticas com base em valores jurídicos concretos e não abstratos da 

inelegibilidade que está em fase de extinção (Decreto-lei 4.657/1946, artigo 20, <"3(#). 
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4.2 ADJUDICAÇÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS EM PERSPECTIVA PELA 

MODULAÇÃO JUDICIAL DOS EXCESSOS DE EXECUÇÃO DE 

INELEGIBILIDADES PREVISTAS NO ARTIGO 1º, I, D, E, H, I, J, L, N, P, DA LEI 

COMPLEMENTAR 64/1990 (LEI DA “FICHA LIMPA”) 

Os problemas que envolvem o excesso de execução das sanções de 

inelegibilidade previstas pela Lei Complementar 64/1990, com as alterações da Lei 

Complementar 135/2010, atingem a relativização da presunção de inocência, o risco 

de perpetuidade da inelegibilidade, a renúncia, a exoneração e a aposentadoria 

sancionada politicamente, da desproporção entre os mandatos remanescentes de 

deputados e senadores, o prazo de registro de candidato e a incoincidência da data 

de posse entre os cargos. 

Essas colisões fáticas entre princípios que protegem os direitos políticos 

fundamentais de elegibilidade e os direitos políticos coletivos exigem uma ponderação 

pelo Poder Judiciário para a garantia do exercício dos direitos políticos em perspectiva 

para os cidadãos que são elegíveis na data da posse, mas são inelegíveis na data do 

registro de candidato. 

Nessas condutas, identificou-se em título próprio a desproporcionalidade entre 

a tipificação abstrata e o período efetivo de cumprimento de inelegibilidade que 

extrapola os períodos de oito anos nas situações retrocitadas por não estabelecer uma 

dosimetria nem um termo final para reabilitação dos direitos políticos. 

A superação dessas desproporcionalidades foi buscada nas doutrinas dos 

direitos fundamentais e, dentre estas, foi adotado o teste da máxima da 

proporcionalidade de Robert Alexy que identifica a presença do desequilíbrio pelo 

enquadramento fático na máxima da necessidade e na máxima da adequação e busca 

a adjudicação dos direitos em conflito pela máxima da proporcionalidade em sentido 

estrito. 

Para a adjudicação da elegibilidade em perspectiva com fundamento teórico da 

máxima da proporcionalidade, será necessária uma modulação judicial 

instrumentalizada pela ação de registro de candidato. Porém, a satisfação dessa 

ponderação de princípios não se contenta somente com uma motivação doutrinária e 
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depende de uma fundamentação legal para justificar o deferimento de um registro de 

candidato em perspectiva.   

A norma legal brasileira que harmoniza com a doutrina de Robert Alexy é a Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que fundamentará a tutela concreta das 

tipificações prejudicadas pelo excesso de execução das inelegibilidades e será 

repisada, por questão prática, a seguir:  

_.$+.') P(.#!h@erf;!0.!h!0.!3.'.4/+)!0.!Bihc !
I+'#*)!cd@!K&3!.3-.+&3!&04#6#3'+&'#7&;!$)6'+)(&0)+&!.!N<0#$#&(;!6?)!3.!0.$#0#+,!
$)4! /&3.! .4! 7&()+.3! N<+S0#$)3! &/3'+&')3! 3.4! E<.! 3.N&4! $)63#0.+&0&3! &3!
$)63.E<L6$#&3!1+,'#$&3!0&!0.$#3?)@!
O&+,*+&-)!D6#$)@!I!4)'#7&>?)!0.4)63'+&+,!&!6.$.33#0&0.!.!&!&0.E<&>?)!0&!
4.0#0&!#41)3'&!)<!0&!#67&(#0&>?)!0.!&');!$)6'+&');!&N<3'.;!1+)$.33)!)<!6)+4&!
&04#6#3'+&'#7&;!#6$(<3#7.!.4!-&$.!0&3!1)33S7.#3!&('.+6&'#7&3@,!

Para facilitar a aplicação da modulação no caso concreto, também é prudente 

relembrar a síntese da incorporação das etapas do teste da máxima da 

proporcionalidade de Robert Alexy. As duas primeiras etapas consistem nas causas 

de pedir imediata ou próxima (necessidade) e mediata ou remota (adequação) 

amoldadas, respectivamente, nos textos do Código de Processo Civil que expressam 

que “a petição inicial indicará [...] o fato e os fundamentos jurídicos do pedido” (artigo 

319, III) e “o pedido com as suas especificações” (artigo 319, IV). 

A máxima da necessidade e a máxima da adequação têm as suas 

correspondências literais no parágrafo único do artigo 20, da Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei 4.657/1942) na expressão “a motivação 

demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta”.  

Da interpretação sistemática do parágrafo único com o <"3(# do artigo 20, 

primeiramente, a máxima da necessidade expressa a verificação da presença da 

colisão de princípios pelo comando de que “não se decidirá com base em valores 

jurídicos abstratos” (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, parágrafo único e <"3(#). O 

regulamento desse dispositivo considera como “valores jurídicos abstratos aqueles 

previstos em normas jurídicas com alto grau de indeterminação e abstração” (Decreto 

9.830/2019, artigo 3º, § 1º).+$* Nesse exame, a decisão baseada exclusivamente em 
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valores jurídicos abstratos, será motivada com a contextualização dos fatos e a 

fundamentação jurídica e de mérito, bem como congruência argumentativa entre as 

normas e os fatos que a embasaram (artigo 3º, <"3(#?&D$4%(%&artigo 2º, <"3(# e §§ 1º 

e 2º). 

Rafael Maffini e Juliano Heinen alertam que as disposições do artigo 20, da Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não proíbe que as decisões sejam 

proferidas com fundamentação em valores abstratos, mas que esses valores sejam 

descompromissados com as consequências práticas da decisão.%$* Justificam que  

)3!F7&()+.3!N<+S0#$)3!&/3'+&')3H!1)+!7.Q.3!$)63#3'.4!.4!0.$)++L6$#&3!(j*#$&3!
0.!#63'+<4.6')3!(.*S'#4)3!<'#(#Q&0)3!1.()!(.*#3(&0)+!E<&60)!0&!.3'#1<(&>?)!0.!
+.*+&3! 0.! $)41.'L6$#&3! 3)/+.'<0)! 0.! +.*+&3! 0#3$+#$#)6,+#&3! .! 0.! +.*+&3!
1)+'&0)+&3!0.!$)6$.#')3!N<+S0#$)3!#60.'.+4#6&0)3@%$!!

Fredie Souza Didier e Rafael Alexandria Oliveira frisam que a expressão 

“valores jurídicos abstratos” serve para indicar os princípios normativos de menor 

densificação ou enunciados em termos amplos e desprovidos de um sentido unívoco 

e que dependem de densificação nas situações concretos. Entendem que isso se 

deve, primeiramente, porque a Lei de Introdução exige maior esforço argumentativo 

do julgador para garantir a segurança jurídica por uma fundamentação qualificada. 

Depois, consideram que se a regra contém a descrição das consequências jurídicas 

vinculadas, não se pode exigir que o julgador considere as consequências práticas, 

cabendo ao juiz identificar se houve, ou não, subsunção dos fatos à norma.+%# 

Na máxima da adequação, na interpretação sistemática do parágrafo único com 

o <"3(# do artigo 20, serão perseguidas “as possíveis alternativas” para a solução do 

embate principiológico (Decreto-lei 4.657/1942). O regulamento desse dispositivo 

considera que a motivação demonstrará a motivação demonstrará “a adequação da 
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medida imposta, consideradas as possíveis alternativas e observados os critérios de 

proporcionalidade e de razoabilidade” (Decreto 9.830/2019, artigo 4º, § 2º).   

  A última etapa é a máxima de proporcionalidade em sentido estrito, que se 

traduz no mérito e está presente no <"3(# do artigo 20, da Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro, na expressão “sem que sejam consideradas as consequências 

práticas da decisão”. Esse ponto corresponde ao elemento essencial do dispositivo 

da sentença “em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe 

submeterem” (Código de Processo Civil, artigo 489, III). O regulamento desse 

dispositivo considera que, “na indicação das consequências práticas da decisão, o 

decisor apresentará apenas aquelas consequências práticas que, no exercício 

diligente de sua atuação, consiga vislumbrar diante dos fatos e fundamentos de mérito 

e jurídicos” (Decreto 9.830/2019, artigo 3º, § 2º). 

Aqui se promove a modulação dos efeitos de uma colisão de princípios para 

alcançar a adjudicação dos direitos políticos fundamentais em uma decisão como 

“produto de um argumento fundamentado, que deve ser preparada para enfrentar o 

teste da razão”. Para isso, exige-se uma decisão adjudicativa como uma forma de 

ordenação social.+%$  

Nessa fase, o regulamento desse dispositivo considera que a decisão “indicará, 

na modulação de seus efeitos, as condições para que a regularização ocorra de forma 

proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais” (Decreto 9.830/2019, 

artigo 4º, § 3º). A modulação dos efeitos da decisão buscará a mitigação dos ônus ou 

das perdas que sejam anormais ou excessivas em função das peculiaridades dos 

casos em colisão de princípios (artigo 4º, § 5º). Aqui também é possível se “decidir 

que sua eficácia se iniciará em momento posteriormente definido”, bem como 

possibilitar “a suspensão de efeitos futuros de relação em curso” (artigo 4º, § 4º, II e 

5º, § 2º). 

Na aplicação concreta, Edilson Vitorelli ressalta que as novas disposições da 

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro removeram o convencional núcleo 

da discricionariedade entre diversas opções lícitas e exigiu que o julgador investigue 

as consequências práticas da adoção de cada uma delas, excluindo as menos 
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benéficas, ainda que amparada pela legalidade. Outra conclusão de Vitorelli foi que a 

motivação deve sempre conter um arrazoado com o diagnóstico das consequências 

práticas da decisão.+%% 

A primeira hipótese que exige a ponderação de princípios pelo teste da máxima 

da proporcionalidade de Robert Alexy envolve o excesso na execução das 

inelegibilidades pela irreversibilidade dos efeitos da relativização da presunção de 

inocência decorrentes de decisão por órgão colegiado (Lei Complementar 64/1990, 

artigos 1º, I, * , $, - , U, 0, 2 e 3, e 15).  

A modulação concreta na Justiça Eleitoral será efetivada na ação de registro 

de candidatos com base no artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, que espelha no teste da máxima da proporcionalidade idealizada por 

Robert Alexy. 

A máxima da necessidade, na primeira fase do teste de Alexy, servirá para se 

atestar se há motivação suficiente para se pleitear a elegibilidade provisória como 

resultado da colisão de princípios com base em valores jurídicos abstratos, (Decreto-

lei 4.657/1942, artigo 20, parágrafo único D$4%(%&<"3(#).  

Aqui, estão colidentes o direito político coletivo de o colégio eleitoral aplicar 

provisoriamente a inelegibilidade a partir de decisão colegiada e o princípio da 

presunção de inocência que garante, em tese, a elegibilidade do cidadão enquanto 

não for considerado definitivamente culpado pelos delitos que serviram de causa da 

inelegibilidade.  

A máxima da adequação, na segunda fase do teste de Alexy, serão 

identificadas e enumeradas “as possíveis alternativas” para uma escolha que concerte 

com o menor gravame tanto para os portadores dos direitos políticos fundamentais 

quanto para os direitos políticos coletivos (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, <"3(#). 

Dentre as possíveis alternativas, a primeira garantia do interesse individual do 

pré-candidato sancionado é a garantia pelo deferimento provisório e condicionado da 

elegibilidade em perspectiva (expectativa do exercício de direitos políticos) pela 

invocação do direito fundamental à presunção constitucional da inocência, mesmo que 
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o Supremo Tribunal Federal tenha considerado a relativização pela desnaturalização 

da inelegibilidade como pena+%+ por pressão da opinião pública, pela origem em 

iniciativa popular da Lei Complementar 135/2010 (Decreto-Lei 4.657/1942, artigo 20, 

<"3(#). 

A segunda alternativa é o requerimento do registro de candidatura para a 

obtenção do indeferimento como garantia de ajuizamento de uma possível ação 

indenizatória causados por reversão de uma inelegibilidade provisória aplicada por 

órgão colegiado (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, parágrafo único). Assim, o 

prequestionamento da elegibilidade em perspectiva pelo pedido de registro de 

candidato resguarda o cidadão precariamente inelegível do perigo de dano eleitoral 

individual (Código de Processo Civil, artigo 305, <"3(#).   

A Constituição é explícita nesse sentido em caso de ação de impugnação de 

mandato, quando determina que “tramitará em segredo de justiça, respondendo o 

autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé” (artigo 14, § 11). Apesar 

desse dispositivo ter regulamentação apenas na esfera penal,+%& é possível se pleitear 

a reparação com base na responsabilidade por dano processual prevista pelo Código 

de Processo Civil.+%' 

Em relação ao Poder Judiciário, como se trata de sanção política, em tese 

também é possível invocar, por analogia, o dispositivo constitucional que prevê que “o 

Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além 

do tempo fixado na sentença” (Constituição, artigo 5º, LXXV). O dispositivo seria 
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interpretado como se transcrito com a seguinte redação: “o Estado indenizará o 

condenado por erro judiciário, assim como o que ficar” <)+& %$(%& *.4$.#)%& 3)0b#.<)%&

4$%#4.#)% “além do tempo fixado na sentença”. A responsabilidade poderá recair direta 

ou regressivamente sobre os magistrados prolatores das decisões se houver         

fraude ou dolo no exercício de suas competências, funções e atribuições (Lei 

Complementar 35/1979, artigo 49, I). 

Nessa linha, em tese, o presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, 

poderia ajuizar uma ação reparatória em face da União pela impossibilidade de 

concorrer nas eleições de 2018. Isso porque a decisão colegiada condenatória que 

serviu como causa da inelegibilidade foi anulada pelo Supremo Tribunal Federal, que 

declarou a incompetência da 13ª Vara da Justiça Federal de Curitiba e anulou as 

ações penais contra Lula por não se enquadrarem no contexto da operação Lava 

Jato.+%( 

As possíveis alternativas para o direito político coletivo consiste em verificar e 

graduar quais são os riscos ao Estado Democrático de Direito que a concessão 

provisória da elegibilidade pode oferecer como consequência da vida pregressa do 

pré-candidato em razão da sua suposta improbidade ou imoralidade para exercício de 

mandato, além da precaução quanto aos perigos que pode proporcionar a 

normalidade e a legitimidade das eleições pela influência do poder econômico ou pelo 

o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na Administração Pública 

(Constituição, artigo 14, § 9º).  

Na máxima da proporcionalidade em sentido estrito, na última fase do teste de 

Alexy, serão “consideradas as consequências práticas da decisão” (Decreto-lei 

4.657/1942, artigo 20, <"3(#) pela modulação dos princípios em colisão para a 

garantia de adjudicação dos direitos políticos restringidos. 

Na ação de registro de candidatos, a modulação das consequências práticas 

deverá beneficiar o deferimento do registro do candidato com elegibilidade em 

perspectiva quando o risco de reversão da decisão colegiada for elevado. Assim, na 

colisão de princípios individuais e coletivos, em um sistema de pesos e contrapesos, 

a proporção deverá ser sopesada pelo grau de risco para o interesse público. 
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Esse risco deve ser graduado a partir da votação da decisão colegiada que 

condenou o pretenso candidato com a inelegibilidade, analisando se a condenação foi 

unânime ou pelo voto da maioria. Isso porque a imposição de restrição de um direito 

fundamental depende de certeza e a precariedade não é suficiente para ensejar uma 

privação dos direitos políticos. 

Essa exigência de unanimidade no caso concreto espelha as divergências 

deixadas no controle de constitucionalidade da Lei da “Ficha Limpa” que foi aprovada 

por uma maioria apertada e influenciada pela opinião pública. Assim, a aferição da 

inelegibilidade concreta pela unanimidade é um reflexo da votação por maioria na 

decisão da inelegibilidade abstrata pelo Supremo Tribunal Federal. 

A motivação,+%* nesse enfoque, será a imprescindibilidade da convicção 

unânime dos julgadores integrantes do órgão colegiado prolator como indicativo de 

que não há dúvidas quanto a culpabilidade do candidato. Como a Lei Complementar 

64/1990 é silente, essa matéria continua sendo regulamentada pela Lei 1.079/1950++)  

(.+3$"<-+$2# ) que prevê que “a declaração de procedência da acusação nos crimes 

de responsabilidade só poderá ser decretada pela maioria absoluta da Câmara que a 

preferir” (artigo 81). Nessa linha, seguem as prescrições do Código de Processo 

Penal++"  e o Código de Processo Civil++#,++$! (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, 
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parágrafo único). Assim, a aplicação da inelegibilidade por órgão colegiado, pelo 

princípio da presunção de inocência, somente será admissível se for unânime ou se 

transitar em julgado. 

Como consequência, essa exigência vem justamente ao encontro da finalidade 

da reforma da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro pela Lei 13.655/2018, 

que é trazer disposições sobre segurança jurídica e eficiência na criação e na 

aplicação do direito público (Lei 13.655/2018). Em caso de julgamento unânime, 

prevalecerá a decisão de inelegibilidade provisória autorizada pelo Supremo Tribunal 

Federal.  

No pensamento de Cláudio Smirne Diniz e Rullyan Levi Maganhati Mendes, os 

novos dispositivos promovem, de um lado, o enfraquecimento das decisões judiciais 

e, de outro, uma fluidez exegética do Direito submetido a um subjetivo e rigoroso 

controle. Nesse argumento, a vontade do legislador da Lei 13.655/2018 se efetiva no 

incremento da segurança e na eficiência que se engendra diante de uma diretriz 

normativa primada na realidade.++% 

Essa fundamentação para a satisfação da máxima da proporcionalidade em 

sentido estrito serve como uma inspiração para que o legislador corrija parcialmente 

o déficit relativo à presunção da inocência da Lei Complementar 64/1990. Assim, como 

inspiração de uma nova regulamentação, sugere-se a seguinte redação: 

I+'#*) !BC!2?)!#6.(.*S7.#3W!
[!• !1&+&!E<&(E<.+!$&+*)W!
a@@@b!
.:!)3!E<.!-)+.4!$)60.6&0)3;!.4!0.$#3 ?)!'+&63#'&0&!.4!N<(*&0)!)<!1+)-.+#0&!
#)!$#&%1?'!>*S*%)#!1)+!j+*?)!N<0#$#&(!$)(.*#&0);!0.30.!&!$)60.6&>?)!&'M!)!
'+&63$<+3)! 0)! 1+&Q)! 0.! l! 9)#'):! &6)3! &1j3! )! $<41+#4.6')! 0&! 1.6&;! 1.()3!
$+#4.3W!9&$+.3$.6'&0)!.4!#',(#$):@!

O Projeto de Lei do novo Código Eleitoral traz a expressão “por 

comportamentos graves aptos a implicar”,+++ mas não define uma fórmula para definir 
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o grau de gravidade das condutas geradoras das causas de inelegibilidade. Nessa 

situação, seria importante a inserção de um parágrafo no novo Código Eleitoral que 

realize uma dosimetria das inelegibilidades nas decisões colegiadas conforme o 

quórum de condenação (unanimidade). 

Assim, o teste da máxima da proporcionalidade permite que a Justiça Eleitoral 

promova a modulação judicial no registro de candidato e permita a adjudicação dos 

direitos políticos passivos em perspectiva para permitir que o cidadão condenado 

provisoriamente à inelegibilidade por maioria de órgão colegiado pratique atos de 

campanha %(1&U(*.<$, resguardando a possibilidade de reversão até a data da posse 

(Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, <"3(#).  

Segundo o Tribunal Superior Eleitoral,  

1)+! 3.! '+&'&+! 0.! 1+)7#4.6')! 1+.$,+#);! 1+)7.6#.6'.! 0.! N<SQ)! 1+M7#)! .!
1.+-<6$'j+#);! )!0.3'#6&',+#)!0&! '<'.(&!1+)7#3j+#&!&<')4&'#$&4.6'.!&33<4.! • !
1)+! 3<&! $)6'&! .! +#3$)!• ! &! <('.+#)+! 0.(#/.+&>?)! &$.+$&! 0.! 3<&! $)6-#+4&>?);!
4)0#-#$&>?)!)<!+.7)*&>?);!3)/!1.6&!0.!3.+!$)6$.0#0)!m!0.$#3?)!(#4#6&+;!m!
4&+*.4!0&!(.#;!)!&'+#/<')!0&!0.-#6#'#7#0&0.;!E<.!+.E<.+!$)*6#>?)!.G&<+#.6'.@%%&!

Porém, essa modulação dos efeitos deverá ser precedida de requerimento 

expresso de suspensão cautelar da inelegibilidade na peça de interposição do recurso 

contra o indeferimento do registro de candidato por determinação da Lei 

Complementar 64/1990.++'  

A plausibilidade da pretensão recursal exigida pelo artigo 22-C, da Lei 

Complementar 64/1990, será obtida pela tutela cautelar em caráter antecedente, na 

qual a exposição sumária do direito que se objetiva assegurar é a expectativa de 

elegibilidade ou a adjudicação dos direitos políticos em perspectiva, o perigo de dano 

é a perda de uma chance de concorrer nas próximas eleições ou o risco ao resultado 
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útil do processo é a possibilidade de reversibilidade da decisão condenatória por 

maioria (Código de Processo Civil, artigo 305, <"3(#). 

Assim, apesar da adjudicação provisória da elegibilidade ter ocorrido na fase 

de registro de candidato, a diplomação ficará condicionada à apresentação de certidão 

que ateste que a condenação colegiada se deu por maioria ou do trânsito em julgado 

da decisão absolutória. 

A segunda hipótese envolve o excesso de execução pelo risco de perpetuidade 

da inelegibilidade decorrente da demora do julgamento de recurso contra decisão 

colegiada (Lei Complementar 64/1990, artigos 1º, I, * , $, - , U, 0, 2 e 3, e 15). 

No primeiro passo, a máxima da necessidade (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 

20, parágrafo único) é evidenciada pela expressão “não se decidirá com base em 

valores jurídicos abstratos” (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, <"3(#) como uma 

colisão de princípios entre o exercício dos direitos políticos passivos (elegibilidade) e 

o princípio da vedação às sanções de caráter perpétuo (Constituição, artigo 5º, XLVII, 

1). 

Isso ocorre pela indefinição do período máximo de inelegibilidade entre o 

julgamento entre a decisão do órgão colegiado "&'()  e o recurso ao tribunal "*&'($+ . 

Nem a legislação eleitoral a nem a processual preveem um prazo de tramitação e de 

julgamento dos recursos ordinários (apelação dos tribunais do júri para os tribunais de 

justiça ou tribunais regionais federais), recursos especiais (tribunais superiores) ou 

recursos extraordinários (Supremo Tribunal Federal). Assim, um cidadão for 

condenado por órgão colegiado de um tribunal de apelação e recorre para um tribunal 

superior, essa Corte não possui um prazo para colocar em pauta esse recurso 

especial ou extraordinário. Consequentemente, nesse ínterim, o condenado ficará 

inelegível por tempo indeterminado enquanto o recurso não for julgado no tribunal 

superior ou no Supremo Tribunal Federal. 

O segundo passo, na máxima da adequação, as possíveis alternativas para a 

solução para o embate principiológico (Decreto-lei 4.657/1942) será a aplicação do 

artigo 5º, LXXVIII, da Constituição, que exige que o órgão judicial eleitoral que aprecia 

o registro de candidato leve em conta o princípio de que “a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação” (Constituição, artigo 5º, LXXVIII). 
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Por fim, o último passo é a máxima da proporcionalidade em sentido estrito, 

que consiste em determinar “as consequências práticas da decisão”. Nessa fase de 

modulação judicial, a adjudicação dos direitos políticos passivos deverá ser 

apropriada pela prescrição intercorrente do período que intermedeia a interposição do 

recurso e o julgamento. Aplica-se aqui, por analogia, o Código de Processo Civil na 

previsão de que “extingue-se a execução quando ocorrer a prescrição intercorrente” 

(artigo 914, V).  

Fabrício Motta e Spiridon Nicofotis Anyfantis esclarecem a prescrição 

intercorrente será implementada 

3.41+.! E<.! %)<7.+! 1&+&(#3&>?)! .4! 1+)$.33);! N<0#$#&(! )<! &04#6#3'+&'#7);!
0.$)++.6'.!0.!#6M+$#&!0.!3.<!&<')+;!1)+!1+&Q)!E<.!<('+&1&33.!)!0&!1+.3$+#>?)!
&!#6$#0#+!6&!+.(&>?)!1+)$.33<&(@!T4!)<'+&3!1&(&7+&3;!1.60.6'.!<4!1+)$.33);!
$&3)! )! j+*?)! 1.+3.$<'j+#)! 0.#G.! 0.! 1+&'#$&+! &')3! 1+)$.33<&#3! 1)+! 1.+S)0)!
3<1.+#)+!&)!0)!1+&Q)!1+.3$+#$#)6&(;!1)0.+,!#6$#0#+!&!1+.3$+#>?)!#6'.+$)++.6'.@%%(!

No entanto, a dificuldade será fixar qual é o prazo de prescrição intercorrente 

para afastar a inelegibilidade provisória, uma vez que nem a Lei Complementar 

64/1990 nem o Código de Processo Civil fixam prazos para a apreciação de recurso 

especial ou extraordinário deixando à deriva a inelegibilidade provisória.++*  

Nessa situação, o atual presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, ficou 

impedido de concorrer nas eleições de 2018 por haver pendências de recursos contra 

decisões condenatórias do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região no Supremo Tribunal Federal.  

As Leis Complementares 5/1970 e 64/1990, que trataram das inelegibilidades, 

são omissas quanto à fixação do prazo prescricional de julgamento recursal e, com 

isso, a prescrição intercorrente continua a ser aplicada pela Lei 1.079/1950 

(.+3$"<-+$2# ) e pelo Decreto-lei 201/1965 (cassação de prefeitos, vice-prefeitos e 

vereadores). 
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Em consequência, a prescrição intercorrente que deverá ser aplicada entre o 

julgamento pelo órgão colegiado e a data da decisão pelo tribunal a "*&'($+& “não 

poderá exceder de <$2#)&$&D.2#$&*."%, contados da data da declaração da procedência 

da acusação, o prazo para o processo e julgamento dos crimes definidos nesta lei” 

(Lei 1.079/1950, artigo 82, grifado). Em relação aos cargos de prefeito e de vereador, 

“o processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 2)D$2#"&

*."%, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado” (Decreto-lei 

201/1965, artigo 5º, VII, grifado). 

Na situação concreta, no recurso pendente de julgamento em que há o efeito 

devolutivo de manutenção da inelegibilidade provisória, a modulação da elegibilidade 

poderá ser agravada na instância "*&'($+  após o período de 90 dias para os cargos 

de prefeito, vice-prefeito e vereador, e de 120 dias para os demais cargos.  

Ao receber o recurso, o relator deverá conferir efeito suspensivo e colocar em 

pauta recurso com prioridade sobre os demais, exceto os de mandado de segurança 

e de -"1$"%& <)43(% (Lei Complementar 64/1990, artigo 26-C, § 1º). Com isso, os 

direitos políticos passivos serão adjudicados pela prescrição intercorrente permitindo 

que realize o registro provisório da candidatura com vigência até o julgamento 

definitivo pela instância "*&'($+ . No registro de candidato, é imprescindível que na 

interposição do recurso, o condenado requeira expressamente a suspensão cautelar 

da inelegibilidade, alegando o risco de perpetuidade na plausibilidade da pretensão 

recursal sob pena de preclusão (artigo 26-C, <"3(#).   

A terceira hipótese envolve o excesso de execução de uma inelegibilidade em 

razão da renúncia, da exoneração ou da aposentadoria na pendência de processo de 

.+3$"<-+$2#  ou administrativo disciplinar (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, Q e 

' ). 

No teste da máxima da necessidade, a expressão “não se decidirá com base 

em valores jurídicos abstratos” (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, <"3(#) evidencia 

uma colisão de princípios entre o exercício dos direitos políticos passivos 

(elegibilidade), a presunção de inocência (Constituição, artigo 5º, LVII), a ampla 

defesa (artigo 5º, LV), o devido processo legal (artigo 5º, LIV) e o mandamento de que  

“a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada” (artigo 

5º, XXXVI). 
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O excesso de execução ocorre quando um cidadão se escusa a responder a 

processo ou procedimento como estratégia para se eximir da inelegibilidade por meio 

da renúncia, da exoneração ou da aposentadoria na pendência de processo de 

.+3$"<-+$2#  ou administrativo disciplinar. 

Isso porque a possibilidade de aplicação dessa causa de inelegibilidade conta 

apenas com a presunção de constitucionalidade, uma vez que esse dispositivo não 

foi objeto das ações declaratórias de constitucionalidade que apreciaram parcialmente 

a constitucionalidade da Lei da “Ficha Limpa”.+&)  

Pelo teste da máxima da adequação (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, 

parágrafo único), primeiramente, será preciso se constatar se a hipótese não se 

enquadra na situação dos membros do Congresso Nacional que já foi solucionada 

pela Constituição, que prevê que “a renúncia de parlamentar submetido a processo 

que vise ou possa levar à perda do mandato terá seus efeitos suspensos até as 

deliberações finais” (artigo 55, § 4º). 

Em relação aos magistrados federais e aos membros do Ministério Público da 

União, é juridicamente impossível “o pedido exoneração ou aposentadoria voluntária 

na pendência de processo administrativo disciplinar”. Nem as Leis Orgânicas da 

Magistratura (Lei Complementar 35/1979) e do Ministério Público (Lei 8.625/1993) 

nem o Estatuto do Ministério Público da União (Lei Complementar 75/1993) trazem a 

hipótese de exoneração de aposentadoria durante a tramitação de processo 

disciplinar. Assim, no âmbito da União, aplica-se subsidiariamente o regime jurídico 

dos servidores públicos civis da União, que prevê “o servidor que responder a 

processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado 

voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, 

acaso aplicada.” (Lei 8.112/1990, artigo 172, <"3(#). Outra norma semelhante é a lei 

que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, 

considera que “a desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não 

prejudica o prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o 

interesse público assim o exige” (Lei 9.784/2022, artigo 51, § 2º).   
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Nessas condições, ressalta Marino Pazzaglini Filho que “não cabe à Justiça 

Eleitoral examinar a tipicidade do fato que deu origem à renúncia para constatar se o 

Parlamentar sofreria, ou não, a perda do seu mandato por violação de norma 

constitucional”.+&" 

Por isso, será imprescindível a verificação se o candidato pediu a renúncia ou 

requereu a exoneração ou a aposentadoria com a intenção de não se submeter ao 

processo de .+3$"<-+$2#  ou administrativo disciplinar. 

Por fim, o último passo é a máxima da proporcionalidade em sentido estrito, 

que está presente na expressão “sem que sejam consideradas as consequências 

práticas da decisão”.  

Nessa fase de modulação judicial, a adjudicação dos direitos políticos depende 

da valoração do direito individual à renúncia, à exoneração, principalmente, à 

aposentadoria se o envolvido já tiver adquirido o direito de aposentação, bem como 

se ocorreu o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa que não é 

respeitado para impor essa sanção política. 

Nessa situação, “o magistrado tem o dever de examinar as consequências 

imediatas e sistêmicas que o seu pronunciamento irá produzir na realidade social, 

porquanto, ao exercer seu poder de decisão nos casos concretos com os quais se 

depara, os Juízes alocam recursos escassos”.+&# 

A adjudicação dos direitos políticos passivos será concedida aos agentes 

públicos enquadrados nessas causas de inelegibilidade se houver a comprovação de 

que não houve oportunidade de se justificar a intenção da renúncia, aposentadoria ou 

exoneração na pendência de processo de .+3$"<-+$2#  ou administrativo disciplinar. 

Em caso da ausência de audiência ou de motivos apolíticos de renúncia, exoneração 

ou aposentadoria, a candidatura deverá ser deferida e a elegibilidade reabilitada, haja 

vista que naquela situação não houve o contraditório e a ampla defesa e, nessa 

situação, a causa de inelegibilidade é atípica. 

Assim, quando um agente político eletivo dos estados, do Distrito Federal ou 

dos municípios ou um membro da magistratura ou do Ministério Público se afasta 
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voluntária e definitivamente do cargo na pendência de procedimento disciplinar, em 

relação à inelegibilidade, também renunciará à inelegibilidade e ao devido processo 

legal.  

Dessa forma, se no exercício do poder disciplinar houver o prosseguimento do 

processo, o registro deverá ser deferido %(1& U(*.<$ até o final do procedimento 

disciplinar. Caso a Administração Pública promova o arquivamento do procedimento 

disciplinar em razão da exclusão do acusado de seus quadros, a decisão deverá 

indeferir o registro, quando será aplicada a inelegibilidade por oito anos. 

O Projeto de Lei do novo Código Eleitoral (artigo 170, XIV) mantém essa causa 

de inelegibilidade em redação idêntica, significando que o legislador não teve 

quaisquer preocupações com os princípios violados.+&$  

Aqui, sugere-se que o acréscimo dos termos “dolosamente” e “intenção de se 

eximirem de eventual inelegibilidade” para indicar a intenção do agente político de se 

isentar por artifícios jurídicos do processo de impedimento ou cassação. 

O texto do dispositivo ficaria com a seguinte redação: 
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U.*#3(&'#7&3;! 0&! =k4&+&! U.*#3(&'#7&;! 0&3! =k4&+&3! \<6#$#1&#3! E<.!
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Da mesma forma, o Projeto de Lei do novo Código Eleitoral (artigo 170, XIII) 

mantém essa causa de inelegibilidade em redação idêntica, significando que o 

legislador não teve quaisquer preocupações com os princípios violados.  

Aqui, sugere-se que o acréscimo dos termos “dolosamente” e “a intenção de se 

eximirem de eventual responsabilidade sancionada com a inelegibilidade” para indicar 

a intenção do agente político de se isentar por artifícios jurídicos do processo de 

impedimento ou cassação. 
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A quarta hipótese envolve o excesso na execução das inelegibilidades 

decorrentes do período remanescente do mandato de senadores com comparação 

com o de deputados (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, 1). 

No primeiro passo, pela máxima da necessidade (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 

20, parágrafo único), evidencia uma colisão de princípios entre o exercício dos direitos 

políticos passivos (elegibilidade) e, duplamente, o princípio da soberania popular, em 

primeiro lugar, com o direito político coletivo de impor a inelegibilidade; e, em segundo 

lugar, com o direito de investidura de um candidato eleito pelo povo nas urnas 

(Constituição, artigo 14, § 3º D$4%(% artigo 1º, parágrafo único).  

O excesso de execução, repise-se, está na duração da inelegibilidade dos 

senadores em prazo superior de até quatro anos comparado com os aplicáveis aos 

deputados federais nas mesmas condições caso a cassação ocorra na primeira 
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legislatura da Câmara Alta. Isso porque o mandato no Senado possui a duração de 

oito anos, enquanto na Câmara dos Deputados é de quatro anos.  

Em sentido figurado, a desproporção coloca o Senado em um patamar superior 

à Câmara dos Deputados, mesmo sem hierarquia entre as duas casas legislativas. 

No senso comum, transparece que a punição do senador deveria ser mais grave 

porque o cargo seria mais importante. Essa desproporção entre os parlamentares de 

casas diferente que cometeram a mesma infração causadora da inelegibilidade (ou 

mesmo em coautoria) e tiveram a cassação no início do mandato poderá ser corrigida 

pela Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 

20, <"3(#).  

O segundo passo, a máxima da adequação, será a desconsideração o tempo 

de mandato individual de oito anos do senador inelegível e a consideração do tempo 

de duração de quatro anos de uma legislatura no Senado.+&% Um senador exerce o 

mandato de oito anos em duas legislaturas de quatro anos. O próprio legislador faz 

confusão entre mandato e legislatura,+&+ quando previu a inelegibilidade “para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente do +"2*"#)  para o qual 

foram eleitos e nos oito anos subsequentes ao término da 0$C.%0"#(4"” (Lei 

Complementar 64/1990, artigo 1º, I, 1, grifado).  

Para que incidisse a inelegibilidade de oito anos no período remanescente para 

os senadores, seria necessário que o texto contivesse, a palavra 0$C.%0"#(4"%, no 

plural, para indicar o final da segunda legislatura do mandato como início da segunda 

etapa de cumprimento da inelegibilidade.  

Por fim, a máxima da proporcionalidade em sentido estrito será efetivada pela 

adjudicação dos direitos políticos passivos na ação de registro de candidato que 
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deverá de reconhecer o desequilíbrio dos efeitos sancionatórios das causas tipificadas 

na Lei Complementar 64/1990 (artigo 1º, I, 1) e promover a modulação do tempo de 

cumprimento para que a execução das inelegibilidades concretamente não exceda a 

tipificação legal (Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, parágrafo único).  

Para isso, será imprescindível a modulação pela tutela de urgência, uma vez 

que existe a probabilidade do direito com a elegibilidade em perspectiva na data da 

posse e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo pela perda de uma 

chance de um candidato concorrer diante da inelegibilidade presente na data do 

registro de candidato (Código de Processo Civil, artigo 300, <"3(#). Aqui, não há perigo 

de irreversibilidade dos efeitos da decisão (artigo 300, § 3º) porque o mandado eletivo 

poderá ser impugnado até 15 dias após a diplomação.+&& 

O juízo do registro de candidato deverá calcular a inelegibilidade em legislatura 

e não em mandatos para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente para o qual foram eleitos os senadores que terá, no máximo, quatro 

anos.  

Assim, em relação os senadores, o artigo 1º, I, 1, parte final, da Lei 

Complementar 64/1990 deverá ser imaginada com a seguinte redação: “para as 

eleições que se realizarem durante período remanescente ‘da legislatura’ para o qual 

foram eleitos e ‘nas duas legislaturas, “subsequentes ao término ‘daquela’ legislatura”. 

A quinta hipótese envolve o excesso na execução de inelegibilidades em 

decorrência da exigência de comprovação antecipada da reabilitação no prazo para 

registro de candidatos pela lei das eleições (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, 1 e 

<).  

No primeiro passo, a máxima da necessidade está na colisão entre o princípio 

da soberania popular (Constituição, artigo 1º, parágrafo único), o princípio 

democrático dos direitos políticos passivos do inelegível e, duplamente, o princípio da 

soberania popular com o direito político coletivo de imposição de inelegibilidade e o 

direito de investidura de um candidato eleito pelo povo nas urnas (Constituição, artigo 

14, § 3º D$4%(% artigo 1º, parágrafo único).  
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A colisão, de fato, é constatada pela situação em que o candidato requerente 

não está na plenitude dos direitos políticos por estar cumprindo o último ano de 

inelegibilidade, mas estará elegível na data da posse e a lei impede que concorra 

porque a inelegibilidade deverá ser comprovada até 15 de agosto do ano anterior à 

investidura.+&'  

Nessa situação, o pretendente tem a expectativa segura da reabilitação da 

elegibilidade na data da posse, mas é inelegível na data do registro de candidato. Em 

uma avaliação positivista pelo juízo eleitoral, o registro do candidato será indeferido 

com o fundamento de que o pedido não se amolda aos requisitos exigidos na data 

prescrita em lei.  

No segundo passo, a máxima da adequação consiste em invocar o princípio da 

democracia e da dignidade humana como para adjudicar a concretização do exercício 

de um direito político fundamental individual de elegibilidade.  

Nessa linha, impõe-se a perda de uma chance de assunção a um cargo eletivo 

na data de posse mesmo já reabilitado às condições de elegibilidade. Nessa 

demanda, o juízo da ação de registro de candidato pode proferir uma decisão certa 

de uma relação jurídica condicional entre o candidato temporariamente inelegível e o 

colégio eleitoral.+&(  

Uma preliminar a ser levantada é a constitucionalidade desse dispositivo, uma 

vez que a Lei 9.504/1997 possui a força de lei ordinária e a Constituição reserva as 

inelegibilidades às leis complementares. No texto constitucional expresso, consta que 

“lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 

cessação”.  

Assim, quando a Constituição prevê essa espécie normativa para fixação dos 

“prazos de cessação da inelegibilidade”, retira do artigo 11, § 10, da Lei das Eleições 
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– aprovada como lei ordinária – a força normativa suficiente para, por antecipação, 

estender a inelegibilidade para além da data da posse do cargo eletivo.  

No entanto, a inconstitucionalidade poderá ser suprimida pela interpretação em 

decisão de registro de candidato com fundamento na parte final do artigo 11, § 10, da 

Lei 9.504/1997, que enuncia “ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, 

supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade”. Nesse ponto, a alteração 

fática e superveniente será o cumprimento dos prazos de inelegibilidades e a 

reabilitação da elegibilidade na data da posse.  

Por fim, a máxima da proporcionalidade será por meio da modulação pelo juízo 

eleitoral, em registro de candidato, deverá garantir o exercício do direito político 

passivo em perspectiva pelo candidato, autorizando a concorrer %(1& U(*.<$ nas 

eleições,+&* mas condicionará a diplomação ao decurso do prazo em que cumpre a 

inelegibilidade. Aqui, será necessária concessão de tutela antecipada requerida em 

caráter antecedente com a indicação do pedido de tutela final (registro definitivo da 

candidatura e diplomação, se for eleito) com a exposição da lide (registro provisório e 

definitivo da candidatura), do direito que se busca realizar (elegibilidade em 

perspectiva) e do perigo de dano (perda de uma chance de elegibilidade) ou do risco 

ao resultado útil do processo (Código de Processo Civil, artigo 303, <"3(#). 

Por isso, se o inelegível for eleito, será necessário que o procedimento 

administrativo da diplomação seja suspenso+')  até a reabilitação do candidato, desde 

que o implemento da elegibilidade ocorra no período legal da posse dos eleitos. A 

motivação da decisão será a invocação a Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro (Decreto-lei 4.657/1942, artigos 20, 4º) em concurso com a Lei das Eleições 

(Lei 9.504/1997, artigo 11, § 10) e o Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015, artigos 

313, V, "  e 1, e 492).  

 
%&)!U.#!i@rdhoBiif@!I+'#*)!BePI@!A!$&60#0&')!$<N)!+.*#3'+)!.3'.N&!1>G!D>$%&#!1)0.+,!.-.'<&+!')0)3!)3!&')3!
+.(&'#7)3!m!$&41&6%&!.(.#')+&(;!#6$(<3#7.!<'#(#Q&+!)!%)+,+#)!.(.#')+&(!*+&'<#')!6)!+,0#)!.!6&!'.(.7#3?)!.!'.+!
3.<!6)4.!4&6'#0)!6&!<+6&!.(.'+R6#$&!.6E<&6')!.3'#7.+!3)/!.33&!$)60#>?);!-#$&60)!&!7&(#0&0.!0)3!7)')3!
&!.(.!&'+#/<S0)3!$)60#$#)6&0&!&)!0.-.+#4.6')!0.!3.<!+.*#3'+)!1)+!#63'k6$#&!3<1.+#)+@!O&+,*+&-)!D6#$)@!A!
$R41<');!1&+&!)!+.31.$'#7)!1&+'#0)!)<!$)(#*&>?);!0)3!7)')3!&'+#/<S0)3!&)!$&60#0&')!$<N)!+.*#3'+)!.3'.N&!
1>G!D>$%&#!6)!0#&!0&!.(.#>?)!-#$&!$)60#$#)6&0)!&)!0.-.+#4.6')!0)!+.*#3'+)!0)!$&60#0&')@!
%'* !=j0#*)!0.!O+)$.33)!=#7#(@!I+'#*)!nBn@!2<31.60.P3.!)!1+)$.33)W!a@@@b!Z!• !E<&60)!&!3.6'.6>&!0.!4M+#')W!
&:!0.1.60.+!0)!N<(*&4.6')!0.!)<'+&!$&<3&!)<!0&!0.$(&+&>?)!0.!.G#3'L6$#&!)<!0.!#6.G#3'L6$#&!0.!+.(&>?)!
N<+S0#$&!E<.!$)63'#'<&!)!)/N.')!1+#6$#1&(!0.!)<'+)!1+)$.33)!1.60.6'.Y!/:!'#7.+!0.!3.+!1+)-.+#0&!3)4.6'.!
&1j3!&!7.+#-#$&>?)!0.!0.'.+4#6&0)!-&')!)<!&!1+)0<>?)!0.!$.+'&!1+)7&;!+.E<#3#'&0&!&!)<'+)!N<SQ)@!



219 

 

 

Nesse ponto, Juliana Bonacorsi de Palma esclarece que, na decisão com 

motivação em valores jurídicos abstratos, o julgador possui o ônus de argumentar pela 

consequência prática, ou seja, apoia-se em regras e não em princípios ou conceitos 

indeterminados sem previsão normativa expressa e a teoria dos poderes implícitos.+'"   

Na sexta hipótese, o excesso na execução das inelegibilidades decorre da 

incoincidência das datas de posse entre os cargos eletivos (Constituição, artigo 28 

D$4%(%&57). 

No primeiro passo, a máxima da necessidade está na colisão do princípio da 

soberania popular (Constituição, artigo 1º, parágrafo único) e do princípio democrático 

dos direitos políticos passivos do inelegível (Constituição, artigo 14, § 3º). Isso ocorre 

porque, repise-se, a data da posse dos membros do Congresso Nacional ocorre em 

1!  de fevereiro do primeiro ano da legislatura, que será transferido para o primeiro dia 

útil seguinte se recair em sábados, domingos ou feriados;+'#   do presidente e vice-

presidente da República é realizada em 5 de janeiro;+'$  dos governadores e vice-
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governadores dos estados+'% e do Distrito Federal,+'+  em 6 de janeiro; e dos prefeitos 

e vice-prefeitos, em 1º de janeiro do ano seguinte à eleição.+'&  

No segundo passo, na máxima da adequação, a decisão que analisa o registro 

de candidato será realizar a adjudicação dos direitos políticos passivos pela conversão 

dos oito anos de inelegibilidade em dois mandatos ou duas legislaturas.  

Para isso, o juízo do registro de candidato diagnostica os efeitos da 

inelegibilidade em número de legislaturas e não de mandatos. Assim, um senador que 

for cassado e incidir na inelegibilidade do artigo 1º, I, 1, da Lei Complementar 64/1990, 

ficará inelegível, em primeira etapa, até o final da próxima legislatura para qual foi 

eleito e, em segunda etapa, a inelegibilidade será cumprida por mais duas legislaturas.  

O impedimento ao exercício da legislatura do Senado e da Câmara dos 

Deputados será contemporâneo às legislaturas regionais e à gestão eletiva do Poder 

Executivo. Assim, se a elegibilidade for reabilitada em 1º de fevereiro, não impede a 

posse no Poder Executivo no mês de janeiro, porque se levará em conta o mandato e 

não o tempo do mandato.  

A decisão que deferir o registro de candidato será fundamentada pela 

necessidade de garantir o exercício dos direitos políticos fundamentais passivos do 

cidadão (Decreto-lei 4.657/1946, artigo 20, parágrafo único).  

No segundo passo, a máxima da adequação será realizada pela interpretação 

da Lei das Eleições, de que o registro deverá ser requerido até 15 de agosto do ano 

em que realizarem as eleições, mas permite que as causas de inelegibilidade sejam 
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aferidas após esse período se houver “alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes 

ao registro que afastem a inelegibilidade” (Lei 9.504/1997, artigo 11). 

Nessas circunstâncias será possível concertar a Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro (Decreto-lei 4.657/1942, artigos 20 e 4º), a Lei das Eleições (Lei 

9.504/1997, artigo 11, § 10) e o Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015, artigos 

313, V, "  e 1, e 492).  

Nesse silogismo, a primeira lei exige a priorização das consequências práticas 

da decisão que impôs a inelegibilidade em detrimento da valoração jurídica abstrata 

(Decreto-lei 4.657/1942, artigo 20, <"3(#).  

A segunda lei ressalva “as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao 

registro que afastem a inelegibilidade” (Lei 9.504/1997, artigo 11, § 10, parte final).  

A terceira lei, utilizando-se a analogia+''  para o Código Civil, “o termo inicial 

suspende o exercício, mas não a aquisição do direito” (Lei 10.406/2002, artigo 131).  

Nessa situação, o juízo eleitoral, no julgamento da ação de registro de 

candidato, deverá proferir uma decisão certa de uma relação jurídica condicional entre 

o candidato temporariamente inelegível e o colégio eleitoral.+'(   

Por fim, a máxima da proporcionalidade será realizada pela modulação do 

mérito pela contemplação do requerente com o direito político passivo em perspectiva, 

autorizando a concorrer %(1&U(*.<$ nas eleições.+'*  Por isso, se o inelegível for eleito 

é necessário que o procedimento administrativo da diplomação seja suspenso+()  até 

da reabilitação do candidato, desde que o implemento da elegibilidade ocorra no 

período legal da posse dos eleitos ou com a abertura da suplência durante a 

legislatura.  
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No entanto, a decisão deverá conter a ressalva de que se o candidato for eleito, 

ficará suspenso o processo para impedir a diplomação até o final do prazo de 

inelegibilidade e para evitar uma eventual inelegibilidade superveniente por outra 

causa entre o deferimento e a diplomação.+("   

A dificuldade que ocorre para a posse é a exigência da apresentação à Mesa 

da Câmara dos Deputados (Regimento Interno, artigo 3º, <"3(#)+(#  do diploma até 31 

de janeiro do ano de instalação de cada legislatura (último dia de cumprimento da 

inelegibilidade), sendo que a Justiça Eleitoral somente poderá expedi-lo a partir de 1º 

de fevereiro, quando reabilitou os direitos políticos passivos. Entretanto, o mesmo ato 

normativo permite que um deputado requeira a posse em 30 dias, prorrogável por 

igual período, em caso de motivo de força maior que, nessa situação, será a expedição 

do diploma pela Justiça Eleitoral após a reabilitação da elegibilidade. No período de 

prorrogação, assume temporariamente o suplente.+($   

O Regimento Interno do Senado é mais flexível, uma vez que prevê a 

possibilidade de proceder a apresentação do diploma expedido pela Justiça Eleitoral 

durante reunião preparatória, sessão deliberativa ou não deliberativa que ocorre no 

primeiro dia útil de fevereiro do ano da posse.%($!O ato normativo prevê que o Senador 
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deverá tomar posse em 90 dias da instalação da sessão legislativa ou da diplomação, 

podendo ser prorrogado por mais 30 dias por motivo justificado que, nessa situação, 

será a reabilitação dos direitos políticos passivos.+(+  

A possibilidade da prorrogação da data de posse dentro dos prazos autorizados 

pelos regimentos internos, com fundamento nos direitos políticos em perspectiva para 

adjudicar a carência de elegibilidade, já possui precedente no Tribunal Superior 

Eleitoral. O ministro Alexandre de Moraes autorizou que a candidata Chiara Biondini 

(PP-MG), com 20 anos de idade e eleita com 34.126 votos, tomasse posse apenas 

em 22 de fevereiro, dia em que fará o aniversário de 21 anos e terá preenchida a idade 

mínima como condição de inelegibilidade.  

A decisão do ministro Alexandre de Moraes fundamenta que, 
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A posse é realizada em 1º de fevereiro do ano seguinte às eleições gerais e o 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Minas Gerais prevê que a posse dos 

deputados estaduais, marcada para 1º de fevereiro de 2023, poderá ser prorrogada a 

requerimento da deputada ou do deputado.+('  
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Assim, a jurisprudência eleitoral autoriza a posse para o preenchimento de 

elegibilidade se ocorrer no prazo admitido para prorrogação previsto na Constituição 

da República, nas constituições estaduais, nas leis orgânicas e nos regimentos 

internos do Poder Legislativo. 
!

4.3 FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA DA NECESSIDADE DA ADJUDICAÇÃO DOS 

DIREITOS POLÍTICOS EM PERSPECTIVA NA MODULAÇÃO JUDICIAL DOS 

EXCESSOS DE EXECUÇÃO DAS INELEGIBILIDADES 

A Lei Complementar 64/1990, em todas as causas, prevê um prazo único de 

inelegibilidade (artigo 1º, I, 1-- , U-' ), tipificando uma sanção política fixa de oito anos 

sem considerar a culpabilidade, a gravidade e a pessoalidade. Este capítulo busca 

sugerir a fundamentação para as decisões a serem promovidas a partir das novas 

disposições do artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, 

conforme referido nos capítulos anteriores. 

Nessa linha, Ciro Di Benatti Galvão e Luciana Gaspar Melquíades Duarte 

destacam a importância da efetivação do Direito quando afirmam que 
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Disso surge a constitucionalidade de se restringir os direitos políticos sem uma 

dosimetria que considere os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. O 

princípio da razoabilidade aparece na Lei das Inelegibilidades apenas para afastar a 

tipicidade objetiva nas condenações por crimes culposos+(*  ou de menor potencial 
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ofensivo+*)  e nos delitos da ação penal privada.+*"  

Para o Tribunal de Justiça de Santa Catarina,  
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Para Breno Ferreira Moraiz, elevar para oito anos o período de inelegibilidade 

não se constitui em tipificação desproporcional pelo legislador da Lei da “Ficha Limpa”, 

porque a condenação é vinculada (não discricionária) e motivada pela coincidência do 

período mais longo de mandato que um parlamentar cumpre, que é o cargo de 

senador.!Assim, considera que o Congresso Nacional atuou ao regular exercício de 

legislar regulamentar e para dar concretude ao artigo 14, § 9º, da Constituição.+*$ !
No entanto, o legislador atuou, realmente, no poder regulamentar, mas a 

concretude da sanção octoanual é totalmente desproporcional. Isso porque o princípio 

da proporcionalidade é totalmente desconsiderado, porque o legislador fixou o mesmo 

prazo de oito anos de inelegibilidade para todos os delitos sem considerar a gravidade 

da infração e a posição de autoria, coautoria e participação.  

Assim, a mesma sanção política será aplicada tanto aos pescadores que forem 

condenados por crime ambiental por pesca com vara em área de proteção ambiental 

(Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, $, 3), quanto por crimes hediondos e os 

equiparados, como tráfico de entorpecentes, tortura e terrorismo (Lei Complementar 

64/1990, artigo 1º, I, $, 7).  
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Dessa forma, ao cominar a inelegibilidade em prazo único de oito anos para as 

condenações criminais, a Lei das Inelegibilidades violaria o princípio penal de que 

estará sujeito às penas tipificadas pela lei, na medida de sua culpabilidade, quem 

concorre para a conduta criminosa (Código Penal, artigo 29). Nesse ponto, a 

inelegibilidade funciona como se fosse uma pena restritiva de direito que deveria 

acompanhar a proporção da condenação principal. 

Na Bélgica, a inelegibilidade é aplicada em dosimetria proporcional ao delito e 

à pena aplicada no juízo criminal. A lei eleitoral belga aplica a inabilitação de seis anos 

para os condenados a uma reprimenda criminal entre quatro meses e três anos. Essa 

restrição passiva dos direitos políticos poderá atingir à doze anos se a sanção penal 

superar a três.+*%,+*+ 

A Constituição dos Estados Unidos da América prevê que a sanção pela prática 

de infrações de responsabilidade não excederá a destituição da função e a 
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incapacidade para exercer qualquer função pública, honorífica ou remunerada e que 

o condenado será processado e julgado na forma da lei. No entanto, não fixa o prazo 

de inabilitação (incapacidade) (artigo I, seção 3, parte final).  
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Essa também é a orientação das Constituições da Alemanha,+*& Itália,+*'  

França,+*(  Portugal,+**  Argentina,&))  Colômbia,&)"  Paraguai&)# e na maioria dos 

Estados do mundo. 

O Código Penal Militar brasileiro prevê inabilitação como sanção política 

quando dispõe que  
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No entanto, a aplicação da inabilitação do Código Penal Militar foi derrogada 

tacitamente nas situações previstas nas duas leis complementares que tipificam as 

inelegibilidades (1970 e 1990). Isso afasta a proporcionalidade da inabilitação do 

Código Penal Militar aplicada proporcionalmente entre 2 e 20 anos em troca da 

inelegibilidade fixa de oito anos a partir do trânsito em julgado ou órgão colegiado. 

Nesse caso, quase todas as decisões são proferidas por órgãos colegiados, que são 

os conselhos permanentes ou especiais da Justiça Militar, os tribunais militares e o 

Superior Tribunal Militar. 

O Código Penal da Espanha traz dispositivo semelhante, mas com maior 

detalhamento e diferenciando a suspensão relativa e especial. Em relação à 

suspensão relativa, dispõe que são penas privativas de direitos a inabilitação para o 

direito de sufrágio passivo e a suspensão do emprego ou do cargo público (artigo 39, 

<). O condenado estará sujeito à pena de suspensão do emprego ou cargo público, 

de três meses a seis anos (artigo 40, 1). 

Em relação à suspensão especial dos direitos políticos, a inabilitação especial 

do direito de se candidatar priva a pessoa condenada, durante o cumprimento da 

sentença, do direito de ser eleito para um cargo público (artigos 41 a 43). O órgão 

julgador deverá especificar na decisão os empregos, os cargos e as honrarias sobre 

os quais a inabilitação recai (artigo 42).&)% 

O Código Penal comum brasileiro arrola, dentre as penas de interdição 

temporária de direitos, “a proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública 

e de mandato eletivo” (artigo 47, I). Porém, considera como meros efeitos da 

condenação, a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo quando a pena 

privativa de liberdade for igual ou superior a um ano em consequência da prática do 
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abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública,&)+ bem como 

nas demais condenações à aplicação da pena privativa de liberdade por tempo 

superior a quatro anos (artigo 92, I). 

Outra situação em que as sanções políticas são proporcionais aos delitos é a 

condenação à suspensão dos direitos políticos pela prática de atos dolosos de 

improbidade administrativa (Lei 8.429/1992). Nesse caso, a natureza jurídica de 

efeitos da suspensão dos direitos políticos se converte em sanção disciplinar,&)& uma 

vez que a Lei de Improbidade Administrativa prevê a dosimetria.  

Desde a edição da Lei 14.230/2021,&)'  a condenação pela prática dos atos de 

improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito é de suspensão dos 

direitos políticos por até 14 anos e pagamento de multa civil equivalente ao acréscimo 

patrimonial (Lei 8.429/1992, artigos 9 e 12, I). Se a condenação for decorrente da 

prática de atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário, a 

suspensão máxima é reduzida para até&12 anos e multa (Lei 8.429/1992, artigos 10 e 

12, II).  

A redação originária previa também o prazo mínimo e máximo de suspensão 

dos direitos políticos; na primeira situação, entre oito e dez anos (Lei 8.429/1992, 

artigos 9 e 12, I), e, na segunda situação, entre cinco e oito anos (Lei 8.429/1992, 

artigos 10 e 12, II).  

Por fim, a nova lei deixou de sancionar a suspensão dos direitos políticos, 

mantendo apenas as demais sanções aos atos de improbidade administrativa que 

causam prejuízo ao erário, decorrentes de concessão ou aplicação indevida de 

 
&*%!K&!+.0&>?)!)+#*#6,+#&;!&!6&'<+.Q&!N<+S0#$&!0&!1.+0&!0.!$&+*);!-<6>?)!1D/(#$&!)<!4&60&')!.(.'#7) !0&!
1+,'#$&! 0)! &/<3)! 0.! 1)0.+! )<! 7#)(&>?)! 0.! 0.7.+! 1&+&! $)4! &! I0 4#6#3'+&>?)! OD/(#$&! .+&! 0.! 1.6&!
&$.33j+#&@!O+.7#&!)!0#1()4&!1.6&(W!I+' #*)!ef@!2?)!1.6&3!&$.33j+#&3W![!• !&!1.+0&!0.! -<6>?)!1D/(#$&;!
.(.'#7&!)<!0.!6)4.&>?)Y !a@@@b@!I +'#*)!el@![6$)++.!6&!1.+0&!0.!-<6>?)!1D/(#$&W![!• !)!$)60.6&0)!&!1.6&!
1+#7&'#7&!0.!(#/.+0&0.!1)+!$+#4.!$)4.'#0)!$)4!&/<3)!0.!1)0.+!)<!7#)(&>?)!0.!0.7.+!#6.+.6'.!&!-<6>?)!
1D/(#$&@!I!4<0&6>&!0&!6&'<+.Q&!N<+S0#$&!1&+&!.-.#')3!0&!$)60.6&>?)!-)#!&('.+&0&!1.(&!U.#!f@cdi;!0.!BB!
0.!N<(%)!0.!Bilh@!
&*&!=)63'#'<#>?)@!I +'#*)!Br@!‡!7.0&0&!&!$&33&>?)!0.!0#+.#')3!1)(S'#$)3;!$<N&!1.+0&!)<!3<31.63?)!3j!3.!
0&+,! 6)3! $&3)3! 0.W!a@@@b!Z! • ! #41+)/#0&0.! &04#6#3'+&'#7&;! 6)3! '.+4)3! 0)! &+'@! nf;! u! hC! 9F)3! &')3! 0.!
#41+)/#0&0.!&04#6#3'+&'#7&!#41)+'&+?)!&!3<31.63?)!0)3!0#+.#')3!1)(S'#$)3;!&!1.+0&!0&!-<6>?)!1D/(#$&;!&!
#60#31)6#/#(#0&0.!0)3! /.63! .! )!+.33&+$#4.6')!&)! .+,+#);!6&!-)+4&! .! *+&0&>?)!1+.7#3'&3! .4! (.#;!3.4!
1+.N<SQ)!0&!&>?)!1.6&(!$&/S7.(H:@ 
&*' !8]I2[U@!U.#!Bh@cnd;!0.!cr!0.!)<'</+)!0.!cdcB@!I('.+&!&!U.#!6C!l@hci;!0.!c!0.!N<6%)!0.!Biic;!E<.!
0#31g.!3)/+.!#41+)/#0&0.!&04#6 #3'+&'#7&@!!"&'"$(<="#"*-()*(>,7?@-"#*(A,),'*2"B*()$(C'*+"- @!8+&3S(#&;!
ce! )<'@! cdcB@! _#31)6S7.(! .4W! %''1Woosss@1(&6&(')@*)7@/+o$$#7#(tdnotI')cdBiP
cdccocdcBoU.#oUBhcnd@%'4ƒ&+'c@!I$.33)!.4 W!Be!0.Q@!cdcB@!



231 

 

 

benefício financeiro ou tributário, e os que atentam contra os princípios da 

administração pública (Lei 8.429/1992, artigos 10, 10-A e 11, redação originária). 

Note-se que o legislador da reforma da Lei de Improbidade Administrativa 

manteve a dosimetria na elevação do prazo de suspensão dos direitos políticos, ao 

passo que também ampliou a margem de aplicação pelo juiz prolator ao afastar a 

prazo mínimo.   

Sucede que a Lei Complementar 64/1990 prevê a inelegibilidade por oito anos, 

desde a decisão colegiada ou definitiva, dos que forem condenados à suspensão dos 

direitos políticos por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao 

patrimônio público e o enriquecimento ilícito (Lei Complementar 64/1990, artigo 1º, I, 

0).  

Apesar da tipificação política prever o termo inicial desde a condenação ou o 

trânsito em julgado, há dúvida em relação a uma possível ocorrência de um 1.%X.2X

.*$+  em razão da natureza jurídica das inelegibilidades. Isso porque a Lei 8.429/1992 

(artigos 9º e 12, I), nas condenações por improbidade administrativa, autoriza ao 

magistrado aplicar uma sanção proporcional de até 14 anos, enquanto a 

inelegibilidade não permite a dosimetria pela fixação taxativa em 8 anos. Dessa forma, 

se considerar a suspensão dos direitos políticos pela prática de improbidade 

administrativa como sanção e a inelegibilidade como cominada (sanção) haveria um 

1.%X.2X.*$+ . 

Em todas as situações, a Lei Complementar 64/1990 fixa um período de 

inelegibilidade em um o prazo único de oito anos sem considerar a culpabilidade, a 

gravidade e a pessoalidade (artigo 1º, I, 1-- , U-' ). Em apenas duas situações há 

proporcionalidade determinada pelo decorrido do mandato anterior ao início do 

cumprimento da sanção octoanual de ocupantes de cargos eletivos. Essa situação, 

conforme antevisto, não é conjugada com a razoabilidade uma vez que essa 

desproporção é apenas considerada objetivamente (artigo I, 1 e <). 

Na realidade, como o Supremo Tribunal Federal adota a teoria de que a 

inelegibilidade não é pena, o princípio da razoabilidade aparece na Lei das 

Inelegibilidades apenas para afastar a tipicidade objetiva nas condenações por crimes 
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culposos&)(  ou de menor potencial ofensivo&)*  e nos delitos da ação penal privada.&")  

Assim, o princípio da proporcionalidade (capítulo 1.3) é totalmente 

desconsiderado, porque a Lei Complementar 64/1990 determina a aplicação do prazo 

de oito anos de inelegibilidade tanto para os cidadãos que cometerem crime contra o 

patrimônio privado quanto aqueles que cometeram crimes contra o patrimônio privado 

(artigo 1º, I, $, 2 e 1). A mesma sanção é aplicada igualmente àqueles que cometeram 

pequenos delitos contra o meio ambiente e ao que cometeram os crimes hediondos e 

equiparados como tráfico de entorpecentes, tortura e terrorismo (artigo 1º, I, $, 3 e 7).  

Nessa esteira, se o Supremo Tribunal Federal cominasse a inelegibilidade em 

prazo único de oito anos como pena, a Lei das Inelegibilidades estaria configurada 

como inconstitucional, em tese, pois desconsideraria a equivalência da culpabilidade 

de quem concorre para a conduta criminosa (Código Penal, artigo 29). Nesse ponto, 

a inelegibilidade funciona com a natureza de pena restritiva de direito, que deveria 

acompanhar proporcionalmente a condenação principal. 

 

 

 

!!

 
&*( !A!&*.6'.!+.31)60.!1)+!$<(1&;!3.!)!-&')!M!1+.7#3')!$)4)!$+#4.!$<(1)3) !6&!(.*#3(&>?)!1.6&(@!I!$<(1&;!
.4! +.*+&;! -)#! .3'&/.(.$#0&! 1.()! (.*#3(&0)+! 6&3! 3#'<&>g.3! .4! E<.! &! 6.*(#*L6$#&;! #41+<0L6$#&! )<!
#41.+S$#&;!.4/)+&!6?)!#6'.6$#)6&(;!'+&Q!$)63.E<L6$#&3!*+&7.3@!K&!&1(#$&>?)!0&!1.6&;!&!$<(1&;!6)!_#+.#')!
O.6&(!$)4<4;!M!&7&(#&0&!6&!-&3.!0&!'#1#$#0&0.!3</N.'#7&!9'.)+#&!-#6&(#3'&:!.!6)!_#+.#')!O.6&(!\#(#'&+!6&!
$<(1&/#(#0&0.!9'.)+#&!$&<3&(#3'&:@!!
&%"!U.#!i@dii;!0.!ce!0.!3.'.4/+)!0.!Biir @!_#31g.!3)/+.!)3!^<#Q&0)3!T31.$#&#3!=S7.#3!.!=+#4#6&#3!.!0,!
)<'+&3!1+)7#0L6$#&3@!I+'#*)!eB@!=)63#0.+&4 P3.!#6-+&>g.3!1.6&#3!0.!4.6)+!1)'.6$#&(!)-.63#7);!1&+&!)3!
.-.#')3!0.3'&!U.#;!&3!$)6'+&7.6>g.3!1.6&#3!.!)3!$+#4.3!&!E<.!&!(.#!$)4#6.!1.6&!4,G#4&!6?)!3<1.+#)+!&!
c!90)#3:!&6)3;!$<4<(&0&!)<!6?)!$)4!4<('&@!!
&!* !T4!+.(&>?)!&)3!$+#4.3!$)6'+&!%)6+&;!3)4.6'.!)3!'#1)3!0.!$&(D6#&;!0#-&4&>?)!.!#6ND+#&!1+.7#3')3!6)!
_.$+.') P(.#!c@lhloBihd!9=j0#*)!O.6&(;!&+'#*)3!Bnl!&!BhB:!0.1.60.4!0.!&>?)!1.6&(!1+#7&0&@!A3!'#1)3!
&6,()*)3!1+.7#3')3!6&!U.#!h@fnfoBier!9=j0#*)!T (.#')+&(;!&+'#*)3!nch!&!nce:!0.1.60.4!0.!&>?)!1D/(#$&!
#6$)60#$#)6&0&;!3<N.#'&60)P3.!&!#6.(.*#/#(#0&0.!0)!&+'#*)!BC;![;!#;!h!9$+#4.3!.(.#')+&#3;!1&+&!)3!E<&#3!&!(.#!
$)4#6.!1.6&!1+#7&'#7&!0.!(#/.+0&0.:@!



233 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A iniciativa popular da Lei da “Ficha Limpa” levou para o Congresso Nacional a 

preocupação do colégio eleitoral brasileiro em reduzir a impunidade eleitoral de 

políticos contumazes em condutas que atingem o patrimônio, os serviços e a 

moralidade pública. A aprovação pela Lei Complementar 135, de 4 de junho de 2010, 

inegavelmente trouxe avanços significativos para a Lei Complementar 64/1990, das 

quais se destacam a elevação da inelegibilidade para dois mandatos ou duas 

legislaturas e a ampliação de causas que sujeitam os pré-candidatos à sanção 

política.  

A nova redação da Lei das Inelegibilidades conseguiu afastar das urnas 

diversos políticos que não reuniam a “moralidade para exercício de mandato 

considerada a vida pregressa do candidato”, consoante exigência do artigo 14, § 9º, 

da Constituição.  

No entanto, a Lei da “Ficha Limpa” comete algumas inconstitucionalidades 

materiais e alguns excessos formais, como a colisão entre os direitos políticos 

fundamentais e o interesse coletivo, como na aplicação da inelegibilidade sem o 

trânsito em julgado, a ausência de dosimetria entre os prazos mínimos e máximos de 

inelegibilidade pela fixação somente do período de oito anos e a desconsideração do 

calendário eleitoral na aferição dos prazos finais de inelegibilidade. 

Esses problemas não fundamentam a revogação da Lei da “Ficha Limpa”, mas 

exigem uma reforma legislativa para aperfeiçoar os mecanismos de proteção da Lei 

Complementar 64/1990. O novo Código Eleitoral, aprovado precipitadamente pela 

Câmara dos Deputados e em trâmite no Congresso Nacional, limitou-se a compilar 

toda a legislação eleitoral e, nas inelegibilidades, limitou-se a transcrever quase 

literalmente as disposições vigentes. Perdeu-se a oportunidade de corrigir os 

excessos de execução apontados nesta tese, bem como trazer novas causas de 

inelegibilidades latentes desde as eleições de 2018 ligados à disseminação de 

discursos de ódio e os atentados contra o Estado de Direito. 

A constitucionalidade da Lei da “Ficha Limpa” foi submetida ao controle do 

Supremo Tribunal Federal com o ajuizamento das ações declaratórias de 

constitucionalidade 29 e 30. No mérito, também foi incluída a possibilidade de se 
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retroagir a inelegibilidade de três para oito anos para os fatos cometidos anteriormente 

à publicação da Lei da “Ficha Limpa”, em 4 de junho de 2010. A Corte Maior declarou 

a constitucionalidade da Lei Complementar 135/2010, considerando a possibilidade 

de aplicação retroativa das sanções e a relativização do princípio da presunção da 

inocência. O relator, ministro Luiz Fux, fundamentou a decisão no interesse da opinião 

pública, de que a inelegibilidade não é pena, mas possui a natureza jurídica de medida 

de proteção do eleitorado. 

Na prática, o Supremo Tribunal Federal, pressionado pela opinião pública e 

pela exigência de imediata responsividade ao interesse coletivo, primeiramente 

decidiu pela constitucionalidade e somente depois foi buscar os fundamentos para a 

decisão. Trata-se de decisão com indício utilitário, pensada com a finalidade exclusiva 

de responder ao máximo os interesses do colégio eleitoral sem considerar o sacrifícios 

dos direitos políticos fundamentais nos meios de solução. 

É inegável que, mesmo que se considere a inelegibilidade como proteção do 

colégio eleitoral, os direitos fundamentais são classificados pela doutrina como direitos 

humanos de primeira dimensão e seus reflexos não poderão passar despercebidos e 

desapercebidos do julgador.  

O que se propôs nesta pesquisa foi o desenvolvimento de duas teses para o 

amparo dos direitos políticos fundamentais pela modulação dos excessos de 

execução mediante a tutela da Justiça Eleitoral na apreciação dos pedidos de registro 

de candidatos.  

A primeira tese desenvolvida nesta pesquisa foi identificar a natureza jurídica 

das inelegibilidades para constatar se a conduta em que o inelegível estiver incurso 

merece a proteção como direitos humanos de primeira dimensão de elegibilidade.  

Nessa linha, o primeiro cuidado foi classificar cientificamente a natureza jurídica 

das inelegibilidades.  

Em primeira categoria, foram classificadas como inelegibilidades objetivas ou 

incompatibilidades aquelas privações de direitos políticos passivos impostas por 

apenas uma eleição e que tem o escopo apenas de proteger o colégio eleitoral 

(afastamento da máquina administrativa), o patrimônio público 

(desincompatibilização) ou o princípio da República (inelegibilidade para o terceiro 

mandato do titular, cônjuge ou parente). 
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Na segunda categoria, estão as inelegibilidades subjetivas ou infligidas, que 

abarcam as sanções políticas aplicadas a partir de condenações por causas penais e 

administrativas. 

Por fim, na terceira categoria são as inelegibilidades híbridas ou inabilitações, 

que têm por finalidades a proteção do colégio eleitoral e a reprovação da conduta 

subjetiva. Essa classificação envolve as causas em que não basta a materialidade da 

infração política, uma vez que a aplicação da inelegibilidade depende de vontade 

política nos casos de .+3$"<-+$2#  e cassação de ocupantes de cargos eletivos.  

Nessas espécies de classificação, foi constatado que somente as espécies de 

inelegibilidade caracterizadas como sanção serão destinatárias da proteção aos 

direitos políticos passivos fundamentais. Assim, nas decisões proferidas em registro 

de candidatos, a modulação é devida diretamente nas inelegibilidades subjetivas ou 

infligidas e, ocasionalmente, nas inelegibilidade híbridas ou inabilitações.  

Na tese principal, o que se propõe é o amparo dos direitos políticos 

fundamentais pela correção dos excessos de execução mediante a tutela da Justiça 

Eleitoral na apreciação dos pedidos de registros de candidatos. 

Para fundamentação de uma modulação para os excessos de execução das 

inelegibilidades foi eleito Robert Alexy e a obra Teoria dos direitos fundamentais. A 

modulação dos efeitos da Lei da “Ficha Limpa” buscará uma intepretação baseada na 

máxima da proporcionalidade desenvolvida nessa doutrina. Essa fórmula consiste na 

execução de um teste de proporcionalidade, em um trilema formado pela máxima da 

necessidade, na máxima da adequação e na máxima da proporcionalidade em sentido 

estrito.  

A modulação judicial pelo trilema da máxima da proporcionalidade de Alexy 

amolda-se perfeitamente nas novas disposições contidas no artigo 20, da Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro. As normas aprovadas pelo Congresso 

Nacional pela Lei 13.655, de 25 de abril de 2018, com uma aparente inspiração 

alexyana, possibilitaram a consideração das consequências práticas da decisão a 

partir da aplicação valores abstratos motivados pela necessidade e pela adequação 

da medida imposta em face das possíveis alternativas.  

O primeiro excesso de execução ocorre nas alíneas * , $, - , ., U, 0, 2 e 3, do inciso 

I, do artigo 1º, que autorizam a aplicação da inelegibilidade a partir de condenação por 
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órgão colegiado, relativizando a presunção constitucional de inocência. Nesse 

contexto, se o cidadão provisoriamente inelegível for absolvido na instância "*&'($+ , 

poderá ser privado ilegitimamente da oportunidade de concorrer de forma irreversível, 

bem como não disporá do direito de indenização. A hipótese ou tese para a solução 

desse conflito com fundamento na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 

foi combinar a segurança da imposição da inelegibilidade a partir do órgão colegiado 

com a convicção unânime dos julgadores integrantes do órgão colegiado prolator 

como indicativo de que não há dúvidas quanto a culpabilidade do candidato conforme 

prescreve o Código de Processo Penal e o Código de Processo Civil (Decreto-lei 

4.657/1942, artigo 20, parágrafo único). Isso porque a finalidade da reforma daquela 

lei é justamente promover a segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação 

do direito público (Lei 13.655/2018) e a própria constitucionalidade da Lei da “Ficha 

Limpa” foi aprovada por uma maioria apertada no Supremo Tribunal Federal. 

O segundo excesso de execução é o risco de perpetuação da inelegibilidade 

que ocorre se não houver uma duração razoável entre a decisão condenatória 

colegiada "& '()  e o julgamento dos recursos "*& '($+ . A hipótese ou tese para a 

solução desse conflito, com fundamento na Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, foi fixar uma prescrição executória intercorrente da inelegibilidade em oito 

anos, que é o prazo máximo fixado na Lei Complementar 64/1990, conforme orienta 

o artigo 914, V, do Código de Processo Civil. 

O terceiro excesso de execução é inelegibilidade, que tem como causa a 

renúncia, a exoneração ou a aposentadoria de um ocupante de cargo eletivo, 

magistrado ou membro do Ministério Público como artifício para se imiscuir de 

enfrentar um processo disciplinar que possa levar a inelegibilidade. A hipótese ou tese 

para a solução desse conflito, com fundamento na Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro, será modular a motivação pelo artigo 51, <"3(#, da Lei 9.784/2022. 

O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou parcialmente 

do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis e, entre esses, a 

elegibilidade.  

O quarto excesso de execução ocorre no artigo 1º, I, 1, da Lei Complementar 

64/1990, quando determina que a inelegibilidade de parlamentares cassados terá o 

cumprimento inicial durante o período remanescente do mandato sem considerar que 
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o mandato dos senadores será de oito anos, provocando a desproporcionalidade com 

os deputados federais. A hipótese ou tese para a solução desse conflito, com 

fundamento na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, será modular os 

prazos de inelegibilidade em legislaturas e não em mandatos individuais, e considerar 

a inelegibilidade do senador como uma legislatura na primeira fase e duas, na 

segunda fase.  

O quinto excesso de execução ocorre na situação dos cidadãos que, no último 

ano de cumprimento da inelegibilidade, ficam elegíveis na data da posse, mas 

inelegíveis na data do registro de candidato. A hipótese ou tese para a solução desse 

conflito, com fundamento na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, será 

modular o exercício do direito político passivo em perspectiva pelo candidato, 

autorizando a concorrer %(1& U(*.<$ nas eleições e condicionar a diplomação ao 

decurso do prazo em que cumpre a inelegibilidade. 

O sexto e último excesso de execução ocorre na situação dos parlamentares 

cassados que, no último ano de cumprimento de inelegibilidade, são elegíveis na data 

da posse no Congresso Nacional (1º de fevereiro), mas inelegíveis para os demais 

cargos por incoincidência das datas de posse do presidente e vice-presidente da 

República, realizada em 5 de janeiro; dos governadores e vice-governadores dos 

estados e do Distrito Federal, em 6 de janeiro; e dos prefeitos e vice-prefeitos, em 1º 

de janeiro do ano seguinte à eleição. A hipótese ou tese para a solução desse conflito, 

com fundamento na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, aqui, também 

será modular os prazos de inelegibilidade em legislaturas e não em mandatos 

individuais, e considerar que a inelegibilidade do parlamentar independe do tempo, 

mesmo que seja para um cargo diferenciado do qual se tornou inelegível. 

Destarte, até que sobrevenha uma reforma da legislação eleitoral, a colisão 

entre os direitos políticos fundamentais e os interesses eleitorais coletivos poderá ser 

solucionada pela Justiça Eleitoral pela adjudicação da elegibilidade em perspectiva 

por meio da modulação dos excessos de inelegibilidade no próprio registro de 

candidato com fundamento no artigo 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro.  
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